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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇAO DE DEMANDA

DFD n" 004/2026 - DAAC/CMI

Pelo presente instrumento, encaminhe-se à consideração do Gabinete da Presidência da

Câmara Municipal de Imperatriz - MA o Documento de Oficialização de Demanda - DOD.
conforrne abaixo especi fi cado:

1. IdentiÍicação da Demanda
l.l. Objeto:

[ ] Aquisição de materiais de consumo;

[ ] Aquisição de materiais permanente ou equipamento;

[x] Prestação de serviços não continuado;

[ ] Prestação de serviços continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra;

[ ] Prestação de serviços continuado com dedicação exciusiva de mão de obra;

[ ] Prestação de serviços técnicos de natureza predominantemente intelectual;

[ ] Prestação de serviços de engenharia.

de Serviço". Assim. a execução do obieto ocorrerá de forma pârceladar segundo as
necessidades da administracão no momento da expedicâo da respectiva "Ordem de

Rua Simplício Moreira, n' I I 85, CentÍo, Imperatriz MA
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1.2. O presente documento manifesta a necessidade da contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de locação de espaço para realização de sessões, reuniões e eventos

solenes, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de ImperatrizMA, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.3. O objeto deverá ser executado:
1.3.1. Forma de Execuçâo: A execução do objeto será em conformidade com as

necessidades da administração, ou seja, de acordo com as quantidades constantes na "Ordem

Servicot'.
1.3.2. Local de Execução: A execução do objeto deverá ser ocorrer considerando os limites
tenitoriais do município de Imperatri/MA, devendo o endereço exato constaÍ na Ordem de

Serviço emitida pela Administração.
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1.3.3, Prazo de Execuçâo: O prazo de execugão do objeto será de doze meses, contados a

partir da data de assinatura do contÍato, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei n'
14.133/21.

1.3.4. Prazo de Garantia: A contratada deverá observar o disposto na Lei no 8.078/90 -

CDC.

1.3.5, Necessidade de Profissional: Não se aplica.

1.3.6. Modalidade de Aquisição/Prestação: A contratação do objeto será por lote.

1.3.7. Imediato ou Cronograma: A execução do objeto seguirá um cronograma de

execução definido em conjunto com a contratante, de forma a otimizar o processo e garantir

a qualidade.

1.3.8. Informações Adicionais: A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos

materiais" equipamentos, lerramentas e pessoal necessários à perfeita execução contratual.
2. Justificativa da Necessidade de Contratação
2.1. A presente solicitação se justifica devido à necessidade da locação de espaço fisico
adequado para a realização das sessões legislativas e demais eventos oficiais promovidos
pelo Poder Legislativo Municipal mostra-se imprescindível e inevitável, em razão da

interdição temporriria do Pleniírio da Câmara Municipal de Imperatriz, decorrente da

execução de obras de reforma e ampliação da sede administrativa, atualmente em
andamento.

2.2. Dessa forma, a locação do espaço pretendido atende aos princípios da legalidade,

eficiência, continuidade do serviço público, razoabilidade e interesse público, configurando-
se como medida administrativa indispensável para assegurar o regular funcionamento do
Poder Legislativo Municipal durante o periodo de interdição do Plenrírio

2.3. O objeto demandado consta da listagem do Plano Anual de Contratações da Câmara

Municipal de Imperatriz - MA. no exercício de 2026.

3. Quantidade do Objeto
3.1. Para atender a demanda pelo período anual se estima o consumo, conforme as

quantidades estabelecidas na tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÁO DOS PRODUTOS UND QUANT.
LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSIC-O: ESPAÇO FÍSICO ACESSÍVEL,
PROPRIO PARA A REALIZAÇAO DE EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE PARA. NO MiNTMO 50
(CINQUENTA) E NO MÁXIMO IOO (CEM) PESSOAS.
AMBIENTADO, LIMPO, QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS E

QUALIFICAÇÕES SANITÁRtAS, AREJADO, COM VENTILAÇÂO
ADEQUADA, COM AREA PARA ESTACIONAMENTO.
BANHEIROS. MASCULINO E FEMININO. COM SABONETE
LiQUIDo, PAPTL HICIÉNICo E PAPEL ToALHA E ToDoS oS
I\4ATERIAIS DE HICIENE NECESSÁPJOS. HIGIENE E APOIO DE
ACORDO COM A NECESSTDADE DO EVENTO. O ESPEÇO
DEVERÁ TER ACESSO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS

DIÁRtA 40
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LOCAÇÃO DE ESPAÇO FISIC.O: ESPAÇO FÍSICO ACESSÍVEL,
PROPRIO PARA A REALIZAÇAO DE EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO. COM CAPACIDADE PARA. NO MíNIMO IOO (CEM) E

NO MÁXIMO 3OO (TREZENTAS) PESSOAS. AMBIENTADO,
LIMPO, QUE ATENDA AS EXIGÉNCIAS E QUALIFICAÇÔES
SANITARIAS. AREJADO, COM VENTILAÇAO ADEQUADA,
coM Ánp,e pARA ESTAcIoNAMENTo, BANHEIRos,
N4ASCULtNo E FEMININo, coM SABoNETE r-ioutoo. pnpel
srcrÊNrco F pApEL ToALHA E ToDos os MATERIAIs DE
HrctENE NecpssÁntos, HIcIENE E Aporo DE ACoRDo coM
A NECESSTDADE Do EVENTo. o ESpEÇo oevenÁ rcn
ACESSo DE pESSoAS coM DEFtclENCtes ristcas r nr
MOBILIDADE REDUZIDA.

DIARIA 80

LocAÇÀo DE ESpAÇo risrco: rseaço pÍsrco acrssÍvel,
pnópnto eARA A REALIZAçÂo oe evenros LocALIzADos
INFORMADO PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTo. coM cApACIDADE pARA. No vÍNtuo :oo
(TREZENTAS) e No ptÁxttr,to 500 (eUINHENTAS) eESSoAS.
AMBIENTADo, LIMpo, euE ATENDA as BxtcÊtlcras r
euALrFrcAÇÕES seNttÁnras, AREJADo, coM vENTILAÇÃo
ADEQUADA. coM Ánea PARA ESTACIoNAMENTo.
BANHEIROS. MASCULINO E FEMININO, COM SABONETE
líquroo, papel urcrÊNrco E pApEL ToALHA E ToDos os
MATERIATS DE HTGIENE NECBSSÁnros, HIctENE E Apolo DE
ACORDO COM A NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO
orvsRÁ TER ACESSo DE pESSoAS cou onplctÊNctas
pislcas e oe MoBILIDADE REDUZIDA.

orÁnra l5

1

LocAÇÂo DE ESpAÇo RÍsrc-o: rseaço pisrco acsssÍvpl.
PROPRIO PARA A REALTZAÇAO DE EVENTOS LOCALTZADOS
INFORMADO PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EvENTo, coM cApActDADE pARA, lo vit rtuo soo
(eUTNHENTAS) e No uÁxrvo 1500 (MrL E eUTNHENTAs)
PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO, QUE ATENDA AS
pxrcÉNcres E euALrFrcAÇôES snrrrÁnras, AREJADo,
CoM VENTILAÇÀo ADEQUADA. CoM ÁREA PARA
ESTACIONAMENTO, PANHEIROS, MASCULINO E FEMININO,
COM SABONETE LIQUIDO, PAPEL HIGIENICO E PAPEL
TOALHA E TODOS OS MATERIAIS DE HIGIENE
uscessÁnros. HIGIENE E Apoto DE ACoRDo coM A
NECESSTDADE Do EVENTo. o ESpEÇo oevrnÁ TER ACESSo
DE pESSoAS cou oeptcrÊlctes ristces E DE MoBtLIDADE
REDUZIDA.

DIARTA 6

3.2. Estimou-se a quantidade do(s) item(ns) a ser(em) contratado(s) com base em
necessidades solicitadas pelos setores competentes. No entanto, esta poderá ser realinhada
conforme conclusões obtidas nos Estudos Técnicos Preliminares.

4. Previsão de Data em que Deve Iniciar a Execução do Objeto:
4.1. A execução do objeto está prevista para iniciar a partir do mês de fevereiro de 2026.
4.2. A dala prevista poderá sofrer alterações considerando a dinâmica administrativa e os
trâmites para a consecução da contratação.

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz MA
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4.3. O futuro contratado deverá iniciar a execução do objeto no prazo indicado na Ordem de

Serviço.

5. Indicação do Servidor ou Equipe que irá elaborar o Estudo Técnico Preliminar

5.1. Os sen,idores acima foram cienti ados acerca da atribuição constante neste item

conforme assinatura a seguir

De
Assessor do

Responsável

r Santos
en o Administrativo

pe stu o Técnico Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n' 001 12025

6. Indicação do Sen,idor ou Comissâo que irá Atuar na Fiscalização da Contratação

6.1. O servidor acima foi cientificado da atribuição constante neste item conforme

assinatura a seguir: ^
7 )"^

.-/) , t,/ ),,<

)r.' t 'tr'
Zesielson Ribeiro Sérgio Silva

Fiscal do Contrato
PORTARIA/DIV/PR n' 037 12025

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.01 9/0001 -09
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IDENTIFICAÇÃO OO IXTTCRANTE

NOMB DO SERVIDOR Deivon de Aguiar Santos

MATRICULA PORTARIA/GRAT/PR n' 001 12025

LOTAÇAO Assessor do Departamento Administrativo
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar

IDENTIFICAÇAO DO INTEGRANTE

NOME DO SERVIDOR Zesielson Ribeiro Sérgio Silva

MATRICULA PORTARIA /DIV/PR N" OJ712025

LOrAÇÀO Chefe de Gabinete da Presidêncra
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7. Responsabilidade pela Formalizâção da Demânda e Conteúdo do Documento

7.1. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos

motivos expostos no presente documento, e que este traz os conteúdos previstos na Instrução

Normativa SEGES/MP no 512017, conforme modelo constante no Anexo II daquela IN.

7.2. Ademais, atesto ser verdade as informações descritas neste instrumento.

7.3. Diante do exposto, submeto-lhe o presente Documento de Formalização de Demanda

para apreciação e aprovação pÍua que, por fim, se dê os demais encamiúamentos pertinentes.

Vindo a aprová-lo, queira encaminhá-lo para autoridade competente.

Imperatri/MA, l9 de janeiro de 2026

,.,i
Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
Portaria n" 00112025

Autoridade Superior:

outu,-,1 li1!1.Ci-6

Assinarura: .l, //Lr rr".- \

Declaro que estou ciente da demanda. No

entanto, não autorizo o prosseguimento do

feito, pelas razões em anexo.

Data: I /

Assinatura:

Rua Simplício Moreira, n" 1 185. Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09

M

Declaro que estou ciente da demanda e

autorizo o prosseguimento do feito.
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

ETP n'00,1/2026 - DAAC/CMI

O presente documento caracÍeriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta

os devidos estudos para a contrataÇão de solução que melhor atenderá à necessidade descrita

abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor soluçào

para supri-la. em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades

Complementares no planejamento da contralação de empresa especializada na prestação de

scrviços de organização e realização de eventos, a fim de prover esta Casa de Leis no tocante à

organizaçào de cerimónias oÍlciais e eventos comemorati\os.

Ademais. como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

contrataçào. este instrumento tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido.

identificar a melhor solução dentre as possíveis e analisar os cenários para o atendimento da

demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD n" 00412026 -
DAAC/CM1. Processo Àdministrativo n' 004/2026. bem como demonstrar a viabilidade técnica

e econômica das soluções identificadas. lomecendo as informações necessárias para subsidiar

o respectivo 'Iemro de Referência ou Proieto Básico, caso se conclua pela viabilidade da

contratação.

I. INFORMAÇOES BASICAS

l l. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação integrada de serviços de

locação de espaço para a realização de sessões. reuniões, tribunas populares, audiências

públicas eventos oÍlciais. de acordo conl as necessidades da Câmara Municipal de

I mperatri/MA.

1.2. Modalidade de licitação a ser adotada: Pregão. na forma eletrônica.

1.3. Critério de julgamento: Menor preço.

1.1. Critério de adjudicação: Por Lote.

Pág
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1.5. Registro de preços: Sim

2. JUSTIFICATIVAS

2.1. Para a contrâtação:

2. t.l. A locação de espaço flsico adequado para a realizaçào das sessôes legislativas e

demais eventos oficiais promol idos pelo Poder Legislativo Municipal mostra-se

imprescindivel e inevitável. em razão da interdição temporária do Plenário da

Câmara Municipal de Imperatriz, decorrente da execução de obras de reforma

e ampliâção da sede administrativa. atualmente em andamento.

2.1.2. O Plenário é o espaço institucional destinado à realização das sessões ordiniírias,

extraordinárias e solenes. bem como de eventos oficiais que integram a função tipica

e constitucional do Poder Legislativo. tais como sessões solenes comemorativas de

datas oficiais, cerimônias de entrega de títulos e honrarias a personalidades,

audiências públicas e eventos culturais de interesse público. A interdição desse

espaço inviabiliza. de forma direta. o exercício pleno dessas atividades,

comprometendo a regularidade do funcionamento legislativo e a observância do

princípio da continuidade do sen iço público.

2.1.3. Cumpre destacar que a obra em execução possui natureza estrutural e de

ampliação. o que impede a utilização parcial ou provisória do Plenário, seja por

razões de scgurança, seja por exigências técnicas e normativas. Ademais. inexiste,

no âmbito da sede da Câmara Municipal, espaÇo altemativo que reúna.

sim ultaneamenlc, condições adequadas de capacidade de público, acessibilidade,

infraestruturâ técnica, segurança e dignidade institucional para a realização dos

atos legislatir os e cerimoniais.

2.1.,1, Importa ressaltar, ainda, que a Câmara Municipal de Imperatriz dispõe de Escola do

Legislativo. unidade institucional permanente responsável pelo desenvolvimento de

ações de formação, capacitação e aperfeiçoamento de parlamentares,

servidores públicos, agentes políticos e da sociedade civil, bem como pela

promoção de cursos. palestras. seminários. encontros institucionais, audiências

LD1 /i)-. t:
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públicas de caráter educativo e eventos acadêmicos. Tais atividades integram a

missão institucional do Poder Legislativo e demandam espaços adequados, dotados

de infraestrutura compatível com a natureza pedagógica e institucional dos eventos,

especialmente no que se refere à disposição em formato de auditório, recursos

audiovisuais, acessibilidade e segurança dos participantes.

2.1.5. A empresa deverá possuir capacidade operacional para atender prontamente

às demandas da Câmara Municipal.

2.2. Previsão no Plano Anual de Contratações:

Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES n" 40/2020 a

contratação pretendida está em conlormidade com os ditames legais, uma vez que encontra

previsão no Plano Anual de Contratações para o exercício de 2026.

3. DESCRIÇÁO DOS REQUISITOS DA CONTRÃIAÇÃO

3.1. Sugere-se como requisitos da contratâção:

3.1.1. O objeto do presente estudo abrange a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de organização e realização de eventos paÍa a execução, com

excelência, das sessões e eventos comemorativos de datas solenes, cerimônias de

entrega de títulos e honrarias a personalidades e eventos culturais diversos,

realizados no desempeúo das funções institucionais do Poder Legislativo

municipal, estreitando os laços entre esta Casa de Leis, os demais poderes

constituídos e a comunidade.

3.1.2. A contÍatada deverá fomecer os equipamentos, ferramentas e mão de obra

necessários para a perfeita presÍação dos serviços especificados neste Documento,

arcando inclusive com os custos de mobilização e transporte;

3.1.3. Os serviços serão executados pela empresa vencedor4 não se admitindo recusa da

parte daquele sob o fundamento de sobrecarga na sua capacidade.

3.1,4. Para fins de formulação da proposta comercial, as empresas licitantes deverão

observar as paÍicularidades e dificuldades inerentes à execução do objeto.

Rua Simplício Moreira, no I 185. Centro, Imperatriz MA
cNPJ 69.555.0 |9/000 t-09
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3.1.5. A prestação de serviços deverá ser iniciada em ató 15 (quinze) dias após a emissão

da Nota de Empeúo ou Ordem de Serviço.

3.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

3.2.1. A habilitação dos interessados deverá compreender a documentação relativa à

habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à

regularidade fiscal e trabalhista. à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas

federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7", XXXIII da

Constituição Federal. Esses requisitos estão previstos nos aÍigos 62 e 63 da Lei no

14.133t2021.

3.2.2. Considerando que a contrâtação de uma empresa sem experiência pode

comprometer a qualidade dos serviços executados, recomenda-se que seja adotada,

para fins de comprovação da capacidade técnica da contratada, a apresentação de

atestados de capacidade tecnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado. que comprovem a experiência do Fornecedor na execução de objeto

semelhante ao da contratação, nos termos do artigo 67 daLei n" 14.13312021.

3.2.2.l.Considerando que o grau de complexidade do objeto a ser contratado não é

elevado. recomenda-se um tempo de experiência mínimo de apenas 0l (um) ano

na prestação dos serviços a serem contratados, sendo aceito o somatório de

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem

inintem"rptos;

3.2.2.2.Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido pelo menos um ano do início da sua execução, exceto se firmado para

ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN

SEGES/MPDG n' 512017.

3.3. Do regime de execução

3.3.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço

tJnitário, nos termos do artigo 6", inciso XXVIII da Lei n" 14.133/2021.

3.3.2. Na empreitada por preço unitiírio (art. 6". XXVIII, Lei n' 14.133, de 2021), o valor

é fixado por preço certo de unidades determinadas e os pagamentos correspondem

Rua Simplicio Moreira. nô | 185. Centro, lmperatriz MA
cNPJ 69.555.019/000 l-09
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3.3.3.

3.3.4.

à medição dos serviços efetivamente executados. de modo que os riscos dos

contratantes em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais

apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão. com adequado nível

de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das "unidades" se

dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de medições

periódicas a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os

correspondentes valores devidos (TCU. Acórdão 1978, de 2013-Ptenário, TC

007. 109. de 201 3-0, relator Ministro Valmir Campelo , 31.7 .2013).

Na empreitada por preço global. cada parte assume, em tese, o risco de eventuais

distorções nos quantitativos a serem execulados, que podem ser superiores ou

inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentríria da contratação.

Esse regime pressupõe um adequado nível de precisão das especificações e

quantitativos do serviço, fomecendo aos licitantes todos os elementos e informações

necessários para o total e completo coúecimento do objeto e a elaboração de

proposta fidedigna (art. 6', XXIX, Lei n" 14.133, de 2021), para evitar distorções

relevantes no decorrer da execução contratual (TCU. Acórdão 1978, de 2013-

Plenário. TC 007.109. de 2013-0, relator Ministro Valmir Campelo,31.7 .2013).

No caso concreto analisado neste Estudo, a escolha do regime de execução

"Empreitada por Preço Unitario" se deve aos seguintes fatores:

a) O estudo aponta para a escolha de uma modalidade flexível que remuneÍa apenas

o serviço efetivamente executado. ou seja. os custos serão mensurados por

serviço prestado e demandado pela Íiscalização do contrato. Este modelo

permite a redução dos custos inerentes à execução dos serviços e tem

demonstrado eficácia para o processo de pagamento e controle.

b) Embora tenha sido realizada uma estimativa da quantidade de serviços a serem

executados periodicamente, não se conhece previamente, com adequado nível

de precisão, os quantitativos totais dos serviços a serem realizados, de modo que

a mensuração quantitativa será obtida após a realização de medições periódicas,

a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes
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valores devidos. Nesse sentido. o valor a ser pago será calculado a partir da

quantidade de serviços realizados e do respectivo custo unitiíLrio, previamente

definido para cada tipo de sen iço.

1. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa da quantidade para a presente contmtação foi elaborada com base em

critérios técnicos, prospectivos e prudenciais. considerando a inexistência de histórico recente

de contratações similares por parte da Câmara Municipal de Imperatriz.

Diante da ausência de dados pretéritos que permitissem a aferição objetiva da demanda,

a Administração optou pela adoção do Sistema de Registro de Preços, instrumento que se

mostra mais adequado à natureza do objeto. marcado pela imprevisibilidade quanto à

frequência. ao porte e à complexidade dos eventos a serem realizados durante o período de

interdição do Plenário. em razào das obras de reforma e ampliação da sede.

A quantidade estimada foi definida a partir da análise da natureza institucional das

atividades desenvolvidas. abrangendo sessões legislativas, eventos solenes, cerimônias oficiais,

audiências públicas, eventos culturais e ações formativas promovidas pela Escola do

Legislativo, cujas demandas podem variar significativamente ao longo da vigência dâ ata, tanto

em número quanlo em dimensâo.

Ressalte-se que, no âmbito do Sistema de Registro de Preços, a quantidade estimada não

representa obrigação de contratação integral, servindo exclusivamente como parâmetro de

planejamento. referência para a formação dos preços e limite máximo para futuras contratações,

as quais somente ocorrerão conforme a necessidade efetiva da Administração e a

disponibilidade orçamentáÍia. em observância aos princípios da economicidade, razoabilidade,

eficiência e interesse público.

Dessa forma. a adoção do Sistema de Registro de Preços, aliada à estimativa prudente

de quantidades. revela-se medida administrativa adequada para mitigar riscos de

superdimensionamento ou subdimensionamento da contratação, assegurar flexibilidade

operacional e garantir a continuidade das atividades institucionais da Câmara Municipal de

lmperatriz durante o período de transição decorrente das obras em andamento.

1
Rua Simplício Moreira. no I 185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.0 t 9/000 t-09

Pág



& _ 12,

.'-"m4fpwe

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MTJNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Considerando que pela natureza do objeto não é possível definir previamente o

quanlitativo a ser demandado pela Administração, recomenda-se que seja adotada a licitação

para registro de preços, na modalidade pregão, na forma eletrônica. visto que se adequa às

hipóteses previstas no artigo 3o do Decreto n' I1.462. de 3l de março de 2023.

Tabela 0l : Levantamcnto consolidado dos sen,iços

ITE
M UNID QUAN

T

I

LOCAÇAO DE ES,PAÇO FISICO: ESPAÇO FISICO
ACESSIVEL, PROPRIO PARA A REALIZAÇAO
DE EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE PARA. NO
MÍNIMO 50 (cINeuENrA) E No MÁxrMo r00
(cEM) PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO, QUE
ATENDA AS EXIGÊNCIAS E QUALIFICAÇÕES
SANITÁRIAS. AREJADO. CoM VENTILAÇÀo
ADEQUADA. COM AREA PARA
ESTACIONAMENTO, BANHEIROS,
MASCULINO E FEMININO, COM SABONETE
LÍQUIDO. PAPEL HIGIÊNICo E PAPEL ToALHA
E TODOS OS MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS. HIGIENE E APOIO DE ACORDO
COM A NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO
DEVERÁ TER ACESSO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E DE MoBILIDADE
REDUZIDA. DISPONIBILIDADE DE WIFI.

DIARIA 40

2

LOCAÇAO DE ESPAÇO FISICO: ESPAÇO FISICO
ACESSÍVEL. PROPRIO PARA A REALIZAÇÀO
DE EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE PARA, NO
MÍNIMO loo (cEM) E No MÁxrMo 3oo
(TREZENTAS) PESSOAS. AMBIENTADO,
LIMPO, QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS E

QUALIFICAÇÕES SANITÁRIAS. AREJADO.
COM VENTILAÇÀO ADEQUADA, COM ÁREA
PARA ESTACIONAMENTO. BANHEIROS.

DIARIA 80

Rua Simplicio Moreira. no | 185. Centro. lmperatriz MA
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MASCULINO E FEMININO. COM SABONETE
LÍQUIDO. PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA
E TODOS OS MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS. HIGIENE E APOIO DE ACORDO
COM A NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO
DEVERÁ TER ACESSO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E DE MOBILIDADE
REDUZIDA. DISPONIBILIDADE DE WtFI.

',)

LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO: ESPAÇO FÍSICO
ACESSIVEL. PROPRIO PARA A REALIZAÇAO
DE EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE PARA, NO
MíNIMo 3OO (TREZENTAS) E No MÁXIMO 5OO

(QUINHENTAS) PESSOAS. AMBIENTADO,
LIMPO. QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS E

QUALIFICAÇÔES SANITÁRIAS, AREJADO,
COM VENTILAÇÀO ADEQUADA, COM ÁREA
PARA ESTACIONAMENTO, BANHEIROS,
MASCULINO E FEMININO. COM SABONETE
LÍQUIDO. PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA
E TODOS OS MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS. HIGIENE E APOIO DE ACORDO
COM A NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO
DEVERÁ TER ACESSO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E DE MOBILIDADE
REDUZIDA. DISPONIBILIDADE DE WIFI.

DIÁRIA l5

.1

LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO: ESPAÇO FÍSICO
ACESSIVEL, PROPRIO PARA A REALIZAÇAO
DE EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO. COM CAPACIDADE PARA. NO
MÍNIMO 5OO (QUINHENTAS) [ NO MÁxtMo
r500 (MrL E QUINHENTAS) PESSOAS.
AMBIENTADO, LIMPO, QUE ATENDA AS
EXIGÊNCIAS E QUALIFICAÇÕES SENTTÁruAS,
AREJADO. COM VENTILAÇÀO ADEQUADA.
COM ÁNgA PARA ESTACIONAMENTO,
BANTIEIROS. MASCULINO E FEMININO. COM
SABONETE LÍQUIDO, PAPEL HIGIÊNICO E
PAPEL TOALHA E TODOS OS MA'I'ERIAIS DE
HIGIENE NECESSÁRIOS, HIGIENE E APOIO DE
ACORDO COM A NECESSIDADE DO EVENTO.
O ESPEÇO DEVERÁ TER ACESSO DE PESSOAS

DIARIA 6
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COM DEFICIENCIAS FISICAS E DE
MOBILIDADE REDUZIDA. DISPONIBILIDADE
DE WIFI.

5. LEVANTAMENTODEMERCADO

As soluções de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos

requisitos da contratação foram pesquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5'da

Instrução Normativa SEGESiME N'65, de 7 de jutho de 2021 e suas alterações.

5.1. Análise das soluções:

5.1.1. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgãos e entidades da

Administração Pública bem como as práticas atuais do mercado privado para

execução dos serviços em questão. identificou-se as seguintes soluções para

atendimento da necessidade a que se refere o presente estudo.

5.1.2. Contratação de empresa especializada na pÍestação integrada de serviços de locação

de espaço para a realização de sessôes, reuniões, tribunas populares, audiências

públicas eventos oficiais institucionais do Poder Legislativo municipal.

5.1.2.1,É o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas na conÍataçào

de serviços de locação de espaço para realização de sessões, reuniões e eventos

solenes, posto tratar-se de serviço comum cuja execução não implica em

elevado grau de complexidade.

Vantagens Desvantagcns Riscos

. assegura a realização

regular das sessões legislativas.

reuniões oficiais e eventos

solenes, mesmo diante da

interdição temporária do

Pleruirio da sede:

o Flexibilidade

operacional;

. Maior

vulnerabilidade ao

comportamento do

mercado;

. pode demandar

deslocamento de

equipamentos,

servidores e

o Indisponibilidade

de datas ou espaços;

o Inadequação do

espaço às exigências

institucionais;

o Variação de

preços;

.(r
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5.2. ldentificação das soluçõcs:

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (OU CENÁRIO)

I

Abertura de processo licitatório para a contratação de empresa especializada na
prestação integrada de serviços de locação de espaço para a realização de sessões,

reuniões. tribunas populares, audiências públicas eventos oficiais, de acordo com as

necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz/MA.

5.-i. Análise comparativa das soluções:

o Adequação técnica e

institucional;

. Caráter temporário da

despesa;

o Atendimento às

atividades da Escola do

Legislativo;

. Transparência e

partic ipação social.

parlamentares, bem

como ajustes

operacionais para cada

evento.

o Risco

descontinuidade

serviço

a

de

do

REQUISITO soLUÇÁo SIM NÃO NÃO SEAPLICA

A Solução encontra-se implantada em

outro órgão ou entidade da

Administração Pública?

Solucão I X

A Solução está disponível no Portal do

Soíiware Público Brasileiro? (quando se

traÍaÍ de soJtware)-

Solução I x

Rua Simplício Moreira, no I 185. Centro, lmperatriz MA
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A Solução é composta por soft.*are livre

t'tu so/irvure público? (quando se tratar

de.xtfiware).

Solução I X

A Solução é aderente às políticas.

premissas e especificações técnicas

dcllnidas pelos Padrões de govemo

ePing. eMag. ePWG? (quando se tratar

de xtlivare).

Solução 1 x

A Solução é aderente às

regulamentações da ICP-Brasil?

(quando houver necessidade de

ccfliflcação digital).

Solução I x

A Solução e aderente às orientações.

premissas e especificações técnicas e

luncionais do e-ARQ Brasil? (quando o

objetivo da solução abranger

docunrentos arquivÍsticos).

Solução I x

I Iaverá a necessidade de capacitaçào de

scrvidores para a execução da

contrataÇão?

Solução I x

IIaverá a necessidade de adequação do

cspaço lísico da instituiçào para

cxecução da solução?

Solução I x

Rua SimplÍcio Moreira. no I 185. Centro. Imperatriz MA
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Haverá necessidade de aquisição de

bens pela instituição para execução da

solução?

Solução I X

5.1. Pesquisa de mercado:

5.4.1. Para realizar a pesquisa de mercado e a definição dos preços foram verificados

preços públicos decorrentes de licitações realizadas, a busca de contratos vigentes

de objeto similar e atas de registro de preços. Os documentos relativos à pesquisa

de preços estão contidos no Anexo IV

5.4.2. Nos quadros a seguir. apresenta-se as propostas recebidas para a Solução I e a média

dos valores totais por item.

5.5. Soluções identiÍicadas como inviáveis:

Não houve soluções consideradas inviáveis.

5.6. Análise comparativa de custos:

A Solução I - A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

organização e realização de eventos. para atender as demandas da Câmara Municipal de

lmperatri/MA. apresentou as seguintes pesquisas de mercado, sendo:

ITE
\I I)ESCRICAO LrNll) P

UNITARIO

I

LOCAÇAO DE FI;SPAÇO FISICO: ESPAÇO FISICO
ACESSÍVEL, PROPRIO PARA A REALIZAÇAO DE
EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO. COM CAPACIDADF- PARA. NO MÍNIMO
50 (CTNQUENTA) E NO MÁXrMO 100 (CEM)
PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO. QUE ATENDA
AS EXIGÊNCIAS E QUALIFICAÇÔES
sANrT^RrAS. ARE.TADO. CoM VENTIt.AÇÀO
ADEQUADA. COM ÁNgE PARA
ESTACIONAMENTO. BANHEIROS. MASCULINO
E FEMININO. COM SABONETE LíQUIDO, PAPEL
HICIÊNICO E PAPEL TOALHA E TODOS OS
MATERIAIS DE HIGIENE NECESSÁRIOS.

DIARIA 1.800.00
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HIGIENE E APOIO DE ACORDO COM A
NECESSTDADE DO EVENTO. O ESPEÇO DEVERÁ
TER ACESSO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS
FÍSICAS E DE MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WIFI.

__,t9

wlad

)

loceçÀo DE lspAÇo pÍsrco, esnaço lÍsrco
ACESSIVEL. PROPzuO PARA A REALIZAÇAO DE
EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO. COM CAPACIDADE PARA. NO TTAÍNNTAO

100 (cEM) a No naÁxruo 300 (TREZENTAS)
PESSOAS. AMBIENTADO. LIMPO. QUE ATENDA
As EXTGENCIAS E euAltFtcnçÕe s
seNtrÁRtns. AREJADo. corvr vENrrraçÀo
ADEQUADA. CoM ÁnEa PARA
ESTACIONAMENTO, BANHEIROS. MASCULINO
E FEMININO. coM sABoNEre riquloo. eneel
utctÊNtco E PAPEL ToALHA E ToDos os
MATERTATS DE HIGIENE NEcpssÁRros.
HIGIENI] E APOIO DE ACORDO COM A
NECESSTDADE Do EVENTo. o ESpEÇo oEvsRÁ
TER ACESSo DE pESSOAS cov oEplcrÊNcras
pÍslcas E DE MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPONIBII.IDADE DE WIFI.

DIARIA 2.637,23

)

loceçÃo DE EspAÇo r'Ísrco' eseaço lÍsrco
ACESSIVEL. PROPRIO PARA A REALIZAÇAO DE
EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTo. coM cApACIDADE pARA. No uÍNnuo
i00 (TREZENTAS) E NO VÁXrUO 500
(QUINHENTAS) PESSOAS. AMBIENTADO,
LrMPo, eul ATENDA, AS nxrcÊNcras E

QUALIFICAÇOES SANITARIAS, AREJADO, COM
veNrneçÀo ADEeUADA. corra ÁREa peRa
ESTACIONAMENTO, BANHEIROS. MASCULINO
E FEMININo. coM SABoNEIE lÍquroo, rarel
nrcrÊNrco E pApEL ToALHA E ToDos os
MATERTATS DE HTGTENE NecessÁnlos.
HIGIENE E APOIO DE ACORDO COM A
NECESSTDADE Do EVENTo. o ESpEÇo oevenÁ
TER ACESSo DE pESSoAS cou oEprcrÊNcras
pÍslcas E DE MoBTLTDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WIFI.

DIARIA 5.167 .t7
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1

LOCAÇAO DE ESPAÇO FISICO: ESPAÇO FISICO
AcESSíVEL. PROPRTO PARA A RFAt.IZAÇÀO DE
EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRAI'ANTE A CADA
FV[NTO, COM CAPACIDADE PARA, NO MÍNIMO
5OO (QUINHFNTAS) E NO MÁXIMO I5OO (MIL F

QUINHENTAS) PESSOAS. AMBIENTADO. LIMPO.
QUI ATENDA AS FXI( iLNCIAS E

QLrALlt'lcAÇÕES SANITÁRIAS. ARti.rADO. COM
vt:NTil Aq'ÀO ADEQUAD^. ( OM ÁRLA PARA
ESI'ACIONAMENTO. BANHEIROS. MASCULINO
E FEMININO. COM SABONETE LiQI IDO. PAPEL
I]IGIÊNICO E PAPEL TOAI-IIA F] TODOS OS
MA |IRIAIS DE HICIENF NII('ESSÁRIOS.
IIIGIENE E APOIO DE ACORDO COM A
NF('ESSIDADE DO EVENTO. O FSPLÇO DEVERÁ
TER ACESSO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS
FÍSICAS E DE MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WIFI.

DIARIA 18.945.00

Pesquisa: O valor obtido na pesquisa é provenicnte da consulta realizada junto ao Banco de

Preços. o qual trouxe à baila mais de três contratos firmados. conforrne a coluna P. UNT da

tabela supra.

Conclusão: O valor total estimado para a contratação totaliza RS 474.155,95 (quatrocentos e

setcntâ e quatro mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e noyenta e cinco centavos).

conÍ'ornre planilha final abaixo:

ITEM DESCRIÇAO UNID QUANT
P.

UNITÁRIO P. TOTAL

I-OCAÇAO DE ESPAÇO
FISICO: ESPAÇO FISICO
ACESSIVEL. PROPRIO PAR,\
A REALIZAÇÀO DE
F-VENTOS LOCALIZADOS
INF-ORMADO
PREVIAMENTE PELA
CONTRATANTE A CADA
EVENTO. COM
CAPACIDADE PARA. NO

DIARIA 40 R$ i.800.00 RS 72.000.00
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MÍNIMo 50 (CINQUENTA) E

NO MAXIMO 100 (CEM)
PESSOAS. AMBIENTADO.
I-IMPO. QUE ATENDA AS
I]XIGENCIAS E

QUALIFICAÇÕES
SANITARIAS. AREJADO.
c( )M vENTtLAÇÀO
ADEQTJADA. COM AREA
PARA ESTACIONAMENTO.
BANHEIROS. MASCULINO E

FEMININO. COM SABONETE
I-iQUIDo, PAPEL HIGIÊNICO
E PAPEL TOALHA E TODOS
OS MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS. HIGIENE E

APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO.
O ESPEÇO DEVERÁ TER
ACESSO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E DI]
MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPON IBILIDADE DE W]FI.

m4/eJ6

2

LOCAÇAO DE ESPAÇO
FISICO: ESPAÇO FISICO
ACESSIVEL. PROPRIO PARA
A REALIZAÇÀO DE
EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO
PREVIAMENTE PELA
CONTRATANTE A CADA
EVENTO. COM
CAPACIDADE PARA. NO
MiNrMo 1oo (cEM) E No
MAXIMO 3OO (TREZENTAS)
PESSOAS. AMBIENTADO.
I,IMPO. QUE ATENDA AS
EXIGENCIAS E

QUALIFICAÇOES
SANITARIAS. AREJADO.
COM VENTILAÇÀO
ADEQI.JADA. COM AREA
PARA ESTACIONAMENTO.
BANHEIROS. MASCULINO E

DIARIA RS 2.637.23 RS 210.978.40

Rua Simplicio Moreira, n' I 185, Centro. Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0r9/0001-09
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E AIIVIDADES COMPLEMENTARES

FEMININO. COM SABONETE
rÍquroo. peppl nrcrÊNrco
E PAPEL TOALHA E TODOS
OS MATERIAIS DE HIGIENE
NpcessÁnros. HIGIENE E
APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO.
o ESPEÇo osvERÁ rER
ACESSO DE PESSOAS COM
osprcrÊNcras rÍsrces a oe
MOBII,IDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WIFI.

.,)

r-oceçÃo DE ESPAÇo
FISICO: ESPAÇO FISICO
ACESSIVET,. PROPRIO PARA
A noalrzaçÀo DE
EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO
PREVIAMENTE PELA
CONTRAI-ANTE A CADA
EVENTO. COM
CAPACIDADE PARA, NO
vÍNrn,to 3oo.(TREZENTAS) E
NO MAXIMO 5O()

(QUINHENTAS) PESSOAS.
AMBIENTADO. LIMPO. QUE
ATENDA ns gxtcÊNclas E
quar-rnrcaçôEs
SANITARIAS, AREJADO,
COM VENTILAÇÃO
ADEQUADA. COM AREA
PALA F]STACIONAMENTO.
BANHEIROS. MASCULINO E
FEMININO. COM SABONETE
lÍeuroo. papEr- urcrÊNrco
E PAPEL TOALHA E TODOS
OS MATERIAIS DE HIGIENE
NecessÁRIos. HIGIENE E

APOIO I)I' ACORDO COM A
NECESSTDADE DO EVENTO.
o ESPEÇo orvERÁ rsR
ACESSO DE PESSOAS COM
opprcrÊNcms pÍsrcas s oE

DIARIA 15 R$ 5.167.17 R$ 77.507.5s

Rua Simplício Moreira. n' I 185, Centro, Impemtriz MA
cNPJ 69.555.0r9/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAI- DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WIFI.

6. DESCRTÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODO

6.1. Considerando o estudo realizado e levantamento das soluções possíveis para o

suprimento da necessidade em questão. considerou-se a mais adequada e economicamente

Yiável. a(s) seguinte(s) solução(ões):

4

LOCAÇAO DE ESPAÇO
FÍSICO: ESPAÇO FÍSICO
ACESSIVEL" PROPRIO PARA
A REALIZAÇÃO DE
EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO
PREVIAMENTE PELA
CONTRATANTE A CADA
EVENTO. COM
CAPACIDADE PARA, NO
MÍNIMO 5OO (QUINHENTAS)
E NO MÁXrMO lsoo (MrL E

QUINHENTAS) PESSOAS.
AMBIENTADO, LIMPO, QUE
ATENDA AS EXIGENCIAS E
QUALIFICAÇÕES
SANITARIAS, AREJADO,
COM VENTILAÇÀO
ADEQUADA. COM AREA
PARA ESTACIONAMENTO.
BANHEIROS, MASCULINO E

FEMININO. COM SABONETE
LÍQUIDO. PAPEL HIGIÊNICO
E PAPEL TOALHA E TODOS
OS MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS. HIGIENE E

APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO.
O ESPEÇO DEVERÁ TER
ACESSO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E DE
MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WIFI.

DIARIA 6 R$ 18.945.00 R$ 113.670.00

VALOR TOTAL RS .174.155,95

Rua Simplício Moreira, no I 185. Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.-555.0 1910001-09
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6.1.3.
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6.1.5.

6.1.6.
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O objeto da contratação abrange a prestação de serviços de organização e realízzção

de eventos. para atender as demandas da Câmara Municipal de Imperatriz/MA.

Para esse tipo de serviço optou-se por uma solução que remunere apenas o serviço

efetivamente executado, cuja demanda deverá ser previamente ordenada pela

fiscalização do contrato. Essa modalidade tem demonstrado eficácia para o processo

de pagamento e controle da execução contratual.

Considerando tratar-se de serviços comuns. o prazo de vigência da contratação será

de doze meses, na forma do artigo 105. da Lei no 14.133,de2021.

O Decreto 11.462/2023 estabelece em seu artigo 3", inciso V, que o SRP (Sistema

de Registro de Preços) poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente,

em especial quando. pela natureza do objeto. não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado.

Conforme demonstrado na tabela 0l deste Estudo Técnico Preliminar. consta a

quantidade de serviços estimados. No entanto, essa quantidade considera as

locações eventuais e lutuÍas. Portanto, constata-se que não há uma precisão acerca

da quantidade demandada visto que a realização de eventos e cerimônias oficiais é

atrelada a fatos diversos que podem ou nâo ser objeto de celebração guamecida

pelos serviços objeto do presente Estudo Técnico Preliminar.

Diante do exposto no item anterior, recomenda-se que seja adotado o SRP para o

presente certamente licitatório, com fundamento no artigo 3o do Decreto

tl.46212023.

Considerando as particularidades relativas à Câmara Municipal de Imperatri/MA

nâo será permitida a participaçào do qualquer outro Orgào daAdministração Pública

no Pregão. bem como não será concedida a Adesão (carona) à ata de registro de

preços.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

Rua Simplício Moreira. n' I 185. Centro. Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 | -09
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7.1. Nos termos do art.23, §l', da Lei n" 14.13312021, o parcelamento do objeto deve ser

adotado sempre que técnica e economicamente viável, com vistas à ampliação da

competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Todavia, o

n.resmo diploma legal admite a contratação em lote único quando o fracionamento se mostrar

inviável. antieconômico ou capÍrz de comprometer a adequada execução do objeto.

7.2. No presente caso, o objeto consiste na prestação integrada de serviços de locação de

espaço para a realização de sessões, reuniões. tribunas populares. audiências públicas eventos

oficiais e atividades institucionais da Câmara Municipal de Imperatri/MA, compreendendo

infraestrutura física, acessibilidade, segurança, climatização, instalações elétricas e hidráulicas,

mobiliário. apoio operacional e demais facilidades necessárias ao pleno atendimento das

demandas institucionais.

1.3. A eventual divisão do objeto em itens ou lotes distintos acarretaria fragmentação da

responsabilidade contratual. aumento da complexidade de gestão, dificuldades de coordenação

entre lomecedores diversos e riscos à compatibilidade técnica entre os serviços prestados, o que

poderia comprometer a regularidade, a continuidade e a qualidade dos eventos realizados.

7.4. Além disso, o parcelamento poderia gerar elevação de custos administrativos e

operacionais, tais como múltiplos contratos. fiscalizações paralelas. sobreposição de obrigações

e aumento do risco de falhas na execução. aiastando-se do princípio da economicidade e da

etlciência administrativa.

7.5. O agrupamento dos itens em lote único. por sua vez, assegura a execução integrada e

coordenada dos serviços. a padronização das condições Íécnicas, a centralização das

responsabilidades em um único contratado e maior seguranÇa jurídica e operacional para a

Administração, permitindo resposta mais célere às demandas institucionais, inclusive aquelas de

natureza extraordinária ou imprevisível.

7.6. Ressalte-se, ainda, que a adoção do lote único não restringe a competitividade, uma vez

que o mercado dispõe de fomecedores aptos a prestar o objeto de lorma global, conforme

demonstrado em pesquisa de mercado, sendo a exigência compatível com a complexidade e a

naÍruÍeza do serviço contratado.

Rua Simplicio Moreira. nu I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ ó9.555.019/000i -09
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7.7. Diante do exposto, resta devidamente justificado o não parcelamento do objeto e o

agrupamento dos itens em lote único, por se tratar da solução que melhor atende aos princípios

da cÍlciência. economicidade, planejamento. interesse público e obtenção da proposta mais

vantaiosa para a Câmara Municipal de Imperatri/MA.

a) Realização de sessões, tribunas populares, audiências públicas e cerimônias dotadas de

organização e estruturas necessário à execução do objeto com a qualidade e excelência

inerentes aos atos oficiais levados a efeito por esta Casa de Leis.

g. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

9.1. Para melhor execução do serviço contratado ó necessário que a instituição faça um

cronograma de eventos para execução dos serviços com a antecedência mínima de 05 (cinco)

dias úteis do evento a ser realizado.

IO. ESTIMATIVA DO VALOR DACONTRATAÇÃO

10.1. O valor total estimado para a contratação da solução I é de R$ 474.155,95 (quatrocentos

e setenta e quatro mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos)

I 1. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da contratação

pretendida. sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

I2. IMPACTOS ÀMBIENTAIS

12.1. O princípio do desenvolvimento nacional sustentável está previsto na nova Lei de

Licitações (14.13312021), em seus artigos 5o e 11 :

Rua Simplício Moreira, n' I I85, Centro, lmperatriz MA
cNPJ 69.555.0191000 t -09

Pági

8. DEMONSTRÂTIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

8.1. Dentre os beneficios a serem alcançados com a contratação, podemos destacar o

seguinte:
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"Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade. da

impessoalidade. da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de tunções, da motivação. da vinculação ao edital. do julgamento objetivo. da

segurança juridica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. assim como as disposições do

Decreto-Lei n' 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro).

Art. 1l . O processo licitatório tem por objetivos:

I - ...

IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustenúvel."

12.2. A Administração Pública deve seguir diretrizes previstas no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis (6" edição. link https://www.gov.briagúpt-

br/composicao/cgúcgúguias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf), de setembro de

2023. da Advocacia Geral da União.

12.3. Nesse sentido, após a devida consulta do Cuia Nacional de Contratações Sustentáveis

destacamos a inexistência de quaisquer recomendações especificas acerca da contratação do

objeto. sem prejuízo de que a contratada deverá coniribuir para a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de

acordo com o art.225 da Constituição Federal/88. e em conformidade com os artigos 5'e 11

da Lei n' 14.13312021.

12.4. Aplicar as noÍnas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR,

referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis.

12.5. Visar economia na utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas contribuindo para

a redução do consumo de energia. bem como na utilização de tecnologias e materiais que

reduzam o impacto ambiental, em conformidade com a Lei de Eficiência Energética n"

10.295101 e o decreto n" 10.779/2021. que estabelece medidas para a redução do consumo de

energia elétrica no âmbito da administração pública federal, aplicáveI subsidiariamente in casa.

S

Rua Simplicio Moreira. n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.019/0001-09
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l-r. DECLARAÇÃo os vrl'stI,mlnn
A viabilidade da contratação se justifica, pois ao longo do estudo verificou-se que a

solução proposta se mostra mais adequada. econômica e eficiente para o atendimento da

necessidade apresentada.

EEsta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

EEsta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

13.1. Aprovaçâo e assinatura:

Em vista das informações apresentadas neste documento e considerando que foram

cumpridos todos os requisitos para sua elaboração. estão de acordo com as soluções os agentes

públicos si gnatiírios.

Imperatriz-MA, 20 dejaneiro de 2026

Deivo r ntos
Assessor do l)e to dministrativo

Responsável pelo Estud ócnico Preliminar
PO RTARIA/G RAT/PR n' 001 12025

Rua Simplício Moreira, n' I I85. Centro. Imperatriz - MA
cNPJ 69.s55.0191000 l -09

Pâgina 22 d,e 27

12.ó. Fomecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários à execução dos

serviços e realizar programas intemos de treinamento de seus empregados, nos primeiros meses

de execução contratual. para as práticas de sustentabilidade, observadas as norrnas ambientais

v igentes.

)
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ESTADO DO MARANHÀO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Aprovação da Autoridade Competente:

Considerando a declaração de viabilidade de contratação dos setores técnicos,

APROVO o Estudo Técnico Preliminar. na forma da Lei.

Imperatriz-MA, (6 de OJ de 2026.

,)
llt t\llüync\ ^rJ) Lt

Adhemar Àlíe§ de FreiÍas Júniof
Presidente da CâmaraMunicipal

Rua Simplício Moreira. n' 1185. Centro, lmperatriz MA
cNPJ 69.555.0 r 9/0001 -09
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ANEXo I

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANALISE

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(X) Gestão do Contrato

ANALISE DE RISCOS

.io
@4/4a.--

Protrabilidade: ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

I
lmpugnação do edital; atraso no processo licitatório; anulação da

licitação; prejuízo financeiro e danos à imagem do órgão

ID Ação Preventiva

l

Revisão do edital por
equipe multidisciplinar;
utilização de modelos de
editais atualizados:
consulta aos órgãos de

controle: treinamento da
equipe responsável pela
elaboração do edital

Equipe de planejamento
Fase

preparatória

Açâo de Contiingência

I Agente de Contratação
Fase

preparatória ou
imediato à

Rua Simplício Moreira, n" I 185. Centro, lmperatriz MA
cNPJ 69.555.019,1000t-09

ESTADO DO MARANHÂO
CÂMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTAüH -

RISCO 0l: Elaboração «los doeumentos da et*pa preparatória com e§peciÍicações

Impacto:

ID I)ano

Responsável Período

ID Responsável Período

Coneção imediata do
edital, se possível;
suspensão do processo

*-'"7m

*1\
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CÂMARAMUNICIPAL DE IMPERATRIZ \
DEPARTAMENTO ADMINISTRAIIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTAàES.---,---I

licitatório para revisão do
edital; diwlgação de
comunicado esclarecendo
as correções

identificação da
falha

Probabilidade: ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

l
Atraso no processo licitatório; necessidade de revisão do edital; aumento

dos custos do processo

ID Ação Preventiva Responsável Período

Fase
preparatóri,
Seleção do
Fomecedor

Elaboração de edital claro
e objetivo; divulgação do
edital com antecedência;
disponibilização de canal
para esclarecimentos de
dúvidas

PeríodoIt) Ação de Contingência

Análise criteriosa da
impugnação; decisão
fundamentada sobre a

impugnação; divulgação
da decisão aos licitantes.

Agente de Contratação
Seleção do
Fomecedor

Probabilidade: (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta

lmpacto: ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Rua Simplício Moreira. no I 185. Centro, tmperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

RISCO 02: Impupação do edital por ücitantes

ID Dano

1.
Equipe de planejamento/
Agente de Contratação

Responsável

1.

RISCO 03; Desistência,4os licitâíÍes âpá§ â fâsit-lde habilitação r

ffi\
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ID Dano

1

Atraso no processo licitatório; necessidade de contratação de
remanescentei possibilidade de reabertura da licitação

ID Ação Preventiva Responsável Período

1

Análise criteriosa da
documentação de
habilitação; verificação
da capacidade técnica e

financeira dos licitantes.

Agente de Contratação
Seleção do
Fomecedor

Ação de Contingência Responsá19t. 1,,:,Período

1

Convocação do próximo
licitante classificado:
reabertura da licitação, se

necessário

Agente de Contratação

Protrabilidade: ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impaeto: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

Dano

I
Prejuizo financeiro; Danos à imagem do órgão; Necessidade de nova

licitação

Responsável Periodo

I

Anii{ise criteriosa das
propostas dos licitantest
verificação da capacidade
técnica e financeira dos
licitantes; elaboraçào de
contrato detalhado e com
cláusulas claras;

Gestor do Contrato
Execução
contratual

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Página
,7

I V

ID

Seleção do
Fomecedor

RISCO 0.t; Não cumprimento do contrato pelo foraeeedor veneçdor

ID

ID Ação Preventiva
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ES]ADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIP,\L DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINIS'f RATIVO E ATIVIDADES COMPLEMEN'IARES

Imperatriz-MA, 20 de janeiro de 2026.

r Santos
Assessor do Administrativo

Responsável pelo o Preliminar
PORTARIA/G n'001/2025

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz MA
cNPJ 69.555.019/0001-09

acompanhamento da
execução do contrato.

Aplicação de penalidades
previstas em contratol
rescisão do contrato, se

necessáriol abertura de
nova licitação;

Gestor do Contrato
Execução
contratual

I
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ANEXO II
PESQUISA DE PREÇOS
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Lnr L..n,rnrrd.!ic Lo0r. lrsúuri,, i,ir)mr.rtrva \" 65 Cc u7 de Julh. (Lr 2021 (Lcr n' l4.l l.i)

QUANIIDADE PIjRCENI[].\f

Mérodo Mâlfmárico Apli.ado: Illedia AriLaréürô do5 preços obtidos - Preço (,rlcúlÀdo com bese nà mfuia àrümúics dE rodos os preços selecionados pelo

usudrio DaÍJ üqurlc dclcÍm,nrdo IÉm.

Lf,l/rÇ,io & rlo' Al,e,alo

PR[,Çr]S / PREÇO

ES'I]MADO

R$ Lil0o.r){l (u)

PBIÇO EsT.

CATCUL{DO

R51.ít00.00

./. vÂLoR
GLOBAL

,,t}%

Cârnara Municipal de Imperatriz-MÁ
(. \l' | : 69.555.019,'0001-09

lirsPo,!5r\ cl; Deivon de ABuiàÍ de Santos
\lrtrr rld: PORT. 00Y2025

I clr{",rr: (99) 99132-9844

l)pti.,r -, r.trro: Depàrtamênto Aúnir stràtivo , Respotuá\el fá(nr(o pelo ET?

Pesquisa Í€alizada enrre l9/01/2026 l2:13r52 e l9/01/2026 t2:23:50

IdêntiÍi.ação

18298r900C0r 3G

r-ú0nú7i 2Ü::

8:il1:rt8!cnt lG
1-jJ-.1i:.1llr:)

Identificâção

-t.)

r cERnÍlc^oo -
Í

?\

E
F.,41 /,;:-

lrenr l rL)L \q:,\or)r l:st,\ÇuLlstco:I]!PAÇoFisICoACI,ssivr,t .PRí)PHloP{R\ARt:Àt tzÀÇÀo Dt t\ E§fos Loc\l l7Àl)(]s i\FílRr\rÁ
I)( ) n{LVl,\!íEN t.}] l'L.L \ (.ort*l.ttÁI\\TE CÀD^EVE]{TO, ( ONÍ ( 

^P1( 
II)^DE t'\ttÀ, N() MJ\tMíl ír(CINQUENTÀ) E \O V\XINTO r{x)((.t

NI) PIi5Jí,)A: ÀIi!BIIiN I ADO, ] INÍPO. QUI À

I'RF( arS

(Tl.'\T( IPt0 !ti (- âtrlPo5 {l Il,)s / ij3tj, \tL:\l( [Pr(] t)r r ( À\4lrl)s Àl r QSrM(i

ir:) 4,, .,,rrt r,l r -]ts - IÍL.\IaIila) I)E ITÀPIR.\Na,,\ ri:l1r I '\l( ktT l\'lJNi(l

\lt!t \l\ !ti\ç'i0. oE!.1,s I sl]R\ LRII,'.Nil\

TOTAL

RS '2.000,110

R$ 1..100.00

ns I iia,r,r

R§ L97;.00

Li(ilaçáo

29/08/?0:ri

I r,Nl DL lI],rti

I irj rlr)(r ll:r(r,I(Í)l)! úl nlur:i.ípin dp 
^bclêrdn 

l.uz

5€n32 l:rrr
?0t;tRI

VVÍlyMD\'3

lil08,2il:

Li.i(ôdo

r)Í!l(IIL :li)-2 ;

l5rr)7ilí)2 
'

R§ L625,00

Mcdiarr.r dos 11.(os Obtidos: ltS I 675,00

rrrnr r: J-r x.,\r, À( ) L,t LsP.\Ço rlstco: EsPÀÇo rÍslco 
^cESSÍvtl. 

PRa)PRlo I^RÀA R[.,lLI2,,1ÇÀO DE EVEN-TOS LOCÀLTZT\IOS T\[ORN'Í]\

\s I S\O\S À!1ll|:NtÀDO. I tn4PO QUE

QTiA\-TIDADE PREçO

ES-rltlÂDO

n5I bl:,ll,,,,,1

PENCTNTI]AL PREÇO EST.

CALC ULâDO

R!:.rrlr.23

./,, \ALoR
CLOBAL

TOTÂt

Íts : r0 97Í1,10

Relatór'io de ( .olaçàn: L.on tra taçào de crnp r csa t,spcc ia lizatla na pr estaç; o de ser r iq o., de lot .rq.io de
espaÇo pdra realtzaÇaru de sessoeq. reunrues e eventos \t)lenes

\íóiiid dôs rt.(os obr rúi ri5 l.8or),()í)

n.rn,oro rc,.'rr. .o.rd ,3ro1i1016 12 27 03 (rP .15167.1!2.1!.)
C..lqoVn|rlnçr. BILF38(dTkoclBvPbar6vÉ2hLjNÍ/dacln2lr!vGa(hHs.OTOkqHUânPin6W^'n3d i3d



I

Órgào PribÍ(o IdentiÍi(açào

Idêntiíi.atâo

Ddti.)

2ÍJl r l/2025 RS 2 70U,U0 Jé
ü/rliu(

RS I rro0.00

NtU\l(llPlo I)! aRlxA5 l 2 - PREFtIlURÀ \1LrNl(_tPAl t)E CRI)(À5 ú238206"IX]! l6:l- 1.

00!947/2025

t)25:165?200n Lt0-l-

000069/2025

8282111600ü182-1-

000378/?025

46J2Jr !1.00n L-!-r-

Íl0u8ltú25

N"ftcBão:9!0t162025

U^SCi389147

ll

19/||?O2'

| !11 t2ú5

l0/10/202;

l0/09,202-

0a/09;202i

lr/08/.1025

I l/08/2025

lL(lll,20l:

)3ta'7 )2A25

!.va7t tolt

D.ltâ

l8/Llr20l5

()r:IRIN()P()t I5 TRETEITURA \'fliNICII"\t, ( 
^\Í^R^ 

IÍt.\tCtPAt. / i - ( \\4AR^
ÀlLNt(.tP,\l l)L QUIRI\L)H)Ll5

Nl(lNlClPlO Dl- GtiARACIAR,\ I03003 - DclaíaDcrro dr 
^amiDlsrr 

(ãô

NIL \l( ll,lo llf tlnRÀ/ lll. yÀSCO\( l.l ()S l-'-PnllfllL:tA!Í_rN(llPAl
trF.lrllll\/ l)l \,\S(.tINCELOS-Í)et).r1rrrnr(i,,(,:irt,risui.rLLrd(õe\

(i !01h,) R{rcronirl dc Âdminrsraçao dô l,êrrná

13J ll/1025 R$ 1.600,00

rs/09.202- ns-r.r:0.00

i1l)8/202S R§1.7:16,1i

R§ r,ri37,23

rru,n r L()a \ç,\o Dr rsp\Í;o r Ísrco: E s l)AÇo Fistco A(-ESSiv Lr . PRÓPRtoPAIü\Ât(L^Lrz^ç:\o DLEYENTOS L.)(]\LlzÂDos l\FoRlvr{
,)ÍjPRl \,,1\4L\n Pr t\, ()Nl',IlÀ',] \NtF\( \DALVI \lÍ).í.(rN1 . ÀPâÍ tD{Dt tÀXA.\r)Mt)rlvo tqo(TRlTfNtA{)I NOMAÀtMr)500(Q
I II\I IENTAS) PESS( )AS, At,lgIE)T,\DO, LIMP

QtrAN r roADt

Mcdiana dos PÍcçus Obüdos: RS 2.700,00

PÉ]RCEN I UÀIPRriç()s /

PROPOSTAS

t0 , l(i

PRLÇO

ESTIMADO

R$ !.167.1t (u)

PREÇO LSX
CALCUTÁDO

RS 5 1(;7.17

% VAI,DR

GLOBAL

1tJ,39í)

ÀlLNlLlPIoDL. IEIXEIR\ Dt IiRlllIlS Illir, - I'lrclcrtúd IíumcrprLdf lêL{crrr rl.

\lLNlClPlL')lll (TRIIGLIIIRA./l-PRlll'IllLllÀN1L\ltlPAi D|ORllGLllllRA-
fn

t!Í(iNI(:iPlo Dl Çt,^tBÀ/ 1200I - D[PI(]S SllB()RDINADOS

rJ650403mtr23-1-

0(,07d0r0t5

777:r.J6l)Uirr {J- t-

000266/2025

8881192200012G1-

000lii7/2015

!;2631161100t17-1-

0Í)n0;r12c25

016123r.800ú19Êt-

000ir68/2025

N'P!e3ào:900062025

N'Pregão:900062025

UASG:189147

N'Pre8ãc:9ilUU92ll25

U^5G:926rll

i11409:80mu138-1.

rll,l66l_/2(,25

tb8r097rLlnír fl; r-

000129120t5

I-OfAL

RS r7,507,::

Its 6.m0,00

RS:,55U,U0

R$ 5.000.00

r1s 5,14!.00

RS 6.783.33

R5 4.9ô5.08

1r5 ,1.090,03

R5.17NU,0(l

RS.1.53418

PS 5.000.00

R§ 5,167,17

r,rr. \r( rI'1(] r)l- \t.IÂIt.IL\ lJs, !trrN c r Pto r)F 
^t 

l.\\ilRd PÀ

Àl( :NICIPIo nr_ Rnl;iO lltl ÀREIA I lL€: NU\ICIPIO nE IlRllrO Dr' ÁRFIÂ \íÁ

(i,ns!lri RrAr,nLrlÍ1. \dDrisnJsno il(, Pi rnni'l

(;,rs.lh. Rrgronnl dc '\dnrnÍshição du Pãrâr)í

Níediana dos Preçús Obtidôs: RS 5 0oo.00

í_oNSt't |lo RL (-ioN\L ]os REPRLSIN IÀ\ Ir s ( ()!\!..RLt1lS \O i S tArX) rxl
CE \R,\ - 

'ORE 
C E

ESI\D'J TTE (iÍJI-\S ]92ii02-. SECITET\RIA D \ TAZENT).\ DO ESI\DO DE

rir r170.9-r,0001,66,IllL \tLtPlo LIi s\N (),\t\l()\loDoN1DNIIt.r0-100,-sr.

Nlrtrric l!l (lc Lih.içào

\1r-lir Llo: l'L(\,,i Í )l,LnlL,!. R! l.b:i-.li

\íé'l l,+ P,, 
', 

x ( )tr , ,.: R:,li,:.1:

RdaLoÍo Oerado no d'a 23101,2026 12 27 03 0P,15.167 142.124)
c.c go valdáçáô B1LF3ar.l7KocrB!êhBa6!,)52blrNvdac.62hLrGdhHsooÍDkqr-tu3nPh6v,/al53d%3d
11fi-!-ti!4!êrr94 HLr&rprm6v?an2b3n$25.rd 2,23

J



rtsm 4: LoCr\ÇÀo Dr ESpAço rÍsrCo: EspAço FíSrCo ACEsSívEL, pRÓpRlo pAR^ 
^ 

REALTzAÇ Ã.o DE EvENTos LrxtÂLrzÂros r\F_o*i'tit*-
L]í] PRLVJÀVEiYIl PtI C ( ONIRÁ],{\TE C CÂDA EI,tYTO, COM CAPACIDÀI)I PARÀ ]'IO MiNIMO 5OO (QUINTIENIAS} E ].IO IúÀXIMO Iffi
(ÀIIL E ()UlNHENIASJ PESsOAs. AII,IBIENIÀ

PRBÇOS /

PROPOSTÁS

PREÇO

ESTIMADO

RS 18.9.15,00 (un)

PRliÇo Es1'.

CALCI}LADO

R$ 111.945,00

% vÀLoR
CLOBAL

1.10i,

QUrIN'l IDÀl)E PIRCENI'LÂI,

Mediana dos I\e(os Obridos: R$ 19.785,00

17llL?025 RS 16.699,99

0l/r r/2{)25 RS i9.990,U0

16110/2025 Ir$20.11!0,00

29ir),V2ú15 RSt7..r00.í0

t6/05/2025 RSt9.580.00

ll/0,1/2025 RS2L].0a0.00

R5 14,94i00

Yalor Global: R$ 474.155,95

'l() lAl

,.,
R$ r11.670-Lr0

1 I L\ll4CnLr Ll!lRG,91S- CoEissão Permancnle d( LiLIríio

,L,\>l Ilr,r- LlU\1, l. \l)\1 \l),kAtAri'IJ \(r?. ' ü_rL,-r-L'\). IrJ

RE(]IONAI, DE ADMINISTRAÇÀO DO ACRE

SCCRETARI.{ DE ESTAIO DÁ CIXNCL{ IECNOLOCIA E INOVÂCÀO / I34 .
\LLRItÂt{^ut ts rArro DAC[l.)rc-l§ ILLNULo!r4 L LNovA!Ào

tL :,,1IIAC-AO L\lVllRStl)ADla IIO IrSlÁl)O Dti SC (]tlE.SC I 115 - Cento dp Àí€'
l)esign e Modn - llonanrrroljs

83.539,6{3/MO I.35 . ,,ARÀGUA DO SL.l- CÀMARA DE VERE,À,DORES . CIN 3-
JARAOTÀ D{) SUI- C.AMARÁ DE VEREAI'ORIS

.4.39t.215/0001-;0 - ii\tvERSIDADE MUNlclpÀL DE sÀO CAETIL\O DO SUL / 1 -

UNMRSIDT\Dla MtrNtCt!-AL Dt!. SÀr) cAt,i_AI\O llo SllL

o1210430000106

'*-Y.fg'
1r6863ü50r)U1 t5-

I {000 t 3í202:

4994?55S0s15&

I {X}0ípa/1021

&r89 r283000 r l&
1{00964202;

a351964,?0001l9

1-O{O02?023

1J392215000170-

140003ti/20?:

valor do item em relação ao tot8l Qqantidade de Prêços por item

| 1) LOCAÇÁO OE.-.

a 2l LOCACÂO OE..

6 3) LOCÀÇÀO OE..

rt .1) LocÁÇÀo oE

7.5

5.0

2_5

0.0

Detalhamento dos Ttens

Rdaúio geíàdo rcdá 231011202612 2703 0P 45.167.142.124)
c.rjrgo \ádàção: alLF3ard2Ko.lBvPbBa6v9í2huflwdac§62lrwcdhHsoTDkrHUsnPrn6wa%3.1963d

Médià dos Preços ()blirbs: RS i8.945,00

15.29.

24%

' r .-: 'i,r



Ptt.rntunl: - Prsu E timido Cal(dàrlü: IPt§! EsüÍudo: I$ 1.811íl.rl0 (un)

Drscrição

L.rÀÇÀo D[ [5PnçO [iSIC0; ISPAÇO []SICO^CrSSiVI]r,, PROPRIO &\R^ 
^ 

R0^t IZ^çÁO Df, T.VENTOS Lrx]^LtZ^nOS I\[
oRNlÂDO PRXYIAÀIINU PELA CONI'RÁTÀ,{I ]: -{ CADÂIVINILr, Cr)À,I CAPATjIDÀDE P.{R{, l{O VÍNlÀll:} 50 (CINQUENTA] E

-\() \tAxrMo r00 (CLNI) Pt ssoÀs. ÂltltsLtti ÍAuo, LIMP0, QUt AlLtit)Â 
^s 

txlcÍtNclÂs L QUALIHcAcÔEs sANfl ÁRlAS, ÂÂ

[JADO. COÀ{ \'{\TrL ÂÇÀO ADEQUÂDA. COÀí ARtA PARA FSTAC]O\AÀífr{TO, BANHF.IROS. MASCULiNO E FEMINIIaO, CO

\'1 SÂtsONÉI'É LiQUIDO. P.ô.PHL HIGIÊ]\ICÔE PAPEL IOÁLHAT'TOOOS I]S \LTTERIAIS DIi HIGIE]II, NECESSÁRIOS, iIIGIENE

E A}\OIO DE ACORDO CO\,Í A NECESSIDADE DO EVF NI O. O T 5PT ÇO I)I]VF RÁ 'I ER ÂCESSO DF, PI.]sSOAS COV DI:FIC]IÊNCIA

S TíSICAS E D! I\,íORII,IDAI,Ê REDUZMÂ T,I§PO\IBÍ ÍDADE DÉ WIFÍ DE BOÁ QUÂÍ,MADE

*3_8

W/oAzs

Pftso (Compras cov.rnaü.nràie) I : Mrdiãnâ d.s propostas Sinnis

l,clAÉ.5'datN {iS d.07 deJülho d€ 2lr2l (L.i ro 14.13:})

Óra;o: \'rLNr( rPk)Dl ca\ÍPosal.TÔs r 136 - ÀíuNICiPIo I rl r'ÀNlPC,s{1.rcs^Íc

ObJeto: {I,]CITA\F.TI . CO\TRAIAÇÀO DF, EÀIPR!]SA F]SI,F.CI,\I,IZÂI)Â P\RÂ O

FORNFCTMTNTo DF REFrrçôFS (ar.v()ço F JÀ\TÀR). r.ÀNctrrs r
RElRrcER,t\Tf,s DEsriNÀDos,À KIPLL^ÇÀo, 

^u 
toluD^Dts I teLlpts

LNVOLVIDÀS I N,t DlVER5{)5 !,VF]N l{)5 CLl l UkÀlS PllOl\lO\ llX)S Pt l-A

SÊCRETARIA NíUNICIPAI- DE CULTURÂ E TURISMO DE CAMPOS AI-TOS.MC

De.cri6o: I,.{açâo de espa(o fisito para no mínimo ?50 pessoas adeqtrado à rràliráção d.
6!nto irstilu(ioMl d€ Gr;r.r orl.urâl - Lftãçà! d€ €spdr,' lísi.. pdrd n(' minimo 2í
pcssoas adcluado à realizd(.io dc elenrc instilucionalde c.ÍãreÍ (UltuÍrl

Dátá,

Modalidadr:

SRP:

HomologÂrão:

Quarlidadê:

Unidâde:

TIF:

2910812025 08:30

Pregão - Elerônim

NÀo

18298r9000013Gl-mO07l /2025

1/6307465

Íi4/m/2025 00:t)0

hÍIpi:/iw$v.gov.b.ipncp/pr-br

l5

sI: RV'ÇO

MG

VâlôÍ .là Phpú61â Final

r{§ 2.{[],oo

Razão So(ial Ílo torn.(eílôÍ

ETIPORIO Dl. TETE LI1)A

CNPJ

dt.2:2.ro.tr)Íar-28
*\ FI\CTI]OR*

PÉço (ComÍ,ras (;atcmamàtais) 2: Mêdiã,. d:s Prcpcr6lln.li
lnr.I Àrt.5'dá IN 6s dê 0t d. rullú de 2021 (l ei o' lrl.l33)

CNPJ: a2.311.208?rrOOl-36

órgão: VUNI(_lPi(l Dl lTr\PIILANIlA i 0.Ii0i - SÉ(lRE"l'.VUNl( . 

^D§llNlS 
fR^ÇÀo.

OBRr\S F 5FR\: URBI\NOS

ObJTtO: LOCAÇÃO DA SEDE DA 5OCIEDADE RÉCREATI\A E CLL-I'LRAL

]IIÍICR-A\TES, LOCÀI]Z,ADA NÀÂ!TN]DAI',RIJG(-AI, CFNTRO, ITAT'IRA){CA.

SC, PARA USo Covo EsPÀÇo T]Ê RIALIZAçÀO DI] lALLS.|RAS,

satnNÀRros. R!-L\tÕts E D|MArs EvEÀTos l\st trLCtoNÀls
PI<OMO\/II)0S P[,LA PRT]}T]"IIJRA \{lINICIPAI,I' STIAS 5I (JRI; IAITIÀS.

DN.i!ào: LOCAÇÀO DE ESPAçO FÍSrCO DO S^LÃO D^^SSOCI^çÃO RÉCRÉAIM
r([rrIrRAt tv ÍcRAltrFs pÀRA Rl:At.IzÁÇÃo p{R { t v rN] os ÍrA
MUNTcIPALIDADE, DE 

^TÉ 
08 HoRÂs. - r.o()\Ç,\o rrE EspÂÇo FÍsrco Do

s^t.Ào DAÂssocIÂÇÀo RtrcRE TIv E currlrRr\I. IMIGR ANÍFS pARÀ

REALtzAÇÀo p ÍLA. EvE\TOS DA ML\tclp LtDr\DE, DE.ATÉ r)B lt()R^s.

R§ 1.5io,00

Daia:

Modâlidad.:

SRP:

ldrntificàdo:

Honrologà{ão:

Quaü(idâd.r

Unidâde:

LIF:

t2nv2o25 07:49

lneíigibilid.de

NÂ()

8282I 20800011Ê 1"«x) 1442025

Lt

l2108/2025 0o:00

hryr:/Jhv.Bovbrip.cp/p!-br

l8

UNIDADES (UND)

SC

##;lrifàIli.
Rdáto.ó qeÍádo no dE 23/01/202612 27:A3lP 1í167.142.124)
Codrqo Validaçáo: BlLF3srd2KoclBvPbBa6v962hUNwdac 2lrwGd$HsoOTDkqHUsnPlm6w c{Bdq6d

treíll t: LocAÇÂo Dr- E5P,\ço t,Ísr(ior BsPAço t;ist(.o ACtissivt,l,, l,R()PRIo 1,,\RA 
^ 

Rr.Ar.rz,\(;Àr) r)F. r vr N ros r,(xr^r.rz,\Dos
IIyFoRMADo PREVIA]TENTE pELA CÍJNTRÀTA\TE ACADA EVENT(), (.oM cApAr.IDADf pÀRA. NU NliNrM() lr, (r.lN(luENTA) E Nü
Í\.IÁxll,to 100 (crist) pussoÀs. .{MBlt N r:\Do, r,lr\{1,o. eur 

^
i1,00

Rr2{!9r99-__--'



(JNPJ

ílr arr.li5t '0001-::
r\ E]\CIDoR*

IftÇo (Ourrôs Ltrrês Públicosl 1i M€diânâ das Pmposras FiDais

Itr..ll,1rr, j I. ll\ ljt de 07 rl( Jülho dt 202r (t,piD'rl,l33)

Orgãô: irll Ll IJ llrt-ll
obj€tor (.onnançâo de..paço tisicc (snlào de prolncdane di iqrcia (rróiicn lcc.ll pêra.

«llizaliio dc.rcnrÁ. .r.ootros, f,)mrçõcs, .onlrat.Lrl?.\!õrs r dcmdi! dt-i!:tladca

Uom.vrd;s pclJ sq.ü.,ir LiunicipJ Jc AsslstônLlr So.iJl. .onknrre rs cunLrdiLl.s e

rs11'.itjc.1(õrs csri]]tLrcid,rs npsrf insnuntnro.

Dei.ri{ào: r.OCÂÇÀO Dl] IMóVFt Con(ratação dc espiço Íisi(o (sdlão de propried.de d.
icreja (arólj(â lo(àl) pDra a reâlizàção dc eventos, er(ontros, Íormaçõ.s,

(otrtritênriza(ões ê demdir dtividddes promoüdas pêla Se(retariâ [tünicipdi de

r\,,i\rllnciJ \o.ial. (ontormc r. t.r n \r. \(r Fr t\','\'t_l i, r.,, \d. i,, \., i

i §l.o (srliô d.proIrrded( di iBretâ.atollri local)pard i J(.li7J(io.i r\cJnos

cr(orLJos, Ltrndçacs. LotrIrrLcrnizdçÔes r.lcEdtr rtiridrd.! Irfuqíiytrl.x pcL.r Sr(.crdrid

\4!nrcrpal d.Áss6reocii So.iiL,.ôflórmc as qua idad.s e.sírê.,ü â(ôcs rsrrbcLe.idás

rr154! ÍrsúLirrfrlr.

Razão so.inl do rornr..dor

AS50( ALAO RIl(;RtÀ \'À f (]LJll-1JRÀI I)O(,ttA\iti

Rrz;io ro(iiü do lornecEdor

N,ÍTTRA I)I')!]ESÁNA DE OSORIO

Yalor d. Píoposra Fi at

R$ 1.540,00

,31

w4{aczs

t5i: il ll'-r1297

=5(r500:.1

Unidadc: UN

LT: Rs

Quântidadr

Unidadc

UT

R$ 1.4i0.00

R$ 1.800,00

Dátar

hlodatidad€r

SRPI

Idêntificaçào:

08,08r2C15 tr0]00

iàoc.§so dc inexigrh idadc

NÀO

88!32. tilÊ202;PItl

li

huirs:,,por:al.LcF.rs gov.Dr'irp icpÍl).111 lp

C\PJ \ãor da Pmposta linal

RS 1..r50,00

ma.rladaú)diôcêsÉdeúun.-ô!gÀuÀ s]]ni lll\oail,\ÁcAu. sr\

a \PI

r):l 6,11i 23 i 0016-8:

ui_r.i,ll.?0J 0uu1-10

+\:E\CID')R*

Prcço (oütros f,Dtts Pírblicusl 2: Mcdiiú.r dâ5 Prúpostas rinais
Ín..II '\r!. i" d, Ili lis Ílê 07 dê hrlhn do 2021 íI Íi n'14.1:Lll

cÀPJr li LLl09 Íllri;{r')i)l-a,l

Orgàor \1u.,.rírio Lle AielirCc 1-ü,

objcro: i.o.dçà.,tues!aç.iisi.oÀSSOCIÁ(..Ã()DFnFSFN\,lr \iN!F\Tt)arrNlLNlÍ.iRlO
!Â(l5i uÁ51IAO. quê.onrlonô un qrê de,rú,neÍo dÊ esper(.rdore§. pà:.i reilurçào de

\or:c (.ulurrl, .rorro que.oflar.i com nlrcsentaçõ.s .uk.rit tàr. lôdi .omD {iàd.

.i..lrr.,!.rJ.ali/adarodi., I8.i. rlhodr:025..ot,rrni.,ls l1l'ú0 r.rii.o.
Vuri.í]ro d. Airclrrl,, LLr.-'SC

tlêv ít;.: I o, dtáo do,<t'âço lisn o A\5o( lA( Ào Dl. Df.FN\ Ol \ t\ll.\ to
aroMtrNITÁRIo S,ir-) SEu.lsflÃri, que comporta un grande nÍrmero de

erpNràdoÍes, naíâ r.âliza(ãí d. Noilr Cultur.il , e\..nto quc (otrtãÍá cD r

d!rP\Pr'ra\ü' - ,.," . Ir"\.|5, ' \ssr r.Ar 4rr". lrI\f\\rrrvlÀ1i\T.I
L( )\tlli\11,1RlL) SÀCl SLBàSl lri(r, ituê..»nporrâ unr gÍ3ndê nimtÍo d. .\p.dadoÍts.

fr I r.rliza!.:o ac \ !rre (_r!ltu .rl . evenro quc.onL.,,r Lúnr r|'c,ctrL{õe

Data

Modalidad€

SRP

IdeÍüÍicaçào

uomologaçào

l:/07 2112: Ír0:00

ldeÀi8ibiId.de

\Ào
\ív3!NlD)':r

tl

li/0r,102i 00:00

uarslaf en.la.eI[bli.à.reíe0!bliL t
oÍdl,/4rabelardc_luz/Forrl?cntidadc 9

5.1

1

UN

5(.

'yhloÍ da hoposra Final

RXi 1.8U0,00

Rà,âo So(ial do rorrecedor

^§5uLlÀÇÀo 
DESrN_y(-Qrvi pÀR 5 5liB^s r rri(,'

Rdaroró ecÍêdo no da 23101,202612 27 03 (lP 45.t61.142-72t)
códrqoVãlidaçao BrLF3EdzKoclB!Phea6v%2hUr.rwdac.í2lrwcnxhHsooÍDkqHUBnP{n6wÁ,,r3dyr3d

a t2x



qüànridade

r (x:r\(:Ào DE r:s&\(:o fÍstcD; IISPAÇ() [ls]co Âc[.s5ivat,, pRoPRl{) PÀR,t À R[^1.]z^ÇÀo DE EvtNTos l,ocAl- IzÂDos l\F
I )II\IADD PRE\:1ÁMIN'I'Ii PI]LA CC}NTT(ÀTÀ§I'II â CÁDÀ[V[Nl0, íJOII,I CA}ÀCIDADE PARA, ].IO \!ÍN]!T'O TOO (CgM)X NO Md
ÀrNo t1l0 { fRtzt N tAsl l,usso,]ts- ÂillBltN t^DÔ, I tNtPo, QUt 

^t't 
Nr)À As F.xrci.N(-Uls L QUA|lFlcAÇÔEs sAxlr,{RlÀs, A

R I]JÀDO, CO\,I \TNTII AC ÀO ÁDEQUÂDA. COIIÍ À RF À PÀR À TSTA' IONÂ}ÍE TI-TO, BÀ]\] IEMOS. MASCUI-I\O T FEMBJINO. C')

\I S,\AON!'I'L LiQLJT]O. P.{PEL HIGÉNICO E PÂfEL TÔAIIIA L'TODOS OS \1ÀI ÊRIAIS Df, HIGIE:IE NECESSÁruOS, HTGTENE

IAporoDr.rAC(]Rt)ocovA\ECEsslDÂDuDot-vL]\lo.oFsPt-çoDEvr-r{ÀrLllALEssoDEPESSoASCovDIFIC|ÊNCIÀ'
S ]TÍSII]ÀS E fJ! N«I[}II,II)ADE REDUZII)Â DISPÔNIBTÍ,IDÂI'E DE WITI DE I'OA QL]ÁI,DÀDE

ob6rÍÉaão- -\

40

Uú/E'L

RJ 2.700,00

R$ 3.000.00

PrKo (Compràs Govenamênrais) I : MÊdiaM dõ pmpostâs FinaiÉ

In.. iArt.;"dâ IN 65&07 & Jülho de 2oZ1{L.i n" 11.83)

Órú;o: \lUNl.lPIoDI CFI\Á\ 2-PRl t-lltRqVl\lClpÀl l)FCPI\.{'

Ohicto: l-ocação dc.slrãço rísico para a r.âlirrçõo dos evenros pronroÍlílos pclÀ S.crctaria

\4unidpalde Adrrnri\trâçã, e Guvrnx,. i-lvenro l: l" Passeio CiLlirli' o 'TüÍrra dú

Pedál" dia 3rirll 202; e E,ento2: Contrirtemizrcão dos SeÍlxlor(s iln súetdü
Vrnicipal d? Àdüi ieraçào do dia 08712/1u25.

D€§CrKâO: LOCAçÁO DE ISPAçOF§TCO PARAE!'L\TO - T(x-ÀÇ'\O DE ESPAÇO

tjlstco tARA t:vltYlo

I)atd:

Modalidad.:

SRP:

Identifi(âção:

Homologação:

Quâotidad€:

UF:

lsrl1,202i 00:00

\tÀL)

0118106701Tr r íru- r-000ir_ 2025

1l

lÍl/11/20:5 00:01)

h(rps:/rwla.gov.br pÍcp/pr-br

l

lhlôr ílà Proposta Finàl

RS2.70N,{10

Rârão sô.ial do lorí..rrlôÍ

Lt) tR( )i\1(,1( )R1i II)^

PrcçÍ (CônrpÍns GovcrnaÍncnrds) 2: Mêdiâna das PmposrôInrais
Itr.. I 

^rl. 
i" dâ lN 6l de 07 d€ Jnll'o de 2021 (I ei n" l.r,l33)

(]NP I

I lr.1t 8.6{idÍlalo1rt4
*VFN( LDOR'

óryiô

Objêro

QUIRI)IOPOI IS IREFEITUR,I NITINICIPAL CA]IIARA ]!ÍI]NICIPAL i . C,\-IVÍARA

\fuNICIPAI DÍ.] QUIR I\ÓPOT,IS

t.ocAÇÀo Dt trsP:1Ço FÍsICo (s{t.Àc) Df ti\'aNTos) t.\R.\ A Rrj^r IZAçÀo
DÀ \Es5ÀO 5(lr I \l Dt i\ TRUGA D,j Till-r Oi Ur ( rrJÂDÀC)

QllIRtNírPOL!N(). NO DlÀ rO DIit I)t:ZF:VBRO DE 202i, Il^S l9H ÀS 23H.

LoCAÇÃo DT, [sPAÇoÍ.isICo (SAT-ÂO DE E1,,trNTOS) PAR{A
RE,U rZ^çÃO DASESSÀO SOL!-yE DE EIIrR-EGÂ DL fl',rULO5 Dt
CIDADÂO QUIRINOPOT INO, NO DTA IO DE DEZFiMBRO DE 2025, DÀS IgII
Às 23H. - t-o( Â( Ào DE EspÂCo Flslíto {sALÃo DE EvE\Tosl p,{Rq À

Rt .\t I/:\(.^oDAsF§S.\OSOI INf Dl-r\IR,C.1Dt IrIr',to\f)r-Í D4Di()
,21rlll\uP( rLl\í,. \í) Dl 1', DE DtZt\{BR( ) DL ldl;. D^\ tq I À\ r .H.

Modalidad{:

SRP:

Identifi(ação:

Homolo8âÍão:

Font€:

UFI

t\ À()

0t:lti52:tooa1l8- l-000069.2ri25

1l

i9/l r202i 00:00

ht(pi:' ha.g.,.br pnclr!r-br

I

r.rNli)^DE

(io

#ffi
i:iY#-§

R.l,l@'Õ oeíad! no.ria 231011202612 27103 0P 45167.1!2.12rr)
Côd!90 Vãtr.lação BlLF38rdzKoclBvPbBà6!962bUNwdac%zlrwcdbHs.OTDkqHUunâm6wÁc63d163d

lteú 2: L(x;ÂÇÀo Di- LSp,\ço r Í5r(. o: ESp,\ço r,isr(,o À(-E:ssÍvLr,. rr(()pruo làR \ 
^ 

ni.Àl.lzÀçÀo r)r t-.vt-.N los r,()LÂr.tz;\DUs
INPORÀÍADO PRf,VIA.\íENTC PELÀ Í:ONTRÀTA\TI A CADA EVINT0, COM CAPA(IDAI'I PÀRA, NÜ \ÍINIMo IOO (CfM) E NO

MÁxIMo 300 ( IRLZTTN'I]\S) pl;ssoAs. ,,tMBttN tAt)o, I 1Nlpo, eut:

Prt o Eslill.do: RÍ 2.637,23 (un) P.rcn.u.l: - PÍ{o [.idr[do Cdkdcdo: R5 2.Êl;,lJ !ÍÉdia dos Pr!Íü5 Ot tidoi: R§ l.{i:}?.lll



0.t.05c ,i9 00:J-;7
*\ ET(-LD()R-

^\'F.NrD^ 
RR^Slt_,506

CNPJ

B-]:1lJ.9lr)',00)6-23

'\ E\( |DOR.

Data:

Modrlidadcl

SRP:

Quârtíd.der

LIÍidede:

UF:

hlas:i s\l.goybr pn.p,pr-br

LNIDÂDE (UN)

SC

Ireçô ((ionrpr,rs Gov.rnàn'entais) 3i Medirnã das Pmpostas tirais
Itr.. I 

^r(- 
i'dâ lN CS dc 07 dr lullrc dc 2021 1l .i Í- 14,133)

Orgàô- \ll NlCtPIo l)l (,ir,\F.\CIÀ8,\ U30il3 - D.IdrlJr:r.rr.,r. \.|xrx(ià(i.

Ublrro:' | 1\.\í, Lrl ;II, r\ lL a\k \.\ RL\l I,, \,.. \,r D,' I \ I \ lr' l\t \t DI

( I r\ I R:\IfR\lr,\(, ÀO t: IN( rjRR,\nrl..N I ír r)^5 r\i i\/ ) \r)Í 5 DOS CRL. P(-)5

t)r rD05()s D{l Àrl,rNI.lÍPIr) PR(x,RAv1Àuo PAkAíl D A06llLr Dl,/liMllRr)
rf ln?5, No Í!rr-\ÍctHo r)f (;t. \RÀaitAB^r:( . b.NÍ(-())r oRNIll)ADf Í.o\1 

^s
T 15 ÀíL\la|PAI5 N' I í5ai 2r) I I f N'.lj r r1 2L)l j.

Drstli(io: LOCr\ÇÀO D[. |MÓVEL P L 
^ 

REALI,\ÇÀo DO EVLN I() ÂNL.\L DL
( ()\FRÂTTRNtZAÇÃ() F, F N CITR RA.MU NT( ) DA§ ATM DÀDFS DO§
(;RUPOS DE IDOSOS DO }!UNTCiPIO DE GU,lRÂC IÂD^"/SL.

PROCRAI\' \NO PÂRA o Í}IA 06 DT I)'Z[VRRO DI 202;. O ISPAç')
DEvER{ L\CLT tRI ESTRI]TI.JR,\ DO SÀLÀo, CHLRÀ1SQTJE. LO(]^ÇÀo DE

tÀ(lvEt P-q R 

^ ^ 
l.iÍtÂLIZ,\í.tÀ() ü) Ev!.1\ t( ) A\L;,{I u|

(:0\FRATTR\IZÂçÀO E EN(]ERRÀI!'ENT'] DAS A]T!']DÀD[S DOS GRUPoS

)l tDosos l)o NtuNlcl|Ír) t)1. cu.\R,\a tr\lt,\ 5c, PRo(,t\l\tÀDc) ir\R \ r') i)t.\
(,(j DE DilLVllRO DE t021. () E5PAçO Dit\ tRÀ lN.LLlll. ESI RUTLRÀ DO

\\l {(r.( Hr l{llA:\,lt rl.\l Ar t\\ÔqÔ\.Í{)l'q 4Â\Hl tíl\ 1lf A.'1li\
\lANIPLJLAÇÀ(] I]L CÀR\IiS I]: LSPETOS. NlI:SÁS. BA\(,oS. CÀDI]i}IÀS I,

( i)7li\HÀ aoNI IITF\Sit IOS ri(J\aPi IITOS. O I]\tÓVf t I)l-\'r-lt,\ POSSI-lR
/ |\t1f7r toltt:Dt-ÁkI l\L ut8 i a,,LÀt t\: i,tÂl|'t\''À

(:NPJ

(JNPJ

Rarào So.i.l do t-orn..êdor

()Ht)r \{ DosAD\(x..\tx)s l)() BRÀSü -51 ( A0 r)iiGotAs

)alor dà PÍoposra Fntal

R§ 3.m0,00

{62) 395,r'6888

RS 2.60q00

l3rl1,202i l4:55

Dispcns.l

NÀo 44
hrrj2rí{,1 l8r-l-Àn 1-ó ,,,.ra)g /j))/)
!l

N/A

L31t L202; 00i00

RÂzio Sori.l do Fornecêdor

ARíltitDtocISF LrF í ItAPECO

Valor dõ Pmposta tinnl

R$2.61X1.00

Prpço (Compras GoleÍún ,E'r.is) 4: Mediàna dõ Prop6ràs FiÍair
Ínt. I Ar( _,' 

dâ lN 65 dê 07 d. lullto dê 202 I (L.i n" l{,1.}:l)

ÓÍB;io: VUNI(lll,l() t)l lIRRAi/Dtr\AsCONCt:1,Í)Srl-1-PllÊlrl,lltrRÀNlU\l(LPAI
)tl:F_.ltRÂ;/l)tV\SC()\ít.l('JS-DÍtdrrinrenr,'(l.at)LÍiràeil,rlrJ(àc\

Objeto: (X a(:Ào

Dcs.íção: l)RESTÀCA() DL SERVI(:OS Locâ(ao d€ sspa(o para a rcahzàrao do elrnto

ColJrao.l. Grntr dos âhrnüs à UNI\aESP polo lierÍôz. - PlilrS I A( AO DFI

:rl.kvlL(lS 1.,Í ri ro dê c(pâ.. prrâ â iralizà. a,, rlo (\ enlo ( ,, â( d,' (lF Gràr dot âhrno\

., LTNIYI SP l)ôlr rerraz.

Modálidade:

SRP:

lde riíiGção:

Lote/Itêm:

r54)9/2025 0000

NÀr)

.rhll r I 970001{,r l-000.28- 2015

1.1

N/^

r:;,09/,102: 00:00

htrp5:/ w$ tr.gov.bÍ pn(p/pt-br

I

t\
S!

Valor dà Proposla tnml

Fs.t.l5í,0n

R5 2.r50,00

Razão §oíiàl.lo FoÍncccdor

ÀSS(l( l.\CÀar Ra) T ARIA l)l: I-l RR AZ I)r: \ AS( ON( lrl,OS

ndd@D qcrado no da230111026 12 27 A3lP 45167.142.721)
Cô]qo Vd.,açã. BrLFS€rdzXftlBvPbBà6v962hUl'\rdac%2lrwGdhHsoOTO&HUBnAr6wÂ.t3d.t3d
!!pff44..Er§@9 Hu6ôprm6\ra%2s3d%253d 7, 23



Prço (compras Gov€mamútdir) S: Medim das Pruposrô lriídis

In(.1Arr,5'dâ IN 6i.1.07 d. lulho d.2021(Lêin" 14.l:t3)

Órgão: (-orise I o R(,si,nal de AdminislraÇão do Pard r.r

objerôr (lonúi1,1ção d. r r Ícsi.s|c.iJli/nria Ênr presraÇar) d{.$! !i(os iiê planeinrncnro,

! trgâr r?dçi'i o. (. o.r d{ru! ào e exeluç;o de cvrr! Á. «)rn lorneo r e0(. de inhàesÍÍL'rLri o

,rpoid orr.,J( iô rrl .loÊi'li|o pêr. rcili/aÇà. dr.!.nús ao ( R^-PR ()s.\.cnLdr \.rio
rc lizado\ rr d!{r. ndi:n L lr d., C RÀ-PR, horiis. re .os ou úu tr os .spnços d. L or! cuç,, ).

en C,nrnhi-l'll. lxD c.m,r cm out.as.nL(hs ,1" inr€nar dn.srad.. tudo i,'ntitrme

d€s. iro deolhJnrdrDenie no Temo de R€leréncir.

l)r.,.r\ào Locàção saln i audirório - AuirÍóllo, Salá d. l rabaLh,l \tr liius., ;Ié J0 jl,($a\
iispJç., rr\r.o.onr.rnfoÍio er d'versos to,nirros e€m.aid,çôesidÊqü.dJspinrr

inst Ldçn, rie rquilrtm,nt^ de ándlo, \Íkr,, mrlnliinro. ' dúr rs cir!rur,rs ne..ssáÍr,r\

pir? .rrLúçi1o ( o cv(.lo À,lodülálel o! nao Os cspàços dc!.m sren(lÊr a denràrda 1.,

.,,nrrrLnrL',. ,,r qunls tod,rm ser utillTrdos l)iiLa srlà d. IrJlrlh,,. rrlrrr)Iir, rnrpn'rr!4. flr

Dâte:

ModÀlidadê:

SRP:

Homologação:

Quantidadê:

Unidader

Ut:

N"PreBào:90001i?02r / LÀSC:3891,17

/s.í

I ink Ala

23 08'2025 lr::t
s\vw.gcv brcomp,?ípr-br

l0

UN]DADI]

I I,08/:02s 091m

Pregõo l.lerÍôni.o

SIIIí

R!2.736.15

RS t.â50,00

R§ r.88:,00

R$ 1.90ú.00

R-§ r 9ílú.00

R$ 2.Í100,00

RS2.O{i)0,00

l$ I2{10.11!

RS..r..t86,00

U4 / é10,11'

Crtser: 2272t - Lr(dçrt, srla, Aldrtórn,

CNPJ R.7ào Socràl do Fomê.êdor

0l-:76.417 i{lol-6e i ()Nl-4.(--l M^RKETIN(; F- l.\ LN Iíis I I I)I\

(1119u27-!439

vàlor dd Pmp6ra t_inal

RS 1.8!J0,oal

plDEimê.roe.oíuro@gnail cod

07.832.;86 0001-08 Dt. ruRt5N10 E E\rF\T{lS l-r'r}A

srTol SnT\s QD 7nl CE\IliCrl:MlRr! \RT \l \S,cls aP \TfÀUBRIAND C,l

19 rltr6.382 00ill-.16 l,^RC,lLO hvFi:,lIOS LllJ^

rl ;-j 30r 000r -:2 tN0\ E PRoDLCÂo DE rVtN ros L 5r low IIAR EIRELt

E{a.lo: (-idid.: Erd.r.ío: \Dmr d. aont r.:
S1 I]LÁI. I ARQLIA SUL QUÀDIL.\ 1]4 ]]LIÍJO Á SAL-{, !!,LIPE L,A(:I.IRDA

2]9 SIIIA

. ! t.\(-l t)01{-

rrLÀdoi (,i(lrd.:

Pll í,r\..r!.1 n (i,\1,(!llÁ-SER§Á, 19)0

i6r)3962-
511l

IaLuúê!rr(/\dnúino.rú.br

(61)83r8-

0J05

EDaül

DrcáDÊnlooiho\ tPfl Êu.ao.ún.lf

()Ll,\l)t1A s( 11\ 70H :orj ÍIt_(){]{r A f\ I ItAl)À I I srll A, 2úl

rs.rs3.1:i l00l-BÍl JErIERSON APÂXICID1 ) DÉ Sl)tls,\ & CI^ LTOr\

(il)gsri&D2aí dLe,ha,'bàn!lô0'e.kÁ...a' bÍ

mi6L4'cc,dl,iaúroínp..om.5,

17.963.709 000 i't): i\4,Ê\alA DE COMUNC,\(l^o l\TF(;R^ FIRELI

l4tl 996iF5i185 vnrl{lr sôíg),ntrlonl..om hr

(.1) 3 ll-'9_l

lt I t5.i01 0001,07 vrNrcnrs DE Llz DÀ sltv,\ 0827707:tl0:1

l:4-r1.6t12 000t-l:i cÀtu)hN PRoDlrIos E sLlt!tcrls l;t D

R AITI}O SERBETO DE BARÀO\ I]3

a (n ÍrNI/\ 
^(iRtí_i.)L 

r\ 
^(ju 

\s cl 
^ 

R^\ ( I I \( 
^uÂ 

rr.t. s,\ í6r) 99811-r6a;2 grÍdenscturcoçbsbllgn,ril.(o'n

tJ.tl,l.8-0 íi00trJ7 /)L lvtllRâ \1-IêYDE trN(;L\H^8lA I ).\

\lrLlON \l/\\llALS, 6li i2r) 7,r 19U79 ! oc,êDg(nhJna2l@ÉtrLail.conr

ffi RdaloÍogeratu rod'a 23,0112426 L2 27 A3 {P 45167142.12!)
Cod go valdaÇão B1LF33rd?KO.lBvPhB.6v462hlll\l!vdâc%2ltwcdhHsôOTDkqHUanpÍm6wÁ.í3d+3d



(]NP]

!t i77. i.l;0001 0.1

Razão So(iàl do Iorn€cedor

t(Â t\Í-( P{()t)u ir)RÁ I,u}lt Í.II)AIlt I lltARxl ltNGLl.l)A 43

vahÍ dà Propostâ l'nlàl

Rll -t 3t0.00

üAlncté

u|.9r:r.7.16 I001-9j tlDL St!{ViCD§ ]: EY!}llOS LlDA RSr.r90,.l6

RS 2.6.12.i0

R§ 2.8:S,79

RS:.90!-U0

Its 2 920,00

RS 2.920,00

F$ l.e2;.ou

RS 2.92a,C0

RS.2.925,00

RS :.925.UU

RS2.925,00

R$ 2 92i 00

a-heluz

2r.tr 17 2t{} 0001,;9

(7!) lÍr]+l]§.r2i (?ll) ?0t+68::

..nr.miailrmde.venrm..m hr

r.,rLau,(!pÍi rmeliorrl.Lún.i,r

.m.li( ir.r:',1(Ogmàil.rom

IL11ÀDO I', t\D.\0.0]) 12r)2i6s-?007

2r 8lír ugi 0cc1-3t 82 H(JlEls LrRtsNlo & ltvl\ros Itll)A

04.4:13.1 1'1 0U0r -úl f vllNrlrÁl. l.lvll lvíÀux[llNG LmÁ

R VERE lDOR ,O-\QUIM M \URICIO t,\RDa)s(i FILH(1,5{r(i

lll,A lrud ltesr erlel lr.le l! M.$es lkn Nlnridi 40 5ol, il2

'letúoÍe [Daíl:
(rjs) :1122-lariil lanNOe!süalxve.corn.br

lu.,inôÉr JnLdprút)gnail.r.D

,r..|51.900 r)001-7,{ l.t.clÀNo }rRo\iocAo Ir L\:L\'l ()5 LlllÀ

WV SI]R1NCOS I,TDA

:16.197 a100rl)1101-5:l r\&(- U\'trN:IOS E PRíI14OLOLS LTDÀ

.r2r297r(i00|::].1

nl I1í,t\[it-\t osoRÍ), ]02

i,T

R RUr r,\LOII CL[L]r 1I,3.1

I)P5 l.t!L_NI'O5 Lü)A

hl 
^\rtNr}tst 

1t tll\t. r0:rl

Qt \DRA r.sR Íril l.Ol'[s 0],írl,0l,írl SÀl A. l3a

Í45)98.r.-i0n0

SL !OÀ SRI\:\ TID 7íT Cí}ITJ C AIÀ À S-IIA 529, S\

'1.r..106,93 00,t1-97 0ABRIEL vtNI()LiS DE P UL^l\-[TT()

( Às -,].0 r)F \Iilios.l|! i:l)916.-2769

22.|,12 :,1111:\ON ,82 H. A. ROSSI CO\4ERCIO E LT]CACOIS D[ TI\STRU\,IE\II]5 MLISICAJS

ÁnaAlice da Cisoe S va (É1) 3J22-262í aeceYcnosÉ!ra{erenrG.coN.h'

lll:ll Li:13 oúar-.U I E.V. i4nIÀS íjOIIIERCIÔ E SER\ IaiúS LID.\

(,151 l2!6.:l-1ll 8éren.raii,l.lanaxsôm..oür.br

,hsa, la,, a§aiB.rÂ,i .o,n

(rill Jl54-159: ntàLeu\@vàsonLàbil..ôír.br

l,;.i12!r.955.0001-n8 IERsOl.{:\l-lTE TLr§ El, TURISN'lO E EVENT0S LfDÀ

sFTOlt SRTYS aII) 711 LTFNTRO E\llRFS,\nI^] 
^SSI:^ 

LlH^IF,^[-T!RI]\ND aII 8I,01

0.1 lll:J 7r5r000I-20 lrlrs\tr\]'Lltlsvo ri L.v!.NJ()5 rIl)A

({i1) 103G5i73 Í,,Grrêtursmúl(egmril..nr

ffiõffià+

Relaror o qerãdo nô d a 23/01/2A26 D 21 03 ltP 45.1671,42.724)
cónQ. vâlidacão BlLF3ardTk0clBvPbBa6v 2huNv/dac%2itwcaÍhFts.oIDkqNUSrprm6wlçiÉdq63d



( NPI Rarào so(iàl do I'ornê.edoí

N.rl,i,lirl,)llllr,{) \, ti.\ 1Pi )it) À i)N,|NlsTRlt M ) I IDÀ

Lodrrt(o: lclúotrt:
R .\rrr\t\L_t)LlrFL/.11^ I. l1')1J:t - '.1 lrnr.i-ljq',

'talor dà Proposrà rillrl

R§-l.9li,0il

tircdliu'\ v( (, !ft tilidâüe...nr.L,r

r(, /r011')i rl0trl-{,!t cltsLVPRl.l,l\Dl\,11,\ ()sl§1ílilltt,\Rlci\lll)\ RS -1.9{,1..12

! ÀLill \ tot{Rls ,i7
EDàil:
cib.oDüto(a)ÍedeúhidinB.ore 44

lÍem 3i LOCAçAO DE ESPAçO FlSlCOr ESPAçO FlSlco ACÊSSIVEL, pROpRlO PÀRA A RF,Al.lZAÇÂO DF EVEN'[OS LOCA l.l7ÀDOS
INÉORMADO PRIVIA\íEMTI] ILLA CON']'RAI A\]'E À CADA [VtN I O, COM C,1II{CIDAIJL P\ R q, NíI \IiNIM'I ]OO T TRÍJZI,!\ IAS} L Nt]
MÁXr[,ro 500 (QUINHn\TÀS) PFSSOAS. Ar\ÍRIl]N]'ADO, ! r\,íP

Mádiâ dta Pt.çôs ohtidos: t

Des.riçâo

I OCAçÂI] Dr r.SPÀÇO FISICO: ESPÀÇO FtStCOACFSSi\T-L, pRólRrO PÂRA A REAI-]ZAÇÀO DE EVF.lrrOS IOCÀt.IZADOS t\F
I )RMA.DO PRE\]?TMEIT"TE FÊLA í]ONTTUITAIi'TE A CADAEVENT(T, í]O]tI CAPACDNNE PqIT.\,:{O VINIMO 3OO (TREZEÀ-TAS} E

\r,\,14\lVr):J0r(rlLr\llrNl^:i,Pt:\:'t.,^s.ÀNíBjhl\lADÍ,.1MÍr,QLrl-AlFl\DÀ.{slXlLiNclÀsl QUALII|(:^ÇíltsSÂl\tl
,[RlAs. ARLJADo, cov vENTllAç.Ào ADreuADA, coM ÁRrÁ pÀRÃ EsTAcioriAi,rENTo, BÂNHErRos, M{scuLINo E FLVI
.iINí). ( O\1 5ABO\I '] I I iQ( IDO. PA-PLL iUC Ü \ILO I, P.\PI I 'i OALIL\ L I ODOS 05 ÀL\ I LRTAIS DT HICILÀT NLCESSÀRTOS.

HICIENE Ii APOIO DE A(]ORDO COM A NECESSIDÀDE DO EVtN IO. O ESPEÇO DEVEú'ruRACESSO IJ§ PESSOÀS COM DEFI
(lttNaLAs I ist(.As E ltE MOIItL|DADÊ Rl:Dt.ZtDÂ t)tSl,oNlfllt )Ar)r.l)r wltI nE EoAQl.Á[tDAof.

R$ 6.000,00

Rli 5.5i0,00

PnÍo (Compràs Go!.mmetais) r: M.diànn das Pmp.6tas Finais

L..I 
^n..''da 

IN 65 í1.07 d. Júllb d.2021 (L.i Ír' 14.133)

ór8ão: vUl! l(:lPIo DE Tf,lXEiRÀ DE FREITAS r 1895 - PrcÍeioü iúLrnicapâl úr Tli.)teirâ dc

otrj.ror ConrrüLâç5o dc ernprcsü especialiradJ r1ll PREST çÀo DE SERVIÇo Da LocAÇÂo
)T ÍSP'\ÇO, PÂR.1 RI,ÁL]ZAíjÀI ) DE Â'TI\,IDADLS TX I R A(]L]RR(:I]I,ARI S ETí

ÀLLrSÀí)^O Dl,l tXlS PRO|ES5oRU5, pard arelni$ a Se(Íer.rnr lvl!uI(ipíid(,
i:düGtto.

Des(r&;o: Lo{ação d. espaço fi'iro drvidâDln1e êsüut{ràdo, por prriodo d. 0l (uEa) diária:

pâre à reallrrçâo d! ariüdades lxtra(uÍ.itdàt6 o alusâo ao Dia dos lmf.sE,
promoúIas pelã Srrdaria MDnicipal d€ Educà(ão. O lo.al dêverá dispoÍ de

infraêsrutura - I-o(a{ão de espíço fisico dcvi{tamente estrutuEdo, por pd íodo de 0l
(!ma) dirriai para à reali,:rçào d€ irLividades exrÍâcuÍicular€s em àlusào.ro l)ia dos

Prolcssôr6. promcvidâs pela Se(lelnria Municipil de Ed!.açio. í) locÀl dcvorá dispor

de inlric5rurLtr ôdequdd.r pa.a rvonros iAstitrcionals, i.(l!iD o a nb,eôÍr cúhc o,

saniLljús rm bo3s clDdições dê ulo, irstnlàç&3 elatric;is ehidriulicõ lun(x,nais,

ã.esribiliilade, sêsuança f.onfôío ôos pallicipànrcs- possihiliriúdo â erÊ.l(ao.lrr
prrgrdmr!ir€s pla'rejàdas.o resp(tilo periodo. Arendend.,d\ \ciiuinr$ espc(úicaçô€s

mínimd§: 
^"reâ 

rotãl 1.200 m2; Palco princjpali lUxl0, falco: L0I3.5; ,Crt,.r Ílà pis.inâ:

«nn :j0 nril e 50 nril lil'osr Ár.a aMía aôon?&la; G)zinha Jnrpla Õo ren) do 6paço:

Banhci.os lemininu e nrâsulúo: l{,.ãl p&à êía.bnam.nro

( \PI Ri7ào sô(inl do lorn..ÊdDr

Data:

ModâlidâdÊ:

SRP:

ldenrili.eção:

HomologrÍ:o:

Fonte:

Quar'.idade:

Unidadr:

uL:

18,'11,2(12: I8:26

Dispensâ

NÃÔ

i 36í|101Un) 12& r -0(x)740 202S

1,1

i8/l lr20l:00:00

h(ps:,, w1tk.goY br pn.p/pt-!.

1

SERV

BÀ

56.1)-'r.(r"B l t_Ct§.t t.\ PINHF:|R{) l Uil VÍ t)t llro\

ValoÍ da Proposra l-inal

R56.Crlo.í)0
!\ ltÀcEDoR*

Iire{o ((iohpras (;o!crn.úentd§) ?: Mediatri.lds Prôposras rlnâis
l"(. I Ar(. !'dà lN li5 dc 07 dc lrlho il! 2021 (t ri n' 1r.133)

Rdãroro gerado rc d'a 23/01202612 27:03 0P 4rL67.7!L12a)
Codrqo VãIdação ÊrlF3ard?KoclBvpbBã6v%2bultwdãc%2frwcdbHsooIDkqHuSnam6wA%3rt43d
l]rÊ4444.Eê!r@c B!g4Ble§\!A!!?!gtgê3t 10 / 23

Prtío Ê.ínú.do: R$ :.167.17 (ur) PuÍerual: - Prêfn Êstimado C.lcnladô: RS 5-167,r;

ffi



órgio: \lLrNIClPloDtORTIt;LrElR.\ 1-PREFIITLR^Vl Nl(-lP\LDEírlT'lr;L]ClR\_
l)R

o RrgLsto de PÍcços pJrr lurura con!íaução dc cmpro§a cspcciilizüdJ parü prcíJçõo dc

ÍÍ\ i!os sob .l(,úrú,Íi, Í,ür, ,ri\ilii) nr írÉirmza\io ,k, (\oiros .i.iiii! e írl..i( rn.s (lr

(rÍárêr lnsrir!chir.r1, in(l,rtr[J !sr,Jço fisico. plc]rotlnr(n«J {iL,(rncrrul. ú!nis(nr dc

4nrimeflaçào, iIn'Jcsrn unr.l, rFc.h(hnr de @urpán!!trr s, iLnnc:ri(;i ).lro§rrligem

Itrrd àrefder a detrrJr(ir ths 5{rÊrdriàs VriiLiprl' n. I',.1e(ü,2vL.i(lfd,(it

Lo(a!ão d€ rlspa!o . sen(or áuliliâres pârr ftdli,rrão (l( evertos: eslaÍu Íisiro

lo.aliado no Munidpio rlc oíigueirã. (om cstrntura adcquâdâ pará n rcnliaçio
d€ evedro! (o .apa(nlâd. inr.rtrâ ,niniEa 100 (rre?(trtàsl pessoà! sênràdns,.om

dnrhientê ÍeÍri - Litr dtàÍ, (1, Esprç,) e seNiços au{ iLI.\ l)nrJ r€ahzi!i,, dÍ r\.nl(\'
.rorç! li.,.o Luc.r ,7Jfo no Mr iri.rp'o dc OnrSú.iri, conr csrrJr!ra ddiq!JdJ prLl it

..rI/r!i., Jr .\{fr^ .,,.r ,r"IJrrdrdc r!tc.f! rnjDrmr ll!) (r(7Hr:as) ,r$5, rt 5rtrr.rdr\.

.,, n .:trnn.fre rcÍÍ,8.,,r1,,. i)/,niia c.tUp3ijn bà.h. ,,\ lffI rur). 1rà\(n r:', r P\l .

srsfurnn dr srguLnlçn !r r L.inrrrs, nrsrs,.rd. r\,JunÍurro.rhírrtr)nzàÇ.r,roLrú
I rtír(. con) prrijei,r p(l( .fi I.It" e deLndis ,ihlr!,s o ür0n\íl .s rr(ll(l.ie rsi!Ds n,l

rDo üe e\enro, o l..Jl devp.J e:Í deiidamenp r€EisúJdü e rtllilari.J(i,J perrnre os

ôrgn)s d. (onrol( d! r\hn nrlml, cstadNl c nruni(rp.r . Oi n'r!ls,\,rurLLi, .s rLl'

ort.i!/rf;oCee\er,idê!pr.,.on!lepnde.: plafFlarrPLrra oliêrr.r.Í:ê1. Nro lrÍe rie
rrlr&siru{r,. (,)m irmr( ,r!'irn d. equiàFrentos, nr.i,.dF)lr i, .rrrltn.i.mcnr,) dc

. nridr .!e(L (àc, ipo o l0SLsrlco e aconrpnJrlrJrrr( Lo

Darâ

Modàlidad.

SRP

Hoholo8açào

Quanddadc

Unidad!

UI

l3rll,202;:3::9

SIM

1

obj€to: aalau
77721 3U3oODr4G l-00U1üíj 2021

tl
N,À

2411,1,t2024 U):t)ll

l,ut)s:/,wsar.gov.br ID.pltn-bi

,t0

dirrir

PR

làlor di Propostà Fini

R$ 5.550,00

CNPJ

-1Í1.:8.r.7- l,0u0rtr)8

'\tt\atl)(rll-

(-NP I

20.t03.26e o001,$2

rY| N.'( tt)ílRr

RliÀ'i^o I,ÀLLo. Jr+

Rüio s0riâl do Iornecedor

T5PàCO PAIIÀISO ORIICUEIRA I]I I)A

Pruço 1( ô,trp, d\ co! €Ínàfl eír.ris ) .l; Nl.di.na Ílas Proprstdr rini'c
lD.- 1Ârt.:,'da tN 65 d{ 07 d. Julho dc 20Jl llei n' lLl.l33)

Úrgão: \1ül."lalPlO Dt (,-'AlllA llr.)l)l DI;PIOS 5l- ll()lilJll\ALl()S

obtrk,: o.r\ào.le jDirí*rnn e.!p.(olú(alzad.nJ^vrhi'h\.rtenol-nnk.'t0.brir()
l,rLqtr€ 3i, Cruaibarlts - Clll): 9271)i75ll !rÍ\r reJ /J(;o d€ oii.inü de dJnqr Lonro p.nc

, ,r I r)grJrrçio dc l-cnr! rL Muni(rpal de Ddr,ld d. (iuiibd. d íf,...r fn (lLr I dr

r \e fhrc n. lir2! (do :,nrtot .,! I lh \?lor loL,r dr ( o,,úic\.lr: RS : ,rotr.u) (.r t(o Iril

Drs(rtà0. I o(àçâô dê espà(o tisi(o lâril reali?àçào de eten(os, io(luindo: sonorizd(ão,

ilun nÀçào, nobrliário c dc(oràçào- Locaçãô dc.spnço fíii(o pa.a.eálizasão dc

.aenros, in.luürdo: sonorizà(ão, ihrnri,'â(ãô, n'ohil'ário ê de.ora(ão. ' I o.içio rle

'sudço lisi.o pJJ rrJLziçio dc eveníx. incluiudo' §o rotlzrçio, iluminiçio, mobrliirio

. dÀ,,riçaa.I,,.içi,) d..\p^çD lisrcúpàra ralzi(,i,'. r.\. rr,,5 i 1.lr,i 1d,,

vnxtriâ(ào- uÍ trr!do. lDl)iljáIio € de.ollrào.

SRP:

Idenrifi(a(ão:

HomDlogàçãor

Quantidadc:

LT:

30 1orlU2; UOjoU

\Ào
8881r922!0r)l2rI r-0ri0167,2025

l/t

')r) 1012015 0O:0'j

hrrps:r${b,.9ôv.brlpf .f 'p br

I

st R\ r[.o (s,;R]

RS

!hloÍ dâ Prop6ta linal

R$ s.000,00

RÍ 5.000,00

R$ 5.0{9,00

Rráo so.ial.l', !omr.edor

I,I]IZA DA SII,\:A 5ANCUANINI

í:1)gg8t-.!{lJ aíacdoílpeonhos{scoládêaiê@} úa..o,!.bl'

I,reçó (corlPrns Co!e$amen(ais) 4: M.,liíD das Propostr( rin,is
ln(. I 

^rt. 
," dr lN 6i d€ 07 Ílc Jülüo Jr 2021 tl Ei n' r:[13])

RddroÍoocÍodo.o ara 23101/2026 72 27 a3 ítP 45167.142-724)
cod go vali.lâção BlLF3atd2KoclBvPbBa6úr.í2huNwdac962lrwcaxhHs.oÍol.lHUSnPnr6wAU!3d%3d
!llp-{4r4!nsr!@e Eu.g!Bo§l!Él!2!.3!l!?!.3! rr / 23



órgio

ll-L(lll4.\l I I - ( of .àirr;àr) dê êmp.esa (s) 6pe(rl /ríli(sr r.'àpí.íà(àoLltssÊni(.

,I rnt Jeín i,ra prrJ cvrnüJs, kis.om, lo(nçio dc pal(n \rm ilumirr!i,,.
.,iq,,,ii' aílJ. pJLrcr il! I r,ll, €sÍulL|ías merál,rds,..ír.r ,Í(\, .âtrrr,rn\. r.,nli\, gÍup,r

t!rrJor. t,3rrheiro! quinrjcos, slrr\rs púDti{rxos d frelci(rtu MLnriut,ii (lc 1\krirtr.l.Pr\

l.na(ão d€ cspe(o tiri(o pàÍÂ erentos - Lo(ação dc cspn(o ÍÍ(o oú .air de evetrro<

(oú.apa('dade de é r.0oo p€$oas, .onÍorm. d.Íioi(ào nn ÀuroÍirârào d.

lôrre.inrnÍô e compàribilidnde (om os Ép.íos existcn16 nà (idãdc sedc do €lento

R.{tririros do - I .ndçào de eslaço tis(o lu'd eve,,ro\ - I !Lü,iú dr r\t)i(o Í;§iú ôu

r J\l dr r\tn(rs (om lapri:rddLlc dc àré I i)tr0 p.$oJs, (,)nnri r d.trnrqào nJ

Àúro àçào de FoLncclm.nio c co»rparibrl,dâdr (otr' os crlrr!o\ c\ §tr.nrcs . .raidc
Í1,ts d{i lvenr, nequlsrros {lo esFàço espdço paÍd in\rJid( o ,h liil' ,; I rnr,riN ,)u

si .L (o rr gud\ quÊ possdm ser n!lrzôdas pclos loÍmafdoslan 5Las trJfhc,ros en)

qtr,rLilado súÍi.ieníc hmpez. Gcm marchài nos asslnrLrs senr clrcrros d§agrar.lÍrcLs n0

,rrlrer)rê - rtríío, rirrlir {, ..) lÍrvrr (obêfto pam rr..Dçií, rt,s r,Írvrlrí r,s.onr i Àt,.r.ií1ade

tua 2(rl) pess ris aturril'nciltú aúi r.qtrisiios liBris dr J.rsil,il dJdr rtÜd nr.r)Lo J Lúd,rs

, \.\rr:êr( làr lcÉdi\ rl,,! B.lnl)eÍ!s e Dêtcs,r ( irrl (^lvlÍii. Hil, (.v..r( )í,irId.e5s.s
, cvld.rnerrc ilenrticJd!s.

Data:

SRP:

tdentiÍi.ação:

Homoloaríio:

Qumtidade:

Uaidade:

LT:

\1LINIí-IPIO DI,\LTÂUIR\] ]4It- TíU\ICíPÍJ DI] LIANI tir\ Pr\

Rn"ão socirl do Fornc((\lor

A_ §lÀRCiIt) PR \IX) í;o\(i,\Lv[5 LrD^

30'ir9120:5 0!r.00

SIÀÍ

i/6{8b775

21 10r20li 00:ül

h(pr: ,xlv gov.Lrh rp pt-i,L

40

DrÍir

!âloÍ dd Propo.rr Fjníl

RS 5 0.49.00

4c

CNP]

(:NPI

tn s,t01tl0l)41-J4

"!lN( I lx)N'

:r:261 I | 6iríJ) I i7- t -tr»077r.102:

a4/,at:r.

Rr 6.703,33

RS 4.965,08

Pn(o (ConDris covê.nJnênrú) s: Mrdiana dâs Pmpostd\ Fi',.is

lM- I 
^r(.;" 

dã l\ 65 dr (r7 de Inlto rl€ 2021 (Lein' l4.t33l

órBão: \,lLrNl(_l11O Df Dt{EIO DE \RE1À 13u95 - líLrNkllPl(, D[ URE ]( ) DE AREIA/ i\!A

Obioro: ll.(illA\l l-3.gisúódcPlrlospiÍalLrrura(cvcnriral.,rlLri i(áôd.,nrtn$í
,1,.$ \\.s L.org., ru.r!,tr.uRr.\..i7.1(.ih rL tvTVlos.

' §rnila rrcní1.. rs ôc.essÍlades (ts úwu6rs Scúct.nlJs (lx lr clcirurJ 'lÍ) 
Àlun,.,pà1 rlê

ilrlo de Ar.iJ^IA

D.s.riçào: l-ocÀÇÃo DE [5PÂço EísIco PÁRA E!t\ t os: Iiarn-rc d. dúp.nibilização

de.sprío Íisi(o abuto qu{ Etrja lD.aliado no Muniopio d( sio vat. s, (om

..t türa adequâda pàra a eàlizàç;D dr evertos.om (apâ(idadr pàrd dlé 1.000

rm'lt pessoã\.rnuda5. Íom rmb- |, ! À,;\rr I n I s.,Ar.,, I i\r, r' f ÀP \
: \ r.\'l()i lrdrr'\c.c,,iipú.ibilrza(i,)ú!.5pa(rÍis(i'.lnn,,qú.r\rrj.ii).rliádú!o
\lL ., (roD,Jr-. 5iú Và'e i..cm €sLnraría idequdJ prr,ri rrLl rr!,iodc.\.nlos(únr
. rt)r. dijd. parJ 3ii I rrlú ínrlj DÊsioa! srnr3das, .nI' ,Írür, nr' o rg.rJ.o. .dzrnnr

.(,,t)i{la,bdrh{,nÁ.DÉã!,cddÉlrase,lcfraisobjüos,,'rrfs'Lirn'tisrrN.Nei\d.Llü'

'rr t!rrL,,

Dâ(à:

Modalidade:

SRP:

lde'|li[câção:

Lotdltern:

Homolo€âçào:

Unid.de:

tr!:

0.1109/20251!ÍXr

Pregiô - Llcrrõnicô

st!Í
016tl3l 80001!Ç 1,000068,10t5

1 612:1560

06r1ÍY1025 oil:00

hq.:, wiv.Eov.bí pncp'tn-bÍ

20

Diárià

Razao Súciàl do !ôm.(êdor

IECÀRRO E]\4PIIEED'IME\TOS

tãloÍ da tlroFGtã tÍÉl

R$ii.78t,33a0 .17:) 2 t-] rllÍ11-7rl
+\ I t\Çt,D0R.
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Nem 4: LOCAÇÀO DE ESPAÇO FISICO: ESPÀÇO FíSIC.O ACESSÍVEL. PRÓPRIO P,\ILA Â R.E,ALIZAÇÀo DE EVENIoS I,oC,At.IzÀDoS
$IFoIRMÂDO PREVIÀ\íENTÊ PELA COMIRATA\TE À CÁDA EVENTo, COM CAPACIDADE PÂRÁ, No MINIMo 0 (QUNHE^-TÂS) E
N() §t,(xlM(-} f-iOO (ÀflL E QUr\lr]1N r\S) P!:SSO^S. ,\MBl!:\'r^

I oc,r.ÇÃo DE F,sP^Ço ristco: r.sp^Ço Fistco,1c[ssÍyr]l , pRolRto pr\R^ 
^ 

RE}\L tz^ÇÁo nF EVFNTo5 r-ocAr.iz^Dos r\F
INL\ADO PR!\'IAIIÍENTl PELA CI]NTRÂTÀNTE Â CADÀ[V[NIO, CO]|{ CAPÀ'IDÀDI P.{RÀ,:!O }4ÍN1NíO 5OO {QUINIIE\IAS)
I, NO íUAXIIVIO I5lIO ÍMiI I:QLIINHT,NIAS) PISSÔAS, ÂMTIIf NTATX), I,IMPO, QUEAIF]NDÂ,AS EXICÊNCIAS E QUALITiICAçÔE
C\ÁNITANIAS 4NTiADÔ í.O\4 VFITT]I,AçÃO A DIQUA DA, CÔ\I JRfA I,\RÀ I,STACION { VFI\TO, BA\1ÍEIROS, VÁSCUI,I\O

t I EVI]tN0, Cotvt S-{BO\EIE LIQUtDO, P^PEL HILIi\I(:O E P-qPLL IO,1LH-.\. f, IODOS OS Àt{IT-RlAlS DE HIGIEÀT NECESS

À R los, ll tc Ii:NL Ê Apolo DFt ACoRDo coM A ,\ Lr(:Ers§rDAr)r r)o r- vE\ r o. o EspEÇo DEVEliÁ TER ÂcEsso t E pEssoAS io
V DEF]CIÊNCIÁS TÍ'ICÀS E DE À4(}BILIDADE REDI,;ZTDA, DISÊ'JNIBILIDADE DE I,ITFI DE B')A QTIAÍ-IDADE

jnsNôldDpãia.i,úreal@k»mail.úô
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ÓÍgão: IjUNDÁ(.ÀO I,NIRG r 9la - Comilsàu PerEnetrL! de Li4né!ão

Ohi€to: Í|r)í:ldc ConlpiÀs t\ibii.âsl' R.grsm do ?reços para l.\'.nftãL I-OCÂÇÀO I)t.
IrSPAÇOS. DF,CoRAÇÀo t: ÍISTRUTURA votl.ldos á !eltizd!ào dr evefir^
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'dêr. 
s de.,,dndis dí p.opín ,n.r,,.nçio.
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.or i(iooado,.oÍn pãlÉ! (sendo àcêiúvel a medida mintuE de 06x07r15 metros)-

(CoÍfoÍg|e TpÍúo dê R- Lor 1- Locaçào de Lspáço fúrco iêchrdo, .ob.n. c íoÍrado

plrà re.rlià(ào dê rscntos coÍr .apacidad. pàÊ 2.000 (Liuils miL) cm,rmhiúnrc (om

i!â'!lh.<,le ôr .íní irionâd, ), roÍtr pÂI,., (sendú à.e1lávcl ã ,uelildà n)ini|rr .ic 06\07x1
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C,,rxrârâÇãdd? enr prt,.§a r:spc.i.li7nàr fârâprrsraE;,, d." s1,r1,iios Ít LocàE:,r ilo êspaço

risrco, .on, l'onrecrnreíl.r de nÍ*?is. deora!ào, pal.o e cdliee break. p,ijrà o lotàl de 2tto

p(:seGsj a(,nnat3çàÍr dc Equip. d. cenmon,àl,.orn Íúrrie|tio, D.l,{r músrcà âo !i!b,
pará a realiâçâo io "n;rcortro Ii(dduíl dos Prdlissionais dr Ad lllislrdfàr do Âcre,

rôm a Íealiráçào dn WôrkshôI dc C6Éô Pública e evenr,) condurdô pêiã c6missãô

c»( ial Ad mMr lirc r com /nr.s(nlasio dr painóle ' luulh( rôs nâ I iti(ranç. Àmazõoila -
Dc\iúiôs e.)poiluordades r,r ,\cre

Promo(ão dê Ev€trtoe Conüàlação d. ?mp..ia esp€(ialirrda nâ preitaçáo dr
xÍvitos dc lo(ação dr espaço li,i.o, lom forDcdm€nto de Eqüplmcrros {!om e

oútós), .oÍíêe bre.k, ílêsúnâdà à râaliação d. 3 êrêí(os instilucionris promoüdos
p€lo Colllclho Regio " Pn,núç;o de Evenros Coolra!êçàr, d( rmpresà 6pe(i.rliráda na

prcstàçàír d.snl(ús de locâ(àii de espáçr fGico. com ioorccjmênú dr Eqrip,imenra
(ínn eouúos),.otlpo t,reêk, d(slnt.rd, à reaiiza!.lo Ce Sovrnros inslilúLirldi\
p..nDvnks pelo C(,rselitô Régional d. AdmlDisnâ(ão do 4!r.- r'.R À- AC Di. larlo
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lnr, I À,r 5' d. IN 6i dr 07 d( JtrlÍo d. 2021 íl ci n' l,l.l33l

Oryio: Sf (.Hr lllRl \ DE Í s l \Do l)1 f i[\C]-{, l IC\Ol í_,Ci1 i }t)\ \(_ \.r, ! +r'
stttRt Àt{rA L,} ls }\Dr) lJAf lilN( lA. l-ttlNall.(x,lA I No\ALÀo

objrlo: C,{,rírn!à,, Í1. crnDn\i pâíà rrrbll'7.1 inrír,iaçàodJscll,.nrrl,ir(.n,d!t\ialdr
i,\ c,,. !ubL,irdr(10,,\nLU.rDn.rl .r c\(, ro IN()!All S( 202; (ll' Édi!xo)

Dra.ri(;o: Loin(áoL\rntuáldrL\pnrDlo.à(àu!!*nÍuàldeL\trko lipo r\rrndê irca:
S0m.\íattrial: pdinéis dupla ídc.Instàlaçào de es1)ndc fisto con dimenlão dÉ

a(i ?0nf (vinre mrtros quadràdo§), no ÍolÍn.ro lôutrge Bm soíá de àllo pàdrão,

nx,'rrddo uo guàodo-l.ocà§iollven(üaidel.!pr.ol.ocrçixI\efrr ldpirírJco-
Trir,): csliidL .irrr. ar)mr N1,ir(rià1. ?àrnóis duti.r fa.e . !fsrali\i,, lc .srJnde Íisi(. com

(i,nr.nsio C.. ú' 20nr lv,nL. fr.rÍos qLradridos). no ioÍ ,,{o liLr ri. eri snlr d. iLro

p8lLn,. nntr(iúr nc s|suiô d,, TCE. !m Inen) J,, r:esi,) r,, auCtúi r) piurLrpal c Lriieso

r1ü pL,hlLco. . l)c14ri(iio c :ttn\ píDmíx 
'onai; Po(er.lc rc, l,r.írncnrâdos ,r üir.no d.l

.lielrf íT\'s l,dn,éi\. lrl nrN (,lL) . At)utura t,l|ir ülJ r, rLi(r I il , Ê!crl,, e ])Jlilslfê de

rrc l0 miorÍ,\ na Ê,ogriúJçilo . llrLb,lio í1. \ id.o'n,rr,,cronJr na ibrn, r.
en.!LÍ.trnenLo doi Joi! diàs d( ure.to. - Exposrliio de l,iÍros n,) lo.al dc rudlizrçào do

e\rn!,.lJLnr!i.,1? ôÊ.mi(3nisrc\tprrâsftrr)t?çn,,lpD.i., . irrrcr!à,rle

loBofrrrca e I rodos ns r),rtÉr.ns prom.,crúnris e (le dr!ul{.r.]jc. ' l)ribl'c(l.,de: in\e.çio

dr l,,gonr (r(issniruràrispúçàsi:,hh.irári,FdeL;i\ulgà(i,,.lrrs-rui,d!l('8,,mâr1n
,roi.rr rcic,§ dF Íêdc§,o('i,s pJrir pÍotnoçào do evÊrur . ULr.r!in aD nr (-i ic
.:r r.rót d t,, r.í(iú i r,i,Írrro :('s d!)

Re2àú Sô.rãl dú Frm..ôílôr

LLÀÀDI{O CÀ]üOS trllÊlBEItGi.R lrilu\i,\xDL5 005651-998

Razão social do r ome.Fdo.

AI,I A']RàHÂo ] fI)A

Yàlor dà Proúsrà ln'al

RS 19,990,00

í64) \22+7179
53

D4kPe
RJ 20.000,ú(r

valor d.r Pmposra Final

ns 20_ü10,00

Modalidadc:

IdrtrtiÍi6Éo:

Honrolí,ga(ão:

Quâtrtidâd?:

UF:

16,10/102:00:00

NÀ()

4994-56900Í) I 58- I,i)1)000Íy2025

It
N1Á

!6i10/1015 00:00

hups:. k1u.B. ,.br pn.Prpr-br

SC

l0 ri§.2q.r oil,l1.9.1

'\trj\(ll'l)ORl

Ircço (Conprils Govcrnrmentais) 4: Mrdidnd dís Proposras Finais

ln(.I An, i'dd IN 6; d.07 de Júlho dê 102I ÍI êi n l.,l33)
R$ 17.400,00

órgão lllNr)ACÂ() IJNIvtRSII)Al)tl DO I-SIAIiO l)t:Sa. trllUSa lli- (..rtrcdeArte\,

ili.,!n e '^loila - Ll,r ,J.ôpôl s

Âl!Êrk lde Fi|}(o Iiís.,, prrá rcaliza(;io dô cvcnrô íh k,Ín ox da Brd,lrL'(ào crn

\1o.r.r . l{ri l-Jsh]or Ldesl n.ll (D\íO CtÀR l). n úc,)ner em ,l(l de f.vrmb.o Je 2021,

!m rirridnljtolis (S(.l tulerrcr. â 0I (umà) noir. . .orr 1l: (d,)rs) dra( d. oronLng.nr

I o.Àção Eventual dr Ispxo Loca(ão Evenruãl de LlDd.o \udird.io AluEU.l de

Espaço Físico Fâra rcclizà(ào do eicnto dc Íorn'atura dà gyaduâçãocm Modà, o.La

Fahioí Udês. n-ll íD llt o.,('tlAR l ), a ocorr.r €m 20 de nov.ílbm d. 2025 êór

rlurinnópoli!, r.Ícrente a L.raça,,EvcnLuLd!E\p.tr,)L,rJ\r,EvrorinldcEs?aL,)-
{31rirc r\ I,,},el ,lr I 5peto l ,!l,o |rrirÍeal 

^!àô 
ri,, 

',\ 
cr,l. 1,,I(inrd uiar]] !ra,l,ililo

c:rr yndJ. (rri.r falhi.n L..í i.l l ÍDI1ar,( [.\RT]. . Ír.Íe r:n :tl dc D.v3rnbro de

l02t.nrFl'iinnrr,Li.iÍrcrDr.a0l(uLnaln.trr..r,rnnllrlr)i\,rli.rsLlnonirg.m

Dala:

SRP:

Idenrili.a(ão:

Ho,nologâ(ão:

Quantidad?:

29rtl8/2025 l I 20

NÀo

33!9 I 23301J1r 
' 
:lr> I - 01N196.1 :í )25

1,1

2911)82n25 Í)l):l)0

h«p!:/ w$ goy br pl.lirp!-tJr

1

sc

v'àlor da Propurlâ 1-'inal

RS I7..1ú0.00

CNPj RazãD So.iÀl dú [úrnr(«lor

11t.4t6..119.0001-u:t (:Ot\{PÀ\llÍÁ DLi tMPÀti'll]srq
"\,F\CF-DOR"

ROD()\ lA 
'a)SL 

(ARLOS DÂL\,.lLarl rlo.ipd@nnPâ(rlnnr ner

trffi
Rdar@,o ScÍado no d'a 231011202612 27 03 ÍlP 45167.1.2.2)
c.rlqo Vã..,áção BrLÊ3ArdzKoclBvPbBã6v%2hUtnvdac%2írwGaxhHsôoTok(HUanplrôwAli:kfóaú



PÊço (Co6pras GovtrnmenuL) s. Mdüand dai Propos(is l:in.is
lnr I 

^rt, 
;" da lN lji d.07 d. lxlho Íle 2021 (l-ei n' 14.1J3)

CNPJ; 01.539.Ê41.'0Ll0l-15

()Ígãoi L\R,\(jUr\ l)() \lll (1,\Àl\R'\Dl VtrrurÀDORI.-s / (.1\Í,i1 Ir\R^Í,lrÀl)()Stil
C-.lMÀRr\ D[ vlR[ADORES

Ohjrro: \l',9tr.1dú (1.írili lÚt'oÍ1.S(l^B Dar. Í,ssões nrlo r.,{.

Dey riio: Loí .\( À() DE EsP.lço t-isl( ô P' L\'L\ to - 1, ! .,, i,, ut t. P\'', Ft-tr L)

p lYt\-to

Data.

SRP:

Ide ifi.asão:

Quarlida.l.:

UT:

t6r0;202- 12.0:

rn,.\igihiLididc

83539643000 L 3t 
' 
-00007

t1

N/À

i6'nl/102:0r) c0

56
ax/at:r

: 2025

Rjtl9.58ó,oo

R$ 20.000,00

h(et,' wsw.BoYbr poq'p1-5r

st n\' líjo

(]NPI

Ul !ilr1.Ilrl rlU01.í8
r \ Et\(rEDoR'

Rà7ão sô(iâldo Fôr .(êdrr 
..

\( ri_ll..t) )t, (;u;]uPL\ÀRllsT1c^ - s( 
^R

Ra?io SoÍi.l (lo rom(edor

aT \fl tL)a tvt'\ro5 itr)À

Dâtà

SRP

Qúatrridade

ll104/2015 00 00

NÀo

.r,íil9l2 I 5OO01 7G I -O{lO0:16 2r)25

tl

I I/aÉ..?a)rL0.00

lrulr i *$-govbr pnqrrpl'br

I

valor dd Proposta FÍrdl

RS 20.1|l(r.rx,

!'âlor da PmIoíâ FÍÉl

RS 19.580.!0

Prcço (Comprls Gov$nanrcn(nir) {,: Mcdirna dÀs PropoÍÀr [inais

lI.. I Àrt,5'dà ÍN 65 de ú7 dr ,ullb .lê 2021 (tei n" l,l,l33)

CNPJ: 1.13!2.215/001)l 7 r

Ór8ão: LNlVl RS D{ot: f,rUNl(:lPAt. u[ SAOCAEIÀNO Lx) sul - UNTvLRSIDÁDr

\ruN]'IP\L DÊ S,\o CAÊTA\O DO SUI

objêlo: i ocaçao de esDr(o Ir\,1. nn l:xpO aCRO laia di\rlÉ,(io d.' .rr\os JJ Lrr(ls

l)r\(nç;ro: IO(.\(10tr I SP\ÇO llsl( O P,\R L\L\lOS-IJ, \(\Ultt r\,'A(U
:M( o PÁr{À l vl \'lÍr)

CNPJ

l)1,.Li7 BLG,úúlJ8
,\'F]NCEDOR*

RL \ UARBI)S^ |R^\( (]. rjr) (15) r)812-l!.1!

EoÀill
.\cnrúnoõrenar3iiEscúonütcnas.(onr.b,

Rdôrd'o Oeíad. no .l'a 23,0112A26 12 )1 03 lP 45 167 1!2 izr)
co.l'qo v*dãção BlLF38rdzkoclBvPbaã6v%2hun\vdac%2ftwGaxrr-isôoÍDi(lH\JÍriPrnÉwa(!3d.43d
i!q-:i4r:4!ê:l!Eú+rscr.\o.Cê.'r.,ri'Ir^r{itudn>o}.ÉbIIIsAorhodB,Pl'uô,.\-.2521 . hldêc!!152íL,Gon.trôo JroF Ân4TnÊaq2!3tr+p2rJd ?,2,1



' l]xtrato de fontes utilir.rdas nes(e Íela(óriü

FoDtes utilizadas [esta coürçâo:

I CDmpras.gô!',hr

www.gor,:brl!{rmpra5/pt-bÍ
Dota: 19/01/2026 12: t 8:46

A.l:ssâi a {on({ aqú

2 - lÍu[icipio dêAb€lardo Luz
ÍÍ.'nspi'ttncia.c-pflblaca..cvrpublicir-porlôl/*/âttêlardo_|n7,/poÍtâl?entidade--9s4

Doki: 19/01/2026 I 2: 17:42

A.essar a íoÍtc aqú

l, ' Porrrl NacioDrlde (:ontraÍaçôê( Púhlicã§

Irlp!://ww\r.go!.brpfl (prln-br
Dota: 19/01/2026 l2: l7:19

A(essar ü tonte rqú

4' Íribútr.I d€ Co ràs do ristado do Rio GÍàndê do Sul

htrp!:,'/porldl-t.e.rs.Êov.br,/Jplicpr'od1í?p=50;00:3:::NO::
Dntu: 19n1/2O26 12: 17:16

Accssâr a íonte jrqú

'ia1Í-ig;

llls^:-r*

Rdâroío geÍado no dra 2310112026 12:27 A3 lP 4t 167.142.124)
cód'9o vâIdáçào alLF3adz(oclBvPbBa6!962hUNrdác{62ilwcubH$OÍDkqHUEnhm6WA.ô3d%3C
!l!p-.j&4l4a4iê!!gEd*ns..om.hrlcedúÉàdoÁuronrodadêaot+B1Lr3ard/Ko.lsrPhaa6!rn252nuNBíacft2szhuvc4bHsooTukoHUanPh6\rÁ%253d%253d 23 / 23

tçíiÍí§nÍçr!'t iEf ítaínqr,:çr



g Câmara Municipal de Imperatriz-MÁ

q.rl'n[!;irr]r D.ivon de 4guinr d. Sànrot

.lií!rr.ler POII]. 0{}1,2o25

lên,frol (99) 99132-984.1

D rrari ar iLriô: D€trrtanr.nlo Adminisl rarir o / Re5potrsá\'el 'l é( ot o Í,.1o U I P

aix

u4f;o;;
á
II

á

c

CEFIfE^l,o

ooY}4llf,

Mapa Comparativo de Preços

' 
ri ,?.(io desse nranüsl õresult a DÉcisio c a coíiaúlidrdr d6 ÂálcIio§ rprpáeiÍádos codo.,ne os pddôes e§.takcihs pÉlo STJ. Pârà mais dÊÍallE1, d«§ rsui

(rtr.ndi líàn{i.or (i.râB

r'(orrx.úayiúlr!eLêul,,,!1,§.,,rtÍÍiÍí.,r0r",lmedrtrdnd,lel)iÉlis.h.,..

rnpaeur!,]. yrl n6 lLru tJ6 L ll, , í, mrilr .Lo ú1 de )ft ror obúdDr

)Êrí{DoPRE\rrÀvr \llr.r,r L {
(,ir' .\rx rr \j)r ?c? i \,i !4NtÍL).i r,Ql' Nl+rÍ\() r \o M-\xluo r1,}l r\Írr F

ítIÍ\HF:l-1À\ilr's\t)n\ Àvtrll \Ir

ariL&ió rqàLiqno! p!í nd

,Í n,\()r{ r!}ítrusrí1t !.srj.\(i tisr.ll l.I \ií! . pk()pltlo p^R.\ \RrÀi 17{çÀrl n[

l'l.l r\ ( ol',1IÜ\1-L\lt \L !r1L\ !.N lr )

\ r,\i r \r) !r\iN. rDr (alttt rEssar{s

I , r \r, \o ,l I 51,1(.o iislc0: Lsl,qr,.r riSt. i,'ir I )st\ l-t Utr)u?to F,Arl.{À krÀllziqÀ.r i:ii

( \,. \PÀ{ Írr\tr P\R tl) Ulillir lot(iI-\{ltt\l]rAl MO llr'ÍTREIENL:\5)PÉssors.

{ \, \r'r, i\i.,(o rsrr 1) LrP\((]tr! I jr( '\sr\L:I.!{rr,DÍrPrRÀ \RtÀLr/À(.\ )Dr

f \r :!:,r \ '/tn(,SI\FORIi\]'rPRfyr,\rlr\1l.riltaa,l\TRATANllila^a/\IVFNTô

l^\) No !r\xlÀ,o i00 QrirNr$ \ r^\)

r, Í..\Í.i,) r)! L sr,air! r:Ísri,, í'sPAÇ,r r lsÍ.í)

\\t rrt\ r \Di L_l,l,o !i I \ rr.r)' \\
r " r\i Àsf(r !.1.r(Àinrs',\\i\H,ri.
rtrr .\D!i.. 'i\r!: \ r Lr \Ç^,,rr»1.,Llrj! i !!r

Irnrl()l\Prlrllcll:\I.orPÀFrIlt)^lll^

rl1LE55N^lvIEIt-I}_

ffi netãroío qÉrâdo noda 23/01,7026 t2 30 39 0P 45.r6?.142.12!)
côd'qôvddacão QNR2!ó2ÍsonsyNv?o(í2lr:1ivÂo6oPnrhÍr3%2ÍseQkoímpldrrtlo.Hw.P?l,rrRT%2iGK1yrorkh1Pr27zü9%3d
hxÍ, //sp. hancc^.etre.s.côm.hrc.í'rÉã.ro^u!enxcr.tad-ê?ôken:o R2%252Ísor sy!.vLq!2!2!.:.ld4EgEo!.I3.É252!§llsQ!!À4Prúi!!!!4!!.zlE:!rcÉ§aq
uvi9JÁl!:Jzliusr2!3! lrn



qrd

ri(JI,\r I \rn\) r)r \(0Ilx)(axra
l)l)lsl,ll,()IrL\[,R^

rí s\)rr r (,\r. rr rÊ\! rÀ\

rn s l t ir Di,\.jt,.!:tD \r)t.
ax/-o,6

r r! Àr,.ÀÍ) Dri r§fÁr,() Lrr(r). rsPÁ(r lisrr il
rÀrr/ÂrttuDr

,lH4. \(iNÍiNrMo 1ú

, !\,,: r,r\r{\r\1rj j irJHr,'ffIÀ§lPrsso{§

1\rarF:Í{Lú L.rMrjL r. ar,r' .\TrÀD,!.1s

r r,(,í\r r-Far ÀLtl.(){.1-)rs §A\rrim.r\.

\nfrÀnrr, r l r\r \ alrTlr.^(.À1, Àor-QLrÁol ( {)§l

r,rA\Í,t_r r\rr Ilfl N r\irirr r o! SAF{|NEIF.

rD,rro: lrLrrF \ \ ol rr(,rr\E\acrssi!Í)§
{ \' I ir)fr co\í I

r-!I,Ll a oL"Lí(â

, R q.]F'!stjDr ||\\1lI\ l ov nFFlc].\.1Á\

roÂDr nr ll 2rÍra.

ijNPr)\llrrr Ll),\lrf l) \rFr rll llo^r.'illlTI)ÂI)Í

vÁr nxr

ffi Rdáróío llcÍ do no d'a 23/01/202612 30 3s (P 45161.14).12L\
cód gô vâlrdâçãô QNR2oÁ2isorsyNvTor62tr:1rJ 060PmhT.3%2ÍSiaQkôxflptddíDcHWnp?l)raRt!]ó2íGt(lyíoj(h1pJ/72lrl0%3d
!!a/í..44ê$98!@v!v7c)!ii252h:rrvÂo6.Pôhrr31ó2G2ís !!ok.xmPi!!lp!!!!!!.2!l:l-8.M528
LlyIAJ-Elrry]Z-11uS!À3! 2!4
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v^u.x, ()L) /"r:)*I
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r rLtr r í, l,\rrr

L\ 1r 0 r)rr(, i)i\rR1
l"-. l.n)lj| ]l '' ]i\, .,\' |)|I ]( li \1 d\

ffi Rdôro.!.rc.ddo nod'a 23ioLrror6 rr 30 3s 0P 45.t61.t42.124)
aiÍro. úúkráÇro QNft2r,í2rso.syNv7o.Í2b:r^/a060Pmhrr3%2íseQk.rnrPlrr.tlocH!vnpilJr.Rr!r.,2rGr(1,?ít.rKhlpJz?zúq%3d
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4,26
6.t
ü41

r ur \1 À1, nE rsP\()r) Ffsr.o. [§P\ço Fiçr..)

r!rl\rrüç r o. \r tT Ar)os ]NroR\rÁoa

r\j|rrar aor1 .-^P .ilr)^D| PAlr-A. \a MIMMo 54.í

i.rL r\r E\lisl E :iLi r|.l\rv, r rsrr r ( \![ L

,)L rNrrr\T\9 Pr.slrr ri .\\ÍBIE\rÀT)(r r.lÀ,m.

arrr \ü.\LrÀ \s r:\ clN.L\s E alÍr\trrk rLo[s
:,\]\rTÀnrÀ5. ÀnrJ.ôlro..llM vFNTll rç\o

;i!r rtL.r]],1 {tarr1,\ttL,1 rnF"irlslÀ-toN,r\lu{IÕ.

úÀ \rÉlro5 MÀ<a( Ll\o F fEMl^r\o ao]\1

\.\rr,\r rr t-iaLrL!) r\Pr-L ür!,rarrr I' r. r{Í'Er-
,(J \I,II \ [ IODOS OI M \TI]RÍ\IS DE TNCIL\E

\r1 r.s:^llos H( lr\r [ \!íJlo t L ltjnrlxrí oÀr

À \i I r tSrDAIil. r!.r I vÊ\TO. O EiPl-(L) nrVrRA

rL Jr xr.L\suDL PLr!o1\ ( oMDLtlí.lL\(.r^,j

nst(-15 r Dr rrírrlr rDÂrjf Rrol:zrD^

rn r ljr aor aL r,Lrr{Dl

ffi ?026 12 30 3s (rP 4s.r67 r42121)
a-irl !. valir,Firi QNR2ió2lsorsyNvTo%zb;Irv 06rPmhÍÍ3]á2rs'ÀQkoxmPtJdllD.BwnPTbÍ4RT%2lGKryÍoJxhlPlzTZüqC€d
!ipl:r44.4-E3!r!@íre!e5.ç!Eilesrl§ê !s!:9!a2.:É2!3890.sy&Z@52!;!!ASgSeEEÉ !_di!s!!4!!]E-tAE!?:ZE
\-IvÍCrK rlPr7 /auroo,ír253d



Relatório Memorial de Cálculo

'"&"

F;'1r'
6"L

ullaua iffi:
Câmara Municipal dê lmperatriz-MA
cNPJ: 69.555.019/000t-09
Responrá!el: O€iyon de ÂguiaÍ deSantos
11ôrÍicul.: PORÍ. 001/2025
Ícl.Íono (99) 99132-9844
O§parlâmênic i Depa.tâmento Admiflisilrâtivo / Responsáv€l Técnico pelo ETP

valor dô Proposta lnicial

R§ 1.ss0,00

Valor da Propoía Final

RS 1.55C,00

rtem 1 - LocaçÃo DE EsPAÇO FÍS|CO: ESPAÇO FÍS|CO ACESSÍVEL, PRÓPRrO PARA A REALTZAÇÃO DE EVÊNTOS LOCALTZADOS

tNFoRMADo pREvTaMENTE PELA CoNTRATANTE A CADA EvENTo, coM cApAcTDADE paRA No MÍNtMo s0 (ctNeUENTA) E No MÁxtMo
1OO (CEM) PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO, QUE A:

PÍêÇo (Comprâs Goveínâmentais) liMedianá dâ! PÍoposlas Finâis

CNPJ

41 222 104/0001-24

vâlor dâ Propo§te lnichl

Rs 2.400.00

Vâlor dâ Plopoíi Finâl

RS 2 400.011

1. Sêleção dos valores do meiodo conjuntoi 2400 00

2. V6lor Calcubdo: RS 2 400,00

Preço (CompEs Govêínâmêntâas) 2: M€diana das Propostas Finâis

CNPJ

83.523.95',r/0001'72

I Seleção dos valores do mêio do conjunto: I550.00

2 Valorcalculado: RS 1 550,00

Prêçô (outrcs Entes Público3) 3i Mediana das Píopostas Finais

Preço (comprÀs GoveÍnamentais) 2: Mêdiânãdâs Propostas Finais

CNPJ

03 .649 281 /0016-82

ValoÍ da Propostâ lniclsl

Rs r.450,00

Vâlor ctâ PÍoposta Final

RS r 450.00

l. Seleção dos valor€s do meiodo conjunto: 1 450.00

2. ValoÍ Calculâdo: RS 1.450,00

Preço (ouríos Enles Públicos) 4: M€diana dâ5 Píoposlas Finais

CNPJ

1 80 624.703/0001-20

vâlor da Proposta lnlclâl

Rs 1.800,00

Valor dâ Proposta Flnal

RS ]. 00.r.ú

r. Sêkção dosvalores do mêiodo co.juÍlo: 1800.00

2. vâlor Câlculôdo: RS 1 800,00

luem 2 - LOCAÇÃO DE ESPAçO FÍSrCO: ESPAÇO FíSrCO ACESSÍVEL, PRÓPRrO PARA A REÂL|ZAÇÃO DE EVENÍOS LOCALIZÂDOS
tNFoRMAD6 pREvtAMENTE eELA coNTRarÀure I caol eveNTo, coM cApActDADE paRA, No MÍNtMo 100 (cEM) E No MÁxtMo 300
(TREZENTAS) PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO, QUE:

Píeço (compras GoveÍnamêntais) 1: Mediana das Propostas Finâis

CNPJ

18118 666/0001 04

valor da Propostê lnici.l

Rs 2.700,00

V.loÍ da Proposta Final

ll§ 2 ;'00,00

l. sêleção dos valores do meio do conjuntor 2700 00

2 Vãlorcálculâdô: RS 2 700.00

CNPJ

02_656_759 /O014-77

ValoÍ da Prcposta lni.ial

Rs 3 000,00

valor da Propostô Final

RS 3.C00.00

1 selêÇão dos valoíes domeio doconjunlo: 3000.00

2 Valôr Câlculado: RS 3 000,00

?.üt:*E

trffi
Rdardôqeíado md'a 23,01/202612 3rr03 íP 41167.112.124)
cód gô vâlidaçáô gstccqeyrYsm%2iBo3o0êD!kJbFD4FrshzRGanaúvuc2clô9ó2bLzwvlscho91)2rEmsLnBh/c7HlY%2ryXhGMÍ.!icf/r6w%3d%3d
hlrp /l{M,b3.Nrtêprêes.côm.Ú/c,"ÍríÉâdo^!tentc dade?roken=gqGcqeyrY5m%252Íao3o0êogkjhFD4HshTRGan54vuc2cló%2s2bL2vcvlsGbo%25
2t,c fr sttlBltyc I H\1 f ak252tY \.hGMl.ti.lY.6w%2s3d%253d



Preço (Comprâs Governâmêntais) 3: IVediana dos Propostas Finais

CNPJ

83.314.930/0016,23

l. S€lêCão dos valoíês domêio do côfljunro:2600.00

2 Valor Calculado: RS 2.600.00

valor da Pmpostâ hicial

Rs 2.600,00

Valo{ dâ PÍopoíâ Fhal

Rs 2.60ü,00

b5

uL/aaePreço (Compras Governamentais) 4: Mêdianâdas Propostâs Finais

CNPJ

1 45 ó49.068/000r,34

Valor da Proposta lnicial

RS 2 150,00

Valn da Pnpostfhlt
Rs 2 i 50,00__.

'l Sêlêção dosvâlorcs do mêio do conjunto: 21s0.00

2 vâloí câlcllâdô: RS 2.150,00

Preço (Conpras Govêrnôm€ntais) 5: Medianâ dâs Prôpostas Finais

1

2

3

5

6

7

8

9

10

11

12

13

1A

t5

t6

11

18

19

2A

21

22

23

24

CNPJ

03.576.4371 000I -66

07.832.586/0001-08

18.775.301/0001 52

r9.086-382/000r 46

r 8.253.1 27l0001.88

r7.963.709/0001 95

33.2r 9.',r01/0001-07

r5 44t.682/0001-45

33.123.870/000r{7

53.077 Ir410001,04

08 973.7461000r 93

22 816.081/0001 35

04 433 2r 4/000r-02

47.08r.900/000r-74

28 047 298/OOol-79

42129 t16tOO01-33

26.497.800/0001-53

33.306.448/0001 97

22.912.533/0001 82

28.323.1 38/000 r-40

15.329.965/000r,08

04.183.755/0001-20

04.053.994/0001 65

36.770.097/000r-69

veloí da Píopo:ta Inicial

Rs2.92s,00

Rs 2.925,00

Rs 2.925,00

R§ 2.925,00

Rs 2.695,00

Rs 2.92s,00

Rs 2.92s,00

R§ 2.925,00

Rs 2.28ó,00

Rs 2.92s,00

Rs 2.925,0',|

Rs 2.925,00

R§ 2.925,00

Rs 2 92s,00

Rs 2.920,00

Rs 2.920,00

Rs 2.925,00

Rs 2.925.00

Rs 2.925.00

Rs 2.92s,00

Rs 2.925,00

Rs 2.925,00

RS 2.925,00

Rs 2.S63,32

Vâloí dâ Pmposta Final

Rs 1.800,00

RS r.850.00

Rs 1.885,00

RS 1.900.00

R§ r.900.00

Rs 2.000,00

RS 2.ooo,oo

Rs 2.200,00

Rs 2.286,00

Rs 2.340,00

R§ 2.490,36

R§ ?.6::1.5ú

R§ 2 s3q.7s

Rs 2.900.00

Rs 2.920.00

R§ 2.920,00

RS 2.925,00

RS 2.92s,00

RS 2.925,00

RS 2 925,00

RS 2.925,00

Rs 2.925,00

Rs 2.925,00

RS 2.963.32

1 Sêl€ção dos vâloÍ€§ do meio do conjunror 2632.50,2839.79

2. Soma das propostas 6elêcionàdas:2632.50 + 2839.19 = U72.29

3 Divistu p€laquantidade seleclmada: 5472.29 / 2 = 2736.15

4. valorcalculado: RS 2 7s6,ls

Itêm 3 - LOCAÇÃO DE ESPAÇO FíSICO: ESPAÇO FíStCO ACESSíVEL, PRÓPRIO PARÂ A REALTZAÇÃO DE EVENTOS LOCALTZÂDOS
TNFoRMADo pREvTaMENTE PELA CoNTRATANTE a caDA EVENro, coM capacrDADE paRA, No MíNtMo 3oo (TREZENTAS) E No
MÁxIMo 5OO (QUINHENTAS) PEssoAs" AMBIENTADo, LIMP:

Prego (Compras Govemam€fltâis) 1: Mêdiana dás Prc?oías Flnáis

CNPJ

't 56 023 624/0001 67

vãlor da PÍoposta lniciâl

Rs 6.000,00

vâlor dâ Proposlâ Final

HS 6.${1,00

I Sêleção dos vâloíes do meio do conjunto: 6000 00

2 valor Calculado: RS 6 00000

Prêço (Comprâs covêrnamentais) 2: MedÍana das Proposlas Finais

ffi Rdâroíô @rado no dia 23/01r2a26 D 3r:o3 (tP 4ít -1a2 .12r)
código valdáção gsjccqeydsm%2íBo3o0êogkJbFD4HSh2RG Savuc2ckrr%2bL2vcv1sGbo%2iEtuLbBlryc7HíY%2ftXhGMÍJlÍY6w963d4d3d
hnp:/ !w.húcodêprecos,em.brcenlfbado^utenlicidade?lo*eíFg1ccqeyÍYsrn%25ZBD3O0eDgkJtrFD4H5hzRGú5Áv1Jc2Clô%252bL2vcV1SGho%25
âEmLbBl!,C7HytY%2521 YXhGMf Jictír6r9t253d9h253d 216



PÍeço (Compras GoveÍnamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

48.584.771l000r-08

1 Seleção dos valores do mêlo do coijunto: 5550.00

2 Valoí Calculado: RS 5.550,00

CNPJ

20 203.269/0001 82

I Sêleção dosvalores do m€iodo coojunlo: 5000.00

2 Valor Câlculado: RS 5 000.00

CNPJ

?6 920 1?3IOOO1 ?4

I Seleção dos valores do meio do conjunlo: 5049 00

2 Valor Calculado: RS 5 04900

1. Sehção dos vôlo.es do m.io do coojunto: 6783 33

2. Valor Câlculado: RS 6 783,33

Valor ds Prop$ta lnicbl

Rs 5.550.00

Vâlor da Propost! Finrl

lis 5 raiú.ôn

64

at1/,h2.L
Velor da PÍoposta FinalValor da Propostâ lniciâl

Rs 5.000,00

v6lor da PÍoposta lnicial

Rs 5.100,00

RS 5.100,00

Rs s.100,00

Rs4.997,00

Rs s.l00,00

RS 5.1oo,oo

Rs 5.100.00

Rs 5.100.01

RS 5.100,00

RS 5.1oo,oo

Rs 5.100,00

Rs 5.100,00

Rs 4.980,00

R§ s.000,00

Rs 5.100,00

R§ 5.089.00

Rs 5.100.00

Rs s.'l00,00

Rs 5.100,00

Rs 5.100,00

Rs 5.100,00

Rs 5.100,00

Rs 5.100,00

Rs 5.233,1 1

Preço (Comprás Covemsmentais) 5: Mediânâ das Proposts Finais

CNPJ

\,, I s0.375.21 3/0001-76

Prêço (Comprâs Gôvêrhamêntais) 4: Medianádás Píopostâs Finâis

Rs 5 000,00

VâloÍ dâ Propostâ lniêial

Rs 5.049.00

Valoí da PÍôposra Final

RS 5 ilt,r til

Valor dâ Pmposb lnicial

Rs 6.783,33

Válicr dâ Proposts Final

RS ó 763.3:

l
2

3

5

6

l
8

9

10

l1

,_ 12

t3

14

15

16

17

18

19

2A

21

22

24

PreÇo (CompÍas GoveÍnamentais) ó: Mediana das Píopostas Finais

CXPJ

19.086 382/000r-4ó

03.57ó.437/0001-66

17.963.709/0001-95

r I253.127l000r-88

07 s32.586/0001-08

53.077.',t1410001-04

33 219.10',1/0001-07

08.973.74ól0001,93

22 8r 6.081/0001,35

za_041 .2aa/ooo t.79

15.441.68210001 45

04.433.21 4/OOO1'O2

33.',r23.870/000r-07

2ó.497.800/000',t-53

47.081.900/0001 74

42 129 71ó10001-33

33 306 448/0001'97

22 912.533/0001 82

28.323.',r38/0001 40

r 8.775.301/0001 52

r 5.329.9ó5l0001-08

04.1 83.755/0001-20

04.053.994/0001 6s

36 770.097/0001-69

Vrlor dâ Propoía Finâl

RS 3.3oo,oo

Rs 3.400,00

Rs 3.500,00

Rs 3.750,00

RS 3.80o,oo

RS 4.o8o,oo

Rs 4.200,00

RS 4.34eó1

Rs 4.590,00

RS 4 800,00

RS 4.900,00

Rs a 950,16

Rs 4 q80.00

RS s.ooo,oo

Rs s.0s0.00

RS 5.089,00

RS 5I00,00

RS 5.1oo,oo

Rs 5.100,00

RS 5.100,00

RS 5 r 00,00

Rs 5.100.00

RS 5. t oo,oo

Rs 5.233.11

l. Seleção dos valorês do mêio do conjuntô: 4950 16,4980.00
2 Soma dâs propost6 §êlêcionadas: 4950 I 6 i 4980 00 = 9930.1 6

3 Dlvlsáopelâquahtldãdêsel€cldlada: 9930.16/2 = 4965.08

4 VâloÍ Câlculado: RS 4 9ó5,08

F,;§§.r-*",
à:+;Jli!

ffiis
Rdôrjrio gcrado rcd'ã 23/01/2026 r2 31:o3 0P: 4a 167.1a2.12.)
c..l'qo vallação gslccqêyrYsh%aêD3ooêLtgkJbFoaHsh2Rcás4vLlc2cln4{2bl2rcvtsGbo%zlEcLbBlqcTHíYqáãYxhculJiryíod 3d963d
hipl,rdw-hú@dep.s5@m.bícenúádoalnênüodadêào{+3qc.qeyrY5ír16252tBo3ooeDqrJbFoáH5hzRcaôs4vuc2ctô8ó252tràcvtsGho%25
2iEmLnBhyC /By'Y%25âYXhGMurclÍ6w9r253d%253d 316



P.eço (CompEs Gov€hametrtais) 7r Mêdiana das Pepostas Finâis

CíPJ

1 03.576.43710001-66

2 1 9.086.382/0001-46

3 17.963.709/0001-95

4 26_497.800/000r-53

5 53_077.r 14/0001-04

ó 08.973.74610001-93

7 33 219 r01/0001-07

8 22.8r 6.08r/000r-35

9 07_832.586/0001 08

'!o I5 441.682/0001-45

11 4a.047 2AA/OOO1-79

r2 33.123.870/0001{7

r3 04.433.21410001 02

14 18.253.121t0001-88

15 47.081.900/000r-74

16 42.129.116tO001-33

17 33.306.448/0001 97

18 22_912_533 /OOOTa2

19 28 323 138/0001 40

20 18.775.301/0001-52

21 r 5.32S.965/0001-08

22 04. r 83.755/000r-20

23 04.053 994/0001-65

24 361tO.O97 /OO01 69

valor da Propo6tâ lnicial

Rs 4.2s0,00

Rs 4.250,00

Rs 4.250,00

Rs 4.2s0,00

Rs 4.250,00

Rs 4.250,01

Rs 4.250.00

Rs 4.250,00

Rs 4.2s0,00

Rs 4.250,00

R§ 4.2s0,00

Rs4.os4oo

RS4.250,00

RS 4.199,00

RS4.250,00

R§ 4.240,00

RS4.250,00

R§ 4.250,00

RS4.25o,oo

R§4.250,00

RS4.250,00

R§4.250,00

Rs4.250,00

Rs4.330,75

Valor da Proposta Final

'n /Wa

Rs 2.400,00

Rs 2.500.00

RS 2.900.00

Rs 3.000,00

Rs 3.400,00

RS 3.618,74

RS 3.700.00

Rs 3.800,00

Rs 3.900,00

Rs 3 900,00

Rs 4.000,00

RS .i i5.i,üü

ls ,1 :26.11

Rs 4.199,00

RS4.240,00

RS 4.2,t0.00

Rs 4.250,00

RS 4.250,00

Rs 4 250.00

RS 4.2so.oo

RS 4.2s0,00

Rs 4.250,00

RS 4.250,00

Rs 4.330,75

r Seleçáo do§ vâlores do meio do conjunto:40Í 00.4126.18

2 Somâ dâs propostas selecionsdâs: 4054.00 + 41 26 l8 = 818018

3. Divisáo pela quanlidade selecionada: 8180.r8 / 2 = 4090.09

.1 valoÍ Calculado: RS 4.090.09

Píeço (Compras Govêínâmêítais) 8:Mêdianâ das PÍopostas Finais

'í,ig*11

ffi-à
Rdars o geíado .o úa 73,0r12026 12 31:03 (tP Á5,r67.142.124)
aúl O. Vãlilaçá gsJccqcyÍY5m1Á2ÍBD3O0êOAklhFD4H5h2RGan5lvuc2Crdi%2hL2vcvlSGhorr,t,2lEnrsLbAlt\,C7HíY%2ÍYXhGMíJiclY6w.r'ô3dq6.,
hxp //vN.bancodepÍecos..om.brccnficadoA!refl cdadeaokeFgstc.qcyíY5m%252íaD3o0eDgk.rhFD4H5,5zRGan54vuc2clb%252h12!.vlsG bo%25
2iEmsLhBhyCTNÍY%252iYxhGMÍJrcfYr6w%253d%2s3d



I

2

3

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

1ó

1/

r8

19

20

21

CNPJ

r s.329.965/0001 08

35.851.348/0001'77

51 t81.72810001-06

07.832.586/0001'08

33.921 734/0001-62

03.550.540/000r.37

30 865.998/0001 58

20.208.'r 02l0001 -04

23.36',].387/000r-07

2A_027 .121 /OOO1-46

04_433 _21 4lOOO1-O2

28.594.525/0001-11

08.472.572l000r 85

20.040 269/OOO1-49

09.149.100/0001-59

?2 521 999/OOO1 64

03.35r 481/0001-78

14 762 318/OOO1.14

r 6.840.834/0001-45

r7.r78.96710001 60

32.626.774/OOO1 A5

Valor da Píopocta lnicial

Rs 5 000,00

RS s.ooo,oo

Rs 4.990,00

Rs s.000,00

Rs s.000,00

R§ 5.000,00

Rs 5.000,00

Rs 5.000,00

RS 5.000,00

RS s.ooo,oo

Rs 4.7Ô0,00

Rs 4.987,00

Rs s.000,00

RS 5.000,00

Rs s.000.00

RS 5.000,00

Rs 5.000,00

Rs 5.000,00

R§ s.000,00

Rs s.Ô00,00

Rs 5.000,00

VElor da Proposta Fin5l

aE/wà

Rs 3.s00.00

R§ 3.900,00

Rs 3.S90,00

Rs 4.000,00

RS 4 000,00

Rs 4.200,00

Rs 4.441,00

RS 4.500,00

Rs 4 650,00

RS 4 6so.oo

!S ,r 7ir0 0ú

RS 4 987,00

Rs s 000,00

RS 5.000,00

Rs 5.000,00

Rs 5.000,00

RS 5.ooo,oo

Rs 5 000,00

RS 5 ooo,oo

Rs s 000,00

Rs 5.000,00

66

P.eço (Compias GovêÍnâhefltais) 9: Mêdiânâ dâs PÍopostas Finôis

I Sêlêção dos valorês do meio do coniunto:4700.00

2 vâlor Câlculâdo: RS 4 700,00

CNPJ

58 506 085/0001 64

1 Seleção dos vãloíes domeio do conjunto: 4s34.18

2 vâloí Calculado: RS 4 s34.18

Valor da Propostâ lnicbl

Rs4.534,r8

Vâlo. d! Proposb Final

tis 4 534,r B

CNPJ

07 245 900/0001 48

Valoí da Píoposta lnicial

RS 5.000.00

valo. dâ PÍopôstá Final

RS 5 0ü!.00

I Sêlêção t,os valores do meio do coniunro: 5000 00

2 Vâlor Câlculâdo: RS 5.00000

rtêm 4 " LocaÇÃo DE EsPAço Físrco: EsPAÇo FÍsrco acEssÍvEL, pRópRro paRA a REALtzaÇÃo DE EvENTos LocaLtzÁDos
tNFoRMADo pREVIaMENTE PELA CoNTRATANTE A oADA EvENÍo, coM capactDADE paRÂu No MÍNtMo soo (eutNHENTAS) E No
MÁxrMo rsoo (MlL E eUtNHENTAS) pEssoas. aMBTENTA:

PÍeço (Compms GovêÍnâmêntais) 1O: Medianá das Píopostas Finôis

Preço (cohpías Gove.námentais) 1: Medianâ das Píopostas Finâis

Prcço (Compras Govêrnamentais) 3i M€diânâ dãs Prop€stas Finais

CNPJ

04 698 57ó10001 25

Valor dâ Proposte lniciâl

RS 16.699.99

Valor & Propoía Final

ais 16.699.99

I Selêçáo dos vâlores domêio do conjunlo: 1ó699.99

2. VsloÍ Calculâdo: RS 16.ó99.99

Preço (Compras Govem.mentsls) 2: Mêdirnâ dâs Pm!ôsras Fanais

CNPJ

I 84 3047á5/0001,05

Valor dô Píopost lnicial

Rs t9 990,00

ValoÍ da Propoíâ Final

Â§ 19 r90.C0

I Seleçáo dos valoíes do mêio do coijunto: 19990.00

2. Valor Côlculado: RS 19.990,00

Rdaro'o oerado mdra 731011202612 31:03 0P 15.t61.112 72.)
cô.1 q. vãltaaçã. gsiccq.rrY5m%2lso3ooéoqkJbF04HshzRGans{vuc2ckh%2nL2vcvrscho%2tEmsLnB[yctHy'y%z,yy\hcMÍ ,icÍyr6w%3c%3d
hto ,www.bancodopÍecos.com.rrrcô 1r câdôautênricidadc?ôks=9qc.qêy, Y5m%252iBo3ooêDgkJhFDaH5,hTRGàn!,ávuc2ckb%2s2bL2vcv1sGboqí25
2lEmsLhÚyCi',Hytyo,6252tyxhGMÍJtcfv6w9t253d%253d



CIIPJ

20.756.294/000',t-93

I SêlâÇão dos vâlorês do meiodo conjunto:20000.00

2. ValoÍ Câlculâdo: RS 20.000,00

v6lor dâ PropGla tniciâl

Rs 20.000,00

Vâbr d3 Proposl8 Final

qs 20.coo,00

6+

&/p<»a_
PÍeço (comp.as Goveínamentais) 4r Mediana das Propostas Finais

Preço (Comprâs Governamentais) 6: Medianadas Propoías Finais

CNPJ

r8 4r6 259/0001-83

valor dâ Propostâ hiciel

Rs 17.400,00

I Seleção dos valoÍes do meio do coniunto: 17400 00

2 vâlor Calculado: RS 17.400,00

Prêço (Compras Govêmámêntais) 5: Mêdianãdas proposlaÊ Fifiai6

CNPJ

1 82 90r 638/0001 68

vâloí da Proposta lnlciâl

Rs r9 580,00

Valor dâ Píoposta Finâl

as t! ;E0.{r(l

I Sêleção dos valores do meio do conjunto: 19580.00

2 vâloÍ Cslculado: RS 19.580.00

valor da Proposta Final

CNPJ

06 137 8t 6/000]-48

valor da Propo3L lnicirl

Rs 20.000,00

I 5â16çáo dos valoíês dô mêio do coniunto: 20000 00

2 Valor calculádo: RS 20.000.00

vâlor da Prsp.sta Finâl

{§ 2' i00,0flv,l

iti%:i:
à-:]ài.iÍ
#Jiiá

Fdàrsio qeÍado @dB 23011202612 31.03 (lP 4ít67.142.t21J
crij'oo vâL,açáo gsrccqey,Ysn%2rBD3ooêOg 2bL2vcvEG@2lEmsU'StyCrHyY%ãYlJrGMfJirYÍ6ffi3de63d
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ESTADo oo utaRRNgÃo
cÂttana MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Oficio no 004 12026 I CMI lD AAC

lmperatriz/MA, 20 de janeiro de 2026.

A Senhora
Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Di retora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
Nesta

ASSUNTO: Estudo Técnico Preliminar e Pesquisa de preços

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, encaminho os autos que tem como objeto a Contratação

de empresa especializada na prestação integrada de serviços de locação de espaço

paÊ a rcalização de sessões, reuniões, tribunas populares, audiências públicas

eventos oficiais, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de

lmperatriz/MA, contendo o Estudo Técnico Preliminar e pesquisa de preços, conforme

solicitado no DFD no 00412026 - DAAC/CMI.

Atênciosamente,

Deiv
Assessor do

Santos
en Adm in istrativo

Responsável pela Elaboração do Técnico Preliminar
Portaria/GRAT/PR no 00'1 /2025

Rua Simplicio Moreira" n' 1 I 85. Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 1 9/000 I -09

E

fi



...zvl,:,...E,Y _ 6C__
oM/aee

ESTADO DO MARANHAO
cÂuena MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARE§-----

DESPACHO

A Sra.
Rayanne Ribeiro de Holanda
Controladora Geral da Câmara Municipal de Imperatriz

Assunto: Solicitação de análise e manifestação técnica em atendimento ao aúigo 30,

inciso V, alínea f, da Lei Ordinária n" 2.01512O24.

Senhora Controladora-

Encaminham-se os presentes autos à Vossa Seúoria para que seja realizada a

análise e maniÍêstação técnica. sobre a matéria a seguir detalhada, em atendimento ao disposto

no artigo 30, inciso V. alínea f. da Lei Ordinária n" 2.01512024.

Tratam-se os autos de solicitação do registro de preços para Contratação de empresa

especializada na prestação integrada de serviços de locação de espaço para a realização de

sessões, reuniões, tribunas populares. audiências públicas eventos oficiais, de acordo com as

necessidades da Câmara Municipal de Imperatri/MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas.

A presente solicitação se justifica pela necessidade de obter parecer técnico da

Cor.rtroladoria Geral da Câmara Municipal de lmperatriz, órgão competente para a análise e

interpretação de questões relacionadas à aplicação da Lei n' 14.13312021 e da Lei Ordinária n'
2.01512024, de forma a garantir a correta aplicação da legislação e a segurança jurídica dos atos

administrativos a serem praticados.

Após a análise os autos deverão ser remetidos ao Departamento Administrativo para

prosseguimento do feito.

Atenciosamente

Imperatri/MA. em 20 de.laneiro de 2026.

liL?.,tr.,._.,í,
Danyelle Walkiria !'lor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
Portaria no 00112025

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÂO
CÂMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
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LISTA DE VERIFICAÇÁO - ETP

Processo n": 00412O26 - DAAC/CMI
Data de recebimento: 20 de janeiro de 2026
Data de devolução: 26 de janeiro de 2026

70
@!L@6

I Att 44 du L"i no 14.1333/2021: Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico
preliminar deverá consideBr os custos e os beneficios de cada opção, com indicação da altemativa mais vanlajosa.

I

Itens mínimos obrigatórios para a elaboração do ETI conforme art. 18, § l'da Lei n'
14.1331221

E prrciso que o ETP evidencie o problema a ser resotvido e a sua melhor soluçâo, de modo a
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os

seguintes elementos:

Descrição Páginas
Atende a

exigência? Observação

I
Consta a descrição da necessidade
da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público?

8-9 Atende

A contratação se justifica devido
à interdição tempoÉria do
Plenário da Câmara Municipal de

lmperatriz, que á resultado da
execução de obras de reforma e
ampliação da sede

administrativa, o que gera a

necessidade de espaço para a
realizaÇão de eventos.

2
Há demonstração da previsão da
contratação no plano de
contratações anual?

9 Atende Prevista PCA.

I

No caso de compra ou de locação
de bens, foi considerado no ETP os
custos e os beneficios de cada
opção, com indicação da
altemativa mais vantajosa?r

Não se

aplica.

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.01 9i0001 -09

Fone: (99) 3524-3359 6
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
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4

Os requisitos que a solução
contratada deverá atender,
incluindo os requisitos mínimos de
qualidade, foram delineados?

9-12 Atende

0 documento define os requ-sitos
da solução contratada,
estabelecendo prazos de
prestação de serviços,
responsabilidades da contratada,
bem como o fomecimento dos
equipamentos, ferramentas e mão
de obra necessários para a
perfeita prestação dos serviços.

5

Consta a estimativa das

quantidades a serem conkatadas,
acompaúada das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe
dão suporte?

l2-l5 Atende

As quantidades estimadas para a
contratação levaram em
consideração âs atividades
desenvolvidas, abrangendo
tribunas populares, eventos
solenes, cerimônias oficiais,
audiências públicas, eventos
culturais e ações formativas
promovidas pela Escola do
Legislativo, tendo a quantidade
avaliada conforme a capacidade
de pessoas que cada espaço
comporta. Contudo, como não é
possivel vislumbrar com precisào
a demanda exata dos serviços a

serem executâdos, optou-se pelo
regime de Sistema de Registro de
Preços.

Consta levantamento de mercado
levando em consideração a

natvÍeza da prestação de
serviços. Foi apresentada a
solução de contratação de
empresa especializada de
locações de espaço e justificando
técnica e economicamente a
escolha da soluÇão adotada.

6

Consta levantamento de mercado,
que consiste na análise das
altemativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da
escolha do tipo de soluçào a

contratar?

l5-16 Atende

2

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

6,
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
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7

Consta a estimativa do valor da
contratação, acompanhada dos
preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte?

I8-23 Atende

Foram utilizados dois parâmetros
de pesquisa, sendo um o banco
de preços, e o orçamento é
justificado por média aritmética

8

Consta descrição da solução como
um todo. inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à

assistência técnica- quando for o
caso?

Atende

O documento descreve a solução,
incluindo objetivos, forma de
execução, modelo de licitação e

critérios de exequibilidade.

9
Consta a justificativa para o
parcelamento ou não da
contratação?

Atende
Identificou-se que o
parcelamento é inviável, pela
nattÍeza do obieto.

l0

Consta demonstrativo dos
resultados pretendidos em termos
de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros
disponíveis?

26 Atende

A solução permitirá locais
adequados para realizações de
eventos.

ll

Consta providências a serem
adotadas pela Administraçào
previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e

gest io contratual? Caso contrário,
há iustificativa?

26 Atende

A instituição deve elaborar um
cronograma de eventos para
execução dos serviços com a

antecedência mínima de 05
(cinco) dias úteis do evento a seÍ
realizado.

t2
Consta contrataçôes correlatas e/ou
interdependentes? Caso contrário,
há justificativa?

26 Atende

Não há contratações que

guardam relação/afinidade com o

objeto da contratação

l3

Consta descrição de possíveis
impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras? Caso
conkário, há justificativa?

26-28 Atende

Consta sim a descrição de
possíveis impactos ambientais e

respectivas medidas mitigadoras,
ainda que de forma genérica e
orientada por diretrizes
normativas, o que é aceitável
para o tipo de serviÇo contratado.

3

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.01 9/0001-09

Fone: (99) 3524-3359 /4

23-24

25



g
lJ

Após verificação dos elementos mínimos exigidos para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar

(ETP), nos termos do art. 18, §l'daLein" 14.133/2021, conclui-se que o presente estudo atende, de

forma geral, aos requisitos legais e têcnicos.

O documento demonstra a necessidade da contratação, a melhor solução disponível, os aspectos de

viabilidade econômica, os riscos envolvidos e os mecanismos de controle e mitigação adotados.

A abordagem adotada está em consonância com os princípios da boa governança, gestão de nscos e

controle intemo, conforme previsto na Instrução Normativa Conjunta MP/CGU n'01/2016.

Dessa forma, o ETP revela-se adequado para subsidiar as etapas subsequentes do processo de

contratação, com foco na eficiência, legalidade e interesse público.

ãcle r'ronurtrô

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MI]NICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE TNTERNO

@41ea6

á*,-!r''-*
E'mytaihy VilaH

N rTfJod*-
no Madeira

Assessor Técnico do Departamento de
Controle Intemo

l4

Consta o posicionamento
conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina?

)c Atende

l5

Consta a análise dos riscos que
possam comprometer o sucesso da
licitaçào e a boa execução
contratual?

Atende Anexo I.

4

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

Rayanne Ribeiro de Holanda
Controladora-Geral da Câmara Municipal de

Imperatriz
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ESTADO DO MARANHAO

cÂvan.t MUNICTPAL DE IMPERATRTz
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

()FICIO N" O13/202ó

DO:

PARA:
ÀSSUNTO:

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
COMPLEMENTARES
GABINETE DA PRESIDÉNCIA

va de Estudo Técnico Preliminar

F, ATIVIDADES

A Sua Excelência, o Senhor
Adhemar AIves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente.

O Departamento Administrativo e Atividades Complementares vem por meio

deste requerer que seja APROVADO o Estudo'fécnico Preliminar em anexo, cujo objeto consiste

na contratação de empresa especializada na prestação integrada de serviços de locação de espaço

para a realização de sessões, reuniões, tribunas populares, audiências públicas eventos oficiais, de

acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Imperatri/MA.

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonância com a

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n" l0l/00)

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais

considerações e apreço.

Atenciosamente.

ll'!"'u'''" í^'
Danyelle Walkiriâ FloY da Conceição

Diretora do Depârtâmento Administrâtivo e Atividades Complementares
PORTARIA/NOM/PR n' 00 l/2025

Ciente ern: / ,12026 OBS:

Rua Simplicio Moreira. n' I 185. Centro, Imperatriz MA
cNPJ 69.555.019/000 | -09

Imperatriz/MA, 26 de janeiro de 2026

I
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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DESPACHO

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar se constitui como documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

púhlico envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto. ao termo de referência ou ao

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em conformidade com

as diretrizes do art. 18, §lo e seguintes da Lei Federal n" 14.133 de 1"de abril de 2021

Considerando que consta posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, e que a contratação foi declarada

como viável pela Equipe de Planejamento. conforme (fls.28);

Considerando a Análise e Manifestação Técnica do Departamento de Controle

lnlemo com fulcro no artigo 30, inciso V. alinea f. da Lei n' 2.01512021(fls. 70-73):

APROVO o Estudo Técnico Preliminar (fls.07-67)

Encaminhe-se ao Departamento Administrativo e Atividades Complementares para

as providências cabíveis para prosseguimento do feito.

Imperatriz - MA. 26 de janeiro de 2026

!, '\' '

Adhemar Alvàs db Freitas Júnio/
Presidente da Câmara Municipal

Rua Simplício Moreira. no I 185, Centro, lmperatriz MA
CNPJ 69.555.0 l91000 r-09
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ESTADO DO MARANHÀO
CAMARA ML]NICIPAL DE IMPERATRIZ \

DEPARTAMENTO ADMIN ISTRATIVO E ATIVIDADES COM PLEM ENTA RRS.'\

PARA:
ASSUNTO:

OF'ICIO N" Ot4/2026

DO: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
COMPLEMENTARES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Aprovação de Termo de Referência

E ATIVIDADES

Imperatri/MA. 26 de janeiro de 2026

A Sua Excelência. o Senhor

ADHI]MAR ALVES DE FREITAS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente-

O DepaÍamento Administrativo e Atividades Complementares vem por

meio deste requerer que seja APROVADO o Termo de Referência em anexo, cujo objeto

consiste no reglslro de preços para a Contratação de empresa especializada na prestação

integrada de serviços de locação de espaço para a realizaçào de sessões, reuniôes.

tribunas populares. audiências púbticas eventos oficiais, de acordo com as necessidades

da Câmara Municipal de Imperatri/MA.

Outrossim. esclarecemos que as despesas se encontram em consonância

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, Il. da LC n' 101/00).

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais

considerações e apreço.

Atenciosamente-

ii'ii''" '-" ":''
Danyelle Walkiria FIor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 00112025

OBS

Ciente em:^,'.., / -,\t 12026

t,iri)/hI,\

Rua Simplicio Moreira. n" I lÍ15. Cenrro, Imperatriz MA
cNPJ 69.555.0 I S/000 I -09
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTA

t,o".A)Q /^a.tl A

TERMO DE REFERENCIA

I. DOOBJETO
1.1. Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação integrada

de serviços de locação de espaço para a realização de sessões, reuniões, tribunas populares,

audiências públicas eventos oficiais, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de

lmperatri/MA, conÍbrme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Especifrcações e quantitativos do objeto:

1.2.1. Os itens do presente Termo de Referência possuem as seguintes especificações,

apresentação e quantitativos:

üY

ITEM DESCRIÇÃO TINI T) QUANT
P

UNITARIO
P. TOTAI,

1

Locação de espaço fisico: espaço

físico acessível, próprio para a

realizaçdo de eventos localizados

inlormado previamente pela

contratante a cada evento. com

capacidade para. no mínimo 50

(cinquenta) e no máximo 100

(cem) pessoas. ambientado,

Iimpo. que atenda as exigências e

qualifi cações sanitárias, arejado,

com ventilação adequada, com

área para estacionamento,

baúeiros. masculino e feminino.
com sabonete líquido. papel

higiênico e papel toalha e todos

os materiais de higiene

necessários. higiene e apoio de

acordo com a necessidade do

evento. o espeço deverá ter

acesso de pessoas com

deficiências fisicas e de

mobilidade reduzida.

Disponibilidade de wifi de boa

qualidade.

DIARIA 40 R$ 1.800.00 R$ 72.000.00

2

Locação de espaço fisico: espaço

físico acessível, próprio para a
realização de eventos localizados

informado previamente pela

DIARIA 80 R$ 2.637.23 R$ 210.978.40

Rua Simplicio Moreira. n" I 185. CenÍo. Imperatriz MA
cNPJ 69.555.0 I 9.1000 l-09
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENT

contratante a cada evento, com

capacidade para! no mínimo 100

(cem) e no mriximo 300

(trezentas) pessoas. ambientado,

limpo, que atenda as exigências e

qualificações sanitiirias, arejado,

com ventilação adequada, com

área para estacionamento,

banheiros, masculino e feminino,

com sabonete líquido, papel

higiênico e papel toalha e todos

os materiais de higiene

necessários, higiene e apoio de

acordo com a necessidade do

evento. o espeço deverá ter

acesso de pessoas com

deficiências fisicas e de

mobilidade reduzida.

Disponibilidade de wifr de boa

qualidade.

ag/^eau

NÜ

0Y

Locação de espaço físico: espaço

Ílsico acessível, próprio para a
realização de eventos localizados

informado previamente pela

contratante a cada evento. com

capacidade para, no mínimo 300

(trezentas) e no máximo 500

(quinhentas) pessoas.

ambientado, limpo, que atenda as

exigências e qualificaçôes

sanitárias, arejado, com

ventilação adequada, com área

para estacionamento, banheiros,
masculino e feminino, com
sabonete líquido. papel h igiên ico
e papel toalha e todos os

materiais de higiene necessários,

higiene e apoio de acordo com a
necessidade do evento. o espeÇo

deverá ter acesso de pessoas com
deficiências físicas e de

DIARIA R$ 5.167.17 R$ 77.s07.s5

Rua Simplício Mol.eira. n' I 185, Centro, lmperatriz MA
cNPJ 69.555.0 l910001-09

J 15



t9
at/"w6

&att trcrsrrtr'l§
ES'fADO DO MARANHÃO

CÀMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPI-EMENTAR

mobilidade reduzida.

Disponibilidade de wifi de boa

qualidade.

Locação de espaço fisico: espaço

fisico acessível, próprio para a

realização de eventos localizados

informado previamente pela

contrâ1ante a cada evento- com

capacidade pÍua. no mínimo 500

(quiúentas) e no máximo 1500

(mil e quinhentas) pessoas.

ambientado. limpo. que atenda as

exigências e qualificações

sanitárias, arejado, com

ventilaçâo adequada. com área

para estacionamento, baúeiros,
masculino e Íêminino. com

sabonete liquido. papel higiênico

e papel toalha e todos os

materiais de higiene nccessários.

higiene e apoio de acordo com a
necessidade do evento. o espeço

deverá ter acesso de pessoas com

deficiências fisicas e de

mobilidade reduzida.

Disponibilidade de wifi de boa

qualidade.

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confomre
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

I .4. O prazo de vigência da contrataçâo é de doze meses. contados da assinatura do contrato,

na forma do art. 105, da Lei n' 14.133121 .

2. FI.JNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1. A locaçào de espaço fisico adequado para a realização das sessões legislativas e demais

eventos oÍiciais promovidos pelo Poder Legislativo Municipal mosfta-se imprescindível e

inevitável. em razâo da interdição temporária do Plenário da Câmara Municipal de

lmperatriz, decorrente da execução de obras de reforma e ampliação da sede

administrativa. atualmente em andamento.

.+

v

DIARIA 6 Rs 18.945.00 RS I 13.670.00

RS .t74.155,95VALORTOTAL

Rua Simplicio Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 l9/0001-09
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2.2. O Plenário é o espaço institucional destinado à realização das sessões ordinárias,

extraordinárias e solenes. bem como de eventos ofrciais que integram a função típica e

constitucional do Poder Legislativo, tais como sessões solenes comemorativas de datas
oficiais. cerimônias de entrega de títulos e honrarias a personalidades, audiências públicas

e eventos culturais de inÍeresse público. A interdição desse espaço inviabiliza. de forma

direta. o exercício pleno dessas atividades. comprometendo a regularidade do funcionamento

legislativo e a observância do princípio da continuidade do serviço público.

2.3. Cumpre destacar que a obra em execução possui natureza estruturâl e de ampliação.

o quc impede a utilização parcial ou provisória do Plenário. seja por razões de segurança, seja

por exigências técnicas e normativas. Ademais. inexiste, no âmbito da sede da Câmara

Municipal, espaço altemativo que reúna. simultaneamente. condições adequadas de

capacidade de público. acessibilidade, infraestrutura técnica, segurança e dignidade
institucional para a realização dos atos legislativos e cerimoniais.

2.4. lmporta ressaltar. ainda. que a Câmara Municipal de Imperatriz dispõe de Escola do

Legislativo, unidade institucional permanente responsável pelo desenvolvimento de ações de

formação, capacitação e aperfeiçoamento de parlamentâres, servidores públicos, agentes

politicos e da sociedade civil. bem como pela promoção de cursos, palestras. seminários.

encontros institucionais, audiências públicas de caráter educativo e eventos acadêmicos. Tais

atividades integram a missão institucional do Poder Legislativo e demandam espaços

adequados. dotados de inÍiaestrutura compatível com a natureza pedagógica e institucional dos

eventos. especialmente no que se refere à disposição em formato de auditório, recursos

audiovisuais, acessibilidade e segurança dos participantes.

2.5. Para a adoção do Sistema de Registro de Preços:

2.5.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços - SRP para a presente licitaçào tem

como um de seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois

dilerentemente da licitação conr,encional. não há o compromisso assumido de

contratação. nem mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP

constitui um impoÍantc instrun'rento de gestão. onde as demandas são incertas,

lrequentes ou de dificil mensuração.

2.5.2. Em consonância com a Resolução n" 00112024 e o Decreto Federal n" 11.46212023

que regulamenta o Sistema de Registro de Preços. verifica-se a viabilidade de

realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e

determinado para os bens e serviços comuns que se pretende adquirir.
2.5.1. Em síntese. as vantagens do SRP. são os seguintes: otimização dos processos de

compras. maior flexibilidade em contratações. houver expectativa de crédito
orçamentário Í-uturo. eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a
compra do quantitativo exato e necessário para atender às necessidades da
adn.rinistração. reduzindo assiut o desperdício de materiais em estoques

desnecessários, atendendo às necessidacles da administração na quantidade certa e
no momento exato. além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando

conr o objetivo da pretensa contratação.

}Rua Simplício Moreira. n' I 185. Centro. ImpeÍatriz MA
CNPJ 6e.555.019 0001 -09

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES.------,-,



..711É,-,

§a fl
,orÀfi 

t EctsLAÍ\'ü§

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

m4/,l,sq

2.6. Previsão no Plano de Contratações Anual:
2.6.1. Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso II do § 1'do art. l8 da Lei

14.133121 e Aú. 7", inciso [X da IN 40/2020 da SEGES a contratação pretendida

está em conÍbrmidade com os ditames legais. uma vez que encontra previsão no

plano anual de contratações.

2.7. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA MODALIDADE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação do presente objeto se dará pelo Sistema de Registro de Preços. por meio

de licitação na modalidade Pregão Eletrônico. no tipo menor preço, pelo critério de

julgamento por item.
3,2. A licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021,

do Decreto n" 11.462123. bem como pela Lei Ordináría n' 2.015124. a Resolução n" 00112024,

e. no que couber. na [-ei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006 e suas alterações,

aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOSDACONTRATAÇAO
6.1. Para a contratagão será observado os seguintes requisitos:

6.1 . I . A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou

indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as

especiÍicaçôes e preço;

6.1.2. Os serviços deverão ser executados no pÍazo máximo definido na proposta de preços

apresentada, contado da data de recebimento da nota de empeúo, ordem de serviço ou

documento equivalente;

6.1.3. A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou
irregularidades constatadas, referentes às condições firmadas;

6.2. Sustentabilidade:
6.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis.

6.2.1 .l .Providências a serem tomadas:

í
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6.2.1.1.1. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos. biodegradáveis e

recicláveis.

6.2.1.1 .2. Visar economia na utilização de máquinas, equipamentos e fenamentas

contribuindo para a redução do consumo de energia, bem como na utilização de

tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental, em conformidade

com a Lei de Eficiência Energética no 10.295101 e o decreto n' 10.779/2021. que

estabelece medidas para a redução do consumo de energia elétrica no âmbito da

administração pública federal.

6.2.2. A contratada deverá fomecer os equipamentos, lerramentas e mão de obra

necessários para a perfeita prestação dos serviços especificados neste Documento,

arcando inclusive com os custos de mobilização e tÍansporte;

6.2.3. Os serviços serão executados pela empresa vencedora, não se admitindo recusa da

parte daquele sob o fundamento de sobrecarga na sua capacidade.

6.2.4. Para fins de formulação da proposta comercial. as empresas licitantes deverão

observar as particularidades e dificuldades inerentes à execução do objeto.

6.2.5. A prestação de serviços deverá ser iniciada em até 15 (quinze) dias após a emissão

da Nota de Empeúo ou Ordem de Serviço.

6.3. Subcontratação
6.3. 1 . Não ó admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.4, Garantia da contrataçâo
6.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n"

14.133121. pelas razões abaixo justificadas:

6.4.1.1.A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da

contratação importar em consideráveis riscos de prejuizos à Administração em razão

do inadimplemento do contratado. o que não é o caso dos autos.

7. TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Em atendimento ao aÍigo 48 da Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006

regulamentou o tratamento dilerenciado e simpliÍicado para as Microempresas - ME, Empresas

de Pequeno Porte EPP e Microempreerrdedores Individuais - MEI, nas licitações públicas no

âmbito da Administração Pública, fica estabelecido:

7. I . I . Fica reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contrataçào

de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores

Individuais - MEI.
7.1.2. Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$80.000,00 (oitenta mil reais)

será realizada licitação exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais. nos termos do disposto no art.48. I da Lei
Complementar acima mencionada.

7.1 .3. Considerando que a natureza do objeto licitado é a prestaÇão de serviços, registra-

se que a reserva de cotas não é aplicável para os fins do disposto na LC n" 123106

ante â sua indivisibilidade.

Rua Simplício Moreira. n" I 185. Centlo, Imperatriz - MA
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MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO
l. O modelo de execução do objeto do Termo de Referência se dará da seguinte forma:

8.1.1. O objeto será executado de forma parcelada, conforme as necessidades da

administração, a contar da data da emissão da Ordem de Serviço, conforme

quantitativos nela descritos;

8.1.2. Os serviços deverão ser executados em dias úteis. nos endereços e horários

mencionados na Ordem de Serviço - OS, segundo as necessidades da administração.

Excepcionalmente. a chefia do Departamento Administrativo poderá autorizar a

execução dos serviços em dias não úteis.

8.1.3. O prazo de execução do objeto não poderá ser pronogado, salvo fato superveniente

devidamente comprovado. e formalmente iustificado antes de esgotado o prazo

acima estabelecido. e/ou a critério da Administração, com as devidas justificativas;

8.1.,1. A simples execução do objeto da Ordem de Serviço não implica na sua aceitação

definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo

sen,idor especialmente designado. na forma deste item 5 e do item 8;

8.1.-5. O aceite/aprovação dos serviços objeto da licitação pela Contratante não exclui a
responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do

serviço. disparidade com as especificações estabelecidas. verificadas

posteriormente, garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no aÍ. 18. da

Lei Federal n'8.078i 1990 (Código do Consumidor)

8.1.6. Os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Temro de Referência e na proposta. devendo ser

conigidos no prazo estabelecido no item 10.1.2.

9. MODELODEGESTAODOCONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas

avençadas e as norrnas da Lei n' 14.13312021 e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

9.2. As comunicações entre o órgão ou cntidade e a contratada devem ser realizadas por
cscrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
9.5. Da Íiscalização e acompanhamento do contrato:

9.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração, e realizará o recebimento provisório do objeto mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e

IRua Simplicio Moreira. n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
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administrativo:
9.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do contrato emitirá

notificações paÍa a correção da execução do contrato. determinando prazo paÍa a

correção;

9.5.3. O fiscal do contrato inlormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

9.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal comunicará o lato imediatamente ao gestor do conftato;

9.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término
do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogaçào contratual:

9.5.6. O fiscal do contrato verillcará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompaúará o empenho. o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a
Í'ormalizagão de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;

9.5.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal do contrato

aÍuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis. quando ultrapassar a sua competência;

9.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato:
9.5.8.1.Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências que

surgirem na execução do objeto contratado;

9.5.8.2.Expedir por meio de notificações e/ou relatório de vistoria as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução contratual:

9.5.8-3. Proceder, conforme cronôgrarna fisico-financeiro, as medições referentes à

execução contratual:

9.5.8.4.Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a

respeito da suspensão da entrega de bens. e da realização de serviços acessórios. se

for o caso;

9.5.8.5.Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, e se for o caso, dos serviços

acessórios;

9.5.8.6. Proceder às avaliações dos serv'iços executados pela contratada:

9.5.8.7.Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalhol
9.5.8.8.Determinar a substituição, mediante justificativa, de empregado subordinado a

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a própria
subcontratada, que, a seus critérios comprometam o bom andamento dos serviços;

9.5.8.9.. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada. e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de
problemas na enÍrega dos bens ou se for o caso, dos serviços acessórios;

9.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

g
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9.5.8.1 1. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos exigidos
para o pagamento bem como verificar a manutenção das condições de habilitação

da contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação.

9.5.9. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) servidor(a) Zesielson Ribeiro
Sérgio Silva. PORTARIA /DIV/PR N" 037/2025, que acompanhará a execução do

objeto pelo contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrâto. indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encamiúando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis;

9.5.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante lerceiros. por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e, na oconência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

9.5.1 l. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada.

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a

aplicação de sanções administrativas. previstas no instrumento convocatório e na

legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato. conforme disposto

no Capítulo VIII do Título UI e Capítulo I do Título IV. ambos da Lei Federal n'
14.133, de 2021.

9.6, Da gestão do contrato:
9.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato. a exemplo da ordem de serviço, do registro

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração;

9.6.2. O gestor do contrato acompanhará a n'ranutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais;
9.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos hscais do contrato.

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência;
9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realiz-ada pelos

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado. com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

9.6.5. O gestor do contrato tomará providôncias para a formalização de processo

pRua Simplício Moreira, n' I 185, Centro. Imperatriz - MA
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administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o aÍ. 158 da Lei n' 14.133/2021. ou peio

agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso;

9.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir à autoridade competente a renovação, a

prorrogação ou alteração dos contratos, ou sugerir a realízaçáo de novo

procedimento licitatório ou de contratação direta, de acordo com as necessidades da

AdnTinistração;

9.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que teúamjustificado a contratação e eventuais condutas

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

9.6.8. O gestor do conüato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-Íinanceiro do

contrato. analisará eventuais alteraçôes contratuais, após ouvido o fiscal do contrato,

decidirá provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços.

e decidirá os requerimentos e reclamações relacionadas à execução contratual;

9.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto

do contrato;

9.6.10. Ao gestor do contrato caberá ainda, quando necessário, convocar e coordenar

reuniões, registradas em Ata. com a paíicipação da contratada e dos fiscais, a fim
de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual,

da Íbrma de apresentação dos documentos exigíveis para realização do pagamento

e conclusão da execução contratualt

9.6.1 l. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9,7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos. quando for
O CASO:

9.7. I . Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a veriÍicação dos prazos de

execução e da qualidade demandada:

9.7 .2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formaçào

profissional exigidas;

9.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta

vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais

como marca. qualidade e fbrma de uso:

9.7.4. A adequaçào dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

9.7.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

9.7.6. A satisfação do público usuário.

9,8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores designados
para a gestão e Íiscalização do contrato deverão ser comunicadas à autoridade superior imediata,

em tempo hábil. com as respectivas anotações dos làtos, para a adoção das medidas cabíveis.
9.9. Caberá ao gestor e Ílscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita observância da Lei

oRua Simplício Moreira. no I 185. Centro. Imperatriz MA
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Ordinária no 2.01 5. de 05 de abril de 2024

10. CRITERIOS DE MEDIÇAO E DE PAGAMENTO
10.1. Do recebimento do objeto:

10. 1 . 1 . Os serviços serão recebidos provisoriamente. de forma sumária. no ato da execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta:

10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. inclusive antes do

recebimento provisório. quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta. devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete)

dias. a contar da notificação da contratada. às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidadesl

10.1.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis. a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração. após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado:

10.1.4. Para as contratâções decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.13312021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de ate 3 (três) dias úteis:
10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de

forma justificada. por igual periodo. quando houver necessidade de diligências para

a aferição do atendimento das exigências contraluais;

10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, a contratada será comunicada para emissão de Nota Fiscal no que

tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento;

10.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente.

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, nâo

será computado para os fins do recebimento definitivo;
10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço. e nen'r a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, e não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10.2. Da liquidação
10.2. I . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para Íins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por
igual período;

10.2.2.0 prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
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possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçôes deconentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n'
14.133/2021:

Para fins de liquidação. o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários

c essenciais do documenlo. tais como:

10.2.3.1. O prazo de validade;

10.2.3.2. A data da emissão:

10.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão conÍratantel

10.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

10.2.3.5. O valor a pagar; e

10.2.3.6, Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

Havendo erro na apresentaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente. ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovação da regularização da situação. sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de

consulta online ao Sistema de Cadastro de Fomecedores adotado para a realização

da contratação tal como SICAF ou, na impossibilidade de acesso aos reÍ'eridos

Sistemas, mediante consulta aos sitios eletrônicos ohciais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021',

A Administração deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para: a)

verificar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas no edital; b) identiticar
possível razão que impeça a participaÇào em licitação. no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contrâtar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas:

Constatando-se, junto a tais sistemas, a situação de inegularidade do contratado,

será providenciada sua notificação. por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis. regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade Íiscal quanto à inadimplência do conüatado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada

ao contratado a ampla defesa;

. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

10.2.6.

10.2.7.

10.2.8.

10.2.9.

o
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regularize sua situação junto aos sistemas (SICAF).

10.-1. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no pfttzo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa.

10.1. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco.

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagaÍnento.

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

10.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver. serâo retidos na fonte. quando da realização do pagamento. os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

10.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributiíLrio favorecido previsto na referida Lei

Complementar

il. FORMA E CRITERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO
I I.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

ll.1.l. O lomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÀO. na modalidade PREGÀO. sob a forma ELETRONICA. com adoçào

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
11.2. Regime de execução

I 1.2.1 . O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO.

I 1.3. Exigências de habilitação:
1 1.3.1 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I1.3.1.1. Habilitação jurídica:
11.i.1.1.1. Pessoa fisica: códula dc identidade (RG) ou documento equivalente que. por

força de lei, tenha validade para Íins de identiÍicação em todo o território
nacional:

1 I .3. I . I .2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

I 1.3.1.1 .3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://wwr.l.gov.br/empresas-e-
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negoc ios/pt-br/empreendedor;

11.3.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade

identiÍlcada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo. estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

I 1.3.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil. publicada no Diário Oflcial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa ondc se localizar a filial, agência. sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. conforme Instruçào

Normativa DREI/ME n." 77. de 18 de março de 2020;

11.3.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradoresi

I 1 .3.1 .l .7. Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a maúízl
I1.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de l6 de dezembro 1971;

I I .3. I . L9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

I1.3.1.2. Habilitação liscal, social e trabalhista;
I 1.3.1 .2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas. conforme o caso;

| 1.3.1 .2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçào

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n" 1.751. dc 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional:

I I .3.1 .2.3. Prova de regularidade com o F-undo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.3.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de ceftidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n'5.452. de l" de maio de 1943;

11.3.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao

dr
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domicílio ou sede do l'ornccedor. pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratuall

I I .3. I .2.6. Prova dc regularidade com a I'azenda Estadual/Distrital do domicilio ou sede do

Íbmecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1l .3 .1 .2.7 . Caso o t'omecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital

relacionados ao objeto contratual. deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu donricílio ou sede. ou

outra equivalente, na forma da lcit
11.3.1.2.8. O f'ornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

n" 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscriçào nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal:

I 1.3.1.2.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

dcficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras

norntas especilicas.

11.3.1.3. QualificaçãoEconômico-Financeira:
11.3.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio

ou sede do licitante. caso sc trate de pessoa física. desde que admitida a sua

participação na licitação (art. -5". inciso II. alínea "c". da lnstrução Normativa

Seges/ME n" I 16. de 2021 ). ou dc socicdade simples:

I 1.3.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor

(l.ci n" 14.133, de 2021. ar1. 69. caput, inciso Il);
11.3.1.3.3. Balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e denrais

denr«rnstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando:

I1.3.1.3.3.1. Índices de Liquidez Gcral (LG). Liquidez Corrente (LC), e Solvência

Geral (SG) superiores a I (um):

I 1 .3. 1 .3.3.2. Os documentos retbridos acin.ra limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos:

I1.3.L3.3.3. Os documentos reÍ'eridos acima deverão ser exigidos com base no limite
deÍlnido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçào

Contábil Digital - ECD ao Spe d.

11.3.1.3.4. Caso a cmpresa licitante aprcsente resultado inlerior ou igual a 1 (um) em

qualqucr dos índices de l.iquidez Cicral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC). será exigido para lins de habilitação patrin.rônio líquido minino
de I0% do valor total estimado da contrataÇão:

1 I .3. 1 .3.5. As empresas criadas no exercício li.ranceiro da licitação deverão atender a todas
as cxigôncias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (l.ei n" 1,1.133. de 2021, art. 65. §1");

I I .3. I .3.6. C) atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

/,t>
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12.

12. I

ll.-1.1..í. Qualificação'Iécnica:
I1.3.1.4.1. Declaração de que o licitante tourL,u conhecimento de todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
11.3.1.4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação. uo rnonlento da assinatura do contrato. da solicitação de registro

perantc a entidade profissional competente no Brasil.

I 1.3. L4.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
c operacional equivalente ou superior com o objeto desta conlrataçào. ou com o

item pertinentc. por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), por
pessoa(s) juridica(s) de direito p[rblico ou privado. ou regularmente emitido(s)
pelo conselho proÍissional competcnte, quando for o caso.

I t.3.1.4.i.1. Será admitida, parà flns de comprovação de quantitativo minimo, a
apresentaçâo e o somatório de diferentes atestados executados de forma

conconritante.

I 1.i.1.4.3.2. Os atestados de capacidadc tecnica poderào ser apresentados em nomc

da matriz ou da Íllial da empresa licitante.

I 1.3.1.4.3.3. O licitante disponibilizará todas as inÍbrmações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados. apresentando. quando solicitado
pela Administração. cópia do contrato que deu suporte à contratação. endereço

atual da contratante e Iocal em que foi executado o objeto contratado. dentre

outros documentos.

1l.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão aqueles descritos no edital respectivo.

11.5. As regras de desempate cntre propostas são aquelas discriminadas no edital.

DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E vedada a adesão (carona) à Ata dc Registro de Preços oriunda da presente licitação.

13. DA VALTDADE DA ATA DE REGIST-R() DE PREÇOS
1 l. I . A validade da Ata de Registro de Preços será de I ( um) ano. contado a partir do primeiro

dia útil subscquente à data de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual período.

mediante a arruência rlo tbmecedor, desrle que comprovado o preço vantajoso.

13.1. O contrato decorente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelccida no

próprio instrumento contratual e obseri,ará no nlornento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade tle créditos orçamentários. bem como a previsão no plano

plurianual. quando ultrapassar I (um) exercício ílnanceiro. Na formalização do contrato ou do

inslrumento substituto deverá haver a inriicaçào da disponibilidade dos creditos orçamentários
respectivos.

13.3. A contrataçào com os tbrnecedorcs registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade intercssada por intermedio de instrumento contratual, entissão de nota de
empenho de despesa. autorização de compra ou ouh-o instrumento hábil. conf'orme o art. 95 da
I.ei n" 14.1 1 

'i- de 2021 .

Rua Simplício fulorcira. Do i l8s. ('cntro. lmperatriz MA
C^'-PJ 69.,i55.0 1 9 0001 -09



.g 't :)

Lrl f* L/^ atlsIADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL Dt.] IMPERATRIZ

DEPARTAMENl'O ADMINISTRATIVO E ATI VIDADES COMPLEMENTA

13.4. O instrumento contratual de que trata o item 13.2 deverá ser assinado no prazo de

r,alidade da ata de registro de preços.

13.5. Os contratos decorrentes do sistenra de registro de preços poderão ser alterados.

observado o art. 124 da Lei n' 14.133. de 2021.

I4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
14.1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou

dos scrviços registrados. nas seguintes situações:

14.1.1. Em caso de força maior. caso fortuito ou falo do príncipe ou em decorrência de Íatos

imprevisíveis ou previsívcis de crrnsequências incalculáveis. que inviabilizem a

execuçào da ata tal como pactuada. nos termos da alinea "d'' do inciso II do caput do

art. 124 da Lei n" 14.133. de 2021 I

14.1.1. hm caso de criaçào. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposiçôes legais. com comprovada repercussão sobre os

preços registrados:

1,1.1.i. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçâo direta de cláusula de

reaj ustanlento ou repactuação sobre os preços registrados, nos terrnos da Lei n" 14. I 33,

de 2021.

11.2. No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

14.3. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado. confbrme critérios
deilnidos para a contratação.

15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS
1 5.1 . O registro do Íbrnecedor será cancelado pelo gcrenciador. quando o fomecedor:
15. L L f)escumprir as condiçôes da ata de registro rJe preços. sem motivo justificado;

15. l 2. Nào rclirar a nota de empenho- ou instrumento cquivalente. no prazo estabelecido pela

Admini stração scm .j ustifi cativa razoáve1;

15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. na hipótese prevista no artigo 27. § 2'. do

Decreto n' I 
'l .462. de 202i: ou

15.1 .4. Solrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do ar1. 156 da Lei n" 14.133. de

?021.
1-5.1.5. Na hipótese de aplicação de sançào prerista nos incisos III ou lV do caput do art. 156

da Lei no 14.133. dc 2021. caso a penalidadc aplicada ao fomecedor não ultrapasse o

prazo de vigência da ata de registro de prcços. o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá. mediante decisão fundamentada. decidir pela manutenção do registro de preços.

vedadas contratações derivadas da ata enquanlo perdurarem os efeitos da sanção.

Rua Simplicio lVloreira. n' 1185. C-enrro. Imperatriz MA
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15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor. o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

ordem de classiÍicação.

15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços. total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses. desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

15.4.1. Por razão de interesse público;

15.4.2. A pedido do fornecedor. decorrente de caso fortuito ou Íbrça maior: ou

I 5.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e27, § 4', ambos

do Decreto n" 11.462. de 2023.

16. DAS PENALIDADES
16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

16.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta aÍa de registro de preço (aÍ. 7o. inc. XIV. do Decreto no

11.462, de 2023). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes

dos órgãos ou entidade paÍicipante. caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8", inc. lX, do Decreto n' 11.462, de 2023).

16.3. O órgão ou entidade paÍicipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

17. DAANTTCORRUPÇÃO
17 .1,. Em demonslração de compromelimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer

e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n" 12.84612013, que dispõe sobre a

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a

administração pública, e se comprometem a observar e a lazer observar, inclusive por seus

subcontratados. se admitida subcontrataÇão. o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de contralação e de execução do objeto contratual.

17 .2. Sendo assim. na execução do presente contrato. ó vedado à requisitante e ao contratado
e/ou ao empregado. preposto e/ou gestor seu:

tvRua Simplicio Moreira. no I 185. Centro. Imperatriz MA
cNPJ 69.555.019,/000 I -09
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A) Ao longo da vigência deste âjuste e após. prometer, oferecer ou dar, direta ou

indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele

rclacionada. ou a quem quer que seja:

B) Comprovadamente. financiar. custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos na Lei no 12.84612013;

18. ESTTMATM DO VALOR DA CONTRATAÇAO
18.1. O valor estimado da contratação é de RS 474.155.95 (quatrocentos e setenta e quatro

mil. cento e cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos)" conforme custos unitários

apostos na tabela constante no item I .2.1 .

I9. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA
19.1. A indicação da disponibitidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

fbrmalização do contrato ou de outro instrumento hábil. (art. 17 do Decreto n' 11.462/2023).

Imperatri/MA, 26 de janeiro de 2026

Ç

;Q-lP1t*'w
Danyelle Walkiria Flortda Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria no 00112025

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados. à vista do detalhamento descrito no

referido documento.

. ) ! .1r \ \ ,

ADHEI\IAR ALVES DE FRF,ITAS JUNIOR
Presidente da Câm4ra Municipal

Rua Simplício Moreira. n" I 185. Centro. Imperatriz MA
cNPJ 6e.555.019/000t-09
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

fTP n" lX)42026 - DAACICMI

() presente documento eâracteriza â primeira etapa da fase de planejamento e âpresentâ

os devidos estudos para â contratação de solução que melhor atendení à necessidade descrita

abaixo. 0 ohjetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor soluqão

para supÍila- em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a ÀdminisÚa$o

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Adminisuarivo e Atividâdes

Complemenures no planejamento da «rntratação de empresa especializada na prcstâção de

seniços de organizaçào e realização de eventos. a lim de prover esta Casa de Leis no locante à

organizaçâo de cerimônias oficiais e eveatos comemoraüvos.

Ademais, como documento constitutivo da primeira etâpâ do planejarnento de

contrâtaçào. esae instrumento rcm por írnalidade carucleázÀr o interess€ público envolüdo,

identificar a melhor solução dentre as possíveis e analisar os cenários para ô atendimento da

demanda que consta no Documento de Formalização de DeÍnãlda - DFD n' 004.12026 -
I)AAC/CMI, Proce sso Administrativo n' 004/202ó. bem como demonstrar a viabilidade técnica

e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informaçôes necessárias para subsidiar

ô respectivô Termo de Relerência ôu Projetô Básico, caso se conclua pela viabilidade da

cônlratação.

Rua Simplicio Morei.a" Íi: I l8i- Cenr.o, lmperatriz - MÂ
cNPJ 69.5 5 j.0 1910001-09
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t. TNFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Objeto: Contratação de empresa espêciâlizdâ nâ prestaçào integrada de serviços de

Iocação de espaço para a realizaçào de sessões. reuniões. tribunas populares, audiências

públicas eventos oficiais. de acordo com as necessidades dâ C&nâra Municipal de

ImperatrizMA.

1.2, Modalidsde de licitrç6ô a ser rdotrdr: Pregão, nâ forma eletrônica.

1.3. Critério de julgamento: Menor preço.

1.4. CriÍário de adjudicação; Por Lote,
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1.5. Registro de preços: Sim

2. JT]STIFICÀTIVAS

2.1. Prrr â conlratâção:

2.1.1. A locação de espaço fisico adequado para a realizção dâs sessôes iegislativas e

demais eventos oficiais promovidos pelo Poder L.egislaüvo Municipal mostÍa-se

impÍescindÍvel e inevitável. em raáo da interdiçno tempoÉria do Plerário da

Câmara Municiprl de ImperNtriz. decorrente da erêcuçlo de obrer de reforma

e amplieção de sede admini"sÍrativa. aüBlmenÍe em andamento.

2.1.2. O Plenário é o espaço institucional destinado à ralizrçerl- das sessôes ordinárias,

extraordinárias e soleles. bem como de eventos oficiais que integram a funçiio típica

e con-stitucional do Poder Legislativo. tais como $ssões solcnçs comemomtiv* dg

detes oficieis. cerinrônias de entrege de títulos e honreries e pcrson idrde,

audiências públices e eventos culÍurais de interessc público. A interdição desse

espaço inviabiliza. de forma direta, o exercício pleno dessas atividades,

comprometerdo a regularidade do fmcionamento legislativo e a observância do

princípio da continuidade do serviço público.

2.13, Cumpre destacar que a obra em execução possui natureza estauturd e de

ampliaçio, o que impede a utilizzçâo parcial ou proviúria do Plenário, seja por

razões de segurança, seja por exigências técnicas e noÍmalivas. Ademais, inexiste.

no âmbito da sede da Câmara lvíunicipal, espaço altemativo que reúna"

simultaneamente. condiçÕes adequadas de capacidade dc púbüco. acessibilidade,

infraestrutura técnicr, segurança e dignidade inrtitucionel pam a realização dos

alos legislativos e cerimoniais.

2.1,í. lmpona ressaltar, aind4 que a Cànara Muricipal de Imperarriz dispõe de Escotr do

Legirlativo, unidade insÍitucionâl permânentê Íespónsável pelo desenvolvimento de

ações de formaçlo, caprcittção e apcrfeiçoamento d€ pâr.hnentârcs,

servidores públicos, agienúes políticos e da sociedede cMt, bem como pela

promoção de cursos, palestras" seminários, encontÍos institucionais, audiências

a&favc

Rua Simplicio MoreirÀ n" 1185. Centro. Irnpereaiz - MA
c\PJ 69.555.0 I 9,'0001_09
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públicas de caráter educalivo e evenlos acadêmicos. Tais atividades integram a

missão institucional do Poder Legislativo e demandam espaços adequados, dotados

de infraestruture compatível com a nâtureza pedagógica e institucional dos eventos,

especialmente no que se refere à disposição em formâto de auditório, recursos

audiovisuais, acessibilidade e segurança dos paÍticipantes,

2.1.5. A empresa deverá possuir capacidade operacional para atender pronlâmente

às demandas da Câmara Municipal.

2,2, Previsão no Pleno Anurl de Contrrtações:

Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES n' 4A/2020 a

çontralação pretendida esú em coníormidade com os ditames legais, uma vüz que encontm

previsâo no Plano Anual de Contratações para o exercício de 2026.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITO§ DACONTR.{TAÇÃO

3.1. Sugere-se como requisitos da contrâtâção:

3.1.1, O objeto do preserte estudo abrange a contraração de anpresa especializada na

prestâÇão de serviços de organizagão e reatização de eveatos para a execução, com

excelência. das sessões e eventos comemorâtivos de datas solenes, cerimônias de

entrega de títulos e honrarias a personalidades e eventos culturais diversos,

realizados no desempeúo das Í'unções institucionais do Poder Legislativo

municipal, estíeitando os laços entÍe esÍa Casa de Leis, os demais poderes

constiluídos e a comunidade.

3.1.2, A contrâtâda deverá fomecer os equipamentos, ferramentas e mâo de obra

necessários para a p€rfei1â prestâção dos serviços especificados nesle Documento,

arcando inclusive com os custos de mobilização e transpoÍe;

3.1.3. Os serviços serão executados pela empresa vencedora não se admitindo recrsa da

parte daquele sob o fundamento de sobrecarga na sua capacidade.

3.I.4. Para fins de formulaçâô da propostâ comercial, âs empÍesas licitantes dÇverâo

observar as paÍicularidades e dificuldades inerentes à execução do objeto.

Rua Simplício Moreira. n" I I85. Centro. lmperãtriz - MÂ
CNPJ ó9.55 5.0 19/0001-09
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3,1.5. A prestação de serviços deveni ser iniciada em até 15 (quinze) dias após a emissão

da Nota de Empenho ou Ordem de Sen iço.

3,2, Os critérios de qualificaçao tócnica a ssrem atcndidoa pelo forneccdor scrão:

3.2.1. .A, habilitação dos interessâdos deveú compreender a documentação relativa à

habilitâção jurídica, à qualificação tecnic4 à qualificação econômico'financeir4 à

regularidade fisca.l e trabalhista. à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas

federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7o, )Õ(XIII da

Constituição Federal. Esses reqüsitos estão preüstos nos artigos 62 e 63 da Lei n"

t4.133t2021.

3.2.2, Considerando que a contratâção de uma emptesâ sêm experi&rcia pode

comprometer a quaiidade dos serviços executadôs, Íecomenda-se que seja adotad4

para fins de comprovação da capacidade tecnica da contratada, a apresenta@ de

atestados de capacidade técnica emitidos por pessoasjuridicas de direito públieo ou

privado. que cômprovem a experiência do Fomecedor na execução de objeto

ssmelhânte âo dâ eôntrâtação, nos termos do artigo 67 da Lei n' 14.133/2021.

3.2.2.l.Considerando que o grau de complexidade do objeto a s€r conmtado não é

elevado. recomenda-se um tempo de experiência mínimo de apenas 01 (um) ano

na pÍestação dos serviços a serêm contratados, sendo aceito o somatório de

atestados de periodos diferentes, não havendo obrigatoried"ae de os anos serem

inintemrptos;

3.2.2.2.Somente serão aceitos ateslados expedidos Çós a conclusão do contrato ou se

decorrido pelo meros um ano do início da sua execução, exceto se firmado para

ser executado em prÍ.zo inferior. conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN

SEGES/lviPDG n' 5i201 7.

3J. Do rcgime de execuçilo

3J. t. A pres€nt€ contratêção adotará como regime de execução a Empreiada por Preço

lJnitário" nos termos do artigo 6". inciso XXVIII da Lei n" 14.133/2021.

3,3.2. Na empreitada por preço unitrário (art.6.. )Õ(VUI, Lein 14.133, de 2021), o vator

é fixado por preço ceío de unidades determinadas e os pâgÀmentos correspondem

Rua Simpllcio Moreira,lc 1185, Cenrro, lmperariz - MA
CNPJ 69.5 5 5.01 9/0001-09
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à medição dos serviços efelivamente execulados, de modo que os riscos dos

cont&tanles em relaçâo a diferenças de quantitativos sâo menores. Tal regime ó mais

apropriado para os c€sos em qug não se çonhecem de antemâo. com adequado nivel

de precisão. os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das "unidades" se

dará de acordo com a necessidade observada. com a realiz:çâo de medições

periódicas a fim de quanlificar os serviços efetivamente executados e os

conespondentes valores devidos (TCU. Acórdão 1978, de 20l3-Pleruirio, TC

007.109, de 20t 3-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013).

Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais

distorções nos quantitativcs a serem executados" que podern ser superiores ou

inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentrâria da contataçâo.

Esse regime pressupõe um adequado nivel de precisão das especificações e

quantitativos do serviço, fomerendo aos licitantes todos os elementos e informações

necessários paÍa o totâl e completo coúecimento do objeto e a elaboração de

proposta fidedigna (aÍ, 6". XXIX, Lei no 14.133, de 2021), para evitar distorções

relevantes no decorrer da execução contratual (TCU. Aórdão 1978, de 2013-

Plenário. TC 007.109, de 2013-0. relator Ministro Valmir Campelo, 31.7-2013).

No caso concreto analisado neste Eshrdo. a escolha do regime de execução

"Empreitada por Preço Unitário" se deve aos seguintes fatores:

a) O estudo aponta para a escolha de uma modalidade flexível que remrmera apenas

o seniço eferivamente executado. ou sej4 os custos sêrão mensurados por

sewiço prestado e demandado pela fiscalizaçâo do contrato- Este modelo

permite a redução dos custos inerentes à execução dos serviços e tem

demonstrado eÍicácia para o processo de pagamento e controle.

b) Embora tenha sido realizada uma estimativa da quantidade de serviços a screm

executados periodicamente- não se conhece previaÍnente, com adequado nível

de precisão, os quantitâti,-os totais dos serviços a sercm realizados, de modo que

a mensuração qualtitatiya será obtida aús a realizaçâo de medições periodicas,

a fim de quântificar os serviços efetiyamente executados e ss correspondentes

\..-
EMENTARES

@1lw6_

3.33.

3.3.4.

Rua SiÍôpllcio Moreira. n" I185. Cerrro, ÍmpersEiz - MA
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vãlores devidos. Nesse sentido. o vâlor a ser prgo será calculado a pâÍir da

quantidade de sen'iços realizados e do respectivo custo unitiilio. prÊviamente

definido para cada tipo de serviço.

{. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADE§

A estimativâ da quantidade pâra a presente cont ataçâo foi elaborada com basa em

cÍiterios técnicos, prospectivos e prudenciais. coosiderando a inexisténcia de histórico Íêcente

de contratâçôes similares por parte da Câmara Mulicipal de lmperatriz.

Dialte da ausência de dados pretéritos que permitissem a aferição objetiva da demanda"

a Administração optou pela adoção do Sistema de Registro de Preços, instrumento que se

mostra mais adequado à natureza do objeto, marcado pela impreüsibilidade quanto à

liequência- ao porte e à complexidade dos eventos a sersm ÍÊâlizâdos duraste o período de

inrerdiçào do Plenário. em raáo das obras de refonna e ampliaçe da sede.

A quantidade êstimada foi definida a partir da anrilise da natuÍeza institucionâl das

atividades desenvolvidas, abrangendo sessões legislativas, eventos solenes. ceÍimônias oficiais.

audiências públicas, eventos culturais e açôes formativas promovidqs pela Escola do

Legislativo, cujas demandas podem variar significativameale ao longo da ügêacia da ata. tanto

cm número <.;uanto cm dimensâo.

Ressalte-se que, no âmbiro do Sistema de Registro de Preços, a quântidade estimada não

reprcsenta obrigaçâo d€ contralação integral, servindo exclusivamenle como parâmetro de

planejamento, referência para a formaçâo dos preços e limite máximo para futu:as contrat!ções,

as quais somente oconerão conforme a necessidade efetiva da Adminiíração e a

disponibilidade orçamentá1,'ia" em observância aos princípios da economicidade, razoabilidade.

eficiência e interesse público.

Dessa tbrma. a adoção do Sisrema de Registro de Preços, aliada à estimativa prudente

de quantidades, revela-se medida adminisúâtiva adequada para mitigar riscos de

superdimensionamento ou suMimensionamento da conúatação, ass€gurar Ílexibiüdade

opuacional e gâ.ântir â continüdêde 635 61iyiásriss institucioaais da Câmara Municipal de

lmperatriz durtmte o período de transição decorrente das obras em andamento.

7
R!â §implício Mo!êira. n. 1i85. Ceotro, lmp€rar.iz - MA
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Considerando que pela natüeza do objeto não é possível definir previamenle o

quanlitativo a ser demandado pela Administraçào, recomenda-se que seja adotada a liciação

para registro de preços. na modalidade pregão, na forma eletrônicq visto que se adequa às

hipóteses prcvistas no artigo 3o do Decreto n" 1 I .462, de I I de março de 2023.

'Iabele 01: Levântâmento consolidado dos serviços

LOCAÇAO DE ESPAÇO SICO: [SPAÇO SICO
ACDSSIVEL, PROPzuO PARA Â REAL]ZAÇAO
DF É]VENTOS LOCALTZADOS INFORMADO
PREVIAMI]NTE PELA CONTLATANTE A CADA
EVENTO, COM C]APACID.ÀDE PARA, NO
MÍNIMO 50 (CINQUENTA) E No MÁxIMo IOO

(CEM) PESSOAS. AMBIENTADO. LIN,{PO, QUE
A IENDA AS EX]GÊNCIAS E QUALIFICAÇÔES
SANITÁRIT\S. AREJADO, COM VENTILÁ.ÇÃO
ÀDEQU.ADA. COM ÁRTN PARA
ESTACIONAMENTO, BANHEIROS.
MASCI]LINO E FEMININO. COM SABONETE
t-iQIjIDo, PAPEL HIGIÉNICO E PAPEL ToAI,HA
E TODOS OS MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS. HIGIENE E APOIO DE ACORDO
COIvi A r-ECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO
D[,VERA. TER ACESSO DE PESSOAS COM
DEF.IC]ÉNCIAS FÍSICAS E DE ]\,IoBILIDA,DE
REDLIZIDA. DISPONIBILIDADE DE WI}'I.
LOCAÇ O DE ESPAÇo SICO: ESPAÇO CO
ACESSÍVEL. PROPRIO PARA. A REALIZAÇÃO

PARA ESTACIONAMENI'O I]ANHEIROS,

40

1

DÊ EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIATvíENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CA?AC]DADE PARA, NO
MiNrMo loo (cEM) F No MÁxrMo 3oo
(TREZE}ITAS) PESSOÂS. AMBIENTADO,
LIMPO, QTIE ATENDA AS EXIGÊNCIAS E
QUAI,IFICAÇÕES SANITÁRIAS. AREJADO,
CON,{ VENTILAÇÃO ADEQUADA, COM ÁREA

2

TJNID QUAN
T

ITE
\,I

DESCruÇÀO

DIARIA

DIÁR]A 80

Ruâ §implício Moreir4 nú 1185. CenÍo, ImperàEiz _ MA
cNPJ 69.555.0 r S./OO0 t -09

I

i

i

tl



&to& rr§,rsr§1.ü§

ESTÀDO IX) N{ÂRANHÀO

rÚq

qgür$[b /",
. iÉt

a

CÂIVíARA MUNICIPAI- DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEM

MA§CULINO E FEMINNO. COM SABONETE
r-ieutoo" pApEL HrGrÊNICo E pApEt. ToALHA
E TODOS OS MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS. HIGIENE E APOIO DE ACORDO
COM A NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO
DIJYER.Á TER ACESSO DE PTISSOA§ COM
DEFICIÊNC]AS FÍSICA§ E DE IVíOB1LIDADE
REDl.1ZIDA. DISPONIBILIDADF" I)F, WIFI.
LOCAÇ O DE ESPAÇO SICO: ESPAÇO I'ISICO
ACESSÍVEL, PRÔPRIO PARA A REAUZAÇÀO
DE EVENTOS LOCALZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PEI,A CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACITOPE P.111.,1 NO
MÍNIMO 3OO (TREZENTAS) E No MÁXIMO 5OO

(QUINHENTAS) PESSOAS. AI\,IBIENTADO,
LtMpo. QtrE AIENDA AS EXIGÊNCIAS E

QLIALIFICAÇÕES SANITÁRIAS. AREJADO.
COM VENTILAÇÃO ADEQUADA. COM ÁREA
PARA, ESTACIONAMEN'I'O" BANHEIROS,
I\LA.SCULINO E FEMINT}IO" COM SABONET§
I,iQUIDO, PAPEL HIGIÊMCO E PAPEL ToALTIA
E 'IODOS OS MÀTERIAIS DE HICIENE
NECESSÁRIOS. HIGIENE E APOIO DE ACORDO
coN,r A NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO
DEVERÁ TER ACESSO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FISICAS E DE MOBILIDADE
REDUZIDA. DISPONIBiLIDADE DE WI!I.

Rua Simpiicio More ira, n. I185, Centro, lrnperarriz - MÁ
CNPJ 69.S55.019/'0001-09

ENTARFS

DIARIA

,t

LocAÇÀo DE EsAÇo Fisrco; EspAÇo risrco
ACESS{VEL, PROPRIO pAR{ A REALIZAÇÃO
DE EVENTOS LOCALIZADOS INI'ORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE PARÀ NO
MÍsiIMo 500 (eUINHENTAS) E No uÁxnrlo
I5OO (MIL E QUINHENTAS) PESSOAS.
AMBIENTADO. LIMPO. QUE ATENI}Á. AS
EXIGÊNCIAS E QUALIFICAÇÔEs saNITÁues,
AREJADO. COM VEI{TILAÇÀO ADIQUADA,
CoM Ánne PARA ESTACI0NAúENTO,
BAN}IEIROS. MASCULINO E FEMINiNO. COM
SABONETE LÍQUIDO. P.APF-I. HIGIÊNICO E
PAPEL TOALHA E TODOS OS MA]ERL{IS DÊ
HIGIENE I,IECESSÁRIO§, I{IGIENE E APoIo DE
ACORDO COM A NECESSIDADE DO EVENTO.

O DEVERÁ TER ACESSO DE PESSOASOES

DIARIA 6

)i

I

i

I
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- ESTADODoMdRANHÃO
CÂMARA MtiNICIPAL. DE II}.{PER.AIRIZ

DÍ1pÂRlA[,ÍENT'0 ADMINIS]'(.\*II\iÔ E AtiVlDÀDES COMPLEMENTAR§S

coM nsnctÊNcias rÍstces E DE
MOR]I,IDÂDE RE§IJZIDA- DISPONIB]LIDADE
DE WIFI,

5. LEVANTAMA§ITO D§ MERCA»O

Âs soluções de mercado disponir,eis apresentadas neslE itêm e que âtendam aos

requisitos da contratação foram pesquisadas considerando o parâmetro IV do ariigo 5'da

lostÍuçâô Normativa SEGE§ME N" 65, de 7 de julho de 202i e suas alterações.

5.1. Ànálise das soluções:

5.1,1. Consultando-se os modelos utilizados por oulros órgãos e er*idades da

Admilistração Públic4 bem como as praticas atuais do mercado privado pam

execuçào dos serviços em queslão. identificou-se as seguintes soluçôes para

âtendimesto da sscessidade a que se rcfere o presenle esludo.

5,1.2, Consatação de empresa especializada na prestaçâo integrada de serviços de locaçâo

de espaço para a realização de sessões, reuriõs, tribunas populares. audiências

püblicas eventos oficiais institucionais do ?oder Legislativo muaicipal.

§.1.2.1. E o modelo mais adotado por instizuições públicas e privadas na contrata{ão

de serviços de locação de espaço para realização de sessôes, reuniões s eventos

solenes, posto trstâr-se de serviço comum cqia execução não implica em

elevado grau de complexidade.

lautagcas Desvantagens Rircos

. assegüÍa a realização

regular das sessões legislalivas,

reuniões oficiais e eveffos

solenes, mesmo d;ants da

interdição temponfuia do

Plen:irio da sede:

r llexibilidade

operaciolal;

. Maior

vulnerabilidade *§

colnpofiamento do

mercado:

e pode dernandar

deslocarnento d€

equipamentos,

servidores e

. Indisponibilidade

de datas ou espaços;

r Inadequaçâo do

espaço àLs exigências

institucionais;

r Variação de

preço§;

Rua Simplicio i\{or*ir., .. I 185. CenÍ§, lmp<ratriz - MÂ
CNPJ 69.5JJ.019r'ü001-09

Pâginâ
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ESTADO DO MARAN}{ÀO
CÂMAKA MI]NICIPAI, DE IMPERAIRIZ

DEPAKIAMF,NTO ADMINISTLATIVO E AT]VIDADES COMPL

5,?. Identificação das soluções:

5.-1. Análise comparativa das soluções:

':,'
, ,lê

. Adequação tecnica e

institucional;

r Caráter temporário da

despesa;

. Atendímento às

atividades da Escola do

Legislativo;

r Transparàcia e

participação social.

padamentares. bem

como ajustes

operacionais para cada

evento,

r Risco

descontinuidade

serviço

de

do

l

Abertura de processo liciratório para a contralâçâo de empresa especializzda na
prestação integrada de serviços de locaçào de espaço paÍa a realizâção de sessões,

reuniões, tribunas pcpulares, audiências públicas eventos oficiais, de acordo com as

necessidades da Câmara Municipal de Imperatri/MA.

A Solução encontra-s€ implantada em

outro órgão ou entidade da

Administração Pública?

Solução 1 X

A Solução esá disponivel no Portal do

Soúware Püblico Brasileiro? (quando se

lÍ^Íar de sal.*'are).

Soluçâo I X

Rua Simpllcio Moreira. n. I 185. Cenrro. Imperatriz - MA
cNPi 69.55 5.0 I 9,/000 I -09
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ESTÀDO DO MAN-q,NTTÃ
CÂMARA MTINICIPÀL DE IMP

DI,PARIAMIJN'I() ADMINIS'IRÃIIVO E A'I'lVIDADÊS COMP

.,..,.w*

A Soluçâo é composta por soÍwcre li vre

ou sofiu*are público? (quatdo se tratar

de sofware).

Soluçâc 1 x

A Soluçâo é aderelte as políticas,

prernissas e especificações tecnicas

defiaidas pelos ladrÕes de govemo

ePing. eMag, oPWG? (quaado se tratar

de xs§ware).

Soiução 1

A Solução é aderente as

regulamentaçôes da ICP-Brasit?

(quanda houl'er necessidade de

§€fiificaçãô digital).

Solução I

A Solução é aderente às orienlações"

premissas c especificações tecnicas e

l'uncionais do e-ARQ Brasil? (quando o

objetiva ala soluçãs abranger

rlocumenlos arquivísticos).

§olução 1 X

Haverá a necessidade de capacitação de

servidores para â exe.ução da

côntÍa&ção?

§olução i X

Havel* a necessidade de adequação do

espaço Íisico da instituição para

exeeução da solução?

Soluçâo I X

Rua Simplicis Moreil". o' I 185. Celltro, Impêü1riz - MÁ
cNt] 69. 55 5.0 1 9/000 I -09
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ESTADO OO UENANHÀO
CAMARA \IUNICIPAL DI. IMPERATRIZ

DEPARTAN,IENTO ADMINISTRÂI]VO E ATIVIDADES COMP

Haverá necessidade de aquisição de

bens pela instituição para execução da

solução?

Solução I x

S.,1. Pesquisa de mercado:

5.4.1, Para rcalizel. a pesquisa de mercado e a definiç?io dos preços foram verificados

preços públicos decorÍentes de licitâções realizadas, a busca de côntrâlos vigentes

de obieto similar e alas de regi*ro de preços. Os documentos relativos à pesquisa

de preços estão contidos no Anexo IV.

5.4.2, Nos quadros a seguir, apresenta-se as propostas Íecebidas para a Solução I e a média

dos valores totais por item.

5.5. Soluções identiticadas como inviáveis:

Não houve soluç,ôes consideradas inviáveis.

5.ó. Análise cortpâretiva de custos:

A Solução 1 * A contÍatação de empresa especializada na prestâção de serviços de

organização e realização de eventos. para atender as demandas da Cânra Municipal de

tmperatriz/MA, apresentou âs seguintes pesquisas de mercado, sando:

DESCRIÇÀOIl
l IIl

UNID
P

T-iNITARIO
LOCAÇÃO DE 1SPAÇO FÍSICO: ESPAÇO FÍSICO
ACESSIVEL, PROPRIO PARA A REALIZAÇÀO DE
EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENIE PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, CÔM CAPACTDADE PARA. NO MiNIMO
50 íCÍNQI,ENTA) E NO MÁXrMO r00 (CEM)
PESSOAS, A,MBIENTADO. LIMPO, QT]E AIENDA
AS EX]GENCIAS E QUAT.TFTCAÇOES
sANrTÁruAs, ARtrtADO. CON,í VENTII-AÇÃO

^DI]QU.\DA. 
COM ÁNTA PARÁ

ES'IACIONAMENTO. BAN}'IEIROS. MASCULINO
F FEMTNINO. COM SABO}IETE LiQUIDO. PAPEL
HIGIÊNICO E PAPET, TOALHA E TODOS OS

DE HIGIENE NECESSÁRIOS.IVLAI'ERI,{IS

DIÁruA L800.00

Rua Simplicio Moreira. n" 1185. Centro, Imperatiz - MA
C\PJ 6s.5 5 5.0 I s/0001 {9
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DEPARTAMENTO ADMNISTR,{TIVO E ATIVIDADÊ§ COMPLEMENTARES-

HIGIENE E APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVFNTO. O ESPEÇO DEVERÁ
TER ACESSO DE PBSSOAS COM DEFICTENCIAS
FiSICAS I DÊ MOB1LIDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE W]FI.

LOCAÇAO DE TISPAÇO SICO: ESPAÇO FISICO
ACESSÍVEL. PRÓPRIO PA.LA A REALIZAÇÃO DE
EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVE\TO, COM CAPACIDADI: PARA. NO MÍNIMO
3oo frRtr;/ENTAS) I-: N0 l\íÁxtMo 500
(QUINHENTAS) PESSOAS. AMBIENTADO.
LIIüPO. QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS E
QUALIFICAÇÕES SANITÁRIAS, AREJADO, COM
VL,]\TILAÇÀO ADEQUAD^. COM ÁREA PARA
ESTACIONAMENTO, BANHEIROS, MÂSCTILINO
E FEMTNTNO. COM SABONETE LÍQUIDO. pApEL
HIGII.NICO E PAPEL TOA[-}IA E TODOS O§
I\,lAIERIAIS DE HIGIENE NÊCESSÁRIOS,
HIGIENE E APOIO DE ACORDO CÔM A
NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO DEVERÁ
l ER ACESSO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS
FíSICAS E DE MOBILIDADE REDUZTDA,
DISPON'IBILIDÀDE DE WIFI.

-1

O DE ESPAÇO FÍSICO: ESPAÇO FiSICO
ACESSiVEL, PRÓPR]O PARA A REALZAÇÀO DE
EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADÀ
EVENTO, COM CAPACIDADE PARA. NO MiNIMO
100 (cEM) E NO MÁXIMO 300 (TREZENTÀS)
PESSOAS. AMBIENTADO. LIMPO. QUE ATENDA
AS EXIGÊNCIAS E QUALIFICAÇÔES
SANITÁRIAS. AREJADO. COM VENTILAÇÀO
ADEQUADA, COM AREA PARA
E§TACIONAMENTO. BANHEIROS, MASCULINO
I: FEMININO. COM SABONETE LÍQUIDO, PAPEL
I{IGIÊNICO E PAPEL TOALI{A E TODOS OS
MATERIAIS DE HIGIENE NFCESSÁRIOS,
TIIGIENE E APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO DEVERÁ
TER ACESSO DE PESSOAS COM DEFICIENCL{S
FISICAS E DE MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WIFI.

')

LOCAÇ

DIARIA 2.637,23

DIÁ§Á 5.167 ,17

Rrâ Simpllcio Môreira, n', I 185. Cenrrô, lmperârÍiz - MÀ
cNPJ ó9.555.01910001-09
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ESTADO OO tilanaNgÃO
cÂMens §{LiNICrPAr. DE IMPÊRATRIz

DTPARTAMENTO ADMINIS'I'RATIVO L] ATIVIDADES COMPL

LocAÇÃo DE EspAÇo nisrco: esrnço rÍstco
acrssível, pnópruo rARA A REALIZAÇÃo DE
EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PRI:VIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA
t-.vE\ to. ( oM cApActDADE pAR^, No tr,tÍNtuo
500 (QITtNHFNTAS) E N() UÁXtr,lO 1500 (MIL E

QI,]lNHE]N1'AS) PESSOAS, AMBIE}{TÀDO, LIMPO,
er:t-. ATE\DA AS exrcÊNcIes E
queltrtceçôrs sANrrARrAs. AREJADo, coM
vr-\TrLAÇÀo ADEeUADA. r'ou Ánee pena
ESTACIONAMENTO. BANHEIROS, VASCULNO
E FEMTNTNO. COM SABONETT r-ÍqUlOO, ramr
utctÊlrtco E pApEL ToALHA E ToDos os
MATEzuAIS DE HIGIENFT NncsssÁnlos,
HICIENE E ÂPOIO DE ACORDO COM À
NECESSTDADE Do EvENTo. o rsprÇo nnvnnÁ
TER ACESSO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS
FiSICAS E DE MOBILIDADE RÊDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WIFI.

,.'. wlaad *

+ DIARIA 18.945.00

Pesquisa: O valor obtido na pesquisa é proveniente da corsulta realizada junto ao Banco de

Preços, o qual trouxe à baila mais de lrês contratos firmados" conforme a coluna P. UNT da

tabeia supra.

Conclusão: 0 valor total estimado para a contratação iotaliza Rl$ {74.155,95 (qurÍrocetrtos e

§etent§ € qurtro mil, ccnto e cirquenta ê cinco reais e novertr e Doventr e chco cetrúrvo§),

conforme planilha final abaixo:

lTf }'t DESCRIçÃO ANTtiNlt) Qrr
P.

UNITÁRJO P. TOTAL

LOCAÇÃO DE §SPAÇO
Fisrco: ESPAço FÍsrco
A('ESSIVF.I . PROPRIO PARA
A RIALIZAÇÀO DE
EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO
PREVIAMENTE PELA
CONTRATANTE A CADA
EVENTO. COM
CAPACIDADE PÂRÂ, NO

I) I RIA .10 R$ 1.800.00 R$ 72.000.00

Rua Sirnpiício MoreirÀ nô I I85, Ccntro, trnperariz * MÂ
clipJ 69.555.0 I 9/0001_09
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MÍNIMO 50 (CNQUFNTA) E

Ni;-MÁiiüó ioo rôrl'rj
PESSO^S. A!íBIENTADO.
I,IMPO. QUE ATENDA AS
exrcÉv t+s Í-

QUALIFICAÇÕES
salttÁRtRs. AREJADo.
co\,l trEurlr.q.ÇÀo
,{DEQUADÀ. COM AREA
PARA ESTACIONAMENTO,
BA\HEIROS. MASCTTLINO E
FElvílNINO. COM SABONETE
r-ieurpo. PAPEL HIGIÊNICo
E PAPEL TOALIIA E TODOS
OS N,Í,qTERIAIS DE HIGIF.NE
NecpssÂp.ros, HrGÍENr-i E

APOIO DE ACORDO COM A
NE('ESSIDADE DO EVENTO,
o ESPIiÇo orveRÁ rsn
ACESSO DE PESSOAS COM
ur-t.tctÉlctas ristcas E oe
IVíOBIt,'IDADE RFDI]ZIDA.
DISPONIBILIDADE DE wll.I.
LOCAÇ O DE ESPAÇO
FISICO: ESPAçO FISICO
ACF]SSIVEL. PROPRIO PARA
a RrerzeçÀo DE
EVENTOS LOCALIZADOS
INFORIVíA,O
PREVIAMENTE PELA
CONTRATANTE A CADA
EVENTO. CONí
C,APACIDADE PÂR,\, NO
uÍNtuo loo (cEM) Fr No
MAXTMO 300 (TREZENI'AS)
PESSOAS, AMBIENTADO.
I,IMPO. QUN ATENDA AS
EXICENCIAS E
querrrrca.çÕes
SANITARIAS. AREJADO.
cOM vENT[.AÇÂo
ADEQUADA, COM ,A,REA
PARA ESl.A.CIONAMENTO.
BANI IFIROS, MASCULTNO tI

2

1..11

00q\\o'ilb
dl

N/,2e
ESTADO DO N,ÍARANH.AO

CAMAR{ iVÍTJNICIP,{L DE IMPERATRIZ
DÊPARTAME,NTO ADMINISTR.\TIVO E,\TIVIDADES COMPLEMENTA

80IA»rÁn R§ 2.637,23 R$ 210.978.40

Rua Simplicio Moreira. n" I t85, Cenrro, lmFratriz - MÂ
CNPJ 69.s55.0 t9/000 t-09
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CAMARA
DEPAR'IAMENI"O ÀDMINIS

ESTADO DO MARANHÃO
MT]NICIPAL DE IMPERÁTRIZ
TRAI'IVO E ATIVIDADÊS COMPL

('"' el@â_

FtsMININO. COM SABONET'I-)
LÍQLIIDO. PAPEL HIGIÉNICO
E PAPEL TOAIHA E TODOS
OS MATL.RIAIS DE HIGIENF,
NECESSÁRIOS. HIGIENE E

APOTO DE ACORDO COM A
NECI]SSIDÂDE DO EVENTO.
O ESPEÇO DEVERÁ TER
ACESSO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FISICAS E DE
VOBILIDADF. R-EDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WIFI.
I,OCAÇAO DE ESPAÇO
FISI('0: ESPAÇO FISICO
ACESSIVEL. PROPRIO PARA
A REALIZAÇÃO DE
EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO
PR.EVIAMENTE PELA
C]ONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM
CÀPACIDADE PARA,. NO
\4ÍNIMO JOO,( TREZE\TAS) E

NO MAXIMO 5OO

(QtrrNHr-rN'rAS) PESSOAS.
AMBIFNTADO. LIMPO. QUE
ATENDA AS EXIGENCIAS I-,

QUAl,IFÍCAÇÕIS
SANITARIAS. AREJADO.
COM VENTILAÇÀO
ADEQUADA. COM AREA
PAR,\ ESTACIONAMENTO.
BANHEIROS. MASCULINO E
FEMININO, COV SABONETF
LÍQUIDO. PAPEL HIGIÉ\ICO
E PAPEL TOAI-}IA E TODOS
OS MATERIAIS DE HIG1ENE
NECESSÁruOS. HIGIENE E
APOIO DE ACORDO COM A
NECI:SSIDADI. DO IVENTO-
O ESPEÇO DEVERÁ TER
ACESSO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FÍSICAS T OT

,J t5DIARIÂ R$ 5.167.17 R$ 77.507.55

Rua Simplicio Moreim, r}' I 185. Centro, Imperat z - MÁ
cNPJ 69.55s.0 I91000t -09
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ESTAoo Do MÀnaNxÃô
cÂu-q.lLa. uuNtclpAl DE IMpERATRIZ

DãPARTAM§NTO ADMINISTK{TIVC' E ATIVIDADE§ COMPLEMENIARES

À,{OBILIDADI REDUZIDÂ.
DISPONIBILIDADE DE WIFI.
I,OCAÇAO DE ESPÂÇO
t Ístco, ESPÂÇo rÍsl< o
AcEssi\íEL, pRoPRIo PAR,.I
,r nerrtZeçÂO DE
EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO
PREVIAfui§.NTE PEI-A
CONI'R-Â''I]ÀN'TI.: A CÀDA
Etr/ENTO. CO\{
CA}ACIDADE PARA" NO
M,NIMO .soo (eurNHEN]As)
E NO MAX1MO 1500 (MlL E

Qr rNrrENI.A.S) PCSSOAS.
AMBIT\TADO. LIMPO. QI II
A'fENDA AS EXÍGENCIAS E

eualrrrcaÇÕss
sarrr Ánles, qREJADo.

coM vgNrl-,qÇÀo
ÂDEeuADA, coM Ánsa
PARA I:S fACIONAMÉN IO-
BANÍTTIROS, MÂSCULINO E
FEMINíNÔ. COM SÀBONETE
r"Íeurr"lo, p.qprl NrclÊN rct;
E PAPEL TOALHA E TODOS
OS MATTRIAIS Dt HICIENI
rncrssÁRlos. tuclENI r:
APOIO DE ACORDO COM A
i\ LCFSSID.A,I)I DO I.,VT.-\I O.
o ESPEÇo nevrnÁ rea
ACESSO DE PESSO^S COM
DEFICTE\ct^s t-Ístces r or
\1OBII,IDAI)t., RLDT:IIDA.
DISPONIBILIDAD§ DE 1ÂqI].

.l D1ÀRlA 6

6. DrscRrÇÃo o,L sor-uçÁo coMo uM ToDo
ó,1. Considerando o estudo realizado e levântâmento das soluções possiveis para o
supimento da necessidade em questãô, eonsidemu-se a mais adequada e eeonrmicame*e

r.iável. a(s) seguinle(s) solüção(ôes):

R$ 18.915,00 R$ I 13.670.00

YÀLORTOTAI.. R§ 4?{"155,95

Rua Sülplírio Môreira. n, I i85. üeolro, lmpeptriz - MÂ
CNPJ 69.5jJ.0 t q/0001-09
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ESTADO DO I'A.qNANHÀO
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O objeto da contratâção âtlrange a prestaçii,o de serviços de organiação e realização

de evenlos. para atender as demandas da Câmara Municipal de Imperatriz/MA.

Para esse tipo de servigo optou-se por uma solução que remunere apenas o serviço

efetivamente executado, cuja dernanda deverá ser previamente ordenada pela

fiscalização do contrato. Essa modalidade tem demonsaado eÍicácia para o processo

de pagamento e coturole da execução contratual.

Considerando tratar-se de serviços comuns. o prazo de vigência da contrataçâo será

de doze meses, na forma do artigo 105, da Lei no 14.133,de2021-

0 Decretô 11.462/2a23 esrabelece em ssu eÍtigo 3o, inciso Y que o SRP (Sistema

de Registro de Preços) poderá ser adotado quando a Administraçãojulgar pertinente,

em especial quando, pela natureza do objeto, não for possível deÍinir previamente o

quantitativo a ser demandado.

Conforme demonstrado na tabela 0l deste Eshrdo Teenico Preliminar, consta a

quantidade de serviços estimados. No entânto, essa quantidade considera as

locações eventuais e fuluras. Portânto, conslata-se que não há uma precisâo acerca

da quantidade demandada visto que a realização de evertos e cerimônias oficiais é

alrelada a fatos divesos que podem ou não ser objeto de celebraçâo guarnecida

pelos serviços objeto do pres€nte Estudo Tecnico Preliminar.

Diânte do exposto no item anterior. recomenda-se que seja adotado o SRP para o

presente certamente licitatórit'r, com fundamento no âxtigo 3o do Decreto

1t.162/2023.

Considerando as particularidades rclativas à Câmara Mrmicipal de Imperatriz/MA

não será permitida a participação do qualquer ou&o Ôrgâo da Adrninistraçâo Pública

no Pregâo, bem como não será concedida a Adesão (camna) à ata de registro de

pr§ços.

6.1.r.

6.1.2.

ó.1.3.

6.1.;1,

6.1.5.

6.1.ó.

6.1.7.

7. JUSTIFICÂTIIA PARÁ PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

Rua Símplicio Moreira. n" I l8J. Centm. Imperatriz MA
cNPJ 69.555.ô r 9/0001_09
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7.1. Nos teÍmos do art. 23. §1", da Lei n' 14.13312021. o parcelamento do objao deve ser

adorado sempre que tecnica e economicamente viável, corn vistas à ampliação da

competitividade e à obtenção da píoposta mais vanlajosa para a Adrninistração, Todavia, o

niesmo diploma legal admite a contratação em lote úlico qnando o fracionamento se mostraÍ

inviável. anüeconômico ou capaz de comprometer a adequada execução do objeto-

7,2. No presente caso. o objeto consiste na prestâção integrada de serviços de locação de

espaço para a realizaçào de sessões. reuniões, tribunas populares. audiências públicas eventos

oficiais e atividades institucionais da Câmara Municipal de ImperâtrizMA. compreendendo

infiaestrutura fisica. acessibilidade' segurança, climatizaçâo, instalações elétricas e hidráulicas,

mobiliário. apoio operacional e demais facilidades necessárias ao pleno atendimgnlo das

dcmandas institucionais.

7,3. A eventual divisão do objeto em itens ou lotes distintos acarretaria fagmentação da

responsabilidade contratual. aumento da complexidade de gesüio, dificuldades de coordenação

entre ÍtrmecedoÍes diversos e ris«rs à comptibilidade técnica enÍe os serviços prestados, o que

poderia comprometer a regularidade, a continuidade e a qualidade dos eventos realizados.

7.1. Além disso. o parcelamento poderia gerar elevaçâo de custos administrativos e

operacionais. tais como múltiplos costrâtos. fiscalizações paralelas, sobreposição de obrigações

e âumento do risco de falhas na execução. afastando-se do princípio da economicidade e da

efi ciência administrativa.

?,5. O agrupamento dos itens em lote único. por sua vez, âssegura a execuçâo inlegÍâdâ e

coordenada dos serviços. a padronização das condições técnicas. a centralização das

responsabilidades em um único côntratâdo e maior segurança jurídica e operacional para a

Àdrninistração, permitindo resposta mais célere as demandas ilsütucionâiq inclusive aquelas de

naturea extÍaoÍdinária ou imprevisível-

7.6. Ressalte-s€. ainda, que a adoção do lote único nâo restringe a compêtitividade. uma vez

que o mercado dispõe de fomecedores apros a prestâr o objeto de forma global, conforme
demonstrado em pesquisa de mercado, sendo a exigência eompativel conr a eomplexidade e a

natureza do servíço contrâÍado.

D I]PARTAMENTO ADMIN] STRATIVO E ATIVIDADES COM

Ruâ Simplicio ivloreira. n. I 185. Cenao, tmperatriz _ MA
ct{Pi 69.555.0'9t0001-09
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DEPART.\MENI'O ADMINISI'RATIVO E ATIVIDADES COMPL

1.7, Diante do exposto, resta devidamente justificado o não parcelamento do objeto e o

atrupamento dos itens em lote unico. por se tiatar da solução que melhor atende âos princípios

da eficiência- economicidade, plânejâmento, interesse público e obtenção da proposta mais

rantajosâ para â Câmara Municipal de lmperarri/MA.

8. DEMONSTRATIVO IX)S RESULTADOS OBTIDOS

8.1. Denlre os beneficios a serem alcançados com a co!üãtação, podemos destacaÍ o

seguinte:

a) Realização de sessões. tribunas populares, audiências públicas e cerimônias dotadas de

organização e estruturas nec€ssário à execução do objeto com a qualidade e excelência

inerentes aos atos oÍiciais levados a et"eito por esta Casa de Leis.

9. PROVIDÊXCTAS TNÉVTAS AO CONTRATO

9.1. Pam melhor execução do serviço co[tratado é necessiirio que I instituição faça um

cronogr:imâ de eventos parâ execuçâo dos serviços com a antecedência mínima de 05 (cinco)

dias úteis do evento a ser realizado.

I O. ESTIMATIVA DO VALOR DA COIYTRÁTAÇÃO

10.1. O valcr total estimado para a contratação da soluçii,o I é de R$ 474.155,95 (quatrocentos

e setenta e quatro mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos)

I 1. CONTRATAÇÔf,,S CORRELATASiINTERDEPEIYDENTES

11,1. Não há contratâçôes que guardam relação/afinidade com o objeto dâ contratação

prcrendida. sejam elasjá realizadas ou contratações futuras.

I 2. I MPÂCTOS AMBIENTAIS

12.1. o principio do desenvolvimento nacional sustentável está prcvisto nâ nova Lei de

t-icitações ( 14.133/202 I ). em seus artigos 5o e I I :

Rua Simplício NtoreirÀ, n. I185. Certro, Imperariz - MA
cNPJ 69.5 5 5.01 9./OO0 t -09
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DEPÁRTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEME}iTÂ

"Aú 5ô Na aplicação desta Lei. serão observados os principios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da efrciência, dô interesse público, da

probidade adminisn*iva, da igraldarie, do planeiamento, da transparênciq da eficacia, da

segregação de funçoes, da molivação, da ünculação ao edital, do .iulgamento objetivo, da

segu:anÇa iuridica, da razoatrilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,

da economicidadç e do desenvr:rlvimento nacional sustentavel, assim como as disposições do

Decrelo-I"ei n'4.657, de 4 de setembro de 1942 {Lei de Introdução à Nonnas do Direito

Brasileiro).

Art. I 1. O processo lisitâtório tem por objelivos:

t,...

lV - Incenrivar a inovação e o dexnvolvimento mcional suster*ivel."

12.2, A Administração Pública deve seguir dire*izes previstas no Guia Naeional de

Contratações Sustenráveis (6' ediçãc. link https:/fu*.wgov.brlagrlpt-

br/camposicaclcgu./egúguiaíguia-de-cont*tacoes-sustentaveis-set-2023.pd{), de setembro de

2023. da Advocacia Geral da União.

12.3, Nesse sentido, apôs a devida consulta do Guia Nacional de ContrâtâçÕes §ustentiiveis

destaeamos a inexistôncia de quaisquer recomendações especificâs acerca dã contratação do

objeto, sern p§uízo de que a contratâdâ deveÍá contribut para a promoção do desenvolümento

nacional sustentiivel no cumprimento de diretrizes e crilérios de sustentabilidade ambientâ1, de

acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e ern conformidade com os artigcs 5o e l1

da l-ei n" 14.133/2021.

I2-4. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR,

refereate ao uso de rnateria:is atóxiços, biodegradáveis e recicláveis.

12'5. visar economia na utilizaçâo de mriquinas. equipamentos e ferramentas contribuindo para

a redução do consumo de energ'ia, bem como na utilizaçâo de tecnologias e materiais que

reduzarn o impacto ambiental, em conÍbrmidade com a Lei de Eficiência Energética no

10.195/01 e o decreto n' 18.779i2$?1, que eslabelece medidas para a redução do consumo de

energia elétrica no âmbilo da administração pública federal, aplicável subsidiariarnente iz canl.

Rla §implíciô N4oreira, n. 1185. CÊst,-o, ImpeÍstriz _ MA
cNpJ 69.sji.0,910001_09
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12.ó. FomeceÍ aos empregados os eqúpamentos de segurança necess&ios à execr4ão dos

sen,iços e realizar programas internos de treinamento de seus empregados. nos primeims meses

de exscuçâo contratual, para as pníticas de sustentabilidade, observadas as normas ambientais

r igentes.

T3, DECLARÂÇÃO DO VIABILIDÀDE

A viabilidade da contrataçâo se justifica- pois ao longo do estudo verificou-se qtrc a

solução proposta se mostra mais adequads- econômica e e§ciente para o atendimeno da

necessidade apresentada.

ElEsta equipe de planejamento declara viível esla contralsçâo com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

trEsta eqüpe de planejamenlo declara inviável esta contÍatâção com bas€ neste

Esrudo Tecnico Preliminar.

13.1. Aprovaçío e essinatrrra:

Em vista das informaçôes âpresentadas neste documento e considerando que foram

cumpridos todos os requisitos para sua elaboraçâo, estiio de acordo com as soh4ôes os agentes

públicos signaários.

Imperatriz-MA, 20 de janeiro de 2026

rltos
Âssessor do Dep to ini§trâÍivo

Responsável pelo Es écnico Preliminer
PO RTARI-A,/G RAT./PR n" ffi 1/2025

Rua Simplicio Mareira, n" 1185, C€rtro. Imp€.atriz - MÁ
CNPJ 69.5 5 5.01gr000l -09

Págii].a22 de ?7



411

al)üa 7

b

ESTADO Do MÀRANHÃ0
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DEPARTAMEI.NI.O ADMINISTRÂTIVO E ÂTIVIDADES COMPI,EMENI.ARES

Aprovaçào da Àuloridade Competente:

Clonsiderando a declaração de viabilidade de contratâção dos setores técnicos,

APROVO o Estudo Técnico Preliminar. na forma da Lei.

de 2026.a" OJImperatriz- MA,'!â

í-t _-

^dh,*##gà?F*rffi,kPrcsidente da Câma ra4\Iunicipel

Rua Simpllcio Moreiia, n" I 185, CenrÍo, tmpefrtriz _ MÂ
c'NPJ 69.5 5 5.019/0001_@
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAI, DE IMPERATRIZ

DEPARTAM ENTO ADMINI STRATIVO E ATI VIDADES COMPLEME

Àt\Ex() I

MAPA DE RISCOS

FASF, Í}E A\,ÀLISE

{X) Planejamento da Contratâçâo e Seleção do Fomecedor
(X) Gestão do Conüato

ANÁLISE DE RISCOS

( ) Altâ(x) Media( ) Baixa

(x) Alta( ) Baixa ( ) Media

Impugnação do edital: atraso no processo iicilatório; anulação da
licitação: preiuizo tinanceiro e danos à imagem do órgào

Revisão do edital por
equipe multidisciplinarl
utilização de modelos de
edirais anralizados:
consulta aos órgãos de

controle; treinâmento da

equipe respon*ivel pela
elaboração do edital

Equipe de planejamento
Fase

pr€pararóriâ

Correção imediara do
edital, se possível;
suspensão do processo

Agente de Contrâtação
Fase

preparâtória ou
imediato à

Rua Simpllcio Morcira, n" I185. CentÍo. Impeíatriz - MÁ
cNPJ ó9.5-i5.0 r 91000 t -09

Página )1
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DEPARTAMENTO ADMINISTRAIIVO E ATIVIDADES COMPLEMEN

licitatório para revisão do
edital; diwlgação de

comunicado esclarecendo
as correções

identificação da
falha

( ) Altâi ) Baixa (x) Média

( ) AIta( ) Baixa (x) Média

a

I
Atraso no processo licitatorio; necessidade de revisão do edital; armrento

dos custos do processo

I

Elaboração de ediul claro
e objetivo; dirrlgaçào do
edital com antecedêncial
disponibilizaçâo de canal
para esclarecimentos de
dúvidas

Equipe de planejamento/
Agente de Contrataçâo

Fase
preparâtóriÀ/
Seleção do
Iomecedor

I

Anrilise criteriosa da
impugnação; decisâo
fi.rndamentada sobre a
impugnação; dilulgaçâo
da decisão aos licitanles.

Agente de Contratação

(x) Baixa ( ) Média ( ) Altâ

( ) Baixa (x) Média ( ) Altâ

Rua Simpllcio l\,Íô.eirâ, n' I185, Centro, Impêratriz - MÁ
cNPJ 69.5 5 5_0 I 9/000l -09

?5 de 2'7

§ Âção Pêreativa

., Períodq

Seleção do
Fomecedor
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I
Átraso no processo licitatório; necessidâde de contrat ção de

remanescente: possibilidade de reab€rtura dâ licitação

a

Seleçâo do
Fomecedor

Analise criteriosa da
documentação de
habilitação; verificação
da capacidade técniça e

fi nanceira dos licitantes.

Agente de Contratação1

I

Convocaçío do próximo
licitante classificadol
reabertura da licitação. se

necessário

Seleção do
Fornecedor

( ) Baixa (x) Media ( ) Alta

( ) Baixa ( ) Media {x) Altâ

I
Prejuízo financeiro: Danos à imagan do órgão; Necessicl"de de nova

licitação

I

Análise criteriosa das
proposlas dos licitantes:
verifi cação da capacidade
técnica e financeira dos
licitaates: elaboração de
contralo detalhado e com
cláusulas claras;

Gestor do Contrato
Execução
contrâtual

Rua SimplÍcio Moreir4 n" I i85" Cenro, lÍnp€ratriz - MÁ
CNPJ 69.55 5.0 l910001-09
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ESTADO DO MARANHÀO
CÂMARA VTNICIP.AL DE IMPERÁTzuZ

DEPARTAME\TO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARE.S

Imperatriz-MA, 20 de janeiro de 202ó.

Deiv r Santos
Assessor do Administrativo

Responsável pelo ÊsÍu o Preliminar
PORTARJAIG n'{X)l/2025

Rua Sirnpticro Moreir4 nd I l8J, Cerro, lmpeÍaariz - MA
CNPJ ó9.555.0 I 9i0001-09

&
acomparhamento dâ
execução do contrato.

Execução
conlratual

I

Aplicação de penalidades
previstas em contftrto;
rescisão do conü?1o. se

necessárioi abemrra de
nova licitação;

(iestor do Contrato

PâEiJl62'l dÊ 27
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA Ml]NICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES -

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/XXXX
(Processo Administrativo n' 004/2026)

DADOS DO CERTAISE'

Órgão Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Órgão Licitante: Câmara Municipal de lmperatriz/MA

UASG:931458

Objeto: Contratação de empresa espêcializada na prestação de serviços de locaçáo de espaÇo para

Íealizaçáo de sessões, reuniÕes e eventos solenes, de acordo com as necessidadês da Câmara
Municipal de lmperatriz/MA, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento.

lmpugnações: Até xx/xrxxxx às 23:59hrs paê o endereço eletrônico
d L iE. aoentedecon tÍalacao2025 (do m Lcoa m

lnício da Sêssão Eletrônica: xíxx/xxxx às xx:xx hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de CompÍas do Governo Federal
www.comprasgovernamentais. gov.br

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br

Endereço paÍa retirada do Edital: www.comprasgovernamentais.gov. br;

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo-proposta&pagina= 1 e
httDS://www.camaraimp erctiz ma qov. br/ed itais-hcitacoes

VALOR ESTIMADO,
MíNIMO, DE

REFERÊNCIA OU
srGtLoso

Valor: R$ 474.155,95 (quatrocentos e setenta e quatro mil, cento e
cinquênta e cinco reais e noventa e cinco centavos),

X Estimado

tr Mínimo

tr Reíerência

nOrÇamento Sigiloso

nAquisiÉo

XServiço

nObras e ServiÇos de Engenharia

PARTICIPAçÃO
MEI /ME/EPP

nLicitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar
n" 12312006.

nLicitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME /
EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n' 12312006.

XLicitação de Ampla Participaçâo.

DO

Rua Simplício Moreim, n' I 185, Centro, Imperatriz MA
cNPJ 69.555.0r9/0001-09

\ ---

I

I

I

I

INATUREZA
OBJETO

I

Esclarêcimentos: Até xíx)í/»o« às 23:59hrs gara o endereço eletrônico:
dl. iE.aqentedecontrataceo202S(Aqmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

I LicitaÇão de Ampla Participação, com itens de participação exclusiva

reservadas para MEI / ME / EPP-Art.48, lda Lei Complementar n'123106.

MODO DE DISPUTA
XAberto

trAberto e Fechado

CRITÉRIO DE
JULTAMENTO E

INTERVALO DE

LANCES

BMenor Preço - lntervalo mínimo: R$ 0,r0 (dez centavos)

trMaior Desconto

CRITÉRIO
ADJUDICAÇÃO

DE

XGlobel

nltem

nPor Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condições

definidas neste Edital e anexos.

Prazo para ênvio da proposta/documentação: conforme os itens 6.22.5 e 8.12.1 deste Edital

Pregoearo: Victor Gabriel Aquino da Silva

Matrícula no 01769

ê-mail:
dl.itz.agentedecontrataca0202S@gmail.com

EndeÍeço: Rua Simplício Moreira, n' 1 185, Centro, lmperatriz - MA

OBS: Na hipótese de não havêr exoediente na data Íixada. flcará a sessáo adiada oara o orimeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora. salvo as disposiÇões em contrário.

APRESENTAçÃO DE
AMOSTRAS:

XNAO

trSlM, na forma do Termo de Refêrência

VISITA TÉCNICA:
XNÃO

trSlM, na forma do Termo de Referência

Rua Simplício MoreiÍa, n" I 185, CenÍo, Imperatriz - MA
cNPJ 69.s55.019/0001-09

\

I

I

I

I

Referência de Tempo: Para todas as Íeferéncias de tempo será obÍigatoriamente o l9!!úi9_d9
Brasília - DF.

INFORMÂçOES
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAN,ÍENTO A.DMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTA

PREGÀO ELETRONICO NO XXX/XXXX
(Processo Administrativo n' 004/2026)

EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de lmperatriz - MA,
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oflcial e Equipe de
Apoio, dêsignados pele Portaria no 076, de 18 de novembro de 2024, sediada na Rua SimplÍcio Moreira
no 1185, Centro, lmperatriz - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÁO, na forma ELETRÔNICA,
com critériô dê julgamento menor preço gloôâr, nos termos da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021,
do Decreto no 11 .462123 bem como pêle Lei Ordinária n" 2.015, de 5 de abril de 2024 e a Resolução no
001 de 17 de abril de 2024 e as exigéncias estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: xíxíxxxx
Horário: xx:xx hrs (xxxxx horas) - Horário de BÍasília - DF
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comorasoovernamentais.oov. br

,I. DO OBJETO
1.1 . O objeto da presente ücitaÇáo é a escolha da proposta mais vantajosa paÍa o registro de preços
destinado a ContrataÇão de empresa especializada na prestaÉo de serviços de locaÉo de espaÇo
para realizaçâo de sessões, reuniÕes e eventos solenes, de acordo com as necessidades da Câmara
Municipal de lmperatriz/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.
1.2. O critério de.iulgamento adotado será o menor preço por global, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especiÍlcações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesÕes sâo
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

p,o..@{L!ü!Ê_

4.1.1 . Os interessados deverão atender às condiÇÕes exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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CNPJ 69.555.019/0001-09
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3. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
3.'Í . A indicaçâo da disponibilidade de créditos orgamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. (art. '17 do Decreto no 11.46212023)

4. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderâo participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto da licitaÇão e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.oov. br/comoras).

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pêlas transaçÕes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e sêus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do pÍovedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitaÉo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualazados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, dêvendo procêder, imediatamente, à correÉo ou à alteraçáo dos rêgistros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas ê empresas de pequeno porte,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa físaca e para o microempreendedor indivadual - MEl,
nos limites previstos da Lei Complementar no í23, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

4.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microelnpresas e
âs empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxíma admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno pofte.

4.6. Não poderão disputar esta licitaçáo

4.6.1. aquele que náo atenda às condiÇÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. socaedade que dêsempenhe atividade inÕompatível com o objeto da licitâçáo;

4.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçáo ê rêsponder administrativa ou .iudicialmente;

4.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proleto exeôutivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitaÇâo vêrsar sobre serviÇos ou fornecimento de bens a êle relacionados,

4.6.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do projeto básico
ou do pro.ieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diÍigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários,

4.6.6. pessoa fisica ou juridica quê se encontre, ao tempo da licitação, impossibilltada de
participar da licitaÇão em decorrência de sanÇão que lhê foi imposta;

4.6.7 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou clvil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempênhe função na licitaçáo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

4.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 dê
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4 6.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em Julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÇão
de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhlsta;

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo,

Nêo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei
n" 14.133. de 2021 .

4.6. í 0

4.6.11

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, tmperariz - MA
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4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em
substituiçáo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito dê burlar a êfetividade da sanÇão a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamentê comprovado o
ilícito ou a utillzação fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.8. A criterio da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empÍesa
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3. poderâo participar no apoio das atividades de planeJamento da
contratação, de execuÇáo da licitaÇão ou de gestão do contrato, desde que sob supervisâo exclusiva
de agentes públicos do órgáo ou êntidade.

4.9. Equiparam-se aos autores do pÍojeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômaco.

4.1O. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 não impede a licitaçáo ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboÍação do projeto básico e do projêto executivo, nas contrataçÕes
integradas, e do projeto executivo, nos dêmais regimes de execuçáo.

4.11. Em licitações e contrataçôes realizedas no âmbito dê prolêtos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperaÉo estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei no 14.13312021.

4.12. A vedaÇão de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da contrataÇão
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitaÇão sucedeÍá as fases de apresentação de propostas e
lances.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
pÍeÇo ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgâmento adotâdo neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para âbertura da sessão públaca.

5.3. Caso a fase de habilitaÉo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 9.1 . 1 e 9.12.1 dêste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que

541 está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos têrmos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definados no instrumento convocatórioi

5.4.2 nâo emprega menor de 18 anos em tíabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artiqo 7'. X)(Xlll. da Constituicão;

5.4.3. não possua empregados executando trabalho degradante ou forçado, obsêrvando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Fedêral;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficâs.

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, ImpeÍatriz MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo í6 da Lei n' 14.133, de2021

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pêqueno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo própÍio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artiqo 3" da Lei Comolementar no 123, dê 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 40. da Lei
n." 14.133. de 2021

5.6. 1 no item exclusivo para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçáo do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2 nos itens em que a participaÇão nâo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
teÍ direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar no 123, de 2006, mesmo
que microempresa, emprêsa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sançóes
previstas na Lei no 14.133. de 2021, ê nêstê Edital.

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaÇão
anteceder as Íases de apresentaçáo de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de
habilitação anteriormênte inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.9. Náo haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos
de habilitaÇão pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaÇêo de propostas, após a fase de envio de lances.

5.1 1. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor Ínal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento de proposta e
obedecerá às seguintes rêgras:

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferençâ de valores ou de percêntuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaÇão aos lances intermediários quanto em relaÇão ao lance que
cobrir a melhoÍ oferta, e

5.'l 1 .2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sastema
poderâ ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1 . valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preÇo; e

5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo foÍnecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na foÍma do item
5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotoía da
licitaçáo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle êxtemo e
interno.

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz MA
CNPJ 69.555.0 l910001-09
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5.14. Caberá ao licitante interessado em particapar da licitação acompanhar as operaÇÕes no sistema
elêtrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pêlo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçâo ou de sua desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontêcimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônaco, dos
seguintes campos:

6.1 .1 . Valor unitário e total do item;
6.1.2. Quantidade cotada.

6.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

6.2.1. O licitante NÃO poderá oÍereceÍ proposta em quantitativo infeior ao máximo previsto para
contratação.

6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
indiretamente na execuçeo do objeto.

todos os custos
e quaisquer outros

operacronars, encargos
que incidam direta ou

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabrlidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteÍação, sob alegeção
de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

6.5. Sê o regime tributário da emprêsa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotaÇão adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneÍiciar
do regime de tributaçáo pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentaÇáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇôes nelas
contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

6.8 1

6.8.2

O prazo de validade da proposta náo será infêrior a 90 (novênta) dias, a contar da data de
sua apresentação

Caso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar os preços
máximos previstos no Termo de Referência.

6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do dêsconto oÍertado devêrá rêspêitar os preços máximos previstos no Termo de
Referência.

6.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dâ Uniáo/Tribunal de Contas do

Rua Simplicio Moreira, n" I 185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 t91000 t-09
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Estado do Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoçâo das medidas necessáraas ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso lX, da Constituicêo; ou condenaÇâo dos agentes públicos responsávêis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso verificada a ocorrência de superÍaturamento por
sobrepreço na execuÇáo do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES
7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por mêio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagêns entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.4. lniciada a etapa competitiva, os licitentes deverão enôaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamentê informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ou percentual de desconto supenor
ao último por ele ofertado e registrado pêlo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidiÍá
tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá set de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o Íegistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

7.11 . Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto", os
licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogaÇões.

7.11.2. AprcÍogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente semprê que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classiÍicação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, sê a difêrença em relaçáo à pÍoposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, para a definição das demais colocaÇôes.

Rua Simplício Moreira, n' I185. Cenfo, Imperatriz MA
cNPi 69.555.019/0001-09

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pêlo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraÇáo da sessão pública.
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7.1í.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serâo convocados para apresentar
lances inteÍmediáraos.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licatantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão inicial de quinze minulos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o perÍodo de atê dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepÇão de lances.

7 .12.2. EncerÍado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preÇos até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e Íechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento dêste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍnidas nêste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de clâssificaÉo, até o máximo de
três, oÍerecer um lance flnal e fechado em até ôinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no prêgão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem
a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez
por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentaráo lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da Sessão e eventuais prorrogaÇÕes.

7. í 3.1 . Nâo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiÇÕes definidas no item 7.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessâo pública.

7.13.3. A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances ênviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.4. Não havendo novos lances nâ forma estabelecida nos itens anteriores, a sêssão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgârá os lancês conforme a
ordem final de classificação.

7. í 3.5. DeÍinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitântes serâo convocados para apresentar
lances intermediários.
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7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

7.17. No caso de dêsconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÇão dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoearo persistir por têmpo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspênsa ê reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicaÇão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

7.19. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relaÇão a itens não êxclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivede e verificaçâo automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍlcará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, pÍocêdêndo à comparaçáo com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assam como das demais classiícadas, para o flm de
aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei ComDlementar no 123. de 2006, regulamêntada pelo
DecÍeto no 8.538 de 2015

7.20.1 Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primêira colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encamanhar uma
última oferta para desempate, obrigatoraamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaÇão
automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mêlhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),
na ordem de classificação, paÍa o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresêntados pelas micÍoempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquêla que primeiro poderá apresentar
mêlhor ofêrte

7.21. Só poderá haveÍ empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase Íechada do modo de disputa aberto e Íechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critêrio de desempate será aquêle
previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

7 .21 .1.'1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificaÇâo,
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7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo
preferencialmente sêr utilizados registros cadastrais para efeito de atêsto de cumprimento
de obrigaÇôes previstos nesta Lei;

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conÍorme Íegulamento;

7 .21.1 .4. desenvolvamento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgâos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviÇos
produzidos ou prestados por:

7 .21.2.1 . empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou
entidade da AdministraÇão Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de Iicitaçáo
realizada por órgão ou entidade de Municipio, no território do Estado em que este se
localize;
. empresasbrasileiras;
. emprêsas quê invistam êm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
. êmpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12. 187. de 29
de dezembro de 2009.

r,o..J$3!ÀL$.--

7 .21.2.2
7 .21.2.3
7 .21 .2.4

7.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou infeÍior ao desconto deflnado para a contrataÇão, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamênto.

7 .23.'1. Não será admitida a previsáo de preços diferentes em razáo de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7 .23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçáo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, Íor
desclassiÍcado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido
pela Administraçâo.

7.23.3. A negociaÇão será realizada por meio do sistema, podendo seÍ acompanhada pelos
demais licitantes.

7.23.4. O resultado da negociaÇão será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

7.23.5. O pregoeiro solacatará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
conflrmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.23.6. Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

7 .24. Após a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da
proposta.
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8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.'l . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veriÍicará se o licitante provisoriamente
classiÍcado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participaÉo no certame, conforme previsto no
ai. 14 da Lei no 14 13312021 , legislação correlate e no item 3.7 do edital, êspecialmente quanto à
existência de sanÇáo que impeÇa a participaÇâo no certame ou a futura contrataçáo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

PÍoc

SICAF,
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (httosr//www. portaltransoarência.oov. br/sancoes/ceis); ê
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniáo (https://www. oortaltransparencia.qov. br/sancoes/cneo)

8.2. A consulta aos cadasÍos será Íealizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedaÇão de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpêditivas
lndaretas, o Pregoeiro daligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas lN no 3i2018 aí. 29 ca u

8.3.'1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares. dentre outros IN n" 3/201 8 art.. 29

8.3.2. O licitante será convocado para manifestaÇão previamente a uma eventual
desclassiflcaÇáo. (lN no 3/2018. art.29. §2o).

8.3.3. Constatada a existência de sançâo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condjção de participaÇão.

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se fâz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 4.5 'l e 5.6 dêste edital.

8.5. VeÍiícadas as condiçôes de participaçáo e de utilizaçáo do tratamento favorêcido, o pregoeiro
examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao obleto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo êstipulado para contrâtaÇão neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no ârtiqo 29 a 35 da lN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.6. 1. contiver vícios insanáveis;
8.6.2. nâo obedecer às especificaÇÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

8.6.3. apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preÇo máximo definido para a
contrataçáo;

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valorês
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orÇado pela Administração.

8.1 .1

8.1.2

8.1 .3
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8.7 .1 . A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.1 .2. inexistirêm custos de oportunidadê capazes de justificar o vulto da oferta

8.8. Em contrataÇáo de serviÇos de engenharia, além das disposiÇões acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.8.1 . Nos regimes de execuçâo por tareÍa, empreitada por preço globâl ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaÇão do sobrepreÇo se dará pela
superaçáo do valor global estimado e pela superação de custo unitáio tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital

8.8.3 No caso de obras ê serviÇos de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administraçáo, independentemente do regime de execuçáo.

8.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencêdor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçâo, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em Éso da necessidade de
esclarecamentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para quê a empresa comprovê a
exequibilidade da proposta.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha dê Custos e Formação de Preços elaborada pela Administraçâo,
o licitantê classiflcado em primeiro lugar será convocado para apresentar Plânilhâ por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nâo aceitaÇão da
proposta.

810.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedoÍ será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela AdministÍação, bem
como com detalhamento das BonificaçÕes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilizaçáo dos preços unitários, no caso de empreitada por preÇo global,
empreitada integral, contrataçáo semi-integrada e contrataçáo integrada, exclusivamente
para eventuais adêquaçóês indispênsáveis no cronograma físico-financêiro e paía balizat
excepcional aditamento posterior do contrato.

8.1 1 . Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desdê que nào haja majoração do prêÇo e que se comprove que este é o bastante paê arcar
com todos os custos da contrataÇão;

8. 1 1 .1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem a
substância das propostas,
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8.'11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaÇáo de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabÍvel esse regime.

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçÕes do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentaÇáo de amostra, o licitante classiflcado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de ReÍerência, sob pena de náo
aceitaÇão da proposta

8.'14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horáno de realizaÇáo do
procedimento paÍa a avaliaçeo das amostÍas, cuja presença será facultada a todos os interessados,
inclurndo os demais licitantes.

8.15 Os resuitados das avahaçóes seÍão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.16. No caso de nào haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçôes previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada

817 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiflcado não fo(em) aceita(s). o PÍegoeiro
analisaÍâ a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a
verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçáo de uma que atenda às
especificaçóes constantes no Termo de Referência.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos previstos no TeÍmo de Referência, necessários e suÍicientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021

A documentação exigrda para fins de habilitaçáo jurídica, fiscal, socral e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituÍda pelo ÍegistÍo cadastral no SICAF.

911

9.2 Quando permitida a participaÇáo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas medrante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução hvre

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, pata
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitaçâo serâo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos teÍmos do disposto no
Decreto no 8 660. de 29 de ianeiro de 2016 , ou de outro que venha a substituÍ-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas

9.4. Quando permitida a participaçáo de consórcio de empresas, a habilitaçáo técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitaçáo econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

941 Se o consórcio náo for foÍmado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçáo econômico-flnancerra, haverá
um acréscimo de 10% para o consórcio em relaÇão ao valor exigido para os licrtantes
individuais.

9 5. Os documentos exigidos para Íins de habrlrtaçáo poderáo ser apresentados em original, por
cópia ou poÍ qualquer outro meio prevrsto em lei especÍflca.
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9.6. Os documentos êxigidos para fins de habilitaçáo podêrão ser substituídos por registro câdestrâl
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao drsposto
na Lei no 14j3312021.

9.7. Será veriÍlcado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitaÇão, e o declarante responderá pela veracidade das infoÍmaçÕes prestâdas, na forma da lei (art.
63, l, da Lei n" 14.133/2021)

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçáo, a declaraçáo de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da
PÍevidência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaÇão, declaraçáo de que suas propostâs
econômicas compÍeendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de a.iustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9.10. A habilitaÇão será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.'10.'l . Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaÇáo à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamentê o exrgir. (lN n" 3/2018,
art. 40, §1o, e art. 6o. §4o

9.11. É de responsabilidade do licitantê conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informaçáo, devendo proceder,
imediatamente, à corrêÇáo ou à alteraÇão dos registros táo logo identifique incorreÇâo ou aqueles se
tornem desatualizados. (lN no 3/2018. art. 70. capuf).

9.11.1. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no
momento da habilitaçâo. (lN no 312018. art. 7o, oaráorafo único).

9.12. A veriÍicaçâo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

912.1 Os documentos exigidos para habilitação que não êstejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
Na hipótese de a Íase de habilitagáo anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitaçâo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no § 10 do art 36 e no § 1" do art. 39 da lnstruÇão Normativa SEGES n" 73, de 30 lle
setembro de 2022

9.'13.'l . Os documentos relativos à regularidade fiscâl quê constem do Termo de Referência
somente seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificâdo.

9.13.2. Respeitada a exceçâo do subitem anterior, relativa à regularidade Íiscal, quando a fase de
habilitagáo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificaçáo ou exigênôia do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

Rua Simplicio Moreira, n" I 185, Centro, lmperatriz - MA
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9.13. A vêrificaÇâo no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.
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9.14. Após a entrega dos documentos para habilitaÇão, nâo será permitida a substituiÇâo ou a
apresentaçâo de novos documentos, salvo em sedê de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e lN
73/2022, art. 39, §4o):

9.14.1. complementaÇáo de inÍoÍmaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, e

9.14.2. atualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

9.15. Na análise dos documentos de habilitaÇão, a comissão de contratação podeÍá sanar erros ou
Íalhas, que náo alterem a substância dos documêntos e sua validade jurÍdica, mediante dêcisão
Íundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindoJhes eficácia para fins de habilitaçáo
e classificaçáo.

9.16. Na hipótese de o licitante não atendeÍ às exigências paÍa habilitaçáo, o prêgoêiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiflcaÇão, até a apuraÇáo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

9.'18. A comprovaÇão de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataÇão, e não como condiÇão para participaÇâo
na licitação (art. 4" do Decreto n'8.538/2015).

9.19. Quando a fase de habiiitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em azâo de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura
da ata

10.3.2. o ptazo paÍa a maniÍestação da intenção de recorrêr será de 10 (dez) minutos

10.3.3. o prczo paÍa apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitaÉo ou inabilitação;

10.3.4. na hipótese de edoção da inversão dê fesês previstâ no § 10 do aÍt. 17 da Lêi no 14.133,
de 2021, o pÍazo paÍa apresentação das razóes recursais será iniciado na data de
intimaÉo da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

Rua Simplicio Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz MA
CNPJ 69.555.0 l910001-09

í0. DOS RECURSOS
10.1. A interposiÇão de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaÇão ou inabilitação
de licitantes, à anulaÉo ou rêvogaÉo da licitaÇão, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133,
de 2021 .

í0.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostês ou o âto de
habalitaÇáo ou inabilitaÇão do licitante:

'10.3.1 . a intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena dê preclusáo;
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10 5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá Íeconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nêsse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úters, contado do recebimento dos autos.

10 6. Os recursos interpostos foÍa do pzzo nao seráo conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contÍarÍazôes ao Íecurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intrmaçáo pessoal ou da divulgação da interposiçáo do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeúo suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisáo flnal da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invahda tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento

10.1 0. Os autos do processo permanecerâo com vista franqLreada aos interessados no sÍtio eletrônico
www.camaÍaimperatriz.ma.qov.br

11 DO TERMO DE CONTRATO
11.1. Após a homologação e adjudrcaÇão, caso de conclua pela contrataçáo, seÍá flrmado

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente

11.2. O adjudicatário teÍé o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinaÍ o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair
o diÍeito à contrataÇão, sem preluízo das sançôes previstas neste Edital

11.3. Alternatrvamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administraçáo poderá: a)
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data de
seu recebimento b) disponibilizar acesso a srstema de processo eletrônico para que seja
assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis, ou c) outro mero elêtrÔnico, assegurado o
prazo de 05 (cinco) dies úters para resposta após recebimento da notificação pela
Administração

11.4 Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser prorrogados, por igual periodo, por
sohcitaÇeo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo

1í.5. O prazo de vigência da contrataçáo é o estabelecido no Termo de Referência

1í.6. Na assinatura cio contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovação das
condjções de habilitaÇáo e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contÍato.

OAS INFRÂÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÓES
Comete infração admrnistratrva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12 1.1. deixaÍ de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tênha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12 1.2. Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente Justificado, náo mantiver a
proposta em especial quando:

12 1.2.1. náo enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negoctaçãoi
12 1 2.2 ÍecusaÍ-se a enviaT o detalhamento da proposta quando exigível;

Rua Simplicio Moreira, no 1185. Centro, lmperatriz MA
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12 1

12.1
12.1

12.1.6

12.1.7

12.2.1
12.2.2
12 2.3
12.2 4

pedir paÍa seÍ desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
deixar de apresentar amostÍa;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍcaçóes do edital;

12 13 não celêbrar o contrato ou náo entregar e documentaçáo exigida para a contretaÇáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.4. Íecusarse, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de regrsÍo de preÇo, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

12.1.5. apresentar declaração ou documentaçáo falsa exrgida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitaçáo

23
2.4
2.5

fraudar a licitaçâo

comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
q uando

12.1.7.1. agi em conluio ou em desconformrdade com a lei;
12 'l .7 .2. induzi deliberadamente a erro no Julgamento;
12.1 .7 3. aüesentar amostra Íalsificada ou deteriorada;

12.1 8. p.alicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo

12 1.9. üalicat ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n." 12.846, de 2013

12.2. Com fulcro na Lei n'14.133 de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatános as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabi[dades civil
e cÍiminal:

advertência;
multa,
impedimentô de licrtar ê contratar e
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduÍarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penahdade.

12.3 Na aplicaÇáo das sançÕes serão considerados

12.3 1. a natureza e a gravidade da infração cometrda.
12 3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12 3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12 3 5. a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgáos de controle.

12.4. A multa será recolhrda em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4 1 Parc as inÍraçóes previstas nos itens 12.1 1,12 1.2e 12.1.3, a multa será de 0,5'k a 15%
do valor do contrato licitado.

12.4.2. Pala as infraçÕes previstas nos itens 12.'1.4, 12.1.5, 12.1 6, 12.1.7 e'12.1 8a multa será
de 15y. a 30% do valor do contrato licitado

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nào, à penalidade de multa.

Rua Simplicio Morcira. no I 185. Centro. Imperatriz - MA
cN PJ 69.5 55.0 r91000l-09
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12.6. Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

12.7. A sanÇâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1 , 12.1.2 e '12.1 .3, quando não se justificar a
imposiÇão de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública diÍeta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá seÍ aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçóes dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, .12.1.7 e
12.1.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanÇáo de impedimento de licitar e contratar,
cuja duraçáo observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n." 14.'13312021.

12.9. A recusa injustificada do ad.,udicatário êm assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão, descrita no
item '1í.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaÇâo assumida e o sujêitará às pênalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade pÍomotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n." 73, de 2022.

12.'10 A apuraÇão de responsabilidade relacionadas às sanÇões de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores estávers,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

12.11. CabeÉ recurso no prazo de í5 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÇão, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisâo recorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Cabeú a apresentação de pedido de reconsideração da aplicãção da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçáo, e decidido no pÍazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido dê reconsideração terão efêito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão flnal da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções prêvistas nêstê edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de repaÍação integral dos danos causados à administração pública municipal.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.'1. Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classiÍicado terá o prazo de 03 (três)
dias, contados a partir da data de sua convocaÇáo, para assinar a Ate de Registro de Preços, culo
prazo de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de decadênciã do direito à contrataçáo, sem
prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamênte justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a .iustiÍcativa apresentada seja aceita pela Administração.

Rua Simplício Moreim, n' I 185. Centro, Imperatriz - MA
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13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio dê assinatura digital ê disponibilizada no
sistema de registro de preÇos.

13.4. Seráo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem necessárias para o
regisÍo de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçâo do licitante vencedor,
a descriÇáo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preÇos registrados e demais condiÇÕes.

13.6. A existência de preços registrados implicará compromasso de fornecimento nas condiÇÕês
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a Íealizaçeo de licitaçáo
especíÍica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

13.7. Na hipótese de o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiÇÕes
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes rêmanescentes do cadastro de
reserya, na ordem de classificaÇáo, paÍa fazê-lo em igual prazo e nas condigões propostas pelo primeiro
classificado.

14. DA FORMAçAO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. Após a homologaÇáo da licitaÇáo, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro

'14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o obJeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitaÇeo. e

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

14.2.1. A apÍesentação de novas propostas na Íorma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relaÇão ao licitante mais bem classificado.

14.2.2. Para fins da ordem de classiÍcaçâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

14 3. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçóes estabelecidos no edital; ou

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art.28 e art.29 do Decreto no 11.462123.

144. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objêto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçôes
propostas pelo primeiro classificado, a AdministraÇão, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, naordemde
classaficação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preÇo do
adjudicatário; ou

Rua SimplÍcio Moreira. n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
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'13.5. O preÇo registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência dâ ata de registro de preços
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14.4.2. ad)udicar e Ílrmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanesce
observada a ordem de classiÍicaçeo, quando frustrada a negociação de melhor condiÇão

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15 1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

'15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de ate 3 (tÍês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

15.3. A impugnação e o pêdido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
envio ao e-mail dl.ilz.aqentedeconkatacâo2025@gmaü.cOt1!

15.4. As impugnaÇÕês e pedrdos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.4.1 A concessão de efeito suspensivo à ampugnaÇáo e medida excepcional e deverá sêr
motivada pelo agente de contrataÇão, nos autos do processo de licitação

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pa? a rcalizaçáo do certame.

16. DAS OISPOSTÇOES GERATS
16.1. Será divulgada ata da sessáo pública no sjstema eletrÔnico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a rcalizaçáo
do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primelro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haJa comunicaçáo em
contrário, pelo Pregoeiro.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durantê a sessáo pública observarão o
horário de BÍasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitaÇão náo implicará direito à contrataÇão.

16.5. As normas disciplinadoras da licitaÉo seráo sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, o princípio
da isonomia, a finaladade e a seguranÇa da contratação.

'16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do
interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compÕem o processo, prêvalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anêxos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataÇÕes
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.camaraimperatriz. ma. qov. br

"."". ü,{lri,üqÊ
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lntegram este Edital, para todos os flns e efeitos, os sêguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo | - Estudo Tecnico Preliminar

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO lll - Modelo de Carta Proposta,

ANEXO lV - Modelo de Ata de Registro de Preços;

lmperatriz (MA), xx de xxxxxxx de xxxx

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento AdministÍativo e Atividades complementaÍês

Rua Simplicio Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz MA
cNPJ 69.555.019/0001-09
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(Processo Administrativo n' 004/2026)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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CAMARA MUNICIPAI, DE IMPERA
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TERMO DE REFERÊNCIÀ

I. DOOBJETO
1,1. Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação intêgrada

de sen'iços de locação de espago para a realização de sessões, reuniões, tribunas populares,

audiências públicas eventos oficiais, de acordo com as necessidades da Câmara Muoicipal de

tmperatri/MA. conforme condições, quantidades e exig&rcias estabelecidas neste instrumento.

1.2. Especificações e quantitativos do objeto:

1.2.1. Os itens do presente Temro de ReÍ'erência possuem as seguintes especificações,

apresentação e quanülali vos:

ITEM DESCRTÇÃO

Locação de espaço fisico: espaço

fisico acessível, póprio pâÍa a
realizaçào de eventos localizados
informado previamente p§la

contratante a cada evento, com
capacidade par4 no mínimo 50

(cinquenta) e no máximo 100

(cem) pessozrs. ambientado,

limpo, que atenda as exigências e

qualifrcações sanitárias, arejado,

com ventilaçãô adequada" com

ârea pam estacionantento,

banheiros. masculino e feminino,
DIÀRIA 40

com sabonete llquido" papel i

higiênico e papel toalha e todos

os materiais de higiene

necessários, higiene e apoio de

acordo com a necessidâde do

evento. o espeço deverâ ter

acesso de pessoís com
deficiências fisicas e de

mobilidade reduzida.
Disponibilidade de wifi de boa

qualidade.

q

UNID QUANT
P,

UNITÁRIO
P. TOTAL

R$ 1.800.00 R$ 72.000,00

2

[,ocação de espaço fisico: espaço

fisico acessivel. próprio para a
realização de eventos localizados
informado previamente pela

DIARIA 80 R$ 2.ó37,23 R§ 210.978,40

Ruâ Simpl{cio Morêira, " II85. Cenüo. Impcrâlriz - À&{
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contrâtante a cada evento, com
capacidade para, no mínimo 100

(cem) e no máximo 300

(tiezenlâs) pessoas. ambiemado,

limpo, que atenda as exigências e

qualifi cações sanitárias, aejado.
com ventilação adequadq com

rí,rea para estâcionamento.

banheiros, masculino e feminino,

com sabonete líquido, papel

higiênico e papel toalha e todos

os materiais de higiene

necessários, higiene e apoio de

acordo com a netessidade do

evento. o espeço dsverá ter

acesso de pesoas com

deficiências fisicas e de

mobilidade reduzida.

Disponibitidade de wifi de boa

qualidade.

Locação de espaço fisico: espaço

fisico acessivel, próprio para a
realização de eventos localizados

informado previamente pela

contmtante a cada evento, com

capacidade par4 no mínimo 300

(trezentas) e no mri.ximo 500
(quiúentas) pessoÍ§.

ambientado. Iimpo. que arenda as

exigências e qualificações

sanitárias, arejado, com
ventilação adequadâ, com iárea

para estacionamento, baaheims,
masculino e feminino, com
sâbonete liquido, papel higiênico
e papel toalha e lodos os
materiais de higiene necessírios.

higiene e apoio de acordo com a
necessidade do evento. ô espeço

deverá 1er acesso de pessoas côm
deficiências fisicas e de

J

,i.tr

DIARIA l5 R$ 5.ró7.17 R§ 77.507.55

Rua Simpliciô Mor€irâ" nó I 185, Centrô, ímf,eran iz* MA
CNPJ 69.5 5 5.0 l9/0001-09
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mobilidade reduzida

Disponibilidade de wifi de boa
qualidade.

Locaçào de espaço fisico: espaço

ilsico accssivel. próprio para a

rea.lização de eventos localizados
intbrmado previamente pela

contratante a cada evento. com

capacidade para, no mínimo 500

(quinhentas) e no máximo 1500 I

(mil e quiúentas) p€ssoas

ambientado. limpo, que atenda as

exigências e qualificações

sânitárias. arejado, com

ventilaçâo adequad4 com área

para estÍrcionamento. banheiros,

masculino e feminino. com

sabonete líquido. papel higiênico

e papel toalha e todos os

matc'riais de hi giene nccessários.

RS 18.945.00 R_S 113.670,004 6

higiene e apoio de acordo com a

necessidade do evenm, o espeço

; de,'eÉ ter acesso de pessoas com

deficiências fisicas e de

mobilidade reduzida-

Disponibilidade de wifi de boa

qualidade.

13. Os sen'iços objeto desta conúatação são caracterizados como comurui. conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

L4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato,
na forma do art. 105. da l.ei n' 14.133/21.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÁO DA NECESSIDADE DA
CONTRÂTÂÇÃO
2.1. A locaçào de espaço fisico adequado para a realizaçâo das sêssôes legislativas e demais
eventos oficiais promovidos pelo Poder Legislativo Municipal mostÍa-se imprescindível e
inevitável, em razão dâ irterdição temporária do Plenário da Câmara Municipal de
Imperetriz. decorrente da execução de obras de reforma e ampliaç5o da sede
administrgtiva, atualmente em andamento.

P

VALOR TOTAL R§ 474.r55,95

Rua Sirnplic io Moreira, n' I 185. CenrÍo, lmperatriz - MÂ
CNPJ 69.555.0191000t-09
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2,2. O Plen:írio é o espaço institucional destinado à realização das sessões ordinifu:ias,

extraordinárias e solenes, bem como de eventos oficiais que integram a função típica e

constitucionâi do Poder Legislativo, tais como sessÔ€s solen€s comemonttivâtt de datrs
oÍiciais. cerimôni8s de entrcgâ de tÍtulos e honrsrias a personalidades, rudiêrcier púbficas

c evantos rulturais de interesse público. A interdição desse espaço inviabiliza de forma

direta, o exeÍcício pleno dessas atividâdes, comprometendo a regularidade do firncionamento

legislativo e a observância do principio da continuidade do sewiço público.

2,3. Cumpre destacar que a obra em execução possui natureza e3truturrl e de ampliaçlo.
o que impede a utilizâção parcial ou provisória do Plenírio, seja por razôes de segurança. seja

por exigências técnicas e normativas. Ademais. inexiste, no âmbito da sede da Câmara

Municipal, espaço alternativo que reúna, simultaneamente, condições adequadas de

capacidade de público. acessibilidade, iníraestrutura téctrica, §.gur.nça e dignidade
institucionrl para a realizâçrl,o dos atos legislativos e cerimoniais.

2.4. lmporta resvltar, ainda. que a Câmara Municipal de knperarriz dispõe de Escoh do

Legislativo, unidade institucional permanente responsável pelo desenvolvimento de ações de

Íormação, capacitaç§o e ap*feiçoaronto dê parltmentares, sewidores públieog agentes

políticos e da sociedade civil, bem como pela promoção de cursos, palestras, seminiârios,

encontros institucionais, audiências públicas de caráter educativo e eventos acadêmicos. Tais

aüvidadcs integram a missão institucional do Poder Legislativo e demandam espaços

adequados. dotados de infraestrutura compatível com a natweza pedagógica e institucional dos

eventos. especialmente no que se reiere à disposiçâo em formato de audiório, recursos

audiovisuais, acessibilidade e segurança dos paúicipantes.

2,5, Para a adoção do Sistsma de Rcgi3tro de Preços:

2.5.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços - SRP para a pres€nte licitação tem

como um de seus objetivos principais o principio da Economicidade, pois

dil'erentemenle da licitação convenciona.l, não ha o eompromisso âssumido de

contralação, nem mesmo de utilização dos quandtaüvos totais estimados. O SRP

constitui um importânte instrumenrc de gestâo. onde as demardas sâo incertas,

frequentes ou de dificil mensuração.

2.5.2. Em consonância com a Resoluçào n' 00112024 e o Decreto Federal no 1l "462i2023
que reguiamentâ o Sistema de Regisuo de Preços, verifica-se a viabilidade de

rcalização de licitação sob o regime de Registro de Preços por pmzo fixo e
determinado para os hns e sen iços comurs que se pÍetende adquiú.

2.5.3. Em síntese, as vantâgens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de
compras. rnaior flexibilidade em contarações, houver exp€ctativa de crédito
orçeunentário futuro, eliminação de casos de fracionamento de despesas, pennite a
compra do quantilâtivo exato e necessário para atender à necessidades da
administração, reduzindo zrssirn o desperdicio de materiais em estoques
desnecessários. atendendo às necessidades dâ administrâção na quantidade ceÍa e
no mômento exáo. além de permitir maior agilidade nas contrat&ções, coadunsrdo
com o objetivo da pretensa contratação.

9'Rua Simplício Moreira. o' I 185, Cenro, lmperariz - MA
CNPJ 69.555.01 9/000t-09
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2.6. Previsâo no Plano de Contrrtâçôês Anurl:
3.6.1. Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso II do § lo do aa. l8 da Lei

14.133/21 e Art. 7', inciso IX da IN 40i2020 da SEGES a contratação pretendida

está em conlbrmidade com os ditames legais, uma vez que encontra preüsão no
plano anual de contratações.

2,7. A Fundamêntação da ContratâÉo e de seus quantitativos encontra-sê pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. D,4, MODALIDADE TUNDAMENTAÇÂO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1, A contratação do presente objeto se dará pelo Sistema de Regislro de Preços, por meio

de licitação na modalidade Pregão Eletrôoico. no tipo treDor prcgo, p€lo critério de
julgamento por item.
3,2. A licifação e a sontratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal n' 14.133/2021,

do Decreto n" 1 1.462123. bem como pela Lei Ordinrirria n'2.015/24, a Resolução n' 00112024,

e. no que couber. na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezernbro de 2006 e suas alterações,

aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes à especie,

I}OS ÓRG ÁOS PARTICIPANTES
CÂMARA MT]NICIPAT, DE IMPERATRIZIMA

5. DESCRIÇÀO DA SOLUÇÃO COMO UM TOIX) CONSIDf,RÂDO O CICLO
DE VIDA DO OB.'ETO f, ESPECIFICAÇÃO DO PRODLITO
5.1. A descrição da solução como um todo enÇontra-se pormenorizada em tópico especíÍico

dos Estudos Técnieos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

ó. R.EQUISITOS DA CONTRATAÇÂO
6,1. Para a conlraÍaçâo será observado os seguinres requisitos:

6.1 .1. A empresâ a ser contratada devení se responsabilizar por todas as despesas diretas ou
indiretas a {im de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, alendendo todas as

especiÍicaçôes e preço;

6.1 .2. Os sen iços deverão ser executados no pmzo mríximo definido nâ proposta de preços
apresentada" contado da dala de recebimento da notâ de empeúo, ordem de serviço ou
documento equivalente:
6.1.3. A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deÍiciências, falhas ou
irregularidades constatâdas, Íeferentes às condições frÍmadas;
6.2. SustenÍabilidade:

6.2.1. Além dos critérios de susrentabilidade evenfirâImente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os reqüsiaos que se basciam no Guia Nacional de
Contrataçôes SustentÁveis.

6,2. I .l .Providências a sereÍn tomadas:

d

A)Rua Simplicio Moieira, n, I 185, ContÍo, Impera&iz - MA
cNPJ 69.555.019/000t49
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6.1.1.1,1. Aplicar as normas técnicas da Associagão Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT NBR, referenle ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e

recic[áveis.

6.2.1.1.2. Visar economia na utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas

contribuindo para a redução do consumo de energi4 bem como na utilizaçâo de

tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental, em conformidade

com a Lei de Eficiência Energética n" I 0.295101 e o decreto no 10.77912O21, qlue

estabelece medidas para a redução do consumo de energia elétrica no âmbito da

administração pública l-ederal.

6,2.2. A contratada deverá fomecer os equipamenlos, ferÍamgntas e mão de obra

necessários para a perfeita Festaçâo dos serviços especificados neste Documento,

arcando inclusive com os custos de mobilização e transporte:

6.2.3. Os serviços serão executados pela empresa vencedora- não se admitindo recusa da

pane daquele sob o fundamento de sobrecarga na sua capacidade.

6.2.4- Para fins de formulação da proposta comercial, as empresí§ licitantes deverão

observar as paÍiculaddades e dillculdades inerentes à execução do objeto.

6.2.5. A prestãção de serv.iços deverá ser iniciada em até l5 (qünze) dias após a emissão

da Nota de tmpenho ou Ordem de Serviço.

6.3. Subconúrataçâo

6.3.1. rr-ão é admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

6,4. Garentia dâ contratsçâo
6.4.1. Não haveá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n"

1 -1.133/21 . pelas razões abaixo jusrificadas:

6.4.1.1.r\ garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da

cont[ataçãrJ impoÍar em consideráveis riscos de prejuízos à Adminisfração em razão

do inadimplemento do conratado. o que não é o caso dos autos.

7. TRATAT\ÍENTO DIFERENCIADO DA CONTRÂTAÇÃO
1.1. Em atendimento ao adigo.lS da Lei Complementar n" 123. de l4 de dezembro de 2006
regulam€ntou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - MÉ, Empresas

de Pequeno Pone EPP e Microempreendedores lndiüduais - MEI. nas licitações públicas no
ârnbito da Administração Pública. fica estabelecido:

7.1.l. Fica resenada cota de até 250lo (r,inte e cinco poÍ cento) do objeto para a cofiratação

de Microempresas - IvíE, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores

Individuais - MEL
7 .l .2. Pala os itens cujos valores estimados sejam de aré R-SE0.000,00 (oitenta mil reais)

seÉ realizada licitação exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porte c
microempreendedores individuais, nos termos do disposto no aÍ. 48. I da Lei
Complementar acima mencionada-

7.1.i. Considerando que a nalureza do objero licitado e a presrâÉo de serr,'iços, registra-
se que a reseÍva de coÍas não é aplicável para os fins do disposto na LC f 123106
ante a sua indivisibilidade.

oRua Simplicio Moreira. n" I IE5. Cenno, lmperatriz , MA
cNPJ 69.555 01qr0001.{9
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MODELO DE EXECUÇÁO DO OBJETO
O modelo de execução do objeto do Termo de Referência se dari da seguinte forma:

8.1.1. O objcto será executado de forma parcelada, conforme as necessidades da

administração. a contar da data da emissão da Ordem de Serviço, conforme

quantitativos nela descritos:

8.1.1. Os seniços deverão ser erecutados em dias úteis, nos endereços e honírios

mencionados na Ordem de Sen,iço - OS- segundo as necessidades da administração.

Fixcepcionalmente. a chefia do Departamento Administrativo poderá autorizar a

execução dos sen'iços em dias não úteis-

8.1.3. O praz-o de execução do objeto não podcrá ser prorrogado, salvo fato superveniente

devidamente comprovado. e t-ormalmente justificado antes de esgotado o prazo

acima estabelecido. e/ou a critério da Administmção, com as dêvi.lâs justificâtivas;

8.1.4. A simples execução do objeto da Ordem de Serviço não implica na sua ac€itação

detinitiva. o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo

sen idor especialmente designado. na forma deste item 5 e do item 8;

8.1.5. O aceite/aprovação dos serviços objeto da licitação pela Contratante não exclui a

responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do

serviço, disparidade com as especificações estzbelecidas, verificadas

posteriormente, garantindo-se a ConÍatânte as faculdades previstas no aí. 18, da

Lei Federal n" 8.078/1990 (Código do Consumidor)

8.1 .6. Os sen,iços poderão ser rejeitados. no todo ou em paÍe. quando em dcsacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta" devendo ser

corrigidos no prazo estabelecido no item 10. I .2.

9- MODELO DE GESTÀO DO COI{TRÁTO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nomrls da Lei n' l4.l 3l/2021 e cada paÍe responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou paÍcial-
9.2. As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratâda devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formahdade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse tim.
9.3. O órgâo ou entidade poderá convocar representarte da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.4. A execução do contraro deveni ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
conrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
9.5. Da Íiscalização e acompanhamento do cotrtrato:

9.5.1. O fiscal do contrato acompanhar:á a execução. para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegumr os melhores resultados
piira a Atlministraçio, e realizarâ o recebimento provisório do objeto mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caÉter técnico e

8
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administrativo:
9.5.2. ldentifrcada quâlquer inexatidão ou irregularidade, o fiscâl do coatrato emitini

notificaçõ€s para a correçAo da execução do contralo" determinando pÍa;z.o paÍa a

correção;

9.5.i. O fiscal do contrato infoÍmará ao gestor do contÍato, em ternpo hábil, a situação que

demandar decisão ou âdôção de medidas que ultrapassem sua competêÍcia" para que

adole as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

9.5.4. No caso de ocorrências que possírm inviabilizar a execução do conrato nâs datas

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do c.ontrato;

9.5.5. O fiscal do contraro comunicará ao gestor do contÍato, em tempo hábil, o término

do contraao sob sua responsabilidade, com üstas à renovação tempestiva ou à
prorrogaçâo conlratual;

9.5-6. O Íiscal do contrato verificaú a manutenção das condições de habilitâção da

contratada, asompÍlih&á o empeúo, o pagame.to, as garantias, as glosas e a
tbrmalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quâisquer documentos

comprobarorios pertinentes, caso necessário;

9.5.7. Caso occrr.am descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal do contrato
atuâni tempestivarnênte na sÕluçâo do problerna. reportando ao gestor do contrato

para que tome âs providências cabíveis. quando ultrapssar a sua competên€ia;

9.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato:

9.5.8.l.Esclarecer pmntamente as dúvidas administrativas e t&nicas e divergências que

surgirem na execuçÍlo do objeto conrratado;

9.5.E.2.Expedir por meio de notificações elou relatóÍio de vistoria as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução contratual;
9.5.8.3-Proceder, confcrme cronogranra fisico-financeiro, as mediçôes referentes à

execução contratual:
9.5.8.4.AdotaÍ medidas preventivas de cot]tÍole do contrato, inclusive manife*ar-se a

respeito da suspensâo da entrega de bens, e da realização de serviços acessórios, se

lor o caso;

9.5.8.5.Conêrir e certiÍicar as faturas relativas às aquisições, e se for o caso, dos serviços

acessórios;

9.5.8.6.Proceder às avaliações dos serv iços executados pela contÍata.tâ;
9.5.8.7.Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
9.5.8.8.Determinar a substituição, medianre justificativa de smprcgado subordinado a

contraradâ, inclusive de empregados de evennnis subconEaados, ou a própria
suhcontratada. que, a seus critérios compromelam o born andamento dos setviços;

9.5.8.9.. Receber designação e manter côntato com o pÍ€posto da eontraada e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais paÍa a resolução de
problemas na entrega dos bens ou se for o caso, dos serviços acessórios;

9.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

dRua Simplicio More i.a, n' I 185, Cenrro, lmper'âEiz * MA
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9.,5-8. t 
'1. Conferir nota-s fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos exigidos

píua o pâgamenlo bem como veriticar a marutenção das condições de habilitação

da contraada e. após o atestc, encaminhar ao gestor de contrato parâ ratificação.

9.5.9. A tiscalizaç'ão do conrato será realizada pelo(a) servidor(a) Zesielson Ribeiro

Sérgio Silva. PORTARIA /DIV/PR N'0372025, que acompanhâú a execução do

objelo pelo contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários cventualmente envolvidos e determinando o que for

necesúrio à regularizaçâo de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à âutoridade competente para as providências cabiveis;

9.5.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada. inclusive perante terseiros, por qu quer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência destâ" nãô

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e pÍepostos;

9.5. I L O descumprimento total ou parcíal das responsabilidades assumidas pela contratada,

sobretudo quanto à obrigações e encargos sociais e rabalhistas, ensejafii â

aplicação de sar4ões administrativas, previstas no instmmento convocatório e na

legislaçâo vigente. podendo culminar em exünção do contràto, conforme disposto

no Capítulo Vlll do Títuto III e Capitulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n"
14.1 3i- de 202 I .

9.6" Da gestão do contrato:
9-6.1 . () gestor do conrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do conÍato conÍendo todos os regisnos formais da execução no

histórico de gerenciamenlo do contrato. a exemplo da ordem de serviço, do registro

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais. elaborando relarório

com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração;

9.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habililação da

contralada- para fins de empenho de despesa e pagamenlo, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais;

9.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorÉncias relacionadas à execução do coffralo e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superíor àquelas que ulfapassarem a sua

compcrência:
9.6..+. O gesror do contrato emitiní documento comprobatório da avaliação reatizada pelos

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao scu desempenho na execução conÍÍatual, baseado nos indicadores
objetivament€ definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. devendo
consEr do cadastÍo de atesto de cumprimento de obrigações;

9.6.5. O gestor do conrralo romará providências paÍa a formaliução de processo

Rua Simplicio Moreil-a. ni I 185. Centro, Imperatriz - MÁ
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administativo de responsabilizaçâo para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissiirc de que trata o aÍ. 158 da Lei n' 14.133/2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para ul, conforÍne o cÍrso;

9.ó.6. Caberá ao gestôr do contÍato sugerir à autoridade competente a reírovação. a

prorrogação ou alteração dos conlratos, ou sugerir a realizacrào de novo
procedimento licitatório ou d€ conratação diÍeta. de acordo com as necessidades da

Administração;
9.6.7- O gestôr do contralo deveni elaborar relatório final com infonnaçôes sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuâis condulas

a serem adotadas para o aprimoramento das atiüdades da Administrqão;
9.6.8. O gestor do conlrato analisará os pedidos de reeqúlíbrio econômico.fioance iro do

contrato. analisará eventuais alterações conlratuais, após ouvido o fiscal do contÍato,

decidini provisori nentÊ a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços,

e decidiní os requerimeÍrlos e reclamaçôes relacionadas à execução contratual;

9.6.9. O gestor do contrato analisaÊi os documentos refercntes ao recebimento do objeto
do contrato:

9.6.10. Ao gesror do contrato caberá ainda, quando necessário, coavoeaÍ e coordenar

reuniôes, regislrada-s em A1a, com a participação da contratada e dos fiscais, a fim
de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execuçii,o contratuâI.

da l-orma de apresentação dos documenios exigiveis para realização do pagamento

e conclusão da execução conÍaílal:
9.6.1 l. O gestôr do contrato deverá enviar a documertação peÍtinente ao setor eompetente

para a formalização dos procedimenlos de liquidação e pâgamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gesÍão nos tertrros do contrato.

9.7, A execução dos contratos deverá ser acompaühâdâ e fiscalizada por meio de

instrumenlos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspê!-tos, quando for
ô caso:

9.7.1 . Os resultados alcançados em relaçào ao contratado, com a ve.ificâçâo dos prazos de

execuçâo e da qualidade demandada;

9.7.2. Os recursos humanos empregados em função da quanüdade e da formação
profissional exigidas;

9.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta

vencedora, observando-se as Íespectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como marca. qualidade e forma de uso:

9.7.4. A adequaçâo dos serviços presúdos à rotina de execução estabelecida;
9.7-5" O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato: e
9.7.ó. A satisfaçâo do público usuário.

9'8. As decisôes e providências que ultrapassarem a cômpetêrrcia dos servidores designados
para a gestão e fisca.lizaçâo do co râto deverão ser comunicadas à autoridade superíor imediata,
em tempo hábil. côm as respecliyas aflotações dos fatos, para a adoção das medidas cabiveis.
9.9. cabeú ao gestor e §scal do contrato, e aos seus substitutos a estrcita obsarvância da Lei
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IO, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. Do recebimento do objeto:

l0.l .1. Os sen iços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária- no ato da execução.

juntamente com a nota Íiscal ou instrumento de cobrança eqúvalente, pelo(a)

rcsponsável pelo acompanhamento e fiscalização do conüato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta:

10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçõ€s côÍrstântes no

Termo de Re1êÉncia e na propostâ. devendo ser sutrstituídos no prazo de 07 (sele)

dias. a conlar da notificação da contratada, às suas cuslas, sern prejuÍzo da aplicação

das penalidades:

10.1.3. O recebimeano definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cob,rança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e do

material e consequente âceilação mediante termo detalhado;

10.1 .4. Para as conratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassern o limite
de que trata o inciso II do aí. 75 da Lei n' 14.133/2021, o prazo máximo para o

recebimento definitivo seni de até 3 (três) dias úteis;

I 0. I . 5 . O prazo pâra recebimento deiinitivo poderá ser excepcionalmente pmrrogado, de

formajustificad4 por igual período, quando houver necessidade de diligências para

a aferição do alendimento das exigências contratuaís:
'I 

0- L6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimemão, qualidade

e quaÍÍidade, a contratada será comunicada para emissão de Nota Fiscal no que

tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento;

10.1.?. O prazo para a soluçâo, pelo conÍratado, de irconsistências ra execução do objefo
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrurneato de cobrança equivalente,

verificadas pela Àdministrâçâo duranÍe a anrllise prévia à liquidação de despes4 não
será computado para os flrns do recebimento definitivo;

10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço, e nem a responsabilidade ético.profissional pela
perfeita execução do conrrato, e não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do conaato.

!0.2. Ila liquidaçío
10.2.1. Rc.cebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. correÉ o prazo de

l0 (dez) dias üeis para fins de liquidação, nâ forma deste item, prorrogáveis por
igual peíodo;

10.2.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metadg mantendo_se a

p'Rua Simplício Moreira. n" I 185. Centro, Imperatriz - MA
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possibil idade de prorÍogação, no cÍ|§o de contratações decorrentes de despesas cujos

valoÍes não ultrapassem o limite de que ratâ o inciso II do a*.75 da Lei n"

t4.13312021..

10.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deveni verificar se a nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários

e essenciais do documento. tais como:

10.2,3,1. O pram de validade:
10.2..1,2. A data da emissào;

10.2,33. Os dados do contrato e do órgào contÍatartel
10,2.3.4. O período respeclivo de execução do contrato;

10.2.3.5. O valor a pagarl e

10.23,ó. Eventual destaque do valor de raenções tributárias cabiveis.

10.2.4. Havendo erro na apresenlaçâo da nota fiscal ou instrumenlo de cobrança

equivalente. ou circunstância que impeça a liquidaçito da despesa, esta §cará

sobrestâda até que o conÍatado provider, ie as medidas saneadoras, reiniciaado-se

o prazo após a comprovação da regularização da situaçil,o, seEr ônus ao contratante;

10.2.5. A nota íissal ou iÍstnrmento de cobrança eqüvalente deverá rr obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, consarada por meio de

consalta onlinz ao Sistema de Cadastro de FornecdoÍes adotado para a realizaçâo

da contratâção tal como SIC,AF ou, na impossibilidade de acesso aos referidos
Sistemas. mediante consulta aos sítios elelónicos oliciais ou à documentação

mencionadâ no aí. 68 da Lei n' 14.13312021l'

10.2.6. A Administração deverá realizar consulta aos sistemas supranercionados para: a)
verificar a manutenção das condições de habilitaçâo exigirlas no edital; b) identificar
possível raáo que impeça a paÍticipação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indir,etâs:

10.2.7. Constatando-se. iunto a tais sistemas, a situação de inegularidade do conlralado,
sera providenciada sua notificação, por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis. regularize sua situaÇào ou, no mesmo prazo, apÍesênte sua defesa 0 pram
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do con8atante;

10.2.8. Não havendo regularizâção ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade Íiscal qtrantr: à inadimplência do contratado, bem como quanto à
exislência de pagamenÍo a ser efetuado, paxa que sejam acionados os meios
p€rtinentes e necessários para garantir o recebimen&o de seus creditos;

10.2.9. Penistindo a irregularidade, o contratanle deveni adotar as medidas necessárias à
rescisão contrâlual nos autos do processo administrativo corespondente, assegurada
ao contmtado a ampla defesa:

10.2.10. Havendo a et-etiva execução do r:bjeto, os pagamenios seÉo relizados
normâlmente. até que se de<ida pela rescisão do contrato, caso o contratâdo neo

"'aa/e6 --"
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regularize sua situação junto aos sistemas (SICÂF).

l*,3. Prezo de pagâmento

10-3.1. O pagamento será efetuado no pmzo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

linalização da liqüdação da despesa.

10.{. §orma de prgrmento
10.4.1. O pagarnentô será reslizado por meio de ordem bancária, para crédilo em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.4.2. Ser:í considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancáia para pagamento.

10.4.3. Quando do pagarnento, será efetuada â retençã, tribuukia preüsta na legislação

aplicárel.
10.,1.3.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

10.4.4. O contatado regularmente opunte pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, nâo soÊeÉ a retenção tribuária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagêmento

ficará clndicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que laz jus âo tratamento rribuúrio favorecido prÊvisto nâ referida Lei
Complementar

11, TORMÂ E CRITÉRIOS Df, SELEÇÃO DO FORNE,CEIX)R E TORMA DE
FORNECIMENTO
I l.l. Forma de seleçâo e critério de julgamento ds propostr

11.1.1. O fornecedor sení selecionado por meio da realização de procedimento de

LTCITAÇÀO. na moda.lidade PREGÀO. sob a forma ELETRÔNICA, com adoÉô
do critério de julgamerto pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

I1"2. Regime de erecução
I I .2.1. O regime de execuçeo do contralo seni EMPRXITADA POR PREçO

UNITÁRIO.
I1.3. Exigêncies de hrbilitrgão:

I t.3.1. Para tins de habilitaçâo, deven4 o licitante compmvar os seguintes reqüsitos:
I t3.1.1. Habilitação jurídica:
I 1 .3. I .1 . I . Fessoa Íisica: cédula de identidade (RC) ou documento eqúvalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação ern todo o território
nacional;

1 I .3- I .l .2. Empresário individuai: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sedel

I I .3. i .1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaná condicionada à
verilicação da autenticidade no sítio https://*'ww.gov.br/empresas-e_

\
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11.3.1.1.4. Sociedade empresáriq sociedade iimitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscriçào do ato constitutivo, estaluÍo ou contraÍo social no Regisüo Público de

Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1 1.1.1.1.5. Sociedade empresiÍia estrngeira: poÍtaria de autorização de fimcionamento no

Ilrasil. publicada no Dirário OÍicial da Uniâo e aÍqúvada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, ag&rcia" sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confomre Instrução

Normativa DRETME n.' 77, de l8 de março de 2020;

11.3-1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompaúada de documento comprobatório de

seus ad mini stÍadores;

I L3.1.1.7. Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

conÍitutivo da filial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empreúri4
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera. com âverbação no RegistÍo onde tem sede

a ífiatríz:.

11.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de firndação e estâtuto social, com a ata da

assembleia que o apÍovou, devidamente arqúvado na Junta Comercial ou

inscrito no RegisEo Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 16 de dezernbro l97l;
I 1 .3.1 . t .9. C)s documentos apresentados deverão estar acompanhados d€ todas as alterações

ou da consolidação respecliva.

11.3.1.2. Habilitaçio Íiscal, social e trabalhista:
11.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídices ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

I I .1. I .2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediaÍte apresentação

de certidão expedidâ cônjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB ) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naciolal (PGFN). refereÍ e a todos
os cÉditos tributírios federais e à Dívida Ativa dâ União @AU) por elas

administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n" 1.751. de 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

I I .3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.3.1.2.4. Prova de inexistência de débiros inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apres€ntação de certidão negativa ou positiva com efeito de negaliva,
nos termos do Título vlI-A da 66n56[irlação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n' 5-452, de I " de maio de 1943;

11.3.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuinÍes EstaduallDistriÍal relativo ao

âr
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dr:micílio ou sede do Íbmecedor. pertinente ao s€u ramo de aúvidade e

compatível com o objeto contratual:
I 1.3.1.2.ó. Prora de regularidade com a Fazenda EstaduaVDistrital do domicílio ou sede do

t'omecedor, relativa à atividade em cujo exercício cootrata oü concore;
l'1,3.1.2.7- Caso o í?rmecedor seja considerado isento dos tributos EstâduâUDistrital

relacionados ao objeto conlraluâl, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da F'azenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equiulente, na tbrma da lei;

I I .3.1 .2.8. O fomecedor enquadrado como microempreendedor indiüdual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

n" 123. de 2006, estani dispensado da prova de inscrição ms cadastros de

contdbuirúes estadual e municipall
I 1.3.1.2.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdmcia Soeial, previstas em lei e em ôut as

normas específrcas.

1I.3.13. QualiíicaçãoEconômico-Financeira:
I L3.1 .3.1. Ceíidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidoÍ do domicilio

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa ÍIsicq desde que admítida a sua

participaçâo na licitação (art. 5o. inciso II. alínea "c", da Insm4ão Normativa
SegesÀ4E no I 16. de 202 I ), ou de sociedade sirnples;

I 1.3.1.3.2. Cenidão negativa de falência expedida pelo disribuidor da sede do fornecedor
(Lei n" 14.133. de 202r, arl. ó9. caput, inciso II);

11.3.1.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais

demonstraçõ€s contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, compmvando:
I1.3.1.3.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez CorÍ€ntê (LC), e Solvência

Geral (SG) superiores â I (um):

I 1.3.1 .3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso

de a pessoa juridica ter sido constiluída há menos de 2 (dois) anos;

I 1.3.1 .3.3-3. Os documentos referidos acirna deverão ser eúgidos com base no limite
defioido pela Receita Federal do Brasil para transmisso ds Escrituração
Contabil Digital - ECD ao Spd.

ll.3.l-3.4. Caso a empresa licitanle apresenre resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Gera.l (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Conente (LC), sení exigido para fins de habiliação Ftrimônio líquido minimo
de 1ffá do valor total estimado da contratação;

I L3.1 .3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão alender a todas
as exigências da habilitaçâo e podeÉo substituir os demorstraüvos contábeis
pelo balanço de abeíura (Lei n. 14.133, de 2021, art. ó5, §1);

I1.3.1.3.6. o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser arestado
mediantê declaraçâo assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fomecedor,

àr.r rtcú!ÁÍ§§
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I 1.3.1.4. Qualificação Tócnica:
I1.3.1.4.'1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento rle todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações objao da licitação;

11.3.1.4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderâo à exigência por meio da

apresentação. no momento da assinatura do contrâto, da solicitação de registro

perante a entidade profissional competente no Brasil.

I I .i.1 .4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o

item perlinenle. por meio da apresentação de certid,l,o(ões) ou at€stado(s), por

pessoa(s) juridicais) de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

I1.3.1.4.3.1. Seú admirida" para lins de comprovação de quantiativo mínimo, a

apresentaçâo e o somatório de diferentes atesEdos execulados de forma

concomitante.

I1.i.1.4.3.2. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome

da matriz ou da filial da empresa licitante.

11.3.1.4.3.3. O licitante disponibilizaní todas âs informaçôes necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresedtando, quando solicirado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contrâtação, endereço

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

I I -4. Os crit#os de aceitabilidade de preços serão aqueles descritos no edital respeúivo.

I 1.5. As regras de desempale enlre propostas sâo aquelas discriminadas no edital.

12. DA ADESÃO À ATA IIE REGTSTRO DE PREÇOS
I 2.1. É vedada a adesão (carona) à Atâ de RegistÍs de Preços oriunda da pÍesente licitação.

13. DA VALIDADE DA ATÂ DE R§GISTRO DE PREÇOS
I 3.1. A valid"de da Ata de Regisrro de Preços seá de I (um) ano. contado a partir do primeiro
dia ütil subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual peíodo,
mediante a anuência do fomecedor. desde que comprovado o preço vanlajoso.

13.2. O contrato decorÍente da ata de registro de preços tera sua vígência estabel€cida no
próprio instrumenlo conratual e obsen ará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de creditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. Na fonnalizaçâo do contrato ou do
instrumento substituro deverá haver a indicação da disponibilidade dos cr&itos oÍgamentários
respectivos.
I l.l. A conü?taçâo com os tbmecedores registrados na ata seú formali."da pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratus.l, emissão de nota de
emçrcnho de despcsa- autorização de compra ou outro instrumento hríbil, conforme o aÍ. 95 da
t.ei n' 14.1 33. de 2021 -

7.
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13.4. O instÍumento contÉtual dô que t{ata o item 13.2 deverá ser assinado no pmzo de

validade da ata de registro de preços.

13.5. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços podeúo ser alterados.

obsenado o art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

11. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
I 4. I . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercâdo ou dÊ fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas següntes situações:

14. I . L Em «rso de 1'orça maior, easo ftrrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis dc consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pâctuâda, nos termos da alinea "d" do iociso II do caput do

art. 124 da Lei n" 14.133, de 20211

14.1.2. Em caso de criação. alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encaÍgos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrâdos;

1.1.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contraÍação direta de cláusula de

Íeajustârnento ou repactuação sobre os preços registrados, nos teÍmos da Lei n' 14.133,

de 2021 .

14.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos paÍa a contratação;

1.1.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme criterios

definidos para a contratação.

15. CANCEI.AMENTO DO Rf,GISTRO DO LICITÀÀTTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRÀDOS
15.1. O registro do Íbrnecedor será cancelado pelo gerenciador, quaodo o fomecedor:
I 5. I . I . Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
15.1.2. Não relirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sern justifi cativa razoável;
15.1.3. Não aceilar manler seu preço registrado, na hipóiese prevista no artigo 27, § 2', do

Decreto no I | .462. de 2023: ol
15.1.4. Sofrer sançâo prevista nos incisos III cu IV do caput do art, 156 da Lei n 14.133, de

2021.
I5.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do arr- 156

da Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o
pmzo de vigência da ata de regisfo de preços, o órgãô ou a entidade gerenciadora
poderá. mediante decisão fundamentada" decidir pela maautenção do registro de preços,
vedadas contrâtações derivadas da ata ênquanto perdurarem os efeitos da sanção.

dRua Simplicio MoÍeira n" I 185. Cenro, lmperariz - MA
cNPJ 69.555.019,0001-09
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15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 sera formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gcrenciadora, garantidos os princlpios do conlmditório e da

ampia d€fesa.

15.-1. Na hipótese de câncelamento do registro do fornecedor, o óÍgâo ou a enddade

gerenciadora poderá convocâr os licitantes que compõem o cadastm de reserva, obs€rvada a

ordem de classificação.

15.4. O cancelamenlo dos preços registrados poderá ser realizado pelo geÍenciador. em

determinada ata de registro de preços, total ou paÍcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justifi cadas:

15.4- 1. For razão de interesse público;

i5.4.2. A pedido do fomecedor, decorentc de cÍrso foruito ou força maior; ou

15.4.3. Se nâo houver êxito nas negeiações, nas hipóteses em qu€ o prêço de metcado se tomat

superiôr ou inferior ao pÍeço registrado, nos termos dos attigos 26, § 3" e 27, § 4o, ambos

do Decreto n" 11.467. de 2023-

16. DASPENALIDADES
16.1. O descumprimento da Ale de Registro de Preços ensejará aplicasÍto das penalidades

esabelecidas no editai ou no aüso de contütação diretâ.

16.1- l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadasho de reserva no registro de
preços que, convocados, nã$ ht:nrârem o compromisso assumido injustificadamente

após terem assinado a ata.

16.2. E da competêrciâ do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto no

I I .462. de 2023 ), excÊlo nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contralações

dos ôrgãos ou efiidadô participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX. do Decrelo no 11.462, de 2023).
I ó.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previslas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçâo de pro:edimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

17. DAANTICORRUPÇÃO
I 7 . I . Em demon-stração de comprometime ô e respünsabilidade, as paíes declaram coúecer
e concordar integralmente com o estab€lecido na Lei n" 12.84612013, que dispõe sobre a
responsabilizaçâo âdministrâtiva e civil de pssoas juídicas pela pútica de atos contra a
administração pública. e se compromelem a observar e a faz*r obseÍvaÍ, inclusive por seus
subcontratados. se admirida subcnntratação, o mais alto padrão de ética durante todo o púcesso
de contratâção e de execuçâo do objelo contratual.
I 7'2. sendo assim. na execução do pÍesente contràto, é vedado à requisitante e ao contrâtado
elou ao ernpregado, preposlo e/ou gesor seu:

-c'*k.v^*
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.A,) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou

indirelamente. vantagem indevida a agentc público, ou a terceira pessoa a ele

relacionada. ou a quem quer que seja:

B) Comprovadamente. financiar. custeaÍ. patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilicitos previstos na Lei l' 12.E46/2013;

18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
llt.l. 0 valor estimado da contratação é de R$ 474.155,95 (quatrocentos e s€tenta e quatro

mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa € cinco centai,os). conforme custos unitários

apostos na tabela constante no item 1.2.1 .

19. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA
19.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários someúe será exigida para a

formalização do contrato ou de outÍo instrumento hábil. (aÍt. I 7 do Decreto a' 11.4622023).

Imperatriz/MA, 2ó de janeiro de 2026

to!" """SDanyelie Walkiria Florha Conceiç{o
Diretom do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 001/2025

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no
reÍêrido documento.

OR
Presidente da

AD
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ESTTIDO TÉCNICO PRELIMINAR

ETP n' 004i2026 - D.d{C/CMI

O presente documento caracteriza a primeira enpa da fase de planejarnento e apresenta

os devidos estudos para a contralação de soluçâo tlue melhor atendeá à necessidade descrita

abaixo. O obictivo principal é identificar a necessidade e veriÍicar no mercado a melhor solução

para supriJa. em observância às normas vigentes e aos píncípios que regem a AdministraÉo

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departame o Administrativo e Alividades

('omplementares no planejamenro da contratação de empresa especialiTzda na prestação de

sen iços de organiz:ção e realizaçào de c\entos. a fim de prover esta Casa de Leis no tocante à

organização de cerimônias oficiais e eventos comcmorativos.

Ademais- como documentô constitutivo da primeira etapa do planejamento de

conlraação. este instrumentô tem por linalidade caracterizar o interesse púb'lic.o envolüdo,

identificar a mclhor solução dentre as possír'eis e analisar os cenários para o atendimento da

rlemanda que consta no Documento de Formalizaçào de Dernanda DFD n'004/2026 -
l)AÀCiCIt{I. Processo Administrativo n' 004i2026. bem como demonstrar a viabilidade técnica

c econômíca das soluçôes identificadas. fornecendo as informações necessárias para subsidiar

o Íespectivo Temro de Relerência ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da

conlrataçã0.

I, INFORMAÇOES BÁSICAS
'1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestaçâo integrada de seniços de

locação de espaço pâra a realiização de sessões. reuniões, tribunas populares, audiências

públicas eventos oÍlciais. de acordo corn as necessidades da Câmara Municipal de

Imperatriz&4,A.

1.2. Modalidede de liciteçÁo a s€r rdotada: Pregão, na forma eletrônica.

L3. Critério de julgamento: Menor preço.

l.'í- Critério de adjudicrção: Por Lotc.

Rrra Simplicio Moreira, ô' I l8i. Cenno, tmp€.et iz - MÂ
c\"PJ 69.555.0 l 9'0001 -09
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1.5. RegisÍro de preços: Sim

2. .IT]STIFICATIVAS

2.1. Para â contratâção:

2.1.t. A locação de espaço fisico adequado para a realização das sessões legislativas e

demais eventos oficiais promovidos pelo Poder Legislativo Municipal mostra-se

imprescindivel e inevitável. em râzão da interdiçlo tempoÉri. do Plenário de

Câmara Muaicipal de Impcratriz, decorrente da erecuçlo de obrrs de rcforme

e ampliação de sede administrativa. atualmente em andamento.

2.1,2. O Plenário é o espaço institucional destinado à realizaqão das sessôes ordinrí,r'ias.

extraordinárias e solenes. bem como de eventos oficiais qrr integram a firnção típica

e conslitucional do Poder Legislativo^ tais como §essões solenes comemorativas de

dateg oficiris, cerimônies dê entregâ de dtulos e honrrrias r personeüdades,

audiências públicar e eventos culturais dr intercsse público. A inardiçiio desse

espaço inviabili"a- de forma diretâ, o exercicio pleno dessas atividades,

comprometendo a reguladdade do luneionamento legislativo e a observância do

principio da continuidade do serviço público.

2.1.3. Cumpre destacar que a obra em execuçâo possui natureza estrutural e de

ampliação, o que impede a urilizaçâo parcial ou proviúria do Plerufuio, seja por

razões de segurançâ, seja por exigências técnicâs e normalivâs. Ademais, inexiste.

no âmbito da sede da Câmara Municipal. esp4o alternativo que reúnÀ

simultaneam€nte , condíções adequadas de capacidade de público, acessibilidade,

infrastrutura técnica, segurança e dignidade institucional para a realização dos

atos legislativos e cerimoniais.

2.1..í. lmporta ressaltar, aindq que a Cànara Municipal de Imperatriz dispôe de Escoh do

Legislativo. unidade insitucional permanente responsável pelo desenvolvimento de

açôes de formaçÍcn srprcitâçãa e rperfeiçoe.mcnto de pârlanetrtrÍ§,

servidores públieos, agentes pollticos e da sociedede ciü|, bem como pela

promoÇão de cursos, palestras, seminários, encontros instiiucionais. âudiências

Ruâ Simpli.io Moreira. n" L85. Cefltro, lmpera*iz - MA
cNPJ 69.s55.0 19,'000t -09
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públicas de caráter educalivo e eventos acadômicos. Tais xividades integram a

missão institucional do Poder bgislativo e demandam espaços adequados, dotados

de infiaestrutura compatível côm a natureza pedagógica e institucional dos eventos,

especialmente no que se refere à disposiçâo em formato de auditório, recursos

audiovisuais, acessibilidade e segurança dos participantes.

2.1.5. A empresa deverá possuir capacidade operacional para atender pronlamente

a5 dgÍnandr.s ds Câmara Municipal.

2.2. Previsão no Plrno Anurl de ContraÍações:

Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso IX da IN/§EGES ao 40/2020 a

çonrnttação pretendida es&â em conformidade com os ditames legais, uma vez que e contra

previsâo no Plano Anual de Contratações para o exercício de 2026.

3. DESCRIçÃO IX)S REQUISITOS DA COI{TRATAÇÃO

3,1. Sugere'se como requisitos de contrrl.ção:

3.1.1. O objeto do pÍesen,e estudo abrange a contratâção de empresa especializada na

prestâção de serviços de orgarrizaçâo e realização de eveatos pâra a execução, com

excelôncia- das sessÕes e eventos comemorativos de datas solenes, cerimônias de

enrega de tíÍulos e honrarias a personalidades e eventos culturais diversos,

realizados no desempeúo da-s l'unções institucionais do Poder Legislaúvo

municipal. esúeitando os laços entÍe esta Casa de Leis, os demais poderes

constituídos e a comunidade,

3.1.2. A conúatadâ deverá fomecer os equiparnentos, ferramentas e mão de obra

necessáúos para a p€rfeita preslaçêo dos serviços especificados nest€ Documento,

arcândo inclusive com os custos de mobilizaçâo e transpoÍe;

3,1.3. Os serviços serão executados pela empresa veacedora, nâo se admitindo recusa da

parte daquele sob o fundamento de sobrecarga na sua capacidade.

3.1.4. Para fins de formulação da proposta comercial, ã; empÍ€sas licitantes deverâo

observar âs pafiicularidades e dificuldades inerentes à execução do objeio.

Ru& Simplicio Moreira" n. I I85. Cêntro, lmperatriz MA
CNPJ 69.555.0 lS/000 I _&
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3,I.5. A prestação de serviços deveÉ ssr iniciada em até l5 (quinze) dias após a ernissão

da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço.

3.2. Os critári$ de quaüficaçdo técnica a sorpm etendidos pelo foraecedor serão:

3.2.1, A habilitação dos interessados deveú compreender a docümentaçãô relativa à

habilitação jurídica- à quali{icação técnica. à qualificação econômico-Íinanceirq à

regularidade fiscal e trabalhista. à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas

federal e municipal. além do cumprimento do disposto no artigo 7', XXXIII da

Constituição Federal. Esses requisilos estão pÍeüstos nos artigos 62 e 63 da Lei n'

14.1332021 .

3,2.2. Considerando que a contratação de uma empresa sem experiência pode

comprometer a quslidade dos serviços executados, rccomenda-se que seja adotada

para fins de comprovaçâo da capacidade técnica da contratada, a apresentaçâo de

atestados de capacidade técnica emitidos por pessoasjurídicâs de direito público ou

privado. que compÍovem a experiência do Fomecedor na execuçâo de objeto

scmelhante ao da côntrâtâção, nos termos do artigo ó7 da Lei no 14.133/2021.

3.2,2,l.Considerando que o grau de complexidade do objeto a ser contratâdo úo é

elevado. recomenda-se um tempo de experi&rcia mínimo de apenas 01 (um) ano

na preslação dos serviços a serem contratados, sendo aceito o somalório de

atestados de periodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem

ininterruptos;

3,2.2.2.Somenrc serão aceitos atesrâdos expedidos após a conclusâo do contÍato ou se

decorrido pelo menos um ano do início da sua execução, exceto se firmado para

s€r executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN

SEGES/MPDG n" 512017.

3.3. Do regime de execução

3,3.1, A presente contratâção adotarii como regime de execução a Empreitada por Preço

Unitário. nos termos do artigo 6". inciso XXVIII da Lei no 14.13312021-

3.3.2. Na empreitada por preço uniulrio (art. 6", XXVlll, Lá n" 14.133, de 2021), o valor

é fixado por preço cerlo de unidades determinadas e os pâgamentos correspondem

l

Rua Simpllcio Moreira, n" I185, CêÍltro, lmperatriz lvíA
CNPJ 69.55_5.019/000 l-09
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à medição dos serviços efelivame e executrdos. de modo que os riscos dos

contratantes em relaçâo a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais

apropriado para os casos em qt.te não se conhecem de anternâo. com adequado nivel

de precisão. os quantitalivos totais da obra ou serviço: a execução des'\nidades" se

dani de acordo com a necessidade observada, com a realizaçâo de medições

periódicas a fim de quantificar os seniços efetivamente executados e os

correspôndentes valores devidos (TCU. Acórdão 1978, de 2013-Plenrí,rio, TC

007.109, de 201i-0. relator Ministro Valmir Campelo, 3 1.7.2013).

Na empreitada por preço global. cada parte assume, em Ése, o risco de eventuais

distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou

inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contra.tação.

Esse regime pressupõe um adequado nivel de precisão das especificações e

quantitativos do scrviço, fomecendo aos licitantes todos os elementos e ínformações

necessários paÍâ o toÍâl e completo coúecimenlo do objeto e a elaboração de

proposta fidedigna (an. 6', XXIX, Lei n" 14.133, de 2021), para evitar distorções

relevantes no decorrer da execução contÍatual (TCU. Acórdão 1978, de 2013-

Plenário,'I C 0O7.109, de 2013-0. relaror Minis*o Valmir Campelo, 31.7.2013).

No caso concreto analisado neste Esudo, a escolha do regime de execução

"Empreitada por Preço Unitario" se deve aos seguintes fatores:

â) 0 estudo apontâ para a cscolha de uma modalidade Ílexível que remunera apenas

o seniço efetivamente executado. ou sej4 os custos serão mensuados por

seniço prestado e demandado pela fiscalização do coÍttrato. Este modelo

permite a redução dos custos inelentcs à execução dos serviços e tem

demonslrado eficácia para o processo de pagamento e controle.

b) Embom tenha sido realizada uma estimativa da quantidade de serviços a serem

execuiados periodicamente. nâo se conhece previamente, com adequado nivel

de precisâo. os quantitativos totais dos sen-iços a serem realizados. de modo que

â mensurâçãô quantitativa será obtida após a realização de medições periódicas.

a fim de quantificar os seniços efetivamente executados e os correspondentes

3.3.3.

3.3.í.

Rua SimplÍcio Morcira. n" 1i85. C€nro, Imp€ratriz - MÂ
cNPJ 6C.5-i5.0 I 9/000 t -09
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valores devidos. Nesse sentido. o valor a ser pego sera calculado a paÍtir da

quantidade de serviços realizados e do respectivo custo rmitàio, previamente

definido para cada tipo de sen'iço.

.I. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMÂTIVADÂS QUAITTTDAI}ES

A estimativâ da quantidade p a a presente contrataçãô foi elaborada com base em

criterios técnicos, prospectivos e prudenciais. considerando a inexistência de histórico recente

de contÍaações similares por paÉe da Câmara Municipal de Imperatriz.

Diante da ausência de dados pretéritos que permitissem a aferição objetiva da demanda

a Administração optou pela adoção do Sistema de Registro de Preços, instrumento que se

nrostra mais adequado à nâtueza do objeto. marcado pela imprevisibilidade quarto à

liequência- âo poíe e à complexidade dos eventos a serem realizados durante o período de

inrerdição do Plenário, em razão das obras de reforma e ampliação da sede.

À quantidade estimâda foi definida a partir da anáiise da natureza institucional das

atividades desenvolvidas. abrangendo sessões legislativas, eventos soleres. cerimônias oficiais.

audiências públicas. eventos culturais e ações formativas promovidas pela Escola do

Legislativo. cujas demandas podem variar significativamente ao longo da ügência da ata- tanto

cm número quanto em dimensão.

RessalÍe-se que, no âmbito do Sistema de Registro de Preços, a quantidade estimada não

representa obrigação de contratação integral, servindo exclusivamente como parâmetro de

planejamento, relerência para a formação dos preços e limite mriximo para futuras contrataçôes.

as quais somenle ocorrerão conforme a necessidade efetiva da Administração e a

disponibilidade orçamentríria. em observância aos principios da economicidade. razoabilidade.

eficiência e interesse público.

L)essa forma. a adoção do Sisrema de Registro de Prcços, aliada à estimâtivâ prudente

de quantidades, revela-se medida administrativa adequâdâ para mitigar riscos de

superdimensionaoento ou subdimensionamento da contratação, assegurar flexibiliáade

operacional e garantir â continuidade das atividades institucionais da Câmara Municipal de

Imperâtriz duftmte o período de transição decorrente das obras em andâÍneÍrto.

,1
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DESCRIÇÃO

I-OC,A O DE ESPAÇO FISiCO: ESPAÇO F SICO
ACESSÍVEL, PRÓPRIO PARA A REALIZAÇÃO
DE EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMÊNTE PELÁ CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE PARA, NO
MÍNIMO 50 (CINQUENTA) E NO MÁXIMO IOO

(CEM) PESSOAS. AMBIFNTADO. LIMPO, QUE
A'IENDA AS EXIGÉNCIAS E QUALII'ICAÇÔES
SANITÁRIAS. AREJADO, COI!.í VENTILAÇÂO
ADEQUADA, COM AREA PARA
ESTACIONÀMENTO, BANH§IROS.
MASCTJLINO E FEMININO. C]OM SABONETE
T"ÍQT]IDo, PAPEL HIGÉNIC0 E PAPEL TOALHA
E 1OI)OS OS MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS. HIGIENE E APOIO DE,A,CORDO
coM A NTCESSIDADE DO EVENTO. O E§PEÇO
DEVEKA, TER ACESSO DF PI]SSOAS COM
DI,F.ICIÊNCTAS FíSICAS E DÍT NÍOBILIDA,E
REDLIZID.A. DISPON]BILIDADE DE WIf I.
LOCAÇ o DE ESPAÇO SÍCO: ESPAÇO FISICO
ACISSÍVEL. PROPRIO PARA A REAI-rZAÇÃO
Dtr ÉVENTOS LOCALIZADOS INTORMADO
PREVIAIVíINTE PELA CONTRÂTANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACÍDADE PARA, NO
I\.íINIMO r00 rcL,M) E N() VÁXIMO 100
(TREZE}ITAS) PESSOAS. AMBIENTADO,
LI.\{PO. QUt ATENDA AS LXICÊ\lCrAS E

QUAI,IFICAÇÔES SANITÁR]AS. AREJADO,
COL.{ VEIiTII,AÇÂO ADEQUADA. COM ÁREA
PI\RA ESTA('IONAMENIl). I]ANHEIROS.

ú41e6-.

DEPARTAIVíENTO ADMINISTRÃIIVO E ATIViDADES COMPLEMENTARES

Considerando que pela nâtureza do objeto não é possível definir previamente o

quanlitativo a ser demandado pela Administração. recomenda-se que seja adotada a licitação

para registro de preços. na modalidade pregão. na tbrma eletrônica visto que se adequa às

hipóteses pÍevistas no artigo 3o do Decreto no I 1.4ó2. de 3'l de março de 2023.

Tabela 0l: Levântâmento consolidado dos sen'iços

l1-ll
\,I

LINID QUAN
T

DIARIA

DIARIA 80
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MASCTJLINO E FEMININO. COM SABONETE
LiQUIDO. PAPEL HIGIÊNICo E PAPEI, TOAI,HA
E TODOS OS MÀTERIAIS DE HIGIENE
NLCESSÁRIOS. HIGIENE E APOIO DE ACORDO
COM A NTCESSIDADE DO IVENTO. O ESPEÇO
DTJVERÁ TER ACESSO DE PESSOAS COM
DFFICÍÊNCIAS FÍSICAS E DE §íOBILIDADE
RI]DI.ÍZIDA. DISPONIBILTD,ADE DE WIFI.
LOCAÇÃO DE ESPAÇO ICO: ESPAÇO F CO
ACESSiVEL, PRÕPRIO PARA A REALIZAÇÃO
DE EVENTOS LOCALIZADOS INTORMADÔ
PREVIAMENTE PEI,A CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE PARA, NO
MÍNIVo i00 (TRF.ZENTAS.) E No MÁxrNro 500
(QT-IRIHENTAS) PESSOAS. AI\,ÍBIENTADO,
LIMPO, QUE ATENDA AS IXiÜÊNCIAS E

QLIALIFICAÇÕES SANITÁRIAS. AREJADO.
COM VENTILAÇÃO ADEQUADA. COM ÁREA
PARÁ ESTACIONAMI,NTO" BANHEIROS,
MASCULINO E FEMINhIO. COM SABONETE
LIQUIDO. PAPEL HIGIÊNIC0 Ê PAPEL ToAL}IÀ
L] 'IODOS OS MÀTERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS. HIGIENE E APOIO DE ACORDO
coM A NECESSTDADE DO EVENTO. O ESPEçO I

DEVERÁ TER ACESSO DE PESSOAS COM
DFFICIÊNCIAS TiSICAS E DI: \,IOBILIDADE
REDUZIDA, DISPONIBILIDÂDT DE WIFI.
LOCAÇ o DE ESPAÇO r SICO: ESPAÇO FISICO
ACESSIVEL. PROPzuO PARA A REALIZAÇÀO
DE EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREYIAMENTE PEI-A CONTRATANTE .A, CADA
EVENTO, COM CAPACIDÂDE PÀRA. NO
MíNIMO 5OO (QUINHENTAS) E No MÁxIMo
ls00 (Mll. E QlJrNHr-]t(TAS) ?ESSôAS.
AMBTENTADO. t.tMPO. QUL ATENDA ÀS
EXIGT]NCIAS E QUALIFICAÇOES SANITARIAS,
AREJADO. COM VENTILAÇÀO ADEQUADA.
COM ARE.A PARA ESTÂCIONAMENTO,
BANIIEIROS. MASCULINO E FEMINTNO. COM
SABONETE LiQUIDO, P^PFI, HIGIÊNICO E
P-{PEL 'TOALIi.A. E TODOS OS Ní,{TERIAIS DE
HIGIENE NECESSÁRIOS. }{IGII]NE F. APOIO DE
ACORDO C'OM A NECESSIDADE DO EVENTO,
O I.]SPP,ÇO DEVERA TER ACESSO DTl PESSOAS

D{ARIA

I
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regular das sessôes legislativas.

lreunlões oficiais e eveffos

solenes- mesmo diante da

interdição temporária do

Plenário da sede:

r l'lexibilidade

operacionall

r Maior

vulnerabilidade âô

compoÍtamento do

mercado;

r pode demandar

deslocamento de

equipamentos,

servidores e

o Indisponibilidade

de datas ou espaços;

. Inâdequaçâo dô

espaço às exigências

institucionais:

o Variação de

preços;

1

-/ES]ADO DO MARAN}{ÀO
CÂMARA MTINICIPAI, T'E IMPERATRIZ

DEPARIAN'BN'I'O ADMiNISI'RA'IIVO E ANVIDADES COMPLEMENTARES

COM DEFICIÊNChS FÍSI':AS E DE
MOBILIDADE REDUZIDA. DISPONIBILIDADE
DE WIFI.

5. LEVANTAMENTODEMERCADO

As soluçôes de mercado disponiveis apresentadas neste item e que atendam aos

rcquisitos da contratação tbram pesquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5' da

lnstruçâo |iormativa SEGES/Ir{E No 65. de 7 dejulho de 2021 e suas alterações.

5.1. Análise das soluções:

5.1.1. Consuhando-se os modelos utilizados por ôutsos órgil,os e entidades da

Administração Pública, bem como as práticas atuais do mcrcado privado para

execução dos serviços em questão. identificou-se as seguinles soluções para

atendimento da necessidade a que se reÍ'ere o presente estudo.

5.1.2. Contratação de empresa especializada na prestaçâo integrada de serviqos de locâgão

de espaço para a realização de sessões. reuniôes. tribunas populares. audiências

públicas evenros oficiais instirucionais do Poder l-egislativo mrmicipal.

5.1.2.t. E o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas nâ contratação

de sen-iços de locação de espaço para realização de sessôes, rcuniões e eventos

solenes, posto tÍataÍ-se de serviço comum cuja execução não implica em

elevado grau de complexidade.

assegum a realiiração

!ântâgens Desvantagens Riscos

Rua Simplicio Moreira. n' 1185. Ccntro, lmpe.atÍiz - MÂ
cNPJ ó9.555.0 r 9,',000 t-09

Página

I

I



iÂr$,'.ilÀ M JlilclPÀr- oE

IMPÉnÂÍRlZ n!a

00rsÀsIb
Fls la
Proc 16

ESTADO DO
CAMARA MI.JI\I()PAI, DE IMP

DEPARIAMF]NTO ADMINISTRATIVO E AIIVIDADES COMPL

\ --".-, , ./.\,/
\/

EMENTAH-/.'

r Ádequação tétnica e

institucional:

. Caráter temporário da

despesa;

r Atendimento a-s

atividades da Escola do

I-egislativo:

o Transparência e

participaçã0 social.

5.2. Identificação das snluções:

5.-1. Análise comparativa das soluções:

o Risco

descontinuidade

serviço

pârlâmentaÍes, bem

comô ajustes

operacionais para cada

e!cnto.

l

,Abertura de processo liciatório para a contratação de empresa especializada na
preslaçâo integrada de sen'iços de locaçào de espaço para a realízaçío de sessões,

rer.miões. tribunas populares- audiências públicas eventos oficiais, de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal de tmperatriz/MA.

A Solução encontra-se implantada em

outro óEão ou entidade da

.A.dministração Pública?

Solução I x

A Soluçào está disponivel no Ponal do

.So/irlare Público Brasileiro? (quando se

tratar de soln9are).

Solução I X

Ru3 Simplício Mo.êira. n' I 185. Ceíro. tmperâtriz, MA
cNPJ ó9.555.0I q.i000 t-09
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EST,\DO DO MARANH
CAMARA MI,INICIPAI, DE IMPE

DHPARI]{MFIN'IO AI)MINISTRATIVO F- ATIVIDADES COMPLEME

)+
' ur/wq_

A Solução é composta WÍ sofrwdre livÍe

ou soltuare público? (quando se tratar

dc so/iware\.

Soluçào I X

r\ Soluçào é aderente às politicas.

premissas e especificações tecnicas

definidas pelos Padrões de govemo

cPing. eMag, ePWG? (quando se tratar

de software) .

Solução I x

A Soluçào é aderente âs

regulamentaçôes da lCP-Brasill'}

(quândo houver necessidade de

cenificação digital).

Solução I x

A Soluçâo é aderente às orientações.

premissas c cspccificaçôes récnicas e

t'uncionais do e-ARQ Brasil? (quando o

ob.ietivo da solução abranger

ilocumenlos arquir isticos).

Solução I x

[{averá a necessidade de capacitaçâo de

servidores para a execução da

contrataçào ?

Solução 1 x

Haverá a necessidade de adequação do

cspaço fisico da instituiçâo para

cxccuçâo da slução )

Soluçâo I x

Rua Simplicio Moreira. n" I I85. Cenlrc, Imperatriz - MA
cNPJ 6e.555.019,'0001-@

Página 1
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ESTADO DO MARANI]À

CÂMARA MI,NICIPAL DE IMP
DIIPARTAMENTO ADMINISTRAI'IVO E ATIVIDADES CO NTA

Haverá necessidade de aqüsição de

bens pela instituição para execução da

solução?

Solur;âo I x

5.,1. Pesquisa de mercado:

5,{.1. Para realizar a pesquisa de metcado e a definição dos preços foram verificados

preços públicos decorÍôntes de licitações realizadas, a truscâ de côntrâtos vigentes

de ohieto similar e atas de regisrro de preços. Os documentos relativos à pesquisa

de preços eslâo contidos no Anexo IV.

5.4.2. Nos quadros a seguir, apresenta'se as propostas Íecebidas para a Solução I e a média

dos valores totais por item.

5.5. Soluções idenÍificrdas como inviáveis:

Não houve soluções consideradas inviáveis.

5.ó. Andlise comparotivr de custos:

A Solução I * A contratação de empresa especializada na pÍestação de serviços de

organização e realização de eventos. para aterder as demandas dâ Câmara Municipal de

hnperatriz&ÍA, apresentou âs segúnles pesquisas de mercado, sendo:

lt'l.l
\t DESCRTÇÁO

I-OCAÇAO DE ESPAÇO FISICO: ESPAÇO FISICO
Ac'rrssívEl, PRoPRro PARA A REALIZAÇÀO DE
EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIÂM§NTE PELA CONTRATANTE A CADA
EVITNTO. COM CAP.ACIDADE PARA. NO MINIMO
i0 (crNQt ENrA) E NO MÁXrMO 100 (CEM)
PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO, QT]§ ATENDA
AS EXIGÊNCIAS E QT]AI-IFICAÇÔES
SANITÁRIAS. AREJAD0. COM vI.NTII.AÇÃo
AIJF]QLIADA. COM AREA PARA
ESTACIONAMEN1O. BÀNIIE]ROS. MASCULINO
E FEMININO. COM SABONETF I ÍQLÍIDO. PAPEL
HIGIÉNICO E PAPEL TOALHA ! TODOS OS
\{{I.ERIAIS DE TIIGIENE NECESSÁR]OS

UNID
P.

UNITÁRIO

DIÁRiA i.800.00

Ruâ Simplício Moreira. n' 1185. Centro, Imperatriz - MÀ
c\pj 6c.5 5 5.0 1 

q;000 1-09
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ESTADO DO MARANHÀO
CÂMARA MINICIP/\L DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMNISTRATIVO I': ATIVIDADES COMPL

HIGIENE E APOIO DE ACORDO COM A
NE('LSSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO DEVERÁ
TER ACESSO DE PESSOAS COM DEFICIENCIAS
F|SICAS E DE MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPONIBIL1DADE DE WIFI.
LOCAÇÀO DE ESPAÇO F SICO: ESPAÇO F SICO
ACESSÍVEL. PROPRTO PAL{ A REALIZAÇÃ0 DE
ÊVENIOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRA'IANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE PARÁ. NO MÍNIMO
100 (cFrM) E No MAxrMo 300 (TREZENTAS)
PESSOAS. AMBIENTADO. [-I1\.íPO. QT]E ATENDA
AS EXGÊNCIAS E QT.IALIFICAÇÔES
SANITÁRI^S. AREJADO. ('O\,I vENTILAÇÀO
ADF.QI TADA. COM ÁRnn PARA
ESTACIONAMINTO. BANHEIROS. MASCULINO
E, FIMNINO. COM SABONETE LiQUIDO. PAPEL
},{ICIÊNICO E PAPEL TOALIIA E TODOS OS
MA'TF]RIAIS DE HIGIENE NHCESSÁRIOS,
HIGIENE E APOIO DF- ACORDO COM A
\F('ESSIDADE DO EVENTO.0 ESPEÇO DEVERÁ
I-ER ACE.SSO 

']F, 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIÀS

}..ÍsICAs L DF, MOBÍLIDADE REDUZIDA.
DISPONIBII..IDADE DE WIFI,
LOCAÇAO DE ESPAÇO F SICO: ESPr\ÇO SICO
ACESSÍVEI-. PRÓPruO PAR*4 A REALIZAçÀO DE
EVE}ITOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRATAIT.TE A CADA
EvE\ITO. COM CAPACIDADE P^RA. NO MÍNIMO
]OO (1 RhZI',NTAS) h N() |VIÁXIMO 5OO

(QL]INHENTAS) PESSOAS. AMBIENTADO.
LIMPO. QUE ATENDA AS EXICÉNCIAS E
QUALIFICAÇÕES SANITÁRIAS. AREJADO, COM
VENTTLAÇÀO ADr-QrJAI)A. ('o\,t ÁRrA PARA
ES'IACIONAMENTO. BANHF,IROS, MASCULINO
t] TEMININO, COM SABONETE LÍQUIDO, PAPEL
HIGIÊNICO E PAPEL TOAI,IIA F, TODOS OS
MATERIAIS DL, HIGIENE NECESSÁruOS,
HIGIENE E APOIO DE ACORDO COM A
NECESSTDADE DO EVEN"IO. O ESPEçO DEVERÁ
TER ACESSO DE PESSÔAS COM DEFICIÊNCIAS
FÍSICAS T] DI: MOBII-IDADE REDUZIDA-
DISPONIBII,ÍDADE DE §/I T I.

@,l.ryé

EMENTARE}-

1 2.637,23DIARIA

DIARIA 5.167 ,17

Rua Simplicio Moreira, n" I 185. Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.55 5.01 c /000 t -09
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DESCRIÇÃO

EVENTO.
CAPACIDADE PARA

)cÂÇAo DE ESPAç]O

ESTADO DO MARANHÀ o

UNID QUANT

40

ma,/*aç

CAMARA MI,IN]CIPAI, DE IMP
DEPARTAMENTO ADMINIS'TRATIVO E ATIVIDADES COMPI,,EME

r.ocAÇÃo DE F:sPAÇo FÍsrco: E.sPAÇo FÍsICo
ACESSIVET,, PROPRIO PARA A REAT,IZAÇAO DE
EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRA.TANTE A CADA
t,VE\ I O. ('OM CAPACIDADE PARA. NO MÍNIMO
500 (Qt rt\HFN tAs) t N() vAxlMo 1500 (MIL E

OtllNHhNl AS) PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO,
Ql I: .\ |F\DA AS EXI(}ENCIAS E

QI)i\LIFICAÇOES SANll.ARtAS. ARI:JADO, COM
vliNTil A('Ào ADEQU.{DA. ('OM AREA PARA
[,STACIONAN,,IENTO. BANHEIROS. VASCLILINO
F THNÍININO. COM SABONETL LiQI-IDO. PAPEL

1HIGIÊNICO E PAPEI- 'TOALIiA E TODOS OS
MATERIAIS DT.: HI(iII-;NT, NI-('F.SSÁRIOS.
HIGIENE E APOTO DE ACORDO COM A
NICISSIDADE DO EVENTO. O ESPTÇO DEVF.RÁ

DIARIA 18.945.00

TER ACESSO DE PESSOAS COM DEFICIENCIAS
FÍSICAS E DE MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WIFI.

Pesquisa: O valor obtido na pesquisa é proveniente da consuha realizada junto ao Banco de

Preços. o qual trouxe à baila mais de três contratos firmados. conforme a coluna P, UNT da

tabela supra.

flonclusão: O valor total eslimado para a contratação totaliza RS 474.155,95 (quatrocenlos e

setÊntâ e quâtro mil, cento e cinquenta e cioco rcsis e novents e noveEtr € cinco cetrtsvos),

conÍbrme planilha tinal abaixo:

4

rlrEMI
l

ll.(
i.

FISICO: ESPAÇO FISlClo
A(:I.,SSI\'}',I . PRoPRI() PARA
A REALIZAÇÃO DE
EVENTOS LOCALIZADOS
INFOR.VIADO
PREVIAMENTE PELA
CONTRATANTF A CADA

DIARIA

CO]I,I
NO

P
UNITARIO P. TOTAL

RS t.t00.00 RS 72.000.00

Rua Simplício Moreira. n' I lt5. Cenrô, lmperatriz - MA
cNPJ 69 555 0 t0,0001-09
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ESTADO DO MARANHA
CÂMAfu{ lv,t.ÍN ICIPAL DE IMPERATRIZ

I)L]PARTAI\,íÊNTO ADMINISTRATIVO E,{TIVIDADES COMPLEMENTA

MÍNIMO 50 (CNQUENTA) E
NO VAXIMO IOO (CEM)
PESSOAS. A\lBIENTADO.
I,IMPO. QUE ATENDA AS
FXICE\('IAS E

QI,]ALIFICAÇÕES
SANITÁRIAS. ARF]JADO.
L()v vl-N'ül AÇÀ(J
ADEQUAI]A. COM AREA
PARA ESTACIONAMENTO,
BAN}IEIROS. MASCI.ILINO E
FEMININO. COM SABONF)TE
LiQUIDO. PÀPEL HIGIÊNICO
E PAPEI, TOALHA E TODOS
OS M.A,TERIAIS DE HIGIENF
NI'CÊSSÁRIOS. HIGiENE E
APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO,
O ESPF-ÇO DEVERÁ TER
ACESSO DE PESSOAS COM
IJLIIJICtENCIAS FÍSICAS E DE
i\4OBII,ÍDADF, RFDTIZ'IDA.
DISPONIBILIDADE DE WIT-I.

LOCA O DE ESPAÇO
FISICO: ESPAÇO FISICO
ACESSIVL,L. PROPR]O PARA
A RFAIIZAÇÀO DL
EVENTOS LOCALIZADOS
INT'ORMADO
PREVI^MI,\ITT PEL^
CONI'RAI-ANTE A CADA
EVENTO, COM
CAPACIDADE PARA, NO
MÍNrMO loo (cEM) Lr No
MAXIMO JOO (TI.EZENI'AS)
PESSOAS. AIúBIENTADO.
I.IMPO. QI 

'E ATENDA AS
EXIGEN('IAS T-

QIJALll--rCAÇÔES
SANII'ARIAS. AREJADO.
coM VENTTLAÇÂO
ADEQUADA. COM AREA
PARA EST'ACIONAMENTO.
BANHEIROS. MASCULTNO E

,,,,, &/otrà26

2. DÍÁRIA 80 R$ 2.ó37,23 R$ 210.978.40

Rua Simplício Moreira. n" I185, C.ntrq lmperâÍiz - MA
cNPJ 69.55s.0t9/0001-09
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ESTADO DO MARANHÂ
CAMARA MTNICIPAL DE

DEPAR'IAMENI'O ADMINISTRAI'I VC] E AIIV{DADES COMPL

I,OCAÇAO DE ESPAÇO
FISICO: ESPAÇO FISICO
ACESSIVEL. PROPRIO PARA
A RIAI,,IZAÇÃO DI
EVENTOS LOCALIZADOS
TNFORMADO
PREVTAML\-TE PELA
CONTRA'IANTI A CADA
EVENI'O. COM
CAPACIDADE PARA. NO
MiNIMO i00 (TREZENTAS) l-

NO MÁXIMO 5OO

(QUINHI-]NTAS) PESSOAS.
AMBIENTADO. LIMPO. QI IF

^TEI.(DA 
AS EXIGENCIAS E

QUALIFICAÇÕES
SANI'|ARIAS. AREJADO.
COM VENTII,AÇÀO
ADIQi'AD.{. COt\,Í ARFA
PAL I:STACIONAMEN I().
BANTIIIROS. .VASCULI\O E

FI] MTNINO. COM SABONETE
LiQI.,IIDo, PAPEL HIGIÊNICo
E PAPEL TOALHA E TODOS
()S VATER]AIS DE HIGIENE
NFCI,SSÁRIOS. HIGIENE E

APOIO DF ACORDO COM A
NECI.SSIDÀDE DO EVENTO,
O ESPEÇO DEVERÁ TER
ACESSO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FISICAS E DE

15

úe,

R$ 5.167.17 R$ 77.507.55

Rua Simplicio Moreira, n" 1t85. Centro, Imperariz - MA
cNPJ 69.555.019/000 t _09

Págj

I.I--MININO. COM SABONEI F']
LieL;tDo. pApEt. HIGIÊNrCo ]

'Í-. PaPEr. TOALHA E ToD()s I

OS MAI'T,RIAIS DE HIGIENE ]

NECESSÁRIOS. HIGIENE Er APOIO DÉ ACORDO COM A.
NFCESSIDADE DO EVÊNiTO.

] 
, r rsne ç'o DEVERÁ 'rLR 

]

, ACF-SSO Dh PESSOAS COMII 
loenrcrr'NCTAS FÍsrcAS E DL I

l vrlett r»non REDUzIDA. I

, lotspoNlBILtDADE DE wlFt.
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ESTADO DO M
CAMALA. MTJNICTPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ÀDMINISTL{TIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

I,OCAÇAO DE ESPAÇO
FISICO: ESPAÇO HSICO
AC[SSivFL. PROPRIO PAR^
Â RF,ALIZAÇÃO DF
F\'FNTOS LOCAI.IZADOS
INFORMADO
PRI--VIA1III-.N IE PI.]Í .A

C0N'|RA1'AN'TF] A CAI)A
EVEN tO. (OV
CAPACIDADE PARA, NO
MÍNIMo .5OO 

(QIJINHENTAS}
E NO MAXIMO 1500 (MrL E

QUNHENTAS) PESSOAS.
AMBIENTADO. LIMPO. QI. F,

AIENDA AS EXIGFNCIAS }.

QUALIFICAÇÕES
SANITARIAS, AREJADO.
COM VENTILAÇÂO
ADEQIIADA. COM AREA
PARA ESTACIONAMENTO.
BANHEIROS, MASCLILINO F

FFMTNI\O. COM SABONFl F

I,iQI jIDo. PAPE,I- HIGIÊNICO
E PAPEL TOALHA E TODOS
OS NíATERIAIS DE HIGIENF
\FCESSÁRIOS. IIIGIENI I,
APOIO DF ACORDO COM A
NECESSIDADÊ DO EVENTO.
() l-sPE( o DEVERÁ TIR
-ACISSO DE PESSOAS COM
DEFICIFNCIAS FÍSÍCAS E DE
lvloBlLlDADII REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WIFI.

DIÁRIA

6. Df,SCRTÇÃOOaSOIUçÃOCOMOUMTODO

ó.t, Considerando o estudo realizado e levantamento das soluções possíveis para o

suprimento da necessidade em questão, considrrou-s a mais adequada e economicarnente

viável. a(s) seguinte(s) sôlução(õcs):

.l RS 18.9,15.00 R$ I 13.670.00

VALOR TOTAI- R§ 47d.155,95

Rua SimplÍc;o Moreira, n' I t85. Centro, lrrp€ratriz MA
CNPJ 69.5J5.0tq10001-09
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ESlADO DO M.ARANHAO
w/aaa

cÀtvíARA M[.rNICtPAt. DE IMPER-ATRIZ \
DEPARTAMFNTO ADMINISTRATIVO E ATMDADES COMPLEIVíENTARES----"

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

6. t..t.

6.1.5.

6.1.ó.

6.1.7.

O objcto da contralação abrange a prestação de serviços de organização e realização

de cventos. para atender as demandas da Câmara Municipal de ImperuÍnzM{.

Pma esse tipo de sen,iço optou-se por uma solução que remunere apenas o sen'iço

efetivamente executado. cuia clemanda deverá ser pÍeviârnente ordenada pela

Íiscalização do contrato. Essa modalidade tem demonstrado eficácia para o processo

de pagamento e controle da execução contratual.

Considerando trataÍ-se de seruiços comuns. o prazo de vigência da contratação será

de dozc meses. na forma do artigo l05.daLei no 14.133.de2021.

(l DecÍeto 'll.46212023 estabelece em seu artigo 3". inciso V. que o SRP (Sistema

de Registro de Preços) poderá ser adotado quando a Administração julgar peninente,

em especial quando. pela natureza do objeto. não lbr possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado.

Conforme demonstrado na tabela 0l deste Estudo Técnico Preliminar, constâ a

quantidade de sen'iços estinados. No entanto, essa quantidade considera as

locaçõcs evcntuais e futuras. Portanto. consÍatâ-se que não há uma precisão acerca

da quantidade demandada visto que a rcalização de eventos e cerimônias oficiais é

atrelada a 1âtos díversos quc podem ou não ser objeo de celebração guamecida

pelos serviços objeto do presente Estudo Tecnico Preliminar.

Diante do exposto no item anterior. recomenda-se que seja adotado o SRP para o

prescnte cerramente licitatt5rio. com fundamento no aÍigo 30 do Decreto

11.162/2021

Considerando as paÍicularidades relativas à Câmara Municipal de lmperatrizMA

não será permitida a participaçâo do qualquer outro Orgão da Adm inistração Pública

no Preuâo. bem como não será concedida a Adesão (carona) à ata de registro de

preços.

7. JfTSTIFICATIVAPARAPARCELÀMENTOiAGRUPÀMENTODE ITENS

Rua S im plício lltore il-à. n ' I 1 85. Clentro. tmpe.âtriz MA
cNPJ 6S.5-§,5 0 19/000 1 -09
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ESTADO DO MARANHÃ
CAMAR-A MUNICIPAL DE IMPE

DEPA RTA]VÍENTO ADI\,IINISTR.AI'IVO E ÂTIVIDADES COMPLEMENT

7.1. Nos termos do art.23. §1'. da Lei n" l.l,t-i3/2021. o parcelamento do objeto deve ser

adorado sempre que técnica e economicamente viável, com vistas à ampliação da

ijümpetitividâde e à obtenção da proposta rnais vartajosa para a AdministÍação. Todavia- o

mesmo diploma legal admite a contÍalação em lote único quando o fracionamento se mostrâÍ

inviár,el. aritieconômico ou capaz de comprometer a adequada execução do objeto-

7.2. No prcsente caso. o objeto consiste na prestação integrada de serviços de locação de

espaço para a rea]i7jçãô de sessôes. reuniões, tribunas populares. audiências públicas eventos

olrciais e advidades institucionâis da Câmara lvlunicipal de Imperatriz/MA, compreendendo

intraestrutuÍa fisica. acessibilidade, segurzrnça" ctimatização. insta.lações elétricas e hidníulicas,

mobiliário. apoio operacional e demais tacilidades necessárias ao pleno atendimento das

demandas institucionais.

7.-1. A eventual divisão do objeto em itens ou lotes distintos acarretaria fragmentação da

responsabilídade contÍatual. aumento da complexidade de gestâo. dificuldades de coordenação

entre t-omecedores diversos e riscos à compatibilidade tecnica entÍe os serviços prestados, o que

poderia comprometer a regularidade, a continuidade e a qualidade dos eventos realizados.

7.1. Além disso. o parcelamenlo podcria gerar elevação de custos administrativos e

operacionais. tais como múltiplos contftltos. iiscalizações paralelas, sobreposição de obrigações

e aumento do risco de falhas na execução. afaslando-se do princípio da economicidade e da

ellciência adminisnativa.

7.5. O agrupamento dos itens em lote único, por sua vez, asseguta a execução tntegrada e

coordenada dos seniços. a padronização das condições técnicas. a centralização das

responsabilidades em um único contratado e mainr segurança jurídica e operacional para a

Administração, pcrmitindo resp,osta mais célere às demandas institucionais, inclusive aquelas de

netureza extreordinária ou imprevisível.

7.6. Ressalte-se. ainda. que a adoção do lote único não restringe a competitividade. uma vez

que o mercado dispõe de fomecedores apros a prestar o objeto de forma global, conforme

dcmonstrado em pesquisa de mercado. sendo a exigência compatível com a complexidade e a

nalurezâ do serviço conlratâdo-

e,o. i)![L$i[-

Rua Simplicio Moreira. n, 1185. (enlro. lmperatriz MÂ
cNPJ 69.5_t5.0 t9/000 t _09
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ESTADO DO MARANH
CA]\{ARA MLNICIPAL DE IMPE

DF-I'ARTAMENI'O ADMINISTR^TIVO E ATIVIDADDS COMPLEMENTAR

1.7, Diante do exposto, resta devidamente justificado o nào parcelamento do objeto e ô

arrupàmenlo rlos itcns em lote único. poÍ se lratar da solução que melhor atende aos princípios

da eÍiciência. ecorromicidade, planej.unenlo, interesse pút'lico e obtenção da pÍoPostâ mais

\,antaiosa pâra a Ciâmara Municipal de Imperatri/MA.

II. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

E.l. Dentre os bcneficios a serem alcançados com a contÍataçâo. podemos destacar o

seguinle:

a) Realizaçào de sessões. tribunas populares, audiências públicas e cerimônias dotada-s de

oryanização e esÍuturíls necessário à execução do objeto com a qualidade e excelência

inerentes aos â1os oÍiciais levados a elbilo poÍ esta Casa de Leis.

9. PROVIDÊI'{CTAS PREVIAS AO CONTRÁTO

9.1. Para melhor execuçào do serviço conratado e necessário que a instituiçâo faça um

cron'rgrarra dc e\,entos para execuçàô dos sen,iços com a antecedência mínima de 05 (cinco)

dias úteis do evento a ser realizado.

10. ESTIMATI!'A DO VALOR DA CO:{TI<A-TÀÇÃO

10,1. O valor total estimado pam a contratação da solução t é de R$ 474. 155,95 (quatrocentos

e selenta e quatro mil, cento e cinqucnra c cinco rr'ais e nolenta e cinco centavos)

II.CONTKA*TAÇÓESCORRELAT^ÀS/INTERDEPENDENTES

ll.l. )'ião há contÍatâções que guardam relação/afinidade com o objeto da contÍâtação

pretendida. sejam elasjá realizadas ou contmtaçôes furuÍas.

I 2. I}íPÂCTOS A]I{BIENTAIS

12.1. O princípio do desenvolvirnento nacional sustentiível está previsto na nova Lei de

l.icitações (14.13312021). r'm scus aíigos 5o e I i :

Rua Simplício Moreira, n" I 185- Centro, lmperarriz MA
c\PJ ó9.55 j.0 tS10O0 t-09
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^Art. 5" Na aplicação desta Lei. serão obsenados os princípios da legalidade. da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade. da eficiência. do interesse público. da

probidade adminisnativa, da igualdader, dr-r planejamento, da transparênci4 da eficácia. da

s!-gregação de funções. da motivação, da vinculação ao edital. do.iulgamento objetivo. da

segurança.iurídica. da razoabilidade, da competiti\.idâde. da proporcionalidade. da celeridade,

da cconomicidade e do desenvolvimento nacional sustentiíYel. assim como as disposições do

Decreto-l-ei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito

Ilrasileiro).

Art. ll. O processo Iicitatório Iem por objetivos:

I - ...

lV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustenüível."

12,2. A Administração Pública deve seguir diretrizes previstas no Guia Nacional de

Cô Íatações Sustenuiveis (6' edição. Iink hnps://wu"w-.gov.br/agúpr-

br.lcomposicao/cgu/c_eúBuias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pd0, de setembro de

102i. daAdvocacia Geral da União.

12.3. Nesse sentido. após a devida consulta do Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis

destacamos a inexislência de quaisquer recomendaçôes específicas acerca da conmtação do

objeto. sem prcjuízo de que a contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento

nacional sustenúr'el no cumprimento de diretrizes e criterios de sustentabilidade ambiental, de

acordo com o art. 225 dâ Constituição Federal/88. e em conformidade com os aÍigos 5o e l1

da Lei nu l4. l33i 2021.

12.{. -,\plicar as nornlas técnicas da Associaçào Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR"

relerente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis.

12.5. Visar economiana utilização de máquinas. equipamerrtos e I'erramentas contribuindo para

a redução do consumo de energia, bem como na utilização de tecnologias e materiais que

rcduzam o impacto ambiental, em confbrmidade com a Lei de Eficiência Energética no

10.195/01 e o decreto n" 10.77912021. que estabelece medidas para a redução do consumo de

energia elétrica no âmbito da administração pública tàderal, aplícável subsidiariamente jn ca.çu.

s

Ruâ Simplício Moreira. no I I85. Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 6S.5-i5.0 I 9i0001_09
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12.6" Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários à execução dos

sen iços e realizar programas inlemos de treinamento de seus empregados. nos primeiros meses

de execução contratual, para as pniticas dç sustentabilidade, observadas as normas ambientais

r igentes.

t3. Df,CLARÂÇÂO DE VIABILIDADE

A viabilidade da contrata{âo se justifica. pois ao longo do estudo verificou-se que a

solução proposu ss mostra mais adequada- econômica e eficiente para o atendimento da

necessidade apresenlada.

BEsta equipe de planejamento declara üável esta contratação com base neste

Estudo Tecnico Preliminar.

üEsta equipe de planejamento declara inviável esta conlratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

13,1. Aprovação e assineture:

Êm vista d"< informações apreseotâdas neste docunrento e considerando que foram

cumpridos todos os requisitos para sua elaboraçâo, estiio de acordo com as soluções os agentes

púhlicos signatários-

Imperatriz-MA, 20 dejaneiro de 2026

Deiro ântl)s
Àssessor dô to inistralivo

Responsável pelo E écnico Prelirninar
PORTARIA/GRAT/PR n" fi)l/2025

Ruâ Simplicio Moreira, n" ll8J, Centso, lmp€raúiz - MA
CNPJ ó9.5 55.0 t 9/0001 -09
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DEPARTAMENTÜ ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENI}.R-ES

Àprovaçào da Autoridade Competente:

Considerando â declaração de viúilidade de contratação dos setores tecoicos.

^APROVO o E*udo Técnico Preliminar. na íorma da Lei.

imperatriz- MA, L6 , r\l
OC L/J de 2026.

/ l--

Adh"À*fuÂt ?,*#*,,k
Presidente dr Câmara 4ftunicipel

Rüa Simpllcio Moreira, r. I IEj. Cerlro, ImperaÍriz _ MÂ
CNpJ 69.555.0 l9r00or-09
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DEPARTAME}.'íTO ADMINISTRATIVO E AIIVIDADES COMPL

ANEXO I

IIÍÂ PA DE RISCOS

FASE Df Â:'.iALISE

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(X) Gestão do Contrato

ANÁLTSE DE RISCOS

( ) Alta( ) Baixa (x) Media

( ) Média (x) AltaIEpssto: ( ) Baixa

ID

Itl

1

Impugrração do ediml; atÍaso no proce§so licilâtÓrio; anulaÉo da
licitação; p§uizo linanceiro e danos à imagem do órgão

I

Revisão do edital por
equipe multidisciplinar;
uiilização de modelos de
editais atualizados:
consulta aos órgãos de
controle; treinamento da
equipe responsável pela
elabcrâção do edital

Equipe de planej amento
Fase

preparaloria

Correção imediata do
edital, s€ possivel;
suspensão do processo

Agente de Contralação
l ase

preparatória ou
imediato à

Rüa Simpllcio Moreira. n" I 185. Cenrl§, ImpeÍatriz - MA
cNPJ 69.555.019i000t-09
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licitatório para revisão do
edital: diu.rlgação de
comunicado esclarecendo
as correções

identificação da
falha

( ) Baixa ( ) Alta(x) Média

{ ) Baixa (x) Média ( ) Altâ

Atrâso no procêsso licitatório: necessidade de revisão do edital; aumento
dos custos do processo

Elaboração de edital claro
e objetivo; divulgação do
edital com aatecedêncial
disponibilização de canal
parâ esclarecimenlos de
dúvidas

Equipe de planejamento/
Agente de Cortrataçào

Fase

preparatória/
Seleção do
Fornecedor

Análise cÍiteriosa da
impugnação; decisão
fundamentada sotrre a
impugnação; divulgação
da decisão aos licitantes.

Agenle de Conlratação
Seleção do
Fomecedor

(x) Eaixa ( ) Média ( ) Alta

( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Rua Simpllcao Môre ira. n' I 185. Cenro, Imperatriz - MÂ
cNPJ ó9.5 5 5.0 I 9/0001 -O9
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.Atraso no processô licitatóriol necessidade de contratação de

remânescentr: possibilidade de reab,e*ura da licitação

Agente de Contratação
Seleção do
Fomecedor

Análise criteriosa da
documentação de
habilitação; verificação
da capacidade tecnica e

fi nanceira dos licitantes.

Convocação do prôximo
licitânte classificadot
reabertura da licitaçào. se

necesúrio

Agente de Contrataçâo
Seleção do
Fomecedor

I

( ) Baixa (x) Media ( ) Altâ

( ) Baixa ( ) Média (x) Alla

!" -:"fOr'

I
Prejuízo Íinanceiro: Danos à imagem do órgão; Necessidade de nova

licitação

II}

I

Aúlise criteriosa das
propostas dos licitantcs:
veriÍicação da capacidade
técnica e financeira dos
licitantes: elaboração de
contrato dstalhado e com
cláusulas claras;

Gestor do Contrato Execução
contrâtâl

Rua Simplício Moreira, n- I 185, Cenro, lmperariz - MÂ
cNPJ 69.555.0 I 9/0001-09
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Imperariz-MA, 20 de janeiro de 2026

Assessor do
Santos
Administrativo

Responsável pelo Preliminar
PORTARIÀ/G /P n'001/2025

Rua Simplicio Moreira" n, I l8j, Centro, Imperar-ü - MÁ
cNPJ 69.5 55.0 I 910001 -09

daacompanhamento
execução do conlrâto.

Aplicação de penalidades
pravistas em contmto;
rescisâo do conüíIlo. se

necessário: abenura dc
nova licitação;

Gestor do Contrâto Execução
contrâtual
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ESTADO DO MARANHÀO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

L

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTA

PREGÀO ELETRÔNICO NO XX)UXXXX
(Processo Administrativo n' 004/2026)

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SERVTÇO N0......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ(MA)EAEMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa.jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ no 69.555.019/000'l -09, com sede na Rua Simplicio Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - lvlA,
neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado,
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o no com sede na doÍavante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _, portado(a) da Carteira de ldentidade no

_ e do CPF no _, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 004/2026
e em observância às disposiçôes da Lei no í4.133, de 1" de abril de 2021, Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidore demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Têrmo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condiçÕes a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do prêsente Termo dê Contrato é a Contrataçáo de empresa especializada na prestaÇáo
de serviÇos de locaÇáo de espaço para rêalizaÇão de sessÕes, reuniÕes e eventos solenes, de acordo
com as necessidadês da Càmara Municipal de lmperatriz/MA, conforme especificações ê quantitativos
estabelecidos no Têrmo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico no XXXXXXX, identiícado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriÇão.
1.3. DisôriminaÇáo do objeto:

ITEM DESCRTÇÃO/ESPECTFTCAÇÃO
TDENTIFICAçAO

CATSER QTD V. UNT.

1.4. Vinculam esta contrataçáo, indêpêndentemente de transcrição
1.4.1 . O Termo de Referência;
1.4.2. O Edilal da LicitaÇão;
1 .4 3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 . O pÍazo de vigência deste Têrmo de Contrato é aqLrele íxado no Termo de ReÍerência, com início
na data da sua assinatura e encerramento em doze meses, na forma do art. 105, da Lei n" 14j3312021 .

2.1.1 . O gÍazo de vigência será automaticamente prorrogado, lndependentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

Fls.,-

P íoc

Rua Simplício Moreira. no I 185. Centro. lmpeÉtriz MA
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3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, lV, Vll
e xvlll)
3.1. O regime de execuÇáo contratual, os modêlos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçôes de conclusão, entrega, observação e rêcebimênto do objeto constam no Termo de
ReÍerência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 . Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

5. CLÂUSULA QUINTA - PREçO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ _ (_)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináÍias diretas e indiretas decorrentes da
execuÇão contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependeráo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se
definidos no Têrmo de Rêfêrência. anexo a este ContÍato.

7. CLÁUSULA SÉT|MA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os pregos inicialmêntê contratados sáo íxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.
7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
seíão reajustados, mediante a aplicação, pêlo contratante, do indice IPCA, exclusivamente para as
obrigaÇôes iniciadas e concluídas e concluídas após a ocoÍrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaÇâo do(s) indicê (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variaÇáo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislaçáo então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oflcial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (aÉ. 92, X, Xr e XtV)
8.1 . São obrigaçÕes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e sêus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de ReÍerência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreÇões veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e flscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corÍespondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
foÍma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato ê no Termo de RefeÍência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoçáo das medidas cabiveis
quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

Rua Simplício Moreira. n' I 185. Centro- Imperatriz MA
CNPJ 69.ss5.019/0001 -09
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8.9. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicataçÕes e reclamações relacionadas à execuçáo
do prêsente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamentê impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8 10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
paía decidir, admitida a prorrogaÇáo motivada, por igual período.
8.1 1 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contÍatado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.'12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, aanda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do ConÍatado, de seus empÍegados, prepostos ou subordanados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçOES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVt e XV[)
9.1. O Conkatado deve cumprir todas as obrigaÇões constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa ê perfeita execuÇáo
do ob.iêto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objêto acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pÍêvisto, com a devida comprovaçáo;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. '137, ll, da Lei n." 14.133, de 2021\ e prestar todo esclarecamento ou informação por eles
solicitados,
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrâto, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuÇão contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Quando náo for possível a verificaÇão da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1 ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidôes que comprovem a regularidade perantê a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou
sede do contratado,
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-sê pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, pÍevidenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçâo do ob.jeto contÍatual.
9.1 'l . Paralasar, por determinaÇáo do contratantê, qualquer atividâde que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou quê ponha em risco a sêgurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigagóes assumidas,
todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitaçáo;
9.13. Cumprir, durante todo o pêríodo dê execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
Íeservas de cargos prêvistas na legislaçâo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021\;
9.14. Comprovar ã reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indrcação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.o 14.133, de 20211;

Rua Simplício More ira. no I 185. Centro. Imperatriz - MÂ
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9.15. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.'16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equ Ívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ad,'. 124,11, d, da Lei
n" 14.133, de ?021 .

9.17. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍmas
de seguranÇa do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualadade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legrslaÇáo de regência.
9. 19. Oraentar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 1 3.709, de 14 de agosto
de 20'18, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por forÇa
da execução deste conlrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às noÍmas da legislaçâo pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condiÇÕes de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratanle, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fu.iam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
9.22. Não pêrmitir a utilizaÇão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe.

í0. cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92, X[)
1 0.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

11. CLÁUSULA DÉC|MA PRIME|RA - TNFRAçOES E SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS (art.92, XtV)
1 I .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:
a) der causa à inexecugão parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contratoi
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 20í3.
1 '1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. '156, §2o, da Lei no 14.133, de20211,
ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitêm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);
iii. DeclareÇão de inidonêadade para licitar ê contreter, quândo preticedes ãs condutâs descritas nas
alineas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposiçáo de pênalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021),
iv. Multa:
'l . Moratória de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atÍaso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de í 0% (dez por cento), pela inobserváncia do prazo fixado para apresentação, suplementaçáo
ou reposiçâo da garantia.

P."". türl\ÀôLre,
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i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoraza a Administraçáo a promover a extinçâo do contrato
por descumprimênto ou cumprimênto irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do
ad.,. 137 da Lei n. '14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infraçóes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.'l, de 5ô/o do valor do
Contrato.
4. Compênsatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20o/o

do valor do Contrato.
5. Para infraÇáo descrita na alínea "b" do subitem 1 '1 .1 , a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infraÇÕes descritas na alínea "d" do subitem 1 1 .1 , a multa será de 30/o do valor do Contrato.
7 . Pata a infração descrita na alínea "a" do subitem 1 1 .1 , a multa será de 3% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguantes infraçÔes:
1 1.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparaÇão integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)
1 1 .3. 1 . Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7", da Lei no 14.133, de 2021],.
11.3.2. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sue intimaÇáo (afi. 157 , da Lei no 14.133, de 2021)
1 'Í.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabÍveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventuelmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa será
descontada da gârantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei no 14.133, de
2021).
1 1.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pêla autoridade competente.
'l í.4. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.1331?1 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 156, §'lo, da Lei n" 14.133, de 2021).
a) a natureza e a gravidade da infraÇâo cometida;
b) as peculiaridades do caso concrêto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoÍme normas e orientações
dos órgáos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaçôes e contratos da Administraçáo Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei
no 12 846, de 2013, serão apurãdos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o Íito
procedimental e autoridade competente deÍnidos na referida Lei (art. '159).

11.7. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do diÍeito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 202'l)
1 '1.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÇâo
da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para flns de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no
14.133, de 2021).
11.9. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
1 1 .1 0. Os débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resuitantes de multa
adminisÍativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de
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outros conlratos administrativos quê o conlratado possua com o mesmo órgáo ora contretânte, na Íorma
da lnstruÇâo Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de ab.il de 2022

12. CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA- DA EXT|NçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.í. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaÇões de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaçÕes nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Ouando â não conclusâo do contrato referida no item anterior dêcorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇÕes administrativas; e
b) poderá a Administraçáo optar pela êxtinÇão do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
'12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótêse, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modiÍlcaÇão da flnalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará a
extinÇão se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operaÇão implicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada, deverá seÍ formalizado termo
aditivo para alteraÇâo subjetiva.
12.4. O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1 . Bdanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçóes e multas.
12.5. A extinção do contrato não conflgura óbice para o reconhecamento do desequilíbrio econômico-
Ínanceiro, hipótese em que será concedida indenizaÇáo por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.' í 4. í 33, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado manlém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público quê tenha desempenhado funçáo na licitaÇão ou atue na fiscalizaÇão
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

13. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (arr.92, Vil)
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇáo correrão à conta de recursos específlcos
consignados no OrÇamento da Câmara Munacipal deste exercício, na dotaçáo abaixo discriminada:

14. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (aÍt. 92, lll)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÇÕes
contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES
15.'1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
'14.'133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressóes quê se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alteraçÕes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de têrmo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justiÍcada
necessidade de antecipaçáo de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
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'15.4. Registros que não caracterizam aiteração do contrato podem ser realizados poÍ simples apostila,
dispênsada a celebraÇão de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei n0 14.133, de 2021 .

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAçÀO
16.1. lncumbará ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.'133, de 2021, e ao art. 8", §2", da Lei n.
12.527 , de 2011 .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1 E eleito o Foro da cidade de lmperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confoÍme art. 92, §1" da Lei
no 14.133121.

Paía Ítmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavÍado em duas (duas) vias dê
igual teor, que, dêpois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

lmperatriz (MA), _ de _ de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMU N HAS

1- 2-
CPF CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/XXXX
(Procêsso Administrativo n" 00412026l

ANEXO il
(Proposta de Prêços)

xxxxxxxxxxx, xxx de xxxxxxx de xxxx

Prezados Senhores,

_(empresa), com sede na cidade de à Rua n.o

inscrita no CNPJ/MF sob o número , neste ato representada por
portador do CPF n." _e R.G. n.o_, abaixo

assinado propõe à Câmara Municipal de lmperatriz - iIA os preÇos infra discriminados para o registro
de preços para a contrataçáo de empresa especializada na prestação integrada de serviços de locação
de espaço para a rêalizaçáo dê sessões, reuniões, tribunas populares, audiências públicas evêntos
oficiais, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de lmperatriz/MA, conforme condiçôes,
quantidades e exigências estabelecidas. objeto do PREGÃo ELETRÔNlco No xxx/xxxx - cPL

DESCRTÇÃOITEM UNID QUANT P. UNITÁRIO P. TOTAL

1

LOCAÇÁO DE ESPAçO FíSrCO:
ESPAÇO FÍSICO ACESSíVEL,
PRÓPRIO PARA A REALIZAÇÃo
DE EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO PREVIAMENTE
PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE
PARA. NO MíNIMO 50
(ctNouENTA) E NO MÁX|MO 1OO
(CEM) PESSOAS, AMBIENTADO,
LIMPO. QUE ATENDA AS
EXIGÊNCIAS E OUALIFICAÇÔES
SANITARIAS, AREJADO, COM
VENTILAÇÂO ADEQUADA, COM
AREA PARA ESTACIONAMENTO.
BANHEIROS, MASCULINO E
FEMININO, COi/l SABONETE
LíQUIDO, PAPEL HIGIÊNICo E
PAPEL TOALHA E TODOS OS
MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS. HIGIENE E
APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO. O
ESPEçO DEVERÁ TER ACESSO
DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FISICAS E DE
MOBILIDADE REDUZIDA,
DISPONIBILIDADE DE WFI.

D rÁR I 40

2
LocAÇÂo DE ESpAÇo Fisico
ESPAÇO FÍSICO ACESSiVEL, DIÁRIA 80
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PRÓPRIo PARA A REALIZAÇÀO
DE EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO PREVIAMENTE
PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE
PARA, NO MIN|MO 100 (CEM) E
NO MÁX|MO 3OO (TREZENTAS)
PESSOAS, AMBIENTADO, LIMPO,
QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS E
QUALIFICAÇÓES SANITÁRIAS,
AREJADO, COM VENTILAÇÂO
ADEQUADA, COM ÁREA PARA
ESTACIONAM ENTO,
BANHEIROS. MASCULINO E
FEMININO. COM SABONETE
LÍOUIDo, PAPEL HIGIÊNICo E
PAPEL TOALHA E TODOS OS
MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS. HIGIENE E
APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO, O
ESPEÇO DEVERÁ TER ACESSO
DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FíSICAS E DE
MOBILIDADE REDUZIDA,
DISPONIBILIDADE DE WFI,
LOCAÇ O DE ESPAÇO F SICO
ESPAÇO FíSICO ACESSIVEL,
PRÓPRIO PARA A REALIZAÇÃO
DE EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO PREVIAMENTE
PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE
PARA. NO MINIMO 3OO

(TREZENTAS) E NO MÁX|MO 5OO
(QUINHENTAS) PESSOAS,
AIVIBIENTADO, LIMPO, QUE
ATENDA AS EXIGÊNCIAS E
AUALIFICAÇÔES SANITÁRIAS,
AREJADO. COM VENTTLAÇÃO
ADEQUADA, COM ÁREA PARA
ESTACIONAMENTO.
BANHEIROS, MASCULINO E
FEMININO, COM SABONETE
LíOUIDO, PAPEL HIGIÊNICo E
PAPEL TOALHA E TODOS OS
MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÂRIOS, HIGIENE E
APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO, O
ESPEÇO DEVERÁ TER ACESSO
DE PESSOAS COIVI
DEFICIÊNCIAS FiSICAS E DE
MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WFI-

DIARIA

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro. Impemtriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09
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LocAÇÂo DE ESPAÇo Físrco:
ESPAÇO FiSICO ACESSÍVEL,
PRoPRro PARA A REALTZAÇÂo
DE EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO PREVIAMENTE
PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE
PARA, No M|NIMO 5OO

(OUINHENTAS) E NO MAXIMO
15OO (MIL E QUINHENTAS)
PESSOAS, AMBIENTADO, LIMPO,
QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS E
QUALIFICAÇÔES SANITÁRIAS,
AREJADo, CoM VENTILAÇÃo
ADEQUADA, CoM ÁREA PARA
ESTACIONAMENTO.
BANHEIROS. MASCULINO E
FEMININO, COM SABONETE
LÍeurDo, PAPEL HrGrÊNrco E
PAPEL TOALHA E TODOS OS
MATERIAIS DE HIGIENE
NEcESSÁRtos, HrctENE E
APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO. O
ESPEÇO DEVERÁ TER ACESSO
DE PESSOAS COM
DEFIcIÊNCIAS FÍSIcAS E DE
MOBILIDADE REDUZIDA-
DISPONIBILIDADE DE WFI,

DIÁRIA

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificaçáo constante no termo de
referência e planilha acima, que prevaleceráo sobre a identificaçáo CATiIAT/CATSER

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, conlados a partir da
data de sua abertura.
b) O objeto deverá ser executado no prâzo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissâo da

"Ordem de Serviço" expedida pelo setor competente;
c) O valor total da proposta é de R$ _

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

4 6

VALOR TOTAL

Rua Simplicio Moreira, n'' i 185, Centro, Imperatriz MA
cNPJ 69.555.0 r9/000 r -09
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PREGAO ELETRONICO NO XXX/XXXX
(Procêsso Administrativo n' 004/2026)

ANEXO IV
(Minuta Ata SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preÇos para a eventual contÍataÉo de empresa
especializada na prestação integrada de serviÇos de locação de espaço para a realizaÉo de sessÕes,
reuniÕes, tribunas populares, audiências públicas eventos oficiais, de acordo com as necessidades da
Câmara Municipal de lmperatriz/MA, especificado(s) no(s) item(ns) í do Termo de Referência, anexo I

do Edital dê Licitação no XXXXXXX, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preÇos tenham sido registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS
2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
Íornecedo(es) e as demais condiÇÕes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM OBJETO UND oTo P. UNIT P. TOT

1

3. óRGÃo(S) GERENcIADoR E PARTIcIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Oepartamento de Licitações e Contratos
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preÇos

4. DA ADESÃO À ere Oe REGTSTRO DE PREÇOS
4.1 . É vedada a adesão (carona) à Ata de Regastro de Preços oriunda da presente licitaÇão

5. VALIDAOE, FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrentê da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.
5.1.2. Na fotmalizaçâo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectavos.

Rua Simplicio More ira, n" I 185, Centro. lmperatriz MA
cNPJ 69.-555.0 | 9/000 r -09

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n" 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,
neste ato representada por seu Agente de Contratação Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva, brasileiro,
casado, agente político, considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no _12025, publicada no Diário OÍicial do Estado do
Maranhão de _/_/_, processo administrativo no 004/2026, RESOLVE registrar os preÇos da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualiflcada(s) nesta ATA, de acordo com a classiícação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condações previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1" de abril de2021, no Decreto no

11.462, de 31 de março de 2023, bem como pela Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abril de 2024 e a
Resolução n" 001 de 17 de abril de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

I
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lêi n" 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preÇos.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preÇos poderáo ser alterados, observado o art.
124 da Lei n" 14.133. de 2021.
5.4. Após a homologaçáo da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condiÇões para formalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou nâo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o regastro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitaçáo; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contrataÇÕes, a ordem de classiÍlcação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se rêfere o item 5.4.2 tem por obletivo a formaçáo de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classiÍicaÇão, os licitantes ou Íornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reseÍva a quê se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipÓteses:
5.7.'1 . Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preÇos, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preÇos nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicaÇão dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contrataçáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condiçÕes êstabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçáo direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanÇÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocaÇáo poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaçáo do licitante ou Íornecedor convocado, desdê quê apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja acejta pêla Administraçâo.
5.10. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.í1. Ouando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiÇÕes
êstabelecidos no edital ou no aviso de contrataÇão, e observado o disposto no item 5.7 ê subitens, Ílca
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataÇão nos têrmos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital ou do aviso de contrataçâo direta, podeÍá:
5.12.1. Convocar paÍa negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de classiflcaÇáo, com vistas à obtenÇão de preÇo
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕês ofertadas pelos licitantes ou Íornecedores
remanêscentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçào
5.13. A existência de preços regisÍados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes
estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçáo de licitaçáo
específica para a aquisição pretendida, desdê que devidamente justificada.

Rua Simplício Moreira. n" I 185. Centro, Imperatriz MA
cNPJ 69.555.019/0001-09
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6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preÇos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçáo
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos seÍviços
registrados, nas seguintes srtuaçÕes:
6. 1 .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipê ou êm decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÇáo da ata tal como pactuada,
nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de2021;
6.'1.2. Em caso dê criação, alteraÇâo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos lêgais ou a
superveniência de disposiÇÕes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados,
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataÇão direta de cláusula de rea.iustamento
ou repactuação sobre os preÇos registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contrataçáo;
6.1 .3.2. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critéraos definidos para
a contrataÇão.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gêrenciadora convocará o fornecedor paÍa negociar a redução do
preÇo registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao itêm registrado, sem aplicaÇão de penalidadês
admin istrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserya, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preÇos aos valores de
mêrcado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registÍo cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.í.4. Na hipótese de redução do preÇo registrado, o gerenciador comunicará aos órgâos e às
entidades que tiverem Írmado contratos decorrentes da ata de rêgistro dê preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à altêraÇáo contratual,
observado o disposto no ai.. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nào
poder cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovaÇão de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumpÍir o compromisso.
7.2.'1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraÇâo, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço reglstrado em relaçâo
às condiçÕes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovaÇáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preÇo
registrado, o pedido será indêferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigaÇÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancêlamento do seu registro, nos termos do itêm
9.1, sem prejuÍzo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaçâo aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaÇão, para
verificar se aceitam manter seus preços regastrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovaÇão da majoraÇão do preço de mercado que inviabilize o preÇo
registrado, conforme previsto no item 7.2 ê no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às êntidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço rêgistrado, para

Rua Simplicio Moreira, n" I 185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.55_5.0 I 9/000 | -09
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que avaliem a necessidade de alteraçâo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.1 33,
de 2021 .

9. GANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS
9.1. O registro do ÍornecedoÍ será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9. í . í . Descumprir as condiçôes da ata de registro dê preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Náo Íetirar a nota de empênho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa rczoáuel;
9.'l 3. Não aceitar manter seu preço rêgistrado, na hipótese prevista no aftigo 27, § 2o, do Decreto no

1 1 .46? , de 2023 , ot)
9.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lêi no 14.133, de 2021 .

9.1 .4.1 . Na hipótese de aplicaÇáo de sanÇáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei
no'14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a êntidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenÇáo do registro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanÇão.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses prêvistas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerênciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgâo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4 1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preÇo de mercado se tornar
supeÍior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4o, ambos do Decreto
no 1 1 .462. de ?023 .

eroc.g)[§§

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, tmperatriz MA
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preÇos
poderão ser remane.iadas pelo órgâo ou entidadê gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e náo participantês do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidadê gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipôtese de remane.lamento de órgão ou entidade participente para órgão ou entidade nâo
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgáo ou à entidadê gerenciadora autonzaÍ o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgâo ou da entidade que sofrer reduçáo dos quantitativos inÍormados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou êntidades dos Estados, do Distrito Fêderal ou de
MunicÍpios dastintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaÇão pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos teímos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contrataÇáo direta.

(
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10.1 .1 . As sançÕes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preÇos
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido inlustificadamente após terem assinado a

10.2. É da competêncaa do geÍenciador a aplicaçâo das penalidades decorrentes do descumpramento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÇÕes dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante a aplicaÇão da penalidade (art. 8",
inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023\.
10 3 O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS
11.1. As condiçÕes gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigaçôes da AdminisÍaçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preÇo global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração dê sua vantagem para
o órgão ou a entidade.

Para Íimeza e validade do pactuado, a presente Ata for iavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (l\ilA) _ de _ de _

VictoÍ Gabriel Aquino da Silva
Ag.ente de Contratâção

Orgão GerenciadoÍ

Empresa
Representante Legal

Rua Simplício Moreira, Í" I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPi 69.555.019/000r -09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRÍZ

DEPARTAMENTO ADMI},itS]'RATIVO E A'IIVIDADES COMPLEMENTARE

DESPACHO

Em atenção ao disposto no artigo 53, da Lei n' 14.1332021, encaminhem-se os

presentes autos de registro de preços pÍua a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de espaço paÍa a Íealização de sessões, reuniões, tribunas populares,

audiências públicas eventos oficiais, de acordo com as neÇessidades da Câmara Municipal de

Imperatriz/MA, conlorme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência, à Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz para emissão de Parecer.

lmperatriz/MA, 02 de fevereiro de 2026

,A)O.o-*r^,áí
Danyelle Walkiria Flor àa Conceiçâo

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 00112025

Rua Simplício Morcile. n' I 185, Centrc. lmpcratíz MA
CNPJ 69.555 019/0001-09
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PARECER JURíDICO LICITATORIO N" 03/2026 At4/role

SOLICITANTE: DIRETORA DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES -
OANYELLE WALKIRIA FLOR DA CONCEIÇÃO

OBJETO: Processo Administrativo 04/2026. Pregão
Eletrônico. Menor Preço. Contratação de empresa
especializada na prestação integrada de serviços de locaçáo

de espaço paÍa a rcalizaçâo de sessôes, reuniôês, tribunas
populares, audiênciâs públicas êvêntos oficiais, de acordo
com as necessidâdes da Câmara Municipal de lmperatriz/MA

I . RELATORIO

A então diretora do departamento administrativo e
atividades complementares da Câmara Municipal de Imperatriz
encaminhou os autos administrativos para este procurador, para emissão
de parecer jurídico sobre o Processo Adminístrativo no 004/2026, que
trata do processo lícitatório para a contratação de empresa especialízada
na prestação integrada de serviços de locação de espaço para a realização
de sessões, reuniões, tribunas populares, audiências públicas, eventos
oficiais, de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de
Imperatriz/MA. O Processo encaminhado foi numerado com 209 páginas,
instruído com os seguintes documentos:

Documento de Oficialização de Demanda - DOD/DFD no
004/2026 fts. 02/06;
Ciência e Autorização do prosseguimento da demanda
pelo então Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz
ft.06;
Estudo TécnÍco Preliminar - ETP e anexos, mapa de risco,
pesquisa de preço fls. 07/68;
Despacho solicitando manifestação técnica da
Controladoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz fl.
69;
Análise e Manifestação técnica favorável do estudo
preliminar pela Controladoria da Câmara Municipal de
Imperatriz fls. 70/73;

1t6
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. Despacho pela Diretora do Departamento Administratlvo
e Atividades Complementares aprovando o Estudo
Técnico Preliminar e declarando que as despesas se
encontram em consonância com a LDO, LOA e PPAfl.74;

. Despacho pelo presidente da Câmara Municipal de
Imperatriz aprovando o Estudo Técnlco Preliminar fl. 75;

. Ofício na 014/2026 da diretora do departamento
administrativo e atividades complementares, requerendo
a APROVAÇÃO do Termo de Referência e declarando que
as despesas se encontram em consonância com a LDO,
LOA e PPA fl. 76;

. Termo de referência fl. 77 /95;

. Aprovação do Termo de Referência pelo Presidente da
Câmara Municipal de Imperatriz fl. 95;

o Estudo Técnico Preliminar fls.96/123;
. Cópia da minuta do Pregão eletrônico - Processo

administrativo no 04/2026, minuta do edital, termo de
referência, estudo técnico preliminar, mapa de risco,
contrato, proposta de preço fls. t24/2OB;

. Despacho solicitando parecer jurídico fl. 2O9.

Consta nos autos:
- Servidor que elaborou o ETP: Deivon de Aguiar Santos - Assessor do
Departamento Administrativo - PORTARIA/GRAT/PR No 01/2025;
- Responsável pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento
Danyelle Walkiria Flor da Conceição - Diretora do Departamento
Administrativo e Atividades Complementares - Portaria no Oll2025;
- Fiscal de Contratos: Zesielson Ribeiro Sérgio Silva - Chefe de Gabinete
da Presidência - Portaria / DIV / PR no O37 /2025;

É o que há de mais relevante para relatar.

II - DO CARATER OPINATIVO OO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa
Procuradoria, únlca e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não
lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade
da prática dos atos ad m in ístrativos, que estão reservados à esfera
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente tecnica, administrativa
e/ou fina ncei ra, salvo hipóteses teratológicas.

2t6
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Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser
verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto
da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de
ser observada a ísenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 20,
§ 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a

opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a
liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à

opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua
conveniência.

O presente parecer, por essência, é um instrumento de
opinião não passível de vinculação à decisão da administração pública,
assim entende a ju risprudência :

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERÍSTA.
suposro cRrME EM pRocEDrMENTo LrcrrATóRro. ART.
89, CAPUT, DA LEl 8.666/93. PLETTO DE

TRANCAMENTO DÀ AÇÀO PENAL. CABIMENTO.
INEXISTÊNC]A D EINDICAÇÀO DO DOLO NA CONDUTA DO

cAUSÍDrco. oRDEM euE DEVE sER CoNCEDTDA. l-. Nâo
se pode deixar de considerar que sendo o ato do
parecerista um ato opinativo, a manifestação
juridica não se constitui como ato
administrativo em s.i, podendo apenas ser usada
como efemento de fundamentação de um ato
administrativo posteriormente praticado. 2.
Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO EEDERAL

- Relator (a): Min. Joaquim Barbosa
Julgamento: A9/08/20ü - Órgão Julgador:
?ribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômícos
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os
elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da
Administração Pública, subordlnando-se, contudo, às vertentes das
normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito
Administrativo.

3/6
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Sem desclassificar a presente peça como opinião técnlca
quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das
finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento,
incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua
conveniência.

III - FUNDAMENTAÇAO

Embora haja nos autos ofício noOl4/2026, assinada pela
então Diretora do Departamento Administrativo e Atividades
Complementares constatando que as despesas se encontram em
consonância com a LDO, LOA e PPA, em f|.76, isso, por si só, não pode
substituir a previsão de dotação orçamentária, expedida pelo setor
competente da Câmara Municipal de Imperatriz.

É necessário, que ainda na fase preparatória, seja incluído a
previsão de dotação orçamentária, expedida pelo setor competente da
Câmara Municipal de imperatriz, qual seja, a contabilidade, para verificar
se há orçamento disponível para contratação, o que representa o
PLANEIAMENTO orçamentário do órgão.

Cabe ressaltar, inclusive, que a ind isponibilidade
orçamentária frente aos valores estimados pode levar a organização a
adlar ou desistir da contratação, trazendo enormes prejuízos a
administração pública. A falta de indicação dos créditos orçamentários
pode resultar, inclusive, na nulidade do contrato, conforme estabelece o
artigo 150 da Lei 14.133 /2021, abaixo colacionado.

Art. 150. Nenhuma contrataÇão será feita sem a
caracterlzaÇão adequada de seu objeto e sem a
indicação dos créditos orçamentários para
pagamento das parcelas contratuals vincendas no
exercicio em que for realizada a contrataÇão,
sob pena dê nulidade do ato e de
rêsponsab!-J.izaçâ.o dê guen the tivêÍ da,do causa.
(Grlfo Nosso ) .

A Lei 14.133/2027 prevê que o momento da previsão da
indicação do credito orçamentários é na fase preparatória; o planejamento
de compras deverá atender, entre outros pontos ao princípio da
responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com
a prevista no orçamento, conforme os artígos abaixo descritos.
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Art, 18 . A fase preparatória do processo
.I.icítatório é caracterizada pefo pfanejamento ê
deve compatlbilizar-se com o plano de
contrataçôes anual de que trata o inciso VII do
caput do art. 72 desta Lei, sempre que
efaborado, G: com as Iêis orçamêntárias, bem
como abordar todas as consideraÇões Lécnicas,
mercadológicas e de gêstão que podem interferir
na contratação. compreendidos:
t...1
Art. 40 . O planej amenLo de compras deverá
considerar a expectativa de consumo anual e
observar o seguinte:
V - ArendinerLo aos princrpios:
c) da responsabiJ.idade físca1, uediante a
coryaração da dêspêsa es timada com a prêvista
no orçâ!ênto. (Grifo Nosso)

Dessa forma, o documento de dotação orçamentária
expedido pelo setor competente é necessário para instruir o processo.
ainda na fase preparatória, pois representa o planejamento orçamentário
do órgão e garante que não haja futura nulidade, trazendo prejuízo a
administração pública.

O edital menciona expressamente que o certame e seus
anexos estarão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no site instítucional da Câmara Municipal de Imperatriz,
conforme o art. 54 da Lei no t4.133/2O21. Recomenda-se, contudo,
manter nos autos o comprovante da publicação eletrônica para plena
validade do certame.

rv - coNcLUsÃo

Isso posto, arrimado no acervo fático e normativo
apresentado, OPINA a Procuradoria da Câmara Municípal de Imperatriz,
por este Procurador Legislativo que a esta subscreve, pela legalidade do
prosseguimento do certame referente ao processo Administrativo
004/2026, que trata do processo licitatório para a contratação de empresa
especializada na prestação integrada de serviços de locação de espaço
para a realização de sessões, reuniões/ tribunas populares, audiências
públicas, eventos oficiais, de acordo com a necessidade da Câmara
Municipal de Imperatriz/MA, anexando o comprovante de publicação do
edital no PNCP e no site institucional nos autos e condicionando-se a
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adiudicacão e formalizacão do contrato à reoularizacão
orcamentária mediante iuntada da comorovacão da dotacão
corresoondente.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente
jurídico. não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da
conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos,
ou mesmo, conferência da validade da documentação apresentada, que
deverá ser realizada pelo setor/servidor competente.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Imperatriz/MA, 19 de janeiro de 2026.

615a01 22-
e653-49bb-

Assinàdo dê ÍoÍma digital
por 61 5ô01 22-eó5 3-49bb-
bdd(-8c8mdí85f52

bddc-gcgfodfgsfs2 Dado':2026 02 03 r0:1000

TUCAS ALVES MITOURA
Procurador Legislativo da Câmara

Municipal de lmperatriz
Matrícu la 1535

oAB/MA 16.089
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

DESPACHO

Em atenção ao disposto no artigo 28, XXIII, da Lei no 2.01512024, encaminhem-se os

presentes autos de registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação

integrada de serviços de locação de espaço para a realização de sessões, reuniões, tribunas

populares, audiências públicas eventos oficiais, de acordo com as necessidades da Câmara

Municipal de Imperatri/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Termo de Referência, ao Departamento de Licitações paÍa que seja realizado o prosseguimento

do feito.

ImperatrizMA, 03 de fevereiro 2026

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 00112025

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Cenrro, Imperatriz MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DESPACHO

Encaminham -se os presentes autos que tem como objeto o Registro de Preços para

contratação de empresa especializada na prestação integrada de serviços de locação de espaço

para a realização de sessões, reuniões, tribunas populares, audiências públicas eventos oficiais,

de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de ImperatrizMA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, ao Agente de Contratação, o Sr.

Victor Gabriel Aquino da Silva, Portaria/GRAT/PR n" 076/2024, pam que seja realizado o

prosseguimento do feito.

Imperatriz/MA, 03 de fevereiro 2026

os

do Dep de Licitações
R n" 007/2025

Victor G

r RAT n'076/2024

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

<-)
\-'

cieÍfreem: C _< /O? /2026.
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Procuradoria Geral

PORTARIA

PORTARIA,/NIOM IPR N' 07 412024

PORTARIA/NOM,?R N' 07412024 ImperatrizTMA, t 8 de

novembro de 2024 Altera composiçâo da Equipe de Apoio

para atuarem em licitações no âmbito da Câmara Municipal

de Imperatriz e dá outras providências. O PRESIDENTE

DA CÂMARA MLINICIPAL DE IMPERATRIZ, EStAdO

do Maranhão, no uso de suas atÍibuições legais, conforme

aÍt. 52-4, da Lci Ordinária n' 1.888/2021: RESOLVE; Aí.
l'- Fica alterada a composição dos membros da Equipe de

Apoio à Licitaçâo da Câmara Municipal de Imperatriz da

\-. seguinte forma SWYANNE ARAMAKI MENEZES

SALES CALADO, PORTARIA,AIOM/PR N" 073/2024,

JANIELZA CORREA COSTA RIBEIRO,

PORTARIA/NOM/PR N' 047 /2024 e MARIA
DOMINGAS BANDEIRA DA SILVA,
PORTARIANOM/PR N' 086/2023. Art. 2' - Esta Porta a

entÍa em vigor na data de sua publicaçâo, revogando

disposições em contráÍio. GABINETE DA
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MLINICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO AO

DÉcrMo orrAvo DrA Do MÊs DE No\.EMBRo DE

2024. Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente da

Câmara Municipal

Publi€ado poc MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO

Código idenlificadori 2x6sokddd82024l I I8l I Il53

)J7
DA CÂMARA MLNICIPAL DE TMPERARrZ,

ESTADO DO MARANHÀO AOS DÉCIMO OITAVdI : .i L; .
DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024. AMAUTi

Albeío PereiÍa de Sousa Presidente da Câmara Municipal

de Imperatriz

Publicado por: MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO

Códiso identificador: lszkoczotei2o24l I l8l I I l5l

PORTARIA/NOM/PR N" 076/2024

PORTARIAôJOM/PR N' 076/2024 ImperatrizMA, 1 8 de

novembro de 2024. Dispõe sobre a nomeação de servidor

para exeÍcer função de Agente de ConÍatação junto ao

DepaÍamento de Licitações. O PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, EStAdO dO

Maranhão, no uso de suas at buições legais, conforme art.

26, inciso VIÍ, alínea "a", do Regimento Intemo

RESOLVE AÍ. l' - Nomear o(a) senhor(a) VICTOR

GABRIEL AQUINO DA SILVA inscfito(a) no CPF sob o

n" 067.478.393-01, para exercer a função de AGENTE DE

CONTRATAÇÀO, Iotado no DEPARTAMENTO DE

LICITAÇOES E CONTRATOS. Art. 2" Esta portaria

entrará em vigor na data de sua publicação. GABINETE

DA PRESIDÉNCIA DA CÂMARA MTINICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÀO AOS

DEZOITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024.

Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente da Câmara

Municipal de Imperatriz

Publicado por: MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO

Código identificadori lfeckircy02024l ll8) I I121

PORTARIA/NOM/PR N' 073/2024

De l8 de novembro de 2024. Dispôe sobre anomeação de

servidor para provimento de cargo em comissão. O

PRESIDENTE DA CÂMARA MTINICIPAL DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais, conforme art. 26, inciso VII, alinea "a",

do Regimento Intemo RESOLVE Art. l' - Nomear o(a)

senhor(a) EMYLAINY VILARINO MADEIRA, inscrito(a)

no CPF sob o n' 032 .680.293-29, para exercer o cargo em

comissâo de ASSSESOR DE PLANEJAMENTO, com

remunemÇão fixada nos termos do Anexo Itl da Lei

PORTARIA,/NOM/PR N' 075/2024

PORTARIA,NOMPR N' 075/2024 Imperatri/MA, 18 de

novembro de 2024. Dispôe sobre a nomeaçào de servidor

para atuar como Cestor de Contratoju[to ao Departamento

de Liciraçào. o PRESIDENTL DA CÁMAR^
MLINICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhâo, no

uso de suas atribuições legais, conforme art. 26, inciso VII,
alÍnea "a", do Regimento Intemo RESOLVE Art. l'-
Nomear o(a) senhor(a) GIDELJONES FERNANDES

SENA inscrito(a) no CPF sob o n'808.060.313-87, pala

exercer a função de GESTOR DE CONIRÁTOS,

estruturado no DEPARTAMENTO DE LICITÂÇÀO E

CONTRATOS. Art. 2" Esta portaria entrará em vigor na

data de sua publicaçào. GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Depârtâmento de Recurso Hunranos

Assinsdo EletíonicâmeÍÍo Com Ceíificado Padráo ICP.Erasil ê CâÍimbo dê Tênpo, om conlomidade com a
tiedida Provisória No 2.200'2, de 2001, garanündo aúenticidade, validade iuridica e intêgridadê.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 003/2026
(Procêsso Administrativo n" 004120261

4n -_
sú/ale

E

DADOS OO CERTAME

Órgão Solicitante: Departâmento Administrativo e Atividades Complementares

Órgão Licitante: Câmara Municipal de lmpêratriz/MA

UASG:931458

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locaÇão de espaço para

rcalizaçáo de sessÕes, reuniÕes e eventos solenes, de acordo com as necessidades da Câmara
Municipal de lmperatriz/MA, conforme condições, quantidades ê exigências estabelecidas neste
instrumento.

Esclarecimentos: Até 2610212026 às
dl. itz.aqentêdecontratacao202S(ôqmail.com

23:59hrs para o endereço eletrônico

lmpugnaçôes: Até 2610212026 às
dl. iE.aoentedecontratacao2025@qmail.com

23:59hrs para o endeÍeÇo eletrônico

lnício da Sessão Eletrônicai 0310312026 às 09:00 hrs

VALOR ESTIMADO,
MíNIMO, DE

REFERÊNCIA OU
srGrLoso

Valor: RS 474.155,95 (quatrocentos e setênta e quatro mil, cento e
cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).

EEstimado

!M Ínimo

!Refêrência

trOrçamento Sigiloso

NATUREZA
OBJETO

DO

!Aquisiçâo

EServiço

trObras e Serviços de Engenharia

PARTICIPAçÃO
MEI/ME/EPP

CLicitaçâo Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lej Complementar
n" 12312006.

trLicitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME /
EPP - Art. 48, lll da Lei ComplementaÍ n' 12312006.

aLicitação de Ampla Participação.

Rua SimplÍcio Moreira, n' I185, Centro, Imperatriz MA
cNPJ 69.555.0 r 9/0001 -09

I

Sistema EletÍônico Utilizado: Portal de Compras do Governo FedeÍal
www.comprasgovernamentais. gov. br

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br

Endereço para retirada do Edital: www.comprasgovernamentais.gov. br;

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebêndo_proposta&pagina=1 e
httDs://www. camarai mperatriz. ma.oov. br/ed itais-licitacoes
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ESTADO DO MARANHAO
CÀMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Rua Simplicio Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz MA
cNPJ 69.555.0 19/000 1-09

trLicitação de Ampla Participaçáo, com itens de participação exclusiva

ra MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n" 123106reservadas pa

EAberto

trAberto e Fechado
MODO DE DISPUTA

CRITÉRIO
JULTAMENTO
INTERVALO
LANCES

DE

E
DE

EMenor Preço - lntervalo mínimo: R$ 4í0 (dez centavos)

!Maior Desconto

CRITÉRIO
ADJUDICAçÃO

DE

EGlobal

Dltêm

DPor Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condições
definidas neste Edital e anexos.

Prazo para envio da proposta/documentação: conforme os itens 6.22.5 e 8.12.1 deste Edital

Pregoeiro: Victor GabÍiel Aquino da Silva

Matrícula no 01769

ê-mail:
dl.iE.agentêdecontratacao202S@gmail.com

Enderêço: Rua Simplício Moreira, n" 1 185, Centro, lmperatriz - MA

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o lgllilig_gg
Brasília - DF.

dia útil subsequente, no mesmo site e hora , salvo as disposiÇÕes em contrário
OBS: N ficahi daótese de náo haver ex ediente na da fi

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA:

INFORMAÇÔES

ANÂO

DSIM, na forma do Termo de Referência

XNÂO

trSlM, na forma do Termo de Referência
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ESTADo Do MARANHÃo

cÂnaena MUNrctpAL DE TMpERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃo eletnôNtco No 003/2026
(Processo Administrativo n" 004120261

EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de lmperatriz - MA,
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro OÍcial e Equipe de
Apoio, designados pela Portãria no 076, de 18 de novembro de 2024, sediada na Rua SimplÍcio Morelra
n' I 185, Centro, lmperetriz - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA,
com critério de julgamento menor preço gloôar, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,
do Decreto no 11.462123 bem como pela Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abtil de 2024 e a Resolução no

001 de 17 de abril dê 2024 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Date da sessão: 0310312026
Horário: 09:00 hrs (nove horas) - Horário de Brasília - DF
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comorasqovernamentais.oov. br

,I. DO OBJETO
1.1. O objeto da presênte licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços
destinado a Contratação de empresa especiaiizada na prestaçáo de serviços de locaÇão de espaço
paÍa rcalizaçâo dê sêssÕes, reuniÕes e eventos solenes, de acordo com as necessidades da Câmara
Municipal de lmperatriz/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.
1.2. O criterio de julgamento adotado será o menor preço por global, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do obJeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesÕes são
as que constam da minuta de Ata de Registro de PreÇos.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. A indicaçáo da dasponibilidade de créditos orçamentários somênte será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. (art. 17 do Decreto no 11.46212023)

4. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.oov.br/comoras).

4.1 .1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu
nome, assume como Ílrmes e verdadeiras suas propostas e seus lancês, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu Íepresentante, excluÍda a responsabilidade do provedoÍ do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da ticitação por eventuais danos dêcorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado confêrir a exatidâo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros táo logo
identiflque incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

.d
Y

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l910001-09
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiflcaçáo no momento

da habilitaçáo.

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas ê empresas de pequeno porte,

para o agricultor familiar, o produtor rural pêssoa física e para o microempreendedor individual - MEl,
nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

4.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fíca limitada às microempresas e
âs empresas de pequeno pofte que, no ano-calendáio de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cuios valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno pofte.

4.6. Não poderão disputar esta licitação

4.6.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

4.6.3. empresas estrangeiras que náo tenham representaçáo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitaÇâo versar sobre serviÇos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.6.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessáflos,

4.6.6. pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;

4.6.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aínidade,
até o terceiro grau;

4.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre sii

4.6.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissáo de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,

4.6.10

4.6.11

OrganizaÇôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇÕes
que possam conflgurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéraa, conforme § 1o do
n' 14.133. de 2021d

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

art. 9o da Lei
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4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.ô. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlaÍ a efetividade da sançáo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que dêvidamente comprovado o
ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.8. A critério da AdministraÇâo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projêtos e a empresa
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3. poderáo participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, dê execuçáo da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de âgentes públicos do órgâo ou entidade.

4.9. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantês do mesmo grupo econômico.

4.10. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 não impêde a licitação ou a contrataçáo de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do proJeto básico e do pro.ieto executivo, nas contrataçôes
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçáo.

4.11. Em licitações e contrataÇÕes realizadas no âmbito de proJetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial dê cooperaçáo estrangeira ou por organismo flnanceiro jnternacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei no 14.13312021.

4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estendê-se a terceiro que auxilie a conduçâo da contratação
nâ qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional êspecializado ou Íuncionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
5.1 . Na presente licitaçáo, a fase de habilitaçáo sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances.

5.2. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

5.3. Caso a fase de habilitaçáo anteceda as fases de apresêntação de propostas e lances, os
licitantes encaminharâo, na forma e no prazo êstabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaçâo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 9.'1.1 e 9.12.1 deste Edital.

5.4. No cadastramênto da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que

5.4.1 está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençÕes coletivas de tÍabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor dê 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de '16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artioo 7' XXX lll da Constitu icão

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos nctsos t ê lV dô ârt ío ê nô incisô lll do art. 5o da Con stituicao Federal
cumpre as êxigências de reserva de cargos para pessoa com deíciência e para reabilatado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, lmperatriz MA
cNPJ 69.555.0 r9l000 r -09

5.4.3

5.4.4

o+Y
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no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

nos itens em que a participaçáo náo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno portê, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efêito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônjco, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133. de 2021

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelêcidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 3o do art.4". da Lei
n." 14.133. de 2021

5.6.1

5.6.2

d

5.7. A Íalsidade da declaraÇáo de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hjpótese de a fase de habilitaÇão
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.9. Náo haverá ordem de classiÍcação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitaçâo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessâo
pública e da fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaçâo de propostas, após a fase de envio de lances.

5.1 I . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podeÍá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

5.1 I .1. a aplicaçáo do intervalo mÍnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor flnal mÍnimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.12. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto flnal máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a Íase de disputa, sêndo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de.iulgamento por menor preço; e

5.'12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.13. O valor Íinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
5.11 possuirá caráteÍ sigiloso para os demais fornecedores e para o órgáo ou entidade promotora da
licitaçáo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000 l-09
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5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operaÇÕes no sistema
eletronico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou dê sua desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imedaatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.'1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1 .1 . Valor unitário e total do item.
6.1.2. Quantidade cotada.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

6.2.1. O licitante NÀO poderá oleÍecet proposta em quantitativo infeior ao máximo previsto para
contratação.

6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
indiretamente na execuÇâo do objeto.

b4/úa;

todos os custos operacionais, encargos
e quaisquer outÍos que incidam direta ou

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquêr alteração, sob alegação
de erro, omissáo ou qualquer outro prete)Ío.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos rêcolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

6.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitaçâo, a Microêmprêsa e e Empresa de Pequeno Porte poderáo se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇôes nelas
contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratuai, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

6.8.'1. O prazo de validade da propostâ náo será infêrior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentaÇão

6.8.2. Caso o critério de.lulgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar os preços
máximos previstos no Termo de Referência.

6.8.3. Caso o criterio de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertâdo dêverá respeitar os preços máximos prêvistos no Termo de
Referência.

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizaÇão pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas do

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, ImpeÍatriz MA
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Estado do l\íaranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoçáo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7'1.
inciso lX. da Constitu ioáo , ou condenaçáo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos preluízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execuçâo do contrato.

7. DA ABERTURA DA sEssÃo, cLAssrFrcAçÃo DAs pRoposrAs E FoRMULAçÂo DE
LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sêssâo ê as regras estabelecidas no EditâI.

7.7. O licitantê somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por êlê ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diÍerença de valores ou percentuais êntrê os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçeo à proposta que cobrir a melhor
oÍerta deveÍá seÍ de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo dê disputa adotado

7 .11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os
licitantes apresenlarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçáo da sessão pública.

7.11 .?. A pÍoÍÍogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogagáo, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem Íinal de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaÇâo à proposta classaÍicada em segundo
lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deflnição das demais colocações.

Rua Simplicio Moreira, nô I 185, Centro, Imperatriz - MA
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7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispute "aberto e
fechado", os licitântes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1 A etapa de lances da sessâo pública terá duraÇão inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistêma encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. ÉnceÍ.ado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de vâlor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10o/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e Íechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento destê prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar mêlhor lance.

7.12.4. Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes deÍinidas neste item, podêrâo os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferêcer um lance final e Íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7. 12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa abe(a somente os Iicitantes que apresentarem
a proposta de menor preço/ maioÍ percentual de desconto e os das propostas alé 10% (dez
por cento) superiores/inferlores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oÍerecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraÇáo da sessão pública.

7.13.3

7.13.4

7.13.5

7 .13.6

A prorrogaçáo automática da etapa de lances, dê que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houvêr lances enviados nesse pêríodo de
prorrogagão, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem Ínal de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diÍerenÇa em relação à proposta classificada em segundo
lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxillado pela equipe de apoio,
poderá admltir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçÕes.

Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

Rua Simplício Moreira, no 1185, CenÍo, Imperatriz MA
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7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido
e rêgistrado em primeiro lugar.

7 .16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acêssível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vintê e quatro horas
dâ comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lancês, conôorrerá com o valor de sua proposta.

7.20.'1. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo
se maniÍeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),
na ordem de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.20.4. No caso de equavalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresêntar
melhor oferta.

7 .21 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou êntre lances Ínais
da Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7 .21 .1 . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

. disputa final, hipótese em quê os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classiÍicação;

s

7 .21.1.'l
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7 .20. Em relaÇão a itens náo exclusivos para participação dê microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lancês, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 ê 45 da Lei Complementar no 123. de 2006, regulamentada pelo
Decreto no 8.538. de 2015.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaÇão
automática para tanto.
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7.21.1.2. avaliaçâo do desêmpenho contíatual prévio dos licitantes, para a qual deverão
prêferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigaçÕes previstos nesta Lei;

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, confoÍme regulamênto;

7 .21 .1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÕes dos
órgáos de controle.

7 .21.2.1 . empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do Órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçáo
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;
. empresasbrasileiras;
. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
. empresas que comprovem a pÉtica de mitigação, nos termos da Lei no'12.187. de 29
de dezembro de 2009.

7 .21.2.2
7 .21.2.3
7 .21 .2.4

7.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocoÍrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes seráo convocados.

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preÇo máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condiÇôes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.23.1. Não será admiüda a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.23.2. A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em tazeo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração.

7.23.3. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.23.4. O resultado da negociaÇão será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

7.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lence ofertado após a negociaÇáo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementarês, quando necessários à
conÍirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados.

7.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo
fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da
proposta.

P

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamênte, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
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8. OA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro veriÍlcará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei n' 14.13312021 legislaÇão correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataÇeo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (httos://www. oortaltransoarencia.oov. br/sancoes/ceis); e
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniáo (https://www. portaltransparencia.oov. br/sancoes/cneo)

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por forÇa da vedaçâo de que trata o artioo 12 dê1er n' 8.429, de 1 992

8.3. Caso conste na Consulta de Situaçâo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para veriflcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Rêlatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018. art.29, caput)

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018. art. 29. §1").

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassiÍicação. (lN no 3/20'18. art.29, §2o).

8.3.3. Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participaçáo.

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneÍÍcio, em conformidade
com os itens 4.5.1 e 5.6 deste edital.

8.5. Verificadas as condiçÕes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classiflcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçeo neste Edital e em seus anexos, observado
o dispo sto no artioo 29 a 35 da lN SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022

8.6. Será desclassiflcada a proposta vencedora que

8.6.1 . contiver vícios insanáveis;
8.6.2. não obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência,

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou pêÍmanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataÇão;

8.1.'1
8.1.2

8.1 .3

8.6.4

8.6.5

aü,
Y

não tiveÍem sua exequibilidade demonstrada, quando exjgido pela Administraçáol

apresentar desconformidade com quaisquêr outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.
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8.7. No caso dê bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçáo.
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8.7.í. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apôs diligência
do pregoeiro, que comprove:

8.7.1.'1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificer o vulto da oferta.

8.8. Em contrataçáo de serviços de engenharia, além dâs disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.8.1 . Nos regimes de execuçáo por tarefa, empreitâde por preço globâl ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterlzação do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimedo;

dlpau

No regime de empreitada por preço unitário, a caractêrização do sobrepreço se dará pela
supeíação do valor global estimado e pela superaçáo de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital

No caso de obras e serviços de engenharia, seráo consideradas inexequiveis as propostas
cujos valores Íorem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

8.8.2

8.8.3

8.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco poÍ cento) do valor oíçado pela AdminastraÇão, equivalente à diÍerença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigÍveis de
acordo com a Lei.

8.9. Se houver indícios dê inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçâo de Preços elaborada pela Administraçáo,
o licitante classiícado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nâo aceitação da
proposta.

8.1 0. 1 Em se tratando de serviÇos de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicaÇáo dos
quantitativos e dos custos unitáÍios, seguindo o modelo elaborado pela AdministraÇão, bem
como com detalhamento das BonificaÇÕes ê Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor Íinal da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitáÍios, no caso de empreitada por preÇo global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequaÇÕes indispensáveis no cronograma fÍsico-financêiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

8.1 1 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que náo haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

8.1 1 . 1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

dRua Simplício Moreira, no I 185, Centro, ImpeÍatriz MA
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8.1'1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correÇão a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto, poderá

ser colhida a maniÍestaçâo escrita do setor rêquisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçáo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pêna de não
aceitação da proposta.

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaÇáo do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.15. Os resultados das avaliações seráo divulgados por meio de mensagem no sistema

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiflcativa acêita
pelo Prêgoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaÇôes previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo Íor(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiflcado. Seguir-se-á com a
verificaÇáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificaçôes constantes no Termo de Referência.

9, DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para Íins de habilitaÇão, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021 .

9.1 .1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, Íiscal, social e trabalhista e
econômico-flnanceira, poderá ser substituÍda pelo registro cadastral no SICAF.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no PaÍs, para
flns de assanatura do contrato ou da ata de rêgistro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no PaÍs e apostilados nos termos do disposto no
Decreto no 8.660, de 29 de ianeiro de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitaÇão econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.4.1 Se o consórcio náo Íor formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de reÍerência exigar requisitos de habilitação econômico-flnanceira, haverá
um acréscimo de 1Oo/o para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio previsto em lei específlca.
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9.2. Quando permitida a partacipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitaçâo serâo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
aprêsentados em tradução Iivre.
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9.6. Os documentos êxigidos para Íins de habilitaçâo poderáo ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei no 14.1331202'l.

9.7. Será verificado se o licitante aprêsentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitaçâo, e o declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei (art.
63. I. da Lei no'14.133/2021)

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaÇão, a declaraÇão de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deíciência e para reabilatado da
Previdência Sociâ1, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍcação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConstituiÇão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençoes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9.10. A habilitaçáo será veriflcada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos

9.10.1 . Somênte haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante
apresêntaÇão dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN n" 3/20'18,
art.40. §1o, e art. 6'. §4").

9.1 1 . É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informaÇáo, devendo proceder,
imediatamente, à correÇão ou à alteração dos registros táo logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem dêsatualizados lN no 3/2018 ad-. 70

9.11.1. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiflcaçáo no
momento da habilitaçáo lN n" 3/2018 ad.. 70

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades êmissores de
certidôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçáo.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitaÇáo que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogávêl por
igual periodo, contado da solicitação do pregoêiro.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitaÇão anteceder a Íase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encâminharâo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no § 1o do art. 36 e no § 10 do art. 39 da /n NormaÍlva SEGES no 73. de 30 de
setembro de 2022

9.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

9.'13.1 . Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serâo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.'13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, a
verificaÇão ou exigência do presente subltem ocorrerá em rêlaçáo a todos os licitantes.

G)P
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9.14.1. complementação de informaÇôes acerca dos documentos.iá apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.14.2. alualizaçào de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

9.15. Na análise dos documentos de habilitaÇão, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
Íalhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
Íundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para Íns de habilitaçâo
e classificação.

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem dê classificaçáo, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.17. Somente seráo disponibilizados para acêsso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitaÇáo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

9.18. A comprovação de regulaÍidade Íiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participaÇão
na licitaçáo (art. 40 do Decreto n" 8.538/20'15).

9.19. Quando a fase de habilitaçáo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nâo caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em Íazáo de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

í0. DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lêi no 14.133,
de 2021 .

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art. 17 da Lei no 14.'133,
de 2021, o pêzo paâ apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de
intimaçâo da ata de julgamento.

0
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9.14. Após a entrega dos documentos para habilitaçâo, não será permitida a substituiçáo ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2'1. art.64, e lN
7312022. an.39. §4'):

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitaçáo ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o pÍazo pa.a a manifêstaçáo da intenÇão de recorrer será de 10 (dez) minutos.

'10.3.3. o pruzo para apresentaçâo das razôes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitaÇâo;

10.4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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12.6. Na aplicaÇão da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.

12.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar sêrá aplicada ao responsável em decorrência
das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 , 12.1 .2 e 12.1 .3, quando não se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sânção de dêclaração de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1 .5, 12.1 .6, .12.1 .7 e
12.1.8, bem como pelas infraÇôes administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duraçâo observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.'14.13312021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão, descrita no
item 1'1.1.3, caractêrizará o descumprimento total da obrigaÇão assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgáo ou entidade promotora da licitaçáo, nos
lermos do art. 45, §4o da lN SEGEs/lilE n.o 73, de ?022.

12.10. A apuÍaçãto de responsabilidade relacionadas às sançôes de impêdimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÇáo de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrata e especificar as
provas que pretenda produzir.

12.11. Cabeé recurso no prâzo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sançÕes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisâo recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçáo à autoradade superior, que deverá proferir sua decisáo
no prazo máxjmo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimênto dos autos.

12.12. Cabeé a apresentaçáo de pedido dê reconsideraÇáo da aplicação da sançáo de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideraÇão terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão ínal da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sançõês previstas neste edital não êxclui, em hipótesê alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado da licitaçâo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três)
dias, contados a partir da data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela Ílxado, sob pena de decadência do direito à contrataçáo, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

13.2. O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classiícado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitaÇáo seja devidamente.justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apÍesentada seja aceita pela Administraçâo.

gRua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
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i3.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias paÍa o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor,
a descriçáo do(s) item(ns), as respectivas quantidadês, preços registrados e demais condiçÕes.

13.5. O prego registrado, com a indicaçáo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preÇos

í 3.6. A existência de preÇos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçoes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçâo de licitaÇão
específica para a aquisiçâo pretendida, desde que devidamente justificada.

13.7. Na hipótese de o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à AdministraÇão convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro
classificado.

,14. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classiÍicaÇão na licitação; e

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

14.2. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem dê classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classiflcado.

14.2.2. Para fins da ordem de classiflcaçâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preÇo igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantivêrem sua
proposta original.

14.3. A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataçâo dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

í4.3.í. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preÇos no prazo e nas
condiçóes estabelecidos no edital; ou

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art.28 e art.29 do Decreto no 11.462123.

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prêÇo igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçÕes
propostas pelo primeiro classiflcado, a Administraçâo, observados o valor estimado e a sua
eventual atualazação na Íorma prevista no edital, poderá:

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçâo, naordemde
classificaÇão, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

§ Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, ImperatÍiz MA
CNPJ 69.555.0 l9/000 l-09
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver êditado o ato ou profeÍido a decisáo recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, â qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo nâo sêrão conhecidos

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazÕes ao rêcurso pelos demajs licitantes será dê 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposiçáo do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

'10.8. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.1 0. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados no sítio eletrônico
www.camaraimperatriz.ma.qov.br

11. DO TERMO DE CONTRATO
11 .1. Após a homologaçâo e adjudicação, caso de conclua pela contratação, será firmado

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

'11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, ôontados a partir da data de sua
convocaçáo, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital.

11.3. Altêrnativamente à convocaÇão para comparecer perante o órgáo ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalênte, a Administração poderá: a)
encaminháJo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data de
seu recebimênto; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja
assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela
Administração.

11.4. Os pÍazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser pÍorrogados, por igual período, por
solicitaçáo justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.5. O prazo de vigência da contrataçáo ê o estabelecido no Termo de RefeÍência.

1 1.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovaçâo das
condiçÕes de habilitaÇâo e contrataÇâo consignadas neste Edital, que deverâo ser mantidas
pelo Íornecedor durante a vigência do contrato.

DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES
. Comete infraçâo adminiskativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregaÍ qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certamei

12.1.2. Salvo em decorrência de fato supervêniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em êspecial quando:

12.1.2.1. nâo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;
12.1.2.2. rccusarse a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz MA
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pedir para ser desclassiflcado quando encerrada a etapa competitiva; ou
deixar de apresentar amostra;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍcaçÕes do edital,

nâo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

2.3
2.4
2.5

12.'1.5. apresentar declaraÇâo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitagão

12.1.6

12.1.7

Íraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
q uando:

12.1 .7 .1 . agiÍ em conluio ou em desconÍormidade com a lei;
12.1.7 .2. induzi( deliberadamente a erro no.iulgamentoi
1 2. 1. 7. 3. apresentar amostra falsificada ou deterioradai

12.1.8. Waticat atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.9. pÍaticaÍ ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de2013

12.2. Com fulcro na ' 14.1 3 de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa,et
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem pÍejuízo das responsabilidades civil
e criminal:

d\

advertência:
multa;
impedimento de licitar e conkatar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto pêrdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que se.ja promovida sua reabjlitação pêrante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sançoes serão considerados

12.3.1. a netureza e a gravidade da infraÇão cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantês
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 . Parc as infraçÕes previstas nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e 12.1 .3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o
do valor do contrato licitado.

12.4.2. PaÍa as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5,12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será
de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado

12.5. As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade
para Iicitar ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidadê de multa.

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, lmperatriz MA
cNPJ 69.555.019/000 l-09
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14.4.2. adjudica( e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classiÍicação, quando frustrada a negociação de melhor condição

15. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
dô certeme

15.2. A resposta à jmpugnaçâo ou ao pedido dê esclarecimento será divulgado em sÍtio eletrônico
oícial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

15.3. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
envio ao e-mail dl.itz.aqentedecontratacao2o25@qmail.com

15.4. As impugnaÇôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.4.1 A concessâo de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser
motivada pêlo agente de contÍataçáo, nos autos do processo de licitaçáo

15.5. Acolhida a impugnaÇâo, será definida ê publicada nova data para â realizaçâo do certame.

16. DAS DTSPOSTçOES GERATS
16.1. Será divulgada ata da sessâo pública no sistema eletrônico

16.2. Náo havendo êxpediênte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
16.3. Todas as refêrências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observaÍão o
horário de Brasília - DF.

16.4. A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçáo

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaÇáo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independêntemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos êstabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pruzos em dias de expediente na
Administraçáo.

16.8. O desatendimento de exigências formais náo essênciais nâo importará o afastamento do
licitante, dêsde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposiÇôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.camaraimperatriz.ma.oov.br

ot/pqa
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16.5. As noÍmas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaÇáo da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inteÍesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo.
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16.1 1.

16.1 1.1.

16.11 .1.1

16.11.2.

16.11.3.

16.11.4.

lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO lll - Modelo de Carta Proposta;

ANEXO lV - Modelo de Ata de Registro de Preços;

lmperatriz (MA), 04 de fevereiro de 2026

Danyelle Walkiria or da Conceição
Diretora do Oepartamento Administrativo e Atividadês Complementares

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz, MA
cNPJ 69.555.0 l910001-09
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2026
(Processo Administrativo n' 004/2026)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 l910001 -09
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. IX) OBJETO
l.l. Regisrro de Preços para a Contrataçâo de empresa espocializada na prestação integmda

de serviços de locação de espaço para a realizaçilo de sessôes, rerrniões, tribunas populares,

audiências públicas evenlos oficiais, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de

Imperatriz/MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste iastrumento.

1.2. Especificações e quantitativos do objeto:

1.2.1. Os itens do presente Termo de Referência pos$rem as seguinrcs especificações,

apresentação e quantitativos:

0

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAI\IT
P.

UNITÁR!O

I

Locação de espaço fisico: espaço

ffsico acessível, póprio para a
Í€alização de eventos localizados

informado prcviarnente pela

contratante a cada eveuto, com

capacidade parq no mínimo 50
(cinquenta) e no mráximo 100

(cem) pessoas. ambientdo,
limpo, que atelda as exig&rias e
qualiÍicaçôes sanitárias, arejado,

com ventilação adeguada com

áÍea pâra estacionamento,

bankiros, masculino e feminino,
com sabonete liquido, papel

higiênico e papel toalha e todos

os materiais de higiene

necesúrios, higiene e apoio de

acordo com a necessidade do
evento. o espeço deveni teÍ
acesso de pessoâs com

deficiências fisicas e de

mobilidade reduzida
Disponibilidade de wifi de boa
qualidade.

DIÁRIA 40 R$ 1.800,00 R$ 72.000.00

2

Locação de espaço fisico: espaço

fisico acessível, póprio para a

realização de eventos localizados

informado preüamente pela

DIARIA 80 R§2.63723 RS 210.978,40

Rua Simplício MorEirÀ n" I lts, Cenúo, Imperatriz - MA
cNpJ 69.555.0t9/000t{9
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contralante a cada evenlo, com

câpacidde para, no mínimo 100

(cem) e no máximo 300

(trezentas) pessoas. ambientado,

limpo, que atenda as exigências e

qualific4ôes sanitrí,rias, arejado,

com ventilaçâo adequada, com

ri'rea para êstâsionamcnto,

banheiros, mssculino e feminino,

com sabonete líqüdo, papel

higiênico e papel toalha e todos

os materiais de higiene

necessí,rios, higiene e apoio de

acordo com a necessidade do

evento. o espeço deverá ter
acesso de pessoas com

deficiêlcias fisicas e de

mobilidade Í€duzida.
Disponibilidade de wifi de boa

qualidade.

,',"..ota/_zvr

I

J

Locação de espaço ffsico: espaço

fisico acessível, proprio para a
realização de eventos localizados

informado previamente pela

contralante a cada evento, com

capacidade par4 no minimo 300
(trezentBs) e no máximo 500
(quinhertas) pcssoas.

ambientado, limpo, que arenda as

exigências e qualificações

sanitárias. arcjado, com
ventilação adeqrndq com árc3

Frâ estacionamento, banheiros,

masculino e feminino, com
sabonete líqúdo, papel higi&rico
e papel toalha e todos os

materiais de higiene necessários.

higiene e apoio de acordo com a
necessidade do evento. o espeço

deverá ter acesso de pessoas com
deficiências fisicas e de

DIARIA l5 R§ 5.167,17 R$ 77.507,55

Ruâ Simplkio MorEira, n" I 165, C€nEo, Imperauiz - MA
CNPJ 69.5 55.O l9l000 l -o9
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mobilidade Íeduzida
Disponibilidade de *ifi de boa
qualidade.

13. Os rrviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Tecnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato,

na forma do art. 105, da Lei n' 14.13321.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDAIIE DA
CONTRÂTAÇÃO
2.1. A locação de espço fisico adequado para a realizaçâo d"" sessões legislativas e demais
eventos oficiais promovidos pelo Poder Legislativo Municipal mostta-se irnpresciudÍvel e
inevitável. em Íaztu da ioterdiçto tcmpoÉrir do Phnírio de Câmrra Munidpel de
Imperetriz decorrÊnte da erecuçâo de obras de reformr e rmpliação de scde
rdministntivl atualmente em andamento.

r9
'ry/-au-

0

6 R§ 18.94s,00 R$ I13.670,004

Locação de espaço fisico: espaço

fisico acessível, póprio para a
rea.lizaçâo de eventos localizados

informado preüamente pela

contratante a cada evento, com
capacidade para" no mínimo 500
(qúntrcntas) e no máximo 1500

(mil e quinhentas) pessoas.

ambienudo, limpo, que atenda as

exigências e qualificações

sanitririas, aÍejado, com

ventilação adequada, com área

peÍa estacionamento, baúeiros,
masculino e ferninino, com
sabonae líquido. papel higiênico

e papel toalha e todos os

materiais de higiene necessií,rios,

higiene e apoio de acordo com a

necessidade do evento. o espêço

deverá ter acesso de pessoas com
deficiências fisicas e de

mobilidade reduzida.

Disponibilidade de wifi de boa

qualidade.

DúRIA

RS 474.155,95VALORTOTAL

Rua Simplício MorÊira, n" I It5, Cerao, ImpeÍ8úiz - MÂ
cNPJ 69.555.0 t 9/0001-09
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22. O Plenrírio é o espaço institucional destinado à rcalização das sessões ordinririas,

extraordiruirias e solenes, bem como de eventos oficiais que intcgram a fun@ tipica e

constitwional do Poder Legislativo. tais como sessõca solercs coueuoretives de datas

oÍciek. ccrirônies de ertrcgr de títulos e honrrrirs r penondidrdcs. eudiêncirs públfu:er

e eventos cultureir de intereese público. A interdição desse espaço inviabiliza de forma

direte- o exercicio pleno dessas atividades, comprometendo a regularidade do frrnciorumento

legislativo e a observância do principio da continuidade do serviço público.

23. Cumpre destacar que a obra em execuçilo possui natureza ertruturd c dc rmplirçlo,
o que impede a utilização paÍcial ou provisoria do Pleoário. seja por razões de segurança, seja

por exigências tecnicas e normativas. Ademais. inexiíe, no âmbito da sede da Câmara

Municipal, espaço altemativo que reúna, simulaneamente, condiçôes adequadx de

crpacidrde de público, ecessibilidrde, infrrestrutun técnicr, segunnçe e digniitrde
institucionel para a rcalização dos atos legislativos e cerimoniais.

2.4. Importa ressaltar. aind4 que a Câmara Municipal de Imperatriz dispõe de Escole do

Legbhtivo. unidade institncional permanente responsável pelo desenvolvimento de ações de

íormeçlo, crpaciteçío e eperfciçoemento de prrhmcntrrc3, senidorts públhor, rgentes
pollticor e de cocicdrde civil. bem como pela promoção de cursos, palestras, seminrários,

encontros institucionais, audiências públicas de caráter edrrcativo e eventos acsdêmicos. Tais

atividades integram a missâo insirucional do Poder Legislarivo e demandam espaços

adequados, dotados de infraestrutura compativel com a natureza pedagógics e iÍstitucional dos
eventos. especialmente no que se rcfere à disposição em formato de aúitório, recursos

audiovisuais. acessibilidade e segurança dos paÍicipantes.

2.3. Prrs r rdoçIo do Sistcma de Registno de Preços:

2.5.1. A opção pelo Sistema de Registo de Preços - SRP para â pÍesente licitâção tem
como um de seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois

diferentemenle da licitação convencional, nâo há o compÍomisso assumido de
contratação, n€m mesmo de utilização dos quandtativos totais estimados. O SRP
constitui um impoíante insmrme o de gestão, onde as demandas sfu incertas,
fiequentes ou de dificil mensuração.

2.5.2. Em consoúncia com a Resoluçâo n" 0012024 e o Decreto Federal no 11.46U2023
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, verifica-se a viabilidade de
realização de licitaçâo sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e

determinado para os bens e serviços comuns que se pÍe1g166 edquirir.

2.5.3. Em síntese, as vantagens do SRP, sâo os seguintes: otimizaçâo dos processos de
compÍas. maior flexibilidade em contratações, houver expcctativa de crédilo
orçamentário futuro. eliminaçÍlo de casos de fracionsmento de despesas, pcrmite a
compra do quantitativo exato e necessário paÍa atender às necessidades da
administraçâo. reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques
desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e
no momento exâto. além de permitir maior agilidade nrq contatações, coadrurando
com o objetivo da pretensa contrataçâo.

\-

dRua Simplício MorcirÀ n" I 185, Centro, lmpcratriz - MA
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3. DA MoDALIDADE FLINDAMENTAÇÃo LEcAL ol, corvruuçÃo
3.1. A contralação do prcsenre objeto se daÉ pelo Sistema de Regisúo dc Preços" por meio

de licitação na modalidade Prcgto Eletrônico, no tipo menor prcço, pelo criÉrio de
julgamento por item.
3.2. A licitação e a conlrataçâo ÍBger-s€-ão pelas disposiçõcs da Lci Fedcral n' 14.133D021,

do Decreto no 11.462123, bcm como pela Lei Ordinária n'2.01524, a Resoh4ão rf 00lD024,
e. no que couber, nâ Lei ComplementaÍ no 123, de 14 de dezembro de 2ü)ó e suas alterações,

aplicando subsidiariamente demais normas regulamentarcs pertinentes à eçécie.

4.

a

5. DE§CRrÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO
DE VIDA DO OB.IETO E FSPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.t. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada ern tópico eçecífico
dos Estudos Tecnicos Prcliminarcs, ap,êndice deste Termo de RefeÉncia-

6. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO
6.1. Para a contratação será observado os seguintes requisios:
ó.1 . L A empÍesa a ser contratâda deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou
indiretas a frnr de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, ú6dedo todâs âs

especi fic4ões e preço;

6.1 ,2. Os serviços deverão ser executados no pÍazo mriximo definido nâ pÍoposta de preços

apresentada, contado da data de recebimento da nota de crnpeúo, ordern de serviço ou

documeno equivalente;

6.1.3. A Contratada deverá providenciar a imediata corÍeção de deficiêrrcias, falhas ou
irregularidades corstatadas, referentes às condições firmadas;
6-2- Susteotebilidedc:

6.2.1. Além dos critérios de susantabilidade eventualrrlente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os reqüsitos que se baseiam no Guia Nacional de
Contrara+ões Sustenúveis.

6.2. I .1 .Providências a serem tomadas:

,dRua Simplício MorriÍs, n' I I t5, Cenho, ImpeÍsriz - MA
cNPJ ó9.555.0 t9l0(nt-09

2.6. PrevMo no Pleno de Contrrtrçõe Anuel:
2.6.1. Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso II do § l' do aÍt. l8 da Lei

l4.l33l2l e Art 7o, inciso IX da IN 402020 da SEGES a contratação pretendida

esú em conformirlade com os ditames legais, rrna vez que encontra preüsão no
plano anual de contrataçõ€s.

2.7. A Fmdamentaçiío da Contrataçâo e de seus qualitarivos eÍrcontra-se pormenorizada

em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Prcliminares, apêndice de$e Termo de RefeÉncia-
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6.2.1.1.1. Apliear as normas técnicâs da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT NB& Íefercnte ao uso de mareriais atóxicos, biodegradáveis e

recicláveis.

6.2.1.1.2. Visar economia nâ utilização de máquinas, eqüpamentos e fenarnentas

contribuindo para a redução do consumo de energia bern como na utilização de

tecnologias e mâteriais qr.n reduzam o impacto ambiental, em conformidade

com a Lei de Eficiência Energética n' 10.295101 e o decreto no 10.77912021, qrre

estabelece medidas para a rcdução do consumo de energia elérica rrc foibito da

administraçâo pública federal.

6.2.2. A oonúatâda devenl fomecer os equipamentos, ferramentas e mão de obra

necessários para a perfeita prestação dos serviços especificados neste f)ocumento,

arcando inclusive com os custos de mobilização e transporte;

ó.2.3. Os senriços serão executados pela empresa vencedora, nâo se admitindo recusa da
paÍe daquele sob o fundamento de sobrecarga na sua capacidade.

6.2,4. Paru frns de formulagâo da proposta comercial, as empresas licitantes deverão

observar as particularidades e dificuldades inerentes à execução do objeto.

6.2.5. A prestação de serviços deverá ser iniciada em até 15 (quinze) dias apos a emissão

da Nota de Empeúo ou Ordem de Serviço.

63. Subcontrrtrçto
6.3.1. Não é admitida a subcontataçito do objeo contratual.

6.4. Grrentia de contrrt çio
6.4.1. Nâo haverá exigência da garantia da contrataÉo dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133121, plas razões abaixo jusificadas:

6.4.1.1.A garantia contratual somente será exigida qr.nndo a complexidade do valor da
contraraçilo importar em consideráveis rixos de prejuizos à Administração em raáo
do inadimplemento do contratado, o que niio é o caso dos autos.

7. TRATAMEI{TODIFERENCIÂJDDACONTRÂTAÇÂO
7.1. Em atendimento ao artigo 48 da Lei Complementar lo l23,de 14 de dezembro de 2006
regulamentou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Emprcsas
dc Pequano Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações públicas oo
râmbito da Âdministração Públicq fica estabelesido:

7.1.1. Fica reservada cota de ate 25% (ünte e cinco por cento) do objao para a contsatâção

de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno PoÍte - EPP e Microempreendedores
Indiüduais - MEI.

7.1.2. Para os itens cujos valores esümados sejam de ate [L]§80.ffi0,00 (oitenta mil rcais)
seú realizada licitação exclusiva às micmempÍ€sas, empÍesas de pequeno poíe e
microempreendedores individuais, nos teÍmos do disposto no art. 48, I da Lei
Complementar acima mencionada.

7.1.3. Considetado que a natureza do objeto licitado é a preíaçâo de serviços, rcgistra-
se que a reserva de cotas não é aplicável para os fins do disposto na LC n" 123106
ante a sua indivisibilidade.
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8. MODELODEEXECUÇÃODOOB.'ETO
8.1. O modelo de execuçilo do objeto do Termo de Referência se dará da seguinte forma:

8.1.1. O objeto será executado de forma parcelada conformc as necessidades da

adminisuaÉo, a conlar da data da emissão da Ordem de Serviço, conforme
quantitativos nela descritos;

8.1.2. Os serviços devcrão ser executados em dias úreis' nos endereços e horários

merrcionados oa man dc Serviço - OS, segrmdo as necessidades da administração.

Excepcionalmente, a chefia do Departamento Adminis§ativo poderá aúorizar a
execuçâo dos serviços em dias nilo úteis.

8.1.3. O prazo de execuçâo do objeto não poderá ser pmrrogado, salvo Êto superveniente

devidamente comprovado, e formalmente justificado antes & esgotado o pazo
acima estabelecido, e/ou a critério da Administração, com gs {gvidnq ju§iÍicativas;

8.1.4. A simples execuçâo do objeto da Ordem de Seiviço nâo implica na sua aceitação

defrnitivq o que ocorrcrá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo

servidor especialmente desigrrado. na forma deste item 5 e do iteÍn 8;

8.1.5. O aceiteJaprovação dos serviços objao da licitação pela Conüutantc nâo exclui a

responsabilidade ciül do Contratado por vicios de quantidade ou qualidade do
serviço, disparidade com as especificações eslabelecidas. verificadas

posteriormente, garantindo-se a Contratante as faculddes pÍevist s no aí. 18, da

Lei Federal n'8.078/1990 (Codigo do Consumidor)

8.1.ó. Os serviços @etão ser rcjeitados, no todo ou ern parte, qrundo ern desrordo com

as especificaçôes consantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos no prazo estabelecido no item 10.1.2.

9. MODELODEGESTÁOIX)CONTRATO
9.1, O contralo devcrá ser executado fielmente pelas paíes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133/2021 e cada parte rcspondeÉ pelas consequências de

sua inexecuçilo total ou parcial.

9.2. As comunicações eÍrtre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre qrc o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
93. O órgão ou entidade poderá convocar reptesentante da ernpresa para adoçâo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.4. A execução do contrato deveú ser acompanhda e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, elou pelos respectivos substittrtos.
9.5. De fiscelizr§o e rcomprnhemcnto do contrrto:

9.5.I. O fiscal do contÍato írc{rmpanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contato, de modo a assegurar os melhorcs rcsultados
para a Administração, e realizrnâ o recebimento prcüsório do objao mediante
termo detalhado que compmve o cumprimento das exigências de caniter técnico e
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administativol
9.5.2. Identificada qualquer inexatidfu ou iregularidade, o fiscal do contrato emitini

notificaçõ€s Fra a coreção da execução do contrato, determinando Prazo Fra a
correção;

9.5.3. O fiscsl do conmto informará ao gestoÍ do cotrtÍato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ulrapassem sua compeÉncia" para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

9.5.4. No caso de ocorrências que possam inüabiliur a execução do conúato nas daus

aprazâdas, o fiscal comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato;

9.5.5. O Íiscal do sqÍrta1s s6Ínrrnicât'á ao gestor do contrato, em tempo hrárbil. o término

do contrato sob sua responsabilidade. com üstas à Íenovaçâo tempestiva ou à

prorogaçâo contrcual;
9.5.ó. O fiscal do contrato verificará a manutençâo das condiçôes de habilitação da

conúatâílÊ, acompanhsní o empeúo. o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, soliciondo quaisquer docrunentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;

9.5-7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

afuará ternpestivamenrc na solução do problema, ÍepoÍtando ao gestor do contrato

FÍa que tome as providências cabíveis. quando uluapassar a sua competênciq
9.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato:

9.5.8.l.Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e tecnicas e divergências que

surgirern na execução do objeto contxatado;

9.5.E.2.Expedir por meio de notificaçôes e/ou relaorio de vistoria as ocorÉncias e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução coúÍatual;
9.5.8.3.Proceder, conforme cronogmma fisico-financeiro, as medições Íeferentes à

execuçIio ContÍatuAl;

9.5.8.4.Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensâo dâ enúega de bens. e da realização de serviços acessórios, se

for o caso;

9.5.8.5.Conferi e certificar as faturas relativas as aquisições, e se for o caso, dos serviços
*essórios:

9.5.8.6.Proceder ds avaliações dos serviços executados pela contratada:
9.5.8.7.Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;

9.5.8.8.Deterninar a substituição, mediante justificativa, de ernpregado subordinado a
contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontÍatados, ou a pópria
subcontratada, que, a seus critérios comprometam o bom andamento dos serviços;

9.5.8.9.. Receber designação e manter contato com o prcposto da contratada e se for
necessário, ptomoveÍ reuniôes periodicas ou especiais pra a rcsoluçib de
problarus na entrega dos bens ou se for o caso, dos serviços mcssírios:

9.5.t.10. Dar parcceÍ técnico nos pedidos de allerações contratuais;
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9.5.8. I I . Conferir notas fiscais. faturas ou documentos equivaleltes. documentos exigidos
para o pagamento bem como verificar a manutenção das condiçôes de habilitação

da contratada e, após o ateste. encaminhar ao gestor de contrato para ratificaçâo.

9.5.9. A fiscalizaçâo do contrato será realizada pelo(a) servido(a) Zesielson Ribeiro
Sergio Silva. PORTARIA /DMPR N'0372025, que acompanhani a execução do

objeto pelo contratado, Írnotando em registro póprio todas as oconêacias

relacionadas com a execuçâo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionÁrios eventualmente envolüdos e determinando o que for

necessirio à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providàcias cabíveis;

9.5.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem rcduz a rcsponsúilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulaidade ainda que

resultante de imperfeições tecnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, nâo

implica em corrcsponsabilidade da Administração ou de seus ageates e pÍepostos;

9.5.1 I . O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela conuatad4

sobretudo quanto às obrigaçôes e encargos sociais e trahlhistrs, emejaní a
aplicaçâo de sançôes adminisrrativas prcüstas no instnrmento convocatório e na

legislação vigente. podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto

no Capitulo VIII do Titulo III e Capítulo I do Título IV, arnbos da Lei Federal n"
14.133, de 202t.

9.6. Da ges6o do contr.to3
9.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompalúamento e

fiscalização do contÍato contendo todos os registÍos formais da execução no

histórico de gerenciarento do contrato. a exemplo da ordern de serviço, do registro

de ocorrêrrcias, das alterações e das pmrrogações conmtuais, elaborando relatório

com vistas à verificação da necessidade de adequações do co râto para fins de

atendimento da Íinalidade da adminisraçiio;
9.6.2. O geslor do contrato acompanhará a manúençâo das condições de habilitaçâo da

conmtadâ, para frns de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problernas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pgamento da despesa no relarório de

riscos eventuais;

9.6.3. O gestor do contralo acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as oconências relacionadas à execução do contr*o e as medidas adotadas,

infomundo, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcrn a sua

competência;
9.6.4. O gestor do contÍato emitirá dorcumento comprobatório dâ âvaliação realizada pelos

fiscais quaÍlto ao cumprimento dc obrigaçôês assumidas pelo contratado, com

mençâo ao seu desernpenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastÍo de atesto de cumprimento de obrigações;

9.6.5. O gestor do contralo tomani providências pra a formalização de processo
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administrativo de resporsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissâo de que trata o art. 158 da Lei no 14.133/2021. ou pelo

agenle ou pelo setor com compet&rcia para tal, conforme o caso;

9.ó.6. Cabed ao gestor do contrato sugerir à autoridade competente a Íenovação, a

prorroga$o ou alteração dos contratos, ou sugerir a rcalização de novo

procedimento licitatório ou de contralâç:i,o direta. de acordo com as necessidades da

Administraçâo;
9.6.7. O gestor do contÍato deverá elaborar rclaorio final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham j ustiÍicado a contratação e eventuais condutas

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçâo;

9.6.8. O gestor do conFato aralisará os pedidos de rceqülíbrio econômico-financeiro do

conmro, analisaná eventuais alrerações contra$ais, após ouvido o fiscal do contrato,

decidiní provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços,

e decidini os rcquerimentos e reclamaçôes relacionadas à execuçâo contratual;

9.6.9. O gestor do conmlo analisaÉ os documentos referenrcs ao recebimento do objeto

do contrato;

9.ó.10. Ao gestor do conrab caberá ainda" quando necessário, convocar e coordenar

rcuniões, rcgisu-ad8s em Ata. com a paÍticipsçâo da conratada e dos fiscais, a fim
de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contarual.
da forma de apresentação dos documentos exigíveis para realizaçâo do pagamento

e conclusão da execução contratual:

9.ó.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentaçào peíinente ao setor comp€tente

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. no valor
dimensionado pela fiscalização e gestâo nos termos do conir&to.

9,7. A execução dos contratos deverá ser acompsnhâdâ e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle que compreendam a mensuraçâo dos seguintes aspectos, quardo for
o caso:

9.7.1. Os resultdos alcançados em relação ao contratado, com a verificaçâo dos pmzos de

execução e da qualidade demandada;

9.7.2. Os Íecursos humanos emprcgados em firnçâo da quantidade e da formaçâo

profissional exigidas;

9.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta

vencedora" observando-se as respectivas quantidades e especificsções técnicas, tsis
como marca. qualidade e forma de uso:

9.7.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de exeeuçào estabelecida;
9.7.5- O cumprimsnls Ítrs deÍnais obrig4ões decorentes do contÍato; e
9.7.6. A satisfação do público usuririo.

9.t. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência dos servidores designsdos
para a gestão e fiscaliTÀção do contrato deverão ser comunicadas à autoridade superior imediafa,
em tempo hábil, com Íui respectiv'âs anotaçies dos fatos, para a adoçiio das medidas cabíveis.
9.9. CabeÉ ao gestor e fiscal do contrato. e aos seus substitutos a estreita observância da Lei
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Ordinária no 2.01 5, de 05 de abril de 2024.

r0. cRrTÉRIos DE MEDrçÃO E DE PAGAMENTO
10.1. Ilo rccebimento do objeto:

I 0. I .1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumelto de cobrança eqúvalente, pelo(a)

responsável pelo acompaohamenlo e fiscalização do contrato, para efeito de

poslerior verificação de sua conformidade com as especiÍicaçôes oonstantes no

Termo de Referência e na proposta;

l0.l.2.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paíc, inclusive antes do

recebimento provisorio, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de RefeÉncia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete)

dias, a contar da notificação da contratada. às s,rqs custas, s€ttr prejr'ízo d2 *5*ão
das penalidades;

10.1.3. O recebimento dcfinitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias rlteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou insmrmento de cobrança eqüvalente pela

Administaçào, aÉs a verificaçào da qualidade e quantidadc dos serviços e do

material e cons€qucnte aceitação mediante termo detalhado;

10.1.4. Para as contratações deco[€ntes de despesas cujos valores não ultrapassem o limirc

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no l4.l*n021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis;

10.1.5. O prazo para recebimento definitivo podení ser excepcionalmente prorrogado, de

formajusificada por igual período, quando houver necessidade de diligências para

a aferiçâo do atendimento das exigências contratuais;

I 0.1 .6. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensâo, qualidade

e quantidâde, a contnatada sení comunicada para emisgo de Nota Fiscal no que

tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liqúdação e

pagamento;

10.1.7. O prazo pam a soluçâo, pelo conúatado, de inconsistências nâ execr4ão do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

veriÍicadas pela Administração durânte a aniílise pÉvia à liquidação de despesa, nâo

seú computado para os fins do recebimento definitivo;
10.1.8. O recebimento provisorio ou deÍinitivo não excluiní a rcsponsabilidade ciül pela

solidez e pela segurança do serviço, e nem a responsabilidade ético-proÍissional pela

perfeita execuçâo do contrato, e não exclui a responsabilidade da conüarada pelos
prejuizos resultantes da incorreta execuçfu do contrato.

10.2. De liquidrçto
I 0.2.1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eqúvalente, correrá o prazo de

l0 (dez) dias úteis pam fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por
igual periodo;

10.2.2. O prazo de que trata o subitem anterior será rcduzido à metade, manteído-s€ a
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possibilidâde de pÍorrogação, no caso de connatações decorÍentes de despesas cujos

valores nilo ultrapassem o limite de que trata o inciso II do aí. 75 da Lei n"

A.l33n02l;
10.2.3. Para fins de liqüdaçâo, o setor competente devenâ veriÍicar §e a notâ fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expÍ€§§a os elementos necesúrios

e essenciais do documento, tais como:

l0r3.l. O prazo de validade;

10.23.2. A daa da emissão;

10.233. Os dados do contrato e do órgão contratante;

10.23.4. O periodo respecrivo de execução do contrato;

10.23.5. O valor a pagaç e

1023.6. Eventr.ral destaque do valor de rctenções uibutririas cabíveis.

10.2.4. Havendo eno nâ apresentaçâo da nota fiscal ou insúumento de cobrança

equivalente. ou circunsüincia que impeça a liqüdaçâo da despesa esta fica&i

sobrestada aré que o contratado providancie 6 66didqs satreadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovaçâo da regularização da siruação, sem ônus ao conüatânte;

10.2.5. A nota Íiscal ou instnrmento de cobrança equivalente deveÉ ser obrigaoriamente

acompanhado da comprovaçâo da regularidade fiscal, constatada por meio de

consulta onlize ao Sigema de CadâíÍo de Fornecedores adotado para a realizaçâo

da conratação tal couo SICAF oq na impossibilidade de acesso aos referidos

Sistemas. mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021;

10.2.6. A Administração deveú realizar consulta aos sistemas supramencionados para: a)
verifrcaÍ a manÍenção das condições de habilitaçâo exigidas no edital; b) ideúiÍicar
possível raáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indinetas:

10.2.7. Constatando-se, junto a tais sistemas, a situÃção de inegularidade do conüalado,

seú pmvidenciada sua nolificaçâo. por escrito, para que, no pazo de 5 (cinco) dias

úteis, rrgularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa O pÍazo
podeÉ ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratanre;

10.2.8. Não havendo rcgularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente. o
contratânte deveni comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da
rcgularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pa.gamento a ser efetuado, pâra que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

10.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar 6s mgdi.las neessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa;

10.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados
normalmente, até que s€ decida pela rescisão do contralo, câso o conEatado não

ü4Wê- a'iil.'t^.
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regularize sua situação junto aos sistemas (SICAF).
103. Prezo de prgrnsale

10.3.1. O pagâmento será efetuado no prrzo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

finalizaçâo da liquidação da despesa.

10.4. Foma de prsrmento
10.4.t. O pagamento senl ralizado por meio de ordem bancária, para credito em banco,

agência e conta corrcnte indicados pelo contratado.

10.4.2. Sení considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancrária para pagamenlo.

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicrível.

I 0.4.3 . I . Independentemente do percentr.ral de tributo inserido na planilha, quândo

houver, serão rctidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

10.4.4. O contratado rcgularmente optante pelo §imnles Nacional, nos terrnos da Lei
Complementar n" 123, de 20(8, não sofreni a rctenção tributiria quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No enta o, o paganeDto

ficaú condicionado à apresentaçÍIo de compÍovaçâo, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento triburrário favorecido prcvisto na referida tri
Complementar

ll. FoRMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E PORMA DE
FORITECIMENTO
11.1. Forme de seleÉo e critério de julqrmento dr propost

ll.l.t. O fornecedor será selecionado por meio da Íealização de pmcedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÀO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção

do criterio de julgamento pelo MENOR PREçO POR LOTE.
f f.2. Regime de exccuÉo

tl.2.l. O rcgime de execuçilo do contrato sená EMPREITADA POR PREÇO
uNrrÁRro.

I f 3. Exigônciss de hebiliteçio:
1 1.3.1. Para fins de habilitaçlio, deveú o licitante comprovar os sêguintes requisitos:

I 1.3.1.1. Hrbilitrçâo jurídics!
I1.3.1.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento eqüvalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de idenüficação em todo o territorio
nacional;

I1.3.1.1.2. Emprcsário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da rcspectiva sede;

I1.3.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaú condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov

Rua Simplício Morcira, no I 185, Certro, Imp€rstriz - MA
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11.3.1.1.4. Sociedade emprcsriria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empÍesa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo. estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Jrmta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

I 1.3.1.1.5. Sociedade empre*íria estrangeira: portaria de autoriryão de funcionamento no

Brasil, publicada no Diririo Oficial da União e arquivo.l" na Junta Comercial da

unidade federariva onde se localizar a filial, ag&rciq srrcursal ou

estabelecimento, a qual seni considerada oomo sua sede, conforrne Instrução

Normativa DREUIvIE n' 77, de l8 de março de 2020;

11.3.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisro Ciül de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de documeno comprobatório de

seus administradores;

I I .3 . I . I .7. Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou ernprcsirie inscri@ do úo
constitutivo da nlial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empÍ€sfuia,

Íespctivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regisuo onde tern sede

a matriz;
11.3.1.1,8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o apfirvoll devidamente arqúvado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, alán do
registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764,de l6 de dezembro l97l;

I 1.3.1.1.9. Os documentos aprcsenlados deverâo eslar acompanhâdos de todas as alterações

ou da consolidaçâo respectiva

1f3.1.2. Hebilitaçio fscaln social e trrbelhfutr:
I1.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, confomre o caso;

ll .3.1 .2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de ceÍtid.ilo expedida conjuntamente pela Secraaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refercnte a odos
os créditos Aibut&ios federais e à Divida Ativa dâ União (DALI) por elas

administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n" I .751. dc 02 de outubro de 2014" do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

I1.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FCTS);
ll.3.l-2.4. Prova de ineústência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho,

medianle a apresenlagão de ceíidão negativa ou positiva com efeito de ncgativa,
nos termos do Titulo VII-A da Consolidaçâo drs Leis do Trabalho. aprovada
pelo Docreto.Lei no 5.452, de l' de maio de 1943;

I1.3.1.2.5. Prova de inscrição no cadastm de contribuintes EstaduaVDisaiul relativo ao

L

dr
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domicílio ou sede do fomecedor. peninente ao seu ramo de atiüdade e

compatível com o objeto contsatual:

I 1.3.1.2.6. Prova de rcgularidade com a Fazenda Estadual/Distital do domicílio ou sede do
fornecedor. rclariva à atividade em cujo exercício contÍata ou concorÍe;

ll.3.l.2.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Esadual/Distrital
rclacionados ao objem contmt al, deverá compmvar tal condição mediante a

apresentação de declaraçâo da Fazenda respectiva do seu domicflio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei:

I1.3.1.2.8. O foraecedor enquadrado como microe,rnprecndedor irdiüdual qre prctenda

auferir os beneficios do tratamento difercnciado previstos m Lei ComplementaÍ

no 123, dc 2006, estani dispensado da prova de inscriçâo nos cadastros de

confibúntes estâdual e municipal:

I 1.3.1.2.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em oulras

normas especiÍicas.

113.13. QudificeçfoEeonômi*Finrncein:
I1.3.1.3.1. CeÍtidão negúiva de insolvência civil ex@ida pclo disribúdor do domicilio

ou sede do licitante, caso sc trate de pessoa fisica. dede que erlrnitida a sua

panicipoção na licitação (aÍ1. 5o, inciso II, alínea "c". da Instrução Normativa
Seges/ME n" I 16, de 202 I ). ou de sociedade simples;

I1.3.1.3.2. Certidilo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor
(Lei n' 14.133, &2021, aÍt.69, capuÇ irciso II);

I I .3.1 .3.3. Balanço patrimonial, demonsuação de rcsultado de exercício e demais

demonstações conúbeis dos 2 (dois) últimos excrcícios sociais, comprovando:

It.3.1.3.3.1. Índices de Liquidez Cerêt (LG), Liqúdez Corrente (LC), e Solvência

Geral (SG) superiores a I (um);

I 1.3.1.3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ütimo exercício no caso

de a pessoajurídica ter sido constituída hrí menos de 2 (dois) anos;

I 1.3.1.3.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transÍÍrissão da Escrituração

Conrrábil Digital - ECD ao Sped.

11.3.1.3.4. Caso a emprcsa ücitante aprcsente resultado inferior ou iguâl a I (um) em
qualquet dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Getal (SG) e Liqúdez
Corrente (LC), sení exigido para fins de habilitação patrimônio líqúdo minimo
de I ff/o do valor total estimado da contratação;

I I .3.1 .3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverâo atendff a todas
as exigências da búilitação e podeÉo substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (Lei no 14.133, de 2021, sí. 65, §lo);

I 1.3.1 .3.ó. O alendimento dos indices econômicos previstos neste item devení ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área conúbil.
apresentada pelo fomeccdor.

d
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f 13.f .4. Qurlifcrçlo Técnice:
11.3.1.4.1. Declaraçâo de que o licitante tomou coúecimento de todas as informações e

das condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçâo;

11.3.1.4.2. Sociedades empresirias estrangeiras uendcrão à exigência por meio da

apresentaçâo, no momento da assinatura do contrato, da solicitaçào de Í€ÚstÍro

perante a entidade profissional competente no Brasil.

I I .3.1 .4.3. Comprovaçâo de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica

e operacional eqüvalente ou superior com o objeto desta contrataçâo, ou oom o

item pertinente. por meio da apresentação de certidâo(ões) ou atestado(s), por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, ou rcgulamtente emitido(s)

pelo conselho profissional competente. quando for o caso.

I I .3.1 .4.3.1 . Sera admitid4 para fins de comprovaçâo de quantitativo míni6s, 3

apÍesentaçilo e o somatório de difeÍentes ateíados executados de forma

concomitante.

I1.3.1.4.3.2. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome

da matriz ou da filial da empresa licitante.

11.3.1.4.3.3. O licitante disponibilizani todas as informaçôes necessírias à
compÍovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administmçâo. ópia do contrato que deu suporte à conlratação, endercço

atual da contratante e local em que foi executElo o objao contratado, denft
outros documentos.

I I .4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão aqueles descrios no edital respectivo.

I I .5. As regras de desempate entse propostas sâo aquelas discriminadas no edital.

12. DA ADESÃO À ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS
12.1. E vedada a adesâo (carona) à Ata de Regisro de Preços oriunda da presente liciração.

13. DA VALIDAITE IIA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
I 3 . I . A validade da Ata de Registro de Preços sení de I (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de dirulgação no PNCP, podendo ser prorrogada pqr igual período,

mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

13.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços tení sua vig&rcia estabelecida no
póprio instrumento conúatuâl e obsen'ará no momento da contratsção e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de creditos orçamentários. bem como a previsâo no plaro
plurianual, quando ultrapassar I (um) exercicio financeiro. Na formalização do contrato ou do
instrumento substituto deveni haver a indicação da disponibilidade dos cÉditos orçamenúrios
respectivos,

13.3. A contÍatação com os lbmecedores registrados na ata será formalizda pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de iostrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instnrmento Mbil, conforme o art. 95 da
Lei n' 14.133. de 2021.

Rua Simplicio Morrir4 tlo I lt5, Cenúo, lmperatriz - MA
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13.4. O instrumento contratual de que trata o item 13.2 devení ser assinado no prazo de

validade da ata de regisüo de preços.

13.5. Os contatos decorrentes do sistema de regisuo de p'reços poderão ser alrrados.
observado o art. 124 daLei n' 14.133. de 2021.

14. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRATX)S

14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorÉncia de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços regisnados. nas seguintes situações:

l4.l.l. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decon€ncia de fatos

impreüsíveis ou prcvisíveis de consequências incalculáveis, que inüabilizem a

execução da ata tal como pactuada nos termos da alínea *d* do inciso II do cáput do
arr. 124 da Lei no 14.133.de2021;

14.1.2. Em caso de criaçâo. alteraçilo ou extinção de quaisquer tributos ou encâÍgos

legais ou a superveniência de disposições legaiq com comprovada rcpercussão sobre os

preços registrados;

t4.1.3. Na hipotese de previsâo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, Dos teÍmos da Lei n" 14.133,

de 2021.

14.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
preüstos para a contralação;

14.3. No caso da rcpacnração, podená ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a conúatação.

15. CANCELAMEI{TO DO REGISTRO IX) LICITAITíTE VENCEDOR E IX)S
PREÇOS REGISTRAIX)S
15. L O registro do fomecedor seni cancelado pelo gererrciador, quando o fornecedor:

I 5 . I . I . tlescumprir as condições da ata de rcgistÍo de prcçog sem motivo justificado;

15.1.2. Não retirar a nota de empenho. ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

15.1.3. Não aceitar manter seu pÍ€ço registrado. na hipóter pmevista no artigo 27, § 2o, do

Decreto no 11.462, &2023: ou

15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do arr 156 da Lei n' 14.133, de
202t .

l5.l.5. Na hiÉtese de aplicação de sanção prevista nos irrcisos III ou IV do caput do arr 156

da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade apücada ao fomecedor nÂo ultraposse o
prazo de vigência da ata de regisro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora

podeni mediante decisão firndamentada decidir pela manutenção do rcgistro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

oRüa Simplício MoreirÀ ro I lts, Ce Ío, ImpeÍarÍiz - MA
CNPJ 69.s55.0t 9/0001-@
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15.2. O catrcelamento de tegistros "o. hipóteses preüstas no item l5.l seni formalizado por

despacho do órgfu ou da entidade gercnciadora, garanüdos os prirrcípios do contraditoÍio e da

ampla defesa.

15.3. Na hipórese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidâde

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõ€m o cadasúo de rcserva, observada a

ordem de classificação.

15.4. O cancelamento dos preços registrdos podení ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nss segBintes hipoteses, desde que

devidamente compmvadas e j uSificadas:

15.4. I . Por raáo de interesse público;

15.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

15.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hiÉteses em que o proço de mercado se tornar

superior ou inferior ao preço registrado. nos termos dos artigos 26, § 3o c 27, § 4", ambos

do Decreo n" 11.462, de 2O23.

T6. DAS PENALIDAI'ES
16.1. O descump,rimento da Ata de Registro dc Preços enscjari aplicação das pemlidades

estabelecidas no edital ou no aviso de conúatação diÍeta-

16.l.l. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
pÍeços que, convocados, rÉo honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

16-2. É. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pacuado nesta atâ de registro de preço (aí. 7", irrc. XIV, do Decreto no

11.462.da2023), exceto n's hiÉteses em que o descumprimento disser respeito as contataçôes
dos órgãos ou entidde parricipante, caso no qual caben{ ao Í€spectivo órgào paÍticipsnte a

aplicação da penalidade (aí. 8o, hc. D( do Decreto no 11.462, de 2023).

16.3. O órgâo ou entidade porticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualqrm das

oconÉncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçâo de pmcedimento para

cancelamento do regisro do fomecedor.

17. DAÀNTTCORRUPÇÃO
17.1. Em demonstração de comprometimento e rcsponsabilidade, as paíes declaram coúecer
e concordaÍ integralmente com o estabelecido na Lei n' 12.846/2013, que dispõe sobre a
responsabilização adminisrrativa e civil de pessoas jurídicas pela pnitica de atos contra a
administmçâo pública e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por ser§
subcontratados. se admitida subcontrataçiio, o mais alto padrilo de etica durante todo o processo
de contratação e de execuçào do objeto contratual.

I 7.2. Sendo assim, na execução do prcsente contrato. é vedado à requisitante e ao contratado
e/ou ao ernprcgado. preposto e/ou gestor seu:

RlIa Simplício MoreirÀ n" I 185. CenEo, Impcratriz - MÁ
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A) Ao longo da vigência deste ajuse e após prometer. oferecer ou dar. direta ou
indireumente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele

relacionada. ou a quem quer que seja:

B) Compmvadamente, financiar, custear. patrocinfi ou de qualquer modo subvencionar a
pútica dos atos ilícitos previstos na Let n" l?.846/2013;

rt. ESTIMATTVA IX) VÁLOR DA CONTRATAÇÃO
18.1. o valor esrimado da conhatação é de R$ 474.155,95 (quaEocentos e setenra e quaúo

mil. cento e cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitários

apostos na tahla constrnte no item I .2.1 .

19. ADf,QUAÇÃOORÇAMENTÁRH
t9.1. A indicaçâo da disponibilidade de cr&itos o4amentários somente seni exigida para a

formalização do contrato ou de outm instrumento hábil. (aí. 17 do Decr€to n' 11-462t2023).

Impemtriz/MA, 26 de janeiro de 2026

úL"-Á
Deryetle Wrikiria Ftorlde Conc*içro

Dirctora do Departamento Administrativo e Atividades Complernottares
Portaria n" 001/2025

APROVO o Termo de RefeÉncia nos moldes delineados. à üsta do daalhamento descrito no

referido documento.

(t4
DE R

Presidente dl Municipal
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§§TT'IX) TÉCNTCO PRELIMIIIÂN

8TP n' 0O{l!1126 - I}A CíCMI 't4l
a/,,au

O preserte fumeato crrrcriza a primeim etry da frsc dc pleÊjaÊúo c sprcscate

os devidos esudos púa a Çontratrção dc solxto qrtc rmlhc adeá à rerúhdc dcscita

abaixo. O objáivo princiC é idcotificaÍ a nmidadc c rrcrificr m ',scado a mdht soluÉo

para zupriJa. em obaewâ*ia às ncrnas vigcntes e u princ-Íç*x qrrc rcgm a Admiuicnflo

hiblica

Estc docomcoto vise auilier o Depaemo Affiaivo e Aivftla&s

Complcmearercs no plcjrmcm da contraaS dc captsa c+octUa tta PítstÉo dê

s€Íviços de oÍgâoiz.do e realizeçlo de cvenros. a íim de prova eía Caer dc l,eis no t@t à

organi4âo dc cerimônias o§ciais c cventos consnorainos.

Ademais, m &cumento consitutivo da princin 4. do plejonm dÊ

contrarâsão. esr irctru§.úlo Efli poÍ finalidrd. carctaizrr o ilurss. píütico cnrclvirto,

idcntificar a mel}or rluçe dcate as possÍvcis e analirc c cea&ios pan o udimm da

dcmaÍda quc consta m Documcnto dc Famalizaçto & Dcranh - DFD t' 0íJ4fZt26 -
DAAC/CIíI, koccsso Adminisaivo n' 00{2026. bcm cosro dcmmr r vÊt*lirbdc récaica

e econômica das soluçõcs idatificadrs. fomccendo as iafuruçõec ncccsdrir pcra srbridir

o rtespGctivo Tcrmo de RefaiêDcis ou Pmjao Básico, crso sc c(Elua pcl3 vitbilidrd. da

contrEtaçro.

r. TNF0RMÂçÔnSnÁ.gcrs

l.l. Otito: Cooopo & optsa BpGciâliuda m trrstrÉo id*ndr rh sanriís de

locação dc espaço pqt i rcaliz!ção dc segsõcc rrilni6cq rihuc poprluç:. ardiêocirs

públicas evenu oficiais. dc amrdo com âs rffiidrdss da Cfur Muoicipúl dê

IÍnpcrariz/MA.

l2- ModrXdrdt dc ltthÉo I rcr tdôdr: Prtgb, m fcoe ctcohica-

13. Crltírh dc j{rnmoc Manr peço.

lí. Critérh dc.d@o: Por Lorc.

I.ll. Sirplrcio Mqcir. íô I I t5. Cdq btE!.úL - ff
cNP.t 69.J55.0 I 9/(mt {»
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ssrADo Do MARANHÃo
CÂMÂRA MUMCIPAL DE IMPERATRZ

DEPARTÂMENTO ADMI}.IISTRÂTIVO E ATIVIDADES

1.5, Rcgbtro dc prçor: Sim.

2. JU§TMICÀTIVAS

1.1. Pir. r corürtrÉo:

Ll.t. A locaÉo dc cçaço ffsico adêqudo pca a rcalizrçlo ds scsôcr lqidnivas c

dernais evenms oficiais trmrovidos pelo Podcr L,qislaivo Mttticipsl msarlcc

inprtcÕürd c hllúvc[ ern raáo da fmAÉc rforfrl do llúrio th
Claan Mrrklpd dc lrpcnffi- dcconcmc tla lroerçlc dc obru dc rrftrrrr
c uplirÉ dr rcdc rfuiakctivr. uuhrmc cilr ddrrtlto.

2.le O Plcaário é o .W insisrciooal &ginado I rc.lir.Éo drs *sr0cs adin&*§,

cxtraodinúrhs e solcocr" bcu como de errcros oficirb $r i@gm e finflo Sice
e coasitucimal do Poder l*girlrivo, tais como rcrla rdx G-troidtr &
,a.r.i ofiGLi' crbôrbr d. .itr:3. d. .rFb. r lenr.bl r pcrrrlUrdrl
udiaüd.r Ébüür c cyca&l cdÍanb dc hú.r.r. púHl§. A id!ÍdiÉo,|"*c
eryço inviabiliza. de fonma direta, o errrcicio pl@ dcssts úividadcs,,

cosrtroroáendo a cgularid& <b frgrci@coto §i&irre e a obmr&cia do

prirlpio da cominuiddc do scrviço prúblico.

2.13. Crmprc &car gt€ a oha em o(eq4to posui mnrcza a.trlrrrl c dc

.-pü.çac, o qr iryodc a utilizafro parcirl an Fovfuei! ô Pla&b, scja por

raaões de scgrry, scja por cxigências técúicas ê noflrdiv§. Âdcmais, iniíe,
no fubito da scde da Câ6arâ Mtniciprl. egço rltaÍtrúiyo qrr rcrlr,
simuhancancntc, corúiçõcs adÊqua,l'< dc c.pa.id.dc dG ÉüXco, acBüüIüilÀ
ieeecrlrrtn tatrhf *grnrg c dlrtdde hrtltdart pan a rcalizrçb dos

aos hgisl,*ivos e cedmoniais.

2.I.4. kryüra rcssalo, ainda, qr: a Cihrara Mrui*pl de lrycrariz di!p!. d. E G€h d.
L,cgldrtlvo, unidade imú'urioal pcrmalcúc rcspoodrcl pcb acuvohnrc«o &
afõ€s dc ÍorrrÉo, c.p.itr{o c qtrHfrrb dc prür*rrr1
ErylloÍrr eúàh§ .$rt!. poüdcoc c dr rodc&dc elrí, bcír @ pda
pÍo6oção de cu:os, pâlcstrâs s€rtrlináric, etrcoúEos imfurlouis, mdibia

Rur Sinptbio Mcclr. ô. I I 85. Ccorrú, ftrtDCüiz - MA
cNP' ó9-5 5 5.01t tno l -{lt
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DEPARTÂMENTO ADMIMSTRAilVO E ATIVIDADES

missüo imitrional do Poder LcgisL*ivo c &tanfu €rFgú dcquados, &e
rte infracslrutun coqedvel com a odr.ueza pcdagógicr e indtrioml dos ctmo+

especialrncnre Íxr qrr sc rcfcre à disposiflo em forrrÉo de adit&io, tccrrrsos

audioüsuais, e.ssibilidadc e scerresa dos prttipatcs
2.1.5. A empcsa dcrcni pocsuir capoci& op.rlcidil pa aadcr pmac
às dcrsndas da C&aan Municipal.

2.2. Prwirto m PIÚo 
^rul 

dc Cortrrtrçõee:

Fâe o exposto e cm obecrvâmia ao qrc adur o iriso D( de INI§EGES l" 4§2ülo t
controdo pÍEÍEndid. cs á an conforaidade cos os ditmcs legliq lra vsz qpe @mú!
pmevisão m Plano Anral dc Conraaçõcs pca o exeÍclcio & ã126.

3. DESCRTçÃO nOS nrqUSmOS DACü{InATAçÃO

3.1. So3crt-ac colo nqrbltor ü co.trtr$:
3.f.1. 0 objero do prercmc csrudo atretc a cúeçe dc arytsl c+ccielizada ne

prcsração dc sviços & orgrnizaÉo e ralizr{o de ama paa a cxccufro, cm
Exccl&ria das scssõcs c crmtos comcnrrrrivm dc & soldc, ccrieünig dc

entregÀ d€ títubs e honrarias a persomlidrdes c cvcúos cültmis divlrsos,

rcalizados no dcscínpenho das füíçôes instituciooais do Podar Lcgislaivo

municipol, esEeitârdo os laços entre €sE CasE dc L:is, c dcmic podcoes

constituldos c a csnunidcdc.

3.1.2, A cootr&di deverí foner os equifdoe" fcí?otrs c 'rllr. de ot*a

trcêssári6 püa ! perfcite presa@o Oos sviços cq,eiídos É Do.rildo,
acando inclusive conr 6 custos de motÉlizrÉo e tsEÉpclê;

3.f3. Os scrviçoa serto cxcortados pela eÍrg€sa \Eoc.d6!, do * adnitbdo rcrrusa da

fíe dâgrrÉlc aob o frndammto de sohrecarga n 3us capúcidlde.

Lt.il" Psa fins dc frEmrlôç&a da propogra c(Ecid, a, q€3as Ik itElE3 dalE {o
obccrvu as pcticularidadcs e dificuldadcs inc*mcs à cxcqb do oqiô.

públicas dc car&cÍ oducdivo e cv€nlos scdlúico§. Tris üivühdcs itttcsÍ@ I Aú h*A

-\-

nrn Sinfllch Morcir n" t I t5. Ccú!, larrrÊiz - MA
cNP' ó9. J55.0 t9ÃX!01-O!'
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DEPÂRTAMENTO ADMINISTRÀNVO E AIIYIDADES

3.1.5. A prcstaÉo & scrviçc dcvcrá sce iniciadr cln dé 15 (qdnac) dh§ ryó§ a eeiss{o

da Nota dc E'mP.nho ou franr de Serviço.

33. Or crirÍrlo dc qraEaado tt ticr e *rtr lErür pt 3ltc..dã mr{o:

sLl. A het ilirâção doe intcrcssados deverá coa'f:cadcr s do€l@ Ídfil,a à

habilioÉo jurídica, à qualificsÉo técrdc4 à qualificaflo ccúho-frnatçira, à

rcgutariaaac fisl c uúlhisa. à rcgulrtkhdc fisl pcrac o Fandes PÍSlkt

fcderat e nrnicipal, além do cumÍrinfilo do dispolo no rtigo f, )O0ülI dr

Cmftuiéo Fodcral. Ess.3 ÍEguisiros êsr!ô !x!vií.o ffi útig6 62 c 63 da ki n"

14.1$t2wl.

3.2.a Coosidcraodo quê a conrdaçâo de ,'-'" cnpar s:m crycrilkh pode

mpmacr a quliddc aos scrvlços orcoudoq tcom.adt* qr r*r adaê
para 6ns de cqmvaCo da cq'midadc écaio da cmtrOde, a çcscalr$o de

aesados dc capacidedc Écnica anitidos por pcrso jrrídicú & diÍrib Éblico oü

pivado. qlr oooprolm a opericncia ô F«rcoodor m eêcr{lo da oüjcro

searlhana o da conroção, nos terms do atigo 67 ülti no l4.l33âV2l.

3J.ll.Considsm& $rc o gnu de complexidade do oqi6 a s ootudo lão é

elel'adô, tccoocodt-se un tcmpo & oçcrifucia n'Íninro & ryers 0l (nn) mo

na pcúação dos scrviços s s€retr com!úüdo6. sdo eiro o rmdaio dc

atestados & pcdodc difcrcncs, úo harado otrigeriGddÊ dc os m sãlo
inintcrruptos;

ll22.2"Somcate scrto Eitoc âtlstados e!çÉdidm Tô! r mlusfo ô oooao ot s
dcccrido pclo nm um aoo do inicio da sn orccrçs cxcao - firaado pra
s.r ercçrrtEdo crn Fam inferior, onfqc ih 103 do AÉo VII-A & IN
SEOESI!íPDO o'52017.

33. Do rtghc r!. a..rçfo
33.t. A prcs€re cüttoçeo rfutará cmo rcginc & .fi..Nrçb a Eagcirrda poi prcço

Unitário" noa tÊrmoE do artigo 60, irciso )O(vltr dâ Lei t' l1.lr3lamil.
33.4 Ns ê,r'FÊi .r- por prcço rmiúio (aÍr 6p, )OffIIl, Lci t' f 4.t33, & 202t » o \râbÍ

é 6x& por proço ccrfo dc unidadcs dctcrmiredrs c c rgrr --íos oüÍÊqrodco

nn §inplíçio Morcir, rf I lts, Câúq lllpúúiz - MA
CITIPJ 6o.555.0 t9{ml{9
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333.

à ÍndiÉo dos scrviços efctiranerte cxocubfu, dt oodo qrr c ris dr
conrurtcs cm rclçlo a diftrcnço de quauitrtivos cro ffits. Trl ltgiGé ritsi§

apropriado pu'a os casos em quc nâo sc coohcçco & mro, com ado+rdo nlvcl

de pÍecisão. 6 $letrthüivos otais da obra ou svfop: a cxocr$o das 'tnidrdcs" 3a

dará de ordo com a noccssidade otcenadr, com a rcalizrÉo dê mcdiçôcs

peÍieicâs a fim & quanüficar os §awiços cfttfiroate cl.êctdos e os

core+onacrc vabrts devidos (TCLJ. âcódb t97t, dc ã)l3*tcotio, TC

007.10t dc 2013-0, Ghffi Ministo vdmirCopcb,31.7J013).

Na cmp,teiteda pu proço Slohl, cada pate smc ca arc, o ris & srcmrtis

distoÍÉ ms quatittirios a sqsn cxecúdm, qa pofu s.Í süFcÍirlts oü

iafcriocs àqu.lcs odgiulmÊrt pre'visoo na phitb orçocoria da cmo{o.
Es rEgioc Fcriryôc rmr adcquado drtf dc peiá Ôs oçocificrçõcs c

qr.rantiuiros do svirpo, frnrcccndo os licitrer bdos oc c{cmcas c infoamçõcs

nocas&ios p8â o tstal Ê complcto corbcciu& & otj.lo c a dóoraSo dc

proposta fid.digle (út ó", )O(D( Lei nn 14.133, dG 2021), pn atirr distcçtcs

rclevorcs m dcccrtr da exccuÉo cffiúrrl (TCU. lcórdao lyrt, dc 201!
Plcnário. TC 007,!09, & 2013-0, c}oor Minilüo v.hr*. Crylo, 31.7.2013).

No caso corrrsto aalis.& ncsE Esüdo, e ctolha do rt3itÉ tL cxccuçlo

"Earprcitada por Prcço UniÉio' sa dcve ac scgtfub eoca
a) O esoío ryoaeparaaescolhe& r.'nr moddidrdc flodvd $EffirryaÀg

o seÍvip cfu.rúcnlc cxcolado. or scj* c corbs sÊÍb Ecalrúô por

Ecwiço prcodo a dcoaodado pch tsliaCo do coút. Es,. lodcb

ÉÍmite a Éú{ào dos cusb i!ãeoEs à cxcüç& doe scrviçc e tan

dcmonstndo cfiÉia pra o processo & pfgaütto e cfitoh.
b) Embon tcaür s&b rcalizada urae cstingiva dr qudidrdÊ dÊ sviga a Í.Írrn

cxcqtrdos pcriodic.mGnE, r{o * cdpc trEvia"Êúc! coo rdcqrrrdo ahd
de Fcisto, osCrrditttivc roois dos svilu r stn rçdidos, dc rú qrr
a mcosnção qlaitÚiva scrá ohida ryóe a rcCizÉo dc ncdiçõcr

I 6E dc gontifics 06 s.Írriços efcrit@ m.üardc c o! codrlpo&*'icg

33.{.

.e43

d/a%

Rú SinpUcio Mdsi1 nê 1185. C..rüo, trp.rúi2 - MA
CNPJ 6c.555.019/O@l{9
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vrlores dcvidos. Nesse sÊútido. o valq a s.r fto scÍá cdo&ô a ptir da

quaatidadc dc scrviços realizados e do rcspcaivo @o unil&io. trlvilDcotc
dcfinido pra cadr tipo dc serviço.

.I. DO PROCEDtrÚ§IITO TAR^ F,STIMAIWA DA§ QTJANTTI}AI»S

A esiíEriv! da qurnidede p.ra I prêsÊútê comoçA f<É eüboreda cm br* eo

aitÉrios técnicos, Focpoclivos c prdcnciaia coosirhrodo a imi&ia dc hia&ioo rcccotc

dc c@cs sinilÃrs porpúE dr CáErEa MrIúiciFl dc Irytiz
Diane daa§&cis dcdadosFtéritoE qrr pumitisocu a&iÉooljeivrdr,língd,,,

a Adminiscaflo o6ou pch adoção do SiserrE d€ &gistÍo dc Prcços, instnmto qtr sc

mosúa mais ad€qrEdo à rrucza do obje{o, marcado pcla iqEvisibilid..fc S.D[o à

freqúrciq s pqtê e à cmplcridade dos evcntos a sccm rrdizados &ElG o pslodo dc

interdiçio do Plcrúb. o rdo â"c obu dc reformcmp{bf,o&sodc.

A quntidade cstinsda foi definida a putn da anílis da nocza ir«itücioal &c
atividadcs dcscorolvidas, eru3do scscões lcgielxivas, a,tuc olm, ocrioôairc ofcid§
audÉhcias priblicasn eveatoo culo&Eis e açõca fqmaivâs pcb Emh do

Legfuldivo. cqia dÉdlr.ldÉ podcm vaiar riertificaliv.@ o logo ô v[locia àÍ., túo
em núm€ro qusnto em dimffsão.

Rcssaltesc que, m &!bib do Sií.[tâ ac Rcgiíro & Prcços, a qurmi& c*irr& ú
Ep.E$ata dÍigrção & cormção iregrat seryiado ç5chdrr.qlça,ç c66 prâncco dc

pla*je.ú!o, rdcrÊocispcaa fouaflo dcpreçoae limie údnoprnfianacmarpcX
as quis soqlcst ocoÍrcÍto coaformc a ncccssidrdc cÊtiv:a da Âdniniarflo c a

di+olribilidadc oçamcotirie, cír o&6.Ív&rci. bs prirclpie at miAaaq rrmstilihà
eÍiciàcia e intcrcssc prirblico.

Dessa fofiüa, a adoÉo ô Siícnrr dc Regisro dc proço* diada à c*imtira ptrl*
de qrmridedcs,, ÍÊvÊfGse nrodita admini*rativa adcquô paa Eitigr Íis d.
supcrdkErrioôútnt'to ou rubdi§cnrkxrsrcrto dr oodrgao, !!.egltrú f,rgdàilidlaL

operriooal ê grÍurtir r ôo,rtinihdc drs áividrdes fuíituei.rb d. Ch{! Mrai.:id dê

lmperatriz durmtc o periodo dc trstsição dê@íÍentê dÀs oüms Go! edroaoio.

Ro Sinplicio MoteLr ro I I8j, Cáo, lqrr! h - MA
CNPJ 6e_55r.0t9 mt-09
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, J4ç
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C:omiderâdo $E pelâ mrerz& do objeto do é poáEfid dê6!iÍ Pncviede o

qrrurriiativo a ser danddsdo pelr Âdminishçfu, recourco&sc guc seje dmda a licitaçõo

para regisrro de fsço§, na nrodalidrdc pregb, na lerrta eletôcica, vi*o qrs §e adequa às

hipóteses previstas no arligo 3o do Ilecrclo n' I1.462, <b 3l de mrço th 2023'

Ttbde 01: Lcvr*rncrto cml§rdo k *rviçel

f

QUAN
TI,JNID

lTf
M

DE§CRIçÃO

LOCAÇÀO DE ESPAÇO FÍSICO: ESPAÇO FISICO
ACESSryEL, PR.OPRIO PARA A REÂLIZAçAO
DE EVENTOS IOCÀL'ZÂDO§ INTORMADo
PR.EVIAMSNTE PÊLA CO}|TRÁTANT§ A CADA
EVENTO, COM Cá}ÂCIDÁDE PARÀ NO
NiNlrvro Í, (crNeLrENTÀ) E No MÁxÀ,o rm
(cEM) PESSOA§. ÂMBr§NTAm, LIMPO, QUE
ATENDA AS E)ilGÊHCIA§ E QUAI,ITrcAçÕES
SANnÁRIA§. AREADO, COM VENTILAÇÂO
ADEQUADÀ COM ÁREA PARA
E§TACIONÁME§TO, AANHEI§O8"
MASCULINO E T§MININO, COM §ÀBONE'IE
LiQuDo, PAPEL III§I§üco E PAPEL T0ALHA
E TODO§ OS MATER,IAIS DE HIGIENE
NECESSÁ§JÔ§. HIGIENE E ÀPOIO DE ACOR§O
COM Â NECE§SIDÂDE DO EVEIITO. O ESPEÇO
}EVEBL TER ACIS§O DE PESSOÁ§ CdM
DENCIÊNCIA§ Tíslces § DE MOBILIDÁDE
REDUZIDII- DI§SONIBILIDÂDE DE WIFL

Dú*IA 40

LocAÇÃO DE EspAço FÍsrco: EspAçoFISIco
AcEssÍvEL, pRÓpRro pARÂ A REALtzAçÃo
DE EVENTO§ LOCâL'ZÂD6 INTORMADO
PREVIÂMENTE PELÂ C€ÀTTRATÂ}{TE A CADÀ
EV.ENTO, COM CÂPACIDÁDE PÂRÂ N(}
iórn4o loo (cEÀO E No MÁxrMd 3oo
(1nEZENTA§) PS§S0ÂS. AMBTENTAITo,
LIMPo, QUE ÂTENDÁ AS EXIO&§CI^S Ê
QUALTFTCAçÔES SalnrÁRü5. ARErArlO.
COM VEI\iTILAÇÃO A»EQUADÁ, COM ÁREA
PARÂ ESTACIONAMENTO. BÀNHEIROS,

DIÁ§A 80

Rüs §irdiêio Mei.1 nô llts, C.rào" l§r.íÊiz- M
CNPJ 69.sJJ_O l9/O00 r{9
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MASCULINO E FEMINNO. COM SABONETE
Lieuroo. peprl HtcIÊNICo E PAPELToALHA
E TOMS OB MATERIAIS DE HIGIENE
1,1pçg$Ásos HrcrENE E APoro DE ÂcoRDo
COM A NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO

neveRÁ TER AcEsso DE PEssoAs coM
oencrÊxcns rislcls E DE MoBILIDADE
REDUZIDA. DISFONIBILIDADE DE WIFI.

4

R{. Sirnpfcio Mtrcir1 o. I I 85. Ccnl,a, t n?.túÊ - ]iA
cNPJ 69.555,0 tCfl)01{t9

LocnÇÀo or espeÇo rÍstco: espAÇo Fistco
acessÍveL pnópruo pARÂ A REAUZAçÃo
DE EVENTOS LOCALZADO§ INFORMAM
PREVIAMENTE PELA CONTRÂTANTE A CADA
EVENTO, COM CAIACIDÂDE PÂRA NO
uixuo 300 CTREZENTAS) E No MÁ)sMo 500
(QUr^ÀíHENTAS) PESSOA§. AMBIENTN)O.
LtMFo. er.JE ATENDA ns rxcÊNcras r
etret.nrceÇôes slNrrÁru1s. AREIADo.
coM VENTTLAÇÀo loEeunoe- coM ÁrEA
PARA ESTACIONAMENTO, BÁ,NIIEIROS,
MASCI.'LINO E FEMININO, COM SABOYETE
I-Íeurtoo, pppr rugÊ.uco e pepEl ToALHA
E TODO§ OS MATERIAIS DE HIGIENE
Nrcgssr(ruos, tuctgNE E Aporo DE ACoRDo
coM ANECE§SIDADE DO EVENTO. O ESPEçO
oevrnÁ TER ACEsso DE PESsoAs coM
orrtcÉNcns rtsrces E DE MoBILIDADE
REDUZIDA" DISPONIBILIDADE DE WIFI.

DIARIA l5

DE EVENTOS L@ALIZ.{DOS INFORMADO
PR,EVIAMENTE PELA CONTRATA}.ITE A CADA
EVENTO. COM CAPACIDADE PARÂ NO
uÍNruo 500 (eUINHENTAS) E No uÁxnao
1500 (MtL E QT INHENTAS) PE§SOAS.
AMBIENTADO. LIMFO, QUE ATENDA AS
emcÊNcm,s E q.leuncnçÕEs seNrrÁrues,
AREJADO. CoM VENTILAçÃo ADEQUADÀ
COM AREA PÀRÁ ESTACIONAMENTO,
BANHEIROS, MASCULINO E FEMININO. COM
SABoNETE úeuIoo, peprL mclÊNrco r
PÂPEL TOALHA E TODoS OS MATERIÂIS DE
HIGTENE NEcEssÁruos, HIGTENE E Apolo DE
ACOR.DO COM A NECESSIDADE DO EVENTO.

opvgpá ret ecEsso DE

FISICO:ESPAÇODEnOCL ESPAÇO
ACES rnóPRIO ASTVEL. nre.rzlçÂo

PESSOASo

6

3

71
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ESTADO DO MÁ,RÂNHÃO
CÂMARA MUMCIPAL DE IMPERÂTRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRÂTIVO E ATIVIDADES

COM DEFICIÊNCIÂS FÍSICAS E DE
MOBILIDADE REDUZIDÁ. DISPONIBILIDADE
DE WIFI.

5. LEVAT{TAME§TO DE MERCAI}O

As soluçõcs dc rncrcaô dispoaiwis Çr€scffids Gtc it o Ê qrE llcodatr Dr

reqüsitos dg contÍtâçío form pesqúeadas êonsidcrutdo o prhctm IV do utigo 5o da

Irrruçâo }iomrniva SEGES/ME N' 65, dc 7 dc julho de 2üll e elas rltcrsÉ.s

5.1. Ariürc dÚ rolsÉ..:
5.1.f . Cmshendosc 6 Dodclos úilizados pr otüos ó4b c cmiddcs da

AdminisÍdo Pú§icr, bôm coÍro õ pr&icas úEis do rccrdo pitdo pca

exÉWeo es s.rviçc ce quêíIo, i(ffico.r+ .s sguinlai duçOcs pra
atendinrcnto da nccssidede a qrr se referc o prt*C rqudo.

5. I 2 ContÍlt4lo dc anpcsr cqccielida ns rGírÉo iÊgr! h & sviç6 d. lqdo
de espeço pra a rcaliza$o dc scssõcs. nrJtri0a& tihmrr populaes, udiàciss

Éblicas evertm oficiais insiruiomis ô ru&r I*gislúi\rc mnicipd.

3.1.2.1. É o rnodeh rt is âdotsdo poÍ ieiatiçõÉs @ieas c pivrdr ú cfitrsoçIo

de serviçoc dc bca@ de eqnço pars rcalizl8o de scssõc§ rtrrniões e evcütos

solenes, posto E tar-sê dc serviço cmum c{a cxccu$o não inplica co
elevado grar & complexidadc,

/1,!a%

Veat4car Ircrvrrtr3ta Rilcoo

. assêgrJrl a reelizaçrXo

rcgulr drs sÊssõÉ l.giCaivas"

ramiõcs oficiais e evéatos

solenes, mesrao dimrc da

do

Plaúio da scdcl

o FlcxibillHc

opcraciooal;

o Ivhic
vuhcrabililadc an

compoÍlrrlanrô do

meÍcâdo:

o podc daruda
dcclôcatrgo &
equipãotúoc,

Hvidorcs e

o hürpoitillhdc
dc dar or cspcpos;

o lodcqurçe do

I cry às crigàci.g
I lffi*ids
o \àriaçlo d.

F!çG;

.A

f.ur Sntpücio MÇ.irr, n" f I fJ. CrnrÍo, btrpcÍrli, - MA
CNPJ 69.J55.Otg.o(nt{»

Paginr
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ESTADO DOMARANHÃO

CÂMÂR.A MIJMCIPAL DE IMPERATRZ
DEPATTAMENTO ADMIMSTRÂIWO E ÀIIVIDADES

5.2. Idcatif#o dlr rolqõa:

5.3. Análire compnlivr dr oluçõcr:

r Adequaçâo técnica e

irstitucional;

o Carálcr tcaporeio da

despese,

. Atcndirnento à§

arividadcs da Escola do

Legislúivo;

o Trrnspofuia ê

pdticipôCo §ocfuú.

poÍlsmentarcs. bent

como ajuíÊs

opcraciomis pra cada

evento.

r Ris
kociauidadc
sviço

de

do

I

Abeftrra de proccsso liciarório para a cotalaSo dc crycsa spocialiãà Da

prestação intcgrada de saviços & locqão de espeço pca a rcdização & scssõcs,
reu[iões5 trihrr.s populrrcs, rudiêúciÀs prlbli:as ev€rúo€ o§cirrir, dc rco*do om Es

rrccessidades da C&nra Municipal dc tmpíei/MA.

A Solçâo cncürla:sê iodúhda €rtr

oüro ó(gâo ou cntidadc da

Administrado Eiblica?

Sohçb I x

A Sol.fio ecâ dispmível m Poral do

So/raa Pllbtico Bnsilciro? (quodo sc

uatar dc sajârae).

Soluç& I x

Rrta Simd&b MoEirÀ rc I t85. Ccífo. Iqcr&à - MA
cNP' ó9.555.0t9,ü0t49

PagiDr



p_ F/,.. l0+

".",srl\g§gb l:t

""el'brâ__
ESTADO DO

CÂMARAMI.INICIPÀL DE
DEPARTAMENTO.{DMINISTRANVO E ÂTIVIDADES

J46

/MSolução I

ASolrXão écmpcta pt $watlivtc
ott softvut Éblico? (quetto r trúEr

& sofr*an\.

xSôh4âo I

A Soludo é adcrerne às políticas

p61ni«aq e especificações rcticas

daÍinidrs pelos Padrücs de govcrno

ePing, cMa& cPWG? (qurado sc ranr

eei*wrt.

A Soluçe é akte às

rcgulamcn@ ds ICP-Bnsil?

(quado houvct rcúdadc dÊ

ceÍtifi@digital).

Solução I

A Soluçâo é ederentc Àt oriotrçOcr

prcmisms e espocificaçõcs Ecnicas c

tncioruis ô e.ARQ Brail? (quudo o

objetivo & soludô abrargcr

docurrmros aÍquiüsiico3).

Solu$o I x

Havcrá a nccesidade de ce6citaçfu de

servidorcs púa s er.auÉo dá

conrar@?

Solusào t x

Haverí a nccassidsd? d. EdÊCqâo do

espaço frsico da instimiçto pqa

exccuçlo da solnçào?

Soh4ão I x

Rü. Si rplÊio Md"t& E" I t85. CciÊo, kD.Íúiz - M^
cNP.r 69.555.019(mt{D

P{gitrr

,/,

_-----

x

x
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cÂtú{&{ MTJMCIPAL DE IMP§RAIRIZ
DEPÂRTAMENTO ADMINISTRATIVO E A'TIVIDÀDES

Haverá necessidad€ de aCrbiÉo &
trr," pcla iÍts*itui*o pa cxccttçâo da

sohryão?

SoluÉô I x

I

ITE
M

DESCRIçÃO UMD P.
T'NITÁKIO

MATERJAIS DE I-IIGIENE

ll.cAçÃo DE EspAço slsrco: EspAço Ffsrcô
lacessivel pRópRro pARA Â REÀLrzAçÀo DE

lEvE3.rrCI§ LC|CAIIZADO§ TNFORMÂr}O
IPIEVIAMENTE PELA CONTNÂTANTE A CADA
iEvclrTo, coM c^PAcr»ADEpARÁ, NO tldl{Ilr.íO
50 (crNQriENTA) E NO MÂ«r!íO 100 (lC§M)
PESSOAS, AÀ.|8§\.TÀDO, LÍMPO, Q{,8 ÂTE§DÀ
AS E}OGÊNCL{S E qJil-IFrcAÇÔES
SANITÁRIAS, AREIADo. CoIví vENTLÀÇÂo
ADEQUADA. COM ÁREA PARÁ
ESTÂCIONÂMENTO, BANHEIROS. MÂ§CT.IIINO
E FEMINTNO, COM §ÂBONETE ilqUr»O, rerEl,
rIIa&.{co b r*tr roÂLHÂ À Tm6 osl

NECESSÁRIG.

DúRIA i .t00,0ô

Bua §aríplbb ÀrÚ3ira trô ll8r. Cctnno, lmtr,crüi. - MÀ
C.NPJ 69_5§S.Ot9,S00t-{t9

Pági&

E§TADO DO MARÂ}.I§ÃO

5.4. Peeqoirr de aercdo:

5.4.1. Pars realürr a pcsquisa de mcÍçado c a dc§nição dos paçoo forul rmi§doc

fraçc prÊlúks dccortates rte licitações rcalizadq a hs & coeúo§ vigles

de o§ao similr e aade:egi*o de peçoa Oe fuundoo rdairu à pe§quha

de peços e§§o contidos no Àrexo IV.

§'tâ Nosgrrdros a seCuiç ryêscÉ.sc rs Fúopos§tdi& p e Sduç&o I c a nédia

dos valom tois por iten.

55. SoluÉrl i,&rd§crdlr Goso hyülycb:

l.fno houve soluçôcs caeiderrdss inviávsis.

§6. âtrtlir. coaE rrllir & eteloa:

Á Soluçllo I - A co'ír&çâo de empE€sr esf6ci.lizdt r. l,|w de §eÍvi$§ de

oryarizaÉo e rcati$o de e1&tos pa;a & 6 &edrs d. CâEaô llmhipal dc

Imperriz/MÂ qeselíou as scguintes pequisas dÊ rucado, do:
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ESTADO DOMÁRANHÃO
CÂMÂRA MLNICTPAL DE IMPERAIRZ

DEPAR.TAMENTO ADMNISTRAITVO E ATIVIDADES

HIGIENE E APOIO DE ACORDO CÚM Â
NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO D.EVEXÁ
TER ACESSO DE PESSOAS COM DEFICIEITCIAS
FiSICAS E DE MOBILIDÂDE REDUZIDÀ
DISPONIBILIDADE DE WIFI.

ESPAÇO
ARâ,Â R-EALIZ^ÇAODE

EVE}ITOS LOCÂLIZADOS INFORMAIX)
PREVIAMENTE PELA CONTRÂTANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE PARÀ NO MÍNIMO
3oo (ÍREZENTAS) E No tuÁxnro 5oo
(QUINHEMTAS) PE§SOAS. AMBIENTAM,
LIMPo, euE ATENDA es excÊNcns g
quarmceçôx saNrrÁruas, AREJADo, cou
vENnLAÇÃo ADEQUADÀ cou Ánra pme
ESTACIONAMENTO, BANHEIROS, MASCI,JUNO
E FEMrNrNo, coM SABoNETE úqumo, rmer
gtctÊNtco E PApEL ToALI{A E ToDos 6
MATERIAIS DE HTGIENE Nrcesg(nros,
HIGIENE E AFOIO DE ACORDO COM A
NEcESSIDADE Do EvENTo. o rsreço oevmÁ
TER ACESSO DE PÊSSOAS COU OrRCÊ,rcnS
FÍstcAs E DE MoBrLtDd)E REDUZIDÀ
DISPONIBILIDADE DE WIFI.

RrI. Simptab Mú!ir, ro t M. Cdq lryÊL - M^
CNPJ 60J55.0t9mt{9

,24+

lqu

1

3

2.63723

loceÇÀo DE EspAço rÍslco: rsraço rislco
ACEsslvEL, pnópruo pARÂ A REALtzAçÃo I»
ÊVENTOS LOCÂLIZÂDOS INFORMÂDO
PREVIAMENTE PELA CONTRÂTAI.ffi A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE PARÂ NO Id}üMO
l0o (cEM) E No MÁxrMo 300 (TREZENTÂs)
PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO, Qt'E ATENDAAs rxcÊr.tctes E euALrFIcAÇôEs
s»nrÁrues, ARETADo, coM vEtrnl-AÇÃo
ADEQUADÀ COM ÁNEÂ PARÂ
ESTACIONÂMENTO, BANI{EIR.OS, MA§CULINO
E FEMININo, coM sÂBoNsrE r-Íquoo, rerrr
urcÉNrco E PAPEL ToALHA E ToDos o§
MÂTER,IAIS DE HIGIENE Ir'PCgSSÁruOS,
HIGIENE E APOIO DE ÂCORDO COM A
NECESSTDADE Do EvENTo. o EspEÇo DEvERÁ
TER AcEsso DE pEssoAs coM DEFICIà.ICnS
rÍstces E DE MoBTLIDADE REDUzIDA.
DISFONTBIL1DADE DE WIFI.

oúnre

oúnn 5.167.17

*@

I

I
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ESTADODO
CÂIú{RA MTJMCIPAL DE IMPERAIRZ

DEPARTAMENTO ADMIMSTRÁNVO E ÂTTYIDADES

LOCAçÁO DE ESPAÇO FiSICO: ESPAÇO IÍSICO
ACESSÍVEL PRÓPruO PARÂ A REALIZAÇÃO DE
EVENTOS LOCÂLIZADOS INFON.MADo
PR-EVIAMENTE PELA COMRÂTA}TTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE,PARÀ NO Mh.{!ÚO
s00 (QUTNHENTAS) E NO MAXIMO 1500 (MIL E
QTJINHENTAS) PESSOA§. AMBIENIêDO, LIMPO,
<iue erei.rDa AS LxtcÊNcIAs E

euALrFrcAçÕEs sÂNrrÁRhs. AREJADo, coM
vrNnuçÃo ADEeUADÀ cotu Ánea pene
ESTACIONAMENTO, BANHEIROS, MÁSCIJLI}.IO
E FEMININO. COM SABONETE rÍqUtm, r.lrrr
ucràuco E pÂPEL ToALHÂ E ToDo§ 6
MATERIATs DE HI0ÍENE NecessÁruos,
HIGIENE E AFOIO DE ACORDO COM Â
NECESSTDADE DO EVENTO. O ESPEçO DEvERri
TER ACESSO DE PESSOAS COM DEFICIENCIAS
FiSIcA§ E DE MoBILIDADE RÉDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WIFI.

núrue t8.945,00

Paquirl: O valq oütiô n pcquisa é proreniene dr cuuúa rdizrde jrao m Bsro dÊ

Prtços, o qlnl toue à beih mis de ü& cffidoÉ emldoú, cúofuEG a oolu ?. IlllT da

ubela spra

Corehrlo: O valor mal e*imedo pra a cmratÉo totrliza nt {r§5qr5 (q!aE.dío. .
rácrh c qr.tp.l, ÇrlD G cfoqra.tr o circo ral c ranrt c lawú ? chaa ffia),
confonrrc planillra fmrl abqixo:

ITEM oescmÇÂo UnltD QUANT
?.

UI{TTÁRIO P.TOTAL

I

LOCAçÃO DE ESPAÇO
Flsrco: EspAço FÍsrco
ACESSTVEL. PROPRIO PARÁ
A REALTZÀÇÂO DE
EVENTOS LOCALZADOS
TNFORMADO
PRTVIAMENTE PELA
CONTRâTANIE A CADA
EYSNTO, COM
CAPACIDADE PARÀ NO

DúRIA ]m RS r.100,00 Rl72m0.00

Rue §opllcir MoGírr n. I I 85, Ccosa lry!úb - MA
CNPJ 69.555.0t9.rm1-{x)

I

I
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ESTADO DO MÀRÂNHÃO
CÂMÂRA MUMCIPAI, DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ÂDMIMSTRÂTIVO E ATIVIDADES

uitnuo 50 (crNQrrENTA) E
NO MÁXrMO rO0 (CEM)
PESSOAS. AMBIENTADO,
LIMPO. QUE ATENDA AS
EXIGÊNCIAS E

QUALIFICAÇÔES
SAMTÁRIAS, AREJADO.
COM VENTILAÇÀO
ADEQUADA. COM AREA
PARA E§TACIONAMENTO,
BANHEIROS, MÁSCI,JLÍNO E
FEMININO, COM SABONETE
LiQUIDo, PAPEL }IIGIÊNCO
E PAPEL TOÂLHA E TODOS
OS MÂTERIAIS DE I{IGIENE
NECESSÁRIO§. HIGIEN_E E
APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE Do EVENTO.
o ESPEÇO DEVERÁ TER
ACESSO DE PESSOÂS COM
DEFICIÊNCIÂS FÍSICAS E DE
MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE wIFi.

,"'dlezÁ_

@4
?t_E

'6

2

LÔCACÀ0 DE ESPAco
FÍsICo: EsPAÇo FisICo
ACESSíVEL. PRÓPRJO PARÂ
A R§ALTZAÇÃO DE
EVENTOS LOCALIZÂDOS
INFORMADO
PREVIAMENTE PELA
CONTRATANTE À CADA
EVENTO, COM
CAPACIDADE PARÀ NO
MÍNrMo roo ícEM) E No
MAXIMO 3OO (TREZENTAS)
PE§SOAS. ÀMBIENTADO.
LIMPO. QUE ATENDA AS
EXIGENCIAS E
QUÀLIFICÀÇÕES
SANITÂRIÀS, AREJADO,coM vmrnlaçÃo
ADEQUÂDA, COM AREA
PARA ESTACIONÀVENTO.
BANHEIROS. MA§CULINO E

RJADIÁ t0 RtL63723 81210.97t,.10

n'llô Sitnplícb Morlitt n" I lt5, C*q t'l9.ÍÍiz - MA
cmJ 69.55J.0r9Âml{9

*27
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ESTADOMMAR.ANHÃO '

cÂMARA MTJNICIPAL DE IMPERAIRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRÂNVO E A'TTVIDADES

FEMININO, COM SABONETE
r-Íeuroo, pepn mcÉmco
E PAPEL TOALHA E TODOS
OS MATERIAIS DE HIGIE}.IE
trtcgssÁruos, ÍIIGIENE E
ÀPOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO.
o EsPEÇo orvenÁ ren
ACESSO DE PESSOAS COM
onrrcÉNcm.s rlsrces p ns
MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPOMBILIDADE DE WIFI.

Rqa Simpucio Mslir{ o" I l8j, Caaq fqsrEiz_ M^
CN-PJ 69.555.0 lgi(m t -{»

risrco: EsPAço rÍslco
ACESSIVEL. PROPRIO PARÂ
4 npartzÀÇf6 DE
EYENTOS I.OCÀLIZAMS
INFORMÁDO
PREYIAMENTE PELÂ
CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM
CAPACIDADE PARÂ NO
uÍNnvro 3oo. (rREzENrAs) E
NO M§OMO 5OO

(QI.'INHENTAS) PESSOA§.
AMBIENTADO. LIMPO, QIJE
ATENDA es rxc&{cIns e
euelmcaçôes
SAMTARI,AS. AREIAM.
coM vnrvnlaçÃo
ADEQUADA, COtr{ Ánge
PARA E§TACIONAMENTO.
BANHEIROS, MASCULINO E
FEMININO, COM SABONETE
r-ieuno. plpm ructh.rrco
E PAPEL TOALTIA E TODOS
OS MATERIAIS DE HIGIENE
NecgssÁRlos. HrcrENE E
APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO.
O ESPEÇO DEVERÁ TER
ACES§O DE PESiSOAS COM
oerrcÉrvoas rÍslcÂs E DE

»úrua

LOCAç DE ESPAÇO

15 R3 5.1ó?,t7

I
i

I

i

!

i

;

I

r r:lía

I

Rt 77.50?§5
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MOBILIDADE REDUZIDA,
DI§X}NIBILIDÂDE DE WIFI.

A REALIZAÇÃO DE
EVENTOS LOCALIZÂDOS
ÍNFORMADO
PREVI.AMENTS PELA
CONTRÂTANTE Â CADA
EVENTO. COM
CAPACIDADE PARÀ NO
rriNuo soo (et INHENTAS)
E NO MA)(IMO 1500 (MlL E

QUINHENTAS) PESSOA§,
AMBIENTADO, LIMPO, QUE
ÂTENDA as excÊxcres e
eunr.mceÇôrs
sexmÁrues, AREIADO.coM vm-rreçÀo
ADEQUADÀ COM AREA
PARÂ ESTACIONAMENTO,
BANTIEIRO§, M^SCI,ILINO E
FEMINTNO. COM SABONETE
lÍeuroo. papel rncrÊxtco
E PAPEL TOALTIÂ E TODOS
OS MATERIAIS DE I{IGIENE
l'ecessÁruos, ttrGtENE E
APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE I)o EVENTO.
o EsPEÇo DEvm,Á TER
ACESSO DE PESÍIOAS COM
DEFTCIÊNCIAs rlslces e os
MOBILIDADE REDI"JZIDA.
DISPC}NIBILIDADE DE WIFI.

DIARIA ó

6. DEscRrçÂo DA sot-uçÃo coMo uM Torx)
ó.t. Considãedo o crürdo Eli,.Àr c lcvffi dg soluçõcc pcívcis pa o

supÍimcÍlo da ucccseidada cE qustlo, cocsidcro+* a nric adêçâds c ômi(ffic
viávcl. a(3) !€guintc(s) sohfao(ôcsi:

p4

Rt r8.945.00 Rt I13.670,00

VALOR,TOTAL RS

Rua Simplício Morri'|, no t 185" Ccrto, lnçrtcb - MÂ
cNP., ó9.555.01!rO0t49

P*ill.

/'o tt3

('"'*'*t.
EsrADoDoMARÂNHÂô -

cÂuena uuuctPAr DE IMPERAIRIZ

DE
I <4
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ESTADO DO

cÂM{ru{MUNTcTPAL DE
DEPARTAMENTO ÀDMINISTRATI}O E A"TWIDADES

O objeo da cooaaÉo abnngp a pí€*açh dc sviçoe dc oí3rdltÉo c rcdizsÉo

dc clentos, Fra rú!ídcr ar dcrnardrs da Chra MrniciFl & toeqoizru,l.
Para csse üpo dc svigo oporsc por rma sh$o $E tlole€ rpÊoas o svi:o
cfçtivmnte exoqÍado, ctja dcrnada dercrá s otdmda pcta

frscatizrÉo do cmo. EsEú moddidade tsn dcmoÉrdo cMia fr o trocmo
de pegunano c cmole da ereoçâo conmEd.

Cocidcr&do tnta-sc dc scrviço comuns, o gam & v[Eocia da cmUa4|o scrá

dc dozc ncscs, n form do artip lO5, da lri ao 14.133, dc 2@1.

O Desao 1l.67JZ@3 eslabelece ern sr úigo f, imiro V, qÉ o SRP (Sbcot

de Rcgi$o dê hÉços) podcrá *r adotado quudo aAdninirnflo julf pertinac,

em eqocial qudo, pcla natrca do o§cto, do fa pocírcl dcfak trBiÍrlÊnÉ o

quantitnivo a scr dcrndado.

Codonre dcmoeado na tôcla 0l dc!É Erulo Técoico Prdimir, coga e

quridadc de scrv{:os e«imae§. No craro, esra $didde comiderl ar

locaç{cs cvatuir e firÀras PorMrb, coúFs qrr ú bi ,.lre procisfo uca
da quntidadc dcmdada üsto qr a rcalizapo dc ems e simônhs ofchb é

telada a faos divssos qrr po&m ou ú r otf& dc cdckaÉo grsuidt
pelo sviços obi.io do fc*rtc §snrlo Técnioo Himiu.
Diant do crço*o oo ign arcior, tloooca.b* q- *ja rdotado o sRp pra o
prcrcúre €lematc licitilóÍb. conr frrndracrrro m afigo 3" rb Dccreto

ll.462.rm2t.

Coori&mdo as psticuloidadcs rcllxivrs À Cloa MrubiFl dc Iryaizr'lrtA
nío srá pemirida a gticipat'o do qrusra ouo ügl dr^dnioisrÉo públict

no hcgío. ba como não scrá cmcdida a Adcú (üú.) à !tr dc rcgisúr dc
pÍÊço§,

ô1.1.

6.tL

6t3.

6.1.4.

6.rs.

el.6.

6.t.7.

7. JUSTMCATIYA?ARAPARCELAMXI'TUIGRIJPAMEIi'TOI'EITEN§

Rua Singllcio MoÍ!ir.. í, I I 8J. CqEq ltlp.rüiz - M
CNPJ 6OJS5.0t9,IXr0l{»
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMÂRÂ MUNICIPÂI DE IMPERÃIRIZ

DEPARTAMENTO ADMIMSTRATWO E ATTVIDADES

7-r. Nos tcÍnoú & út. 23, §l'. d. Iri to l4.l33t?f2l, o fcdoÉdo do obicfo dove *r
Edotado scírpÍê $E réonic8 c counie.ocÍtc viáwl, m vis! à adhçüt ô
compcriliüdadc e à obrcnÉo dr pmpoo uuis vattrie prr a Adaiai*rçto. Tbdavia" o

meÍno diploos legd a&EiE e cffieçb ear lote riob Era& o fr-imffi 3 uto§ür

inviávcl. urticcoômioo ou cçaz dc compomacr a adogth accuçlo do úi.io.
72. No prtscntc caro, o ot{ao consige na pÍc$tÉo fucSnà dc sviF d. loc.Éo dc

êspaço pú. a rcalizrÉo dÊ scssôcs. rrmi6c3, úihm ppdeca' âdiêúchs Éblicú ct lrtos

oficiais c aivida&s institrcimris da C&üÍa MunisiXt dc trycraizÀ{,{. oorycaao
inâac*nrrna fisic+ 6siüilidd., scgurança cliocliaçlo, iatrçocs détricrs c hiffitlicar'

mobili&io, apoio opcrrcimrl e dcruis forfidrdÊs rccct§&irE r do ürdincoo das

&mardas instinrionais

73. A evenhral divisao do otúcto enr itsns ql k ústioos srtuia fqpcarÉo da

responsabilidedc comarual, erra-rt da complatidedc dc gÊdo, dilolEe & ooordcorÉo

entIÊ foÍoêccdor€s dirrrs e risoc à compaibilidadc úeaice rmt c svilu ptodoe o gr
podcria cornproanetr a rrgulrirhdc, a coatimridade c r qurlidrdc dos cinlolc rcdizdo§,

7.1. Além disso, o Frdarrcrrlo podcria gÊrsÍ clctrrçio d. cr§aoc adaidiôitivc e

operrimair tais cooo mí{tiploô oodurb3, nmatzaçôã praldrs, r*cgÉçfo dc *igrçôcs
e âureolo do Íisco dc falhre n Gsccr#o, aMas & pdlc{io rh cml*Lda e &
efici&cia ndminisrnriva

1l. O qnpomo dos itcas co lote fuioo, por rui rrcz, '+rFrr a aÍctrrçto itrEgrad! ê

coodeuda doo scrviçoc, r Fôodi$ das od(pcs Éoir* I ccmelizrÉo &
re+onsrbilidrdcs crn rm único cmrúado c maic rgltrrça jtrídba c oparlcfornül pd! !
namfui*a$o, permitfuUo rspoalr nais élcrre & dcoüda idriüi1 hchdr rçrlr dc

ne,êaü ãEsddirúh @ implItrybírcl.

7.í kssrltc-§ê, .ird& rye a adoção ô loc &rico nb rccirç e coqcdividdc, unr wz
que o Írcrcádo di@ & fçreodccs spos a pr€su o o@ dc fuor glob.l, cortroroc

dcmmstado cm pcrquira de mcÍGido, -ndo a erigSocia ô ãfÍrwl c@. coqrlcxidde e e

natureza do scniço contmdo.

éçe_
ualaae

Ru. Simdísb Mqliq d tt85. C!.rno, llp.tÚk - M^
CNPJ ó9.5J5.0t9()@t{t9
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EsrADo Do MARANHÃo
6f,1v1qR,{ MUrI\'ICIPAL DE IMpERÃIflz

DEPARIAMENTO ÀDMIMSTRÃIWO E AITI{DADES

7.7. Diante do elposto, Í€ss devidam€stc justificado o não pssellmctio do o§o c o

agrupamurto dos itens em lote útico, por se ffiâr da soh4âo que melhm *eadc aoe pincipios

da efici&rcia economicidrrla. plenêjãmato. intaÍ€ssÊ público e oüÉ4üo da propoara ;rris

vantajosa prre a Câmsrâ Muricipsl de tmperaaizlMl-

E. D§MONSTRÂTIVO IX)§ RE§ULTAIN§ ODíIIDO§

E.l. Deote os beoeffcios a rram alcançados coo s oos!úrÉo, pod€moc dests-.t o

seguinte:

a) Realizaçâo ê sessõca trihnas poprlucq audiàcies públicas e anim6ohs dotr& dc

oganização e csruuras nccessário à exeoryão do obja cm e qnllhdc c acdàci!
irrcrçars aos dos oficiais levados a efeito por esa Casa de Lcis

9. prouDÊ!{flÂsptÉvnsrocorrnrno
9.1. P.ra mcltpr cxec.qão do serviço coÍtÍatsdo é rrccssrhio quc a iositrição ftça un

crooograna de eventos pan execu@ dos serviços com a amcedê"cia minima !6 QJ (gia66)

dias ríceis do evêdo a sêÍ Ícalirãdo.

r 0. EsTtMÂrTvA rx) VÂII)R DÂ CONTRATAçÃO

r0.1. O valor total csirnsdo pea s contmlEÉo da soluÉo I é de RS 474.15595 (qrs.omloc

e scenta e quaao mil, cerrto e cirqranta e cinco rcais e aovem c cim ccoavos)

ll.coNTr6-r^çorscM
tt.f. Nãa há contrataçôcs qrr grrdan retAldasdrhdc ooo o otjo da omaÉo
pretcndida, scjam elas já Ír.lizadas ou corltrqõ.s frrü1r6.

I 2. IMPACTO§ AMBII ITTTAIS

!2.f. O prircipio do dcsenraolviocoo n*ioosl o.í€drrl êíÍá pft,r,is n, mva tci dc
Licilaçõcs ( 14.t3312ü21), a seus artigos 5o e I l:

\-

Rü, Si![plhb MorÊir4 Do llts, C€oIo, bnFrEü_ M^
CNPJ ó9.5J5-Ol9 mt.l»
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cÂMARÂMUMCIPAL DE

DEPARTAMENTO ADMIMSTRÂTIVO E ATIVIDADES

'Art 5o Na aplic^Êão de$a L€i, saâo ústrvadm or gindpioe e bgptidodc, dE

impess@lit de, da moralidedê, da Fblicidadê, da €úcilhcis, do imeressc ÉHico, da

probidade ,llrninisativq & i$ralddê, do pldrejaúrcrro, e Wràcir, da cfieáclq de

segÍegôÉo de fusõcq ds motiy4ão, da ünculaçb m cdital, do Írtgan€do objaivo, da

seeurarya juÍidica, da razoâtilidâdê, d. compctitiüdadc da proporcimellladc, da cclsiilrdc,

da economicidade e do dcscnvolvimento nacional srsôátávd, csir cmo as ditposiçõcs do

Decn*o-Lei n" 4.657, de 4 dc setcolbio dc 1942 (Lei dc Into@o às Noroâ6 do DitÊito

Brasilciro).

An. I l. O pr,occsso licitaúio tcm por objctivc:

I-._.

lV - Inccntivar a iooveção e o dcscnvolúm€do @ional sddvel.rr
12â A Aúnioistrafio PrúHica dcve scguh dirtrias pievbtss ú Crri! Nrcidd &
Contraações Suffirtávcis (6' ediÉo, liDL @lÂNv*.gov.bUrgu4ft-
bdconpcicadcgn/cgúgnidguia{c-cmtr&cocs-ggemrrcis.sa-X}2l.pdf} dc schbÍo dc

2@3, daAdvocacia Gcral dr Uniro.

123. Nessc sctrtido, aF§ a dcvida consulta do Guia Nrimal & CorIiÍúçõG3 Suffirrcis
dÊsacamos a irexis&rcia dc guaisqrcr recomendqões esp€cíficÉ sca da coto{o do

objcto, seÍIr pr€jtd"o dc qrle a commda deverá conlÍiüuir púr &PllDoção do ,rcscnvohÉrrEnto

nacionl sustalável no crmsrimeoto de diÍEtrius e cÍitéÍios & sr$cúbiliddÊ rnful, de

acordo com o aÍ. 225 da CongtituiÉo t'cdeÍsll88, e em cufonmidade con oe atigos 50 c ll
da Lei no 14.133/2O21 .

I 2.{. .Aplicar as normas técnicas da Associsção BÍasilein dÊ Nomas Técaicr - ABI.Í[ I{BR,

refercote ao uso dc mdedris ródco§, biodcgÍadáveis c rcciclÍvcii

125. Visar ecmomia m utilizaÉo dc dquinas, equip@dos e fen roas mofihrindo pca
â redução do consurno dê cnêrgia, bcm como aa rniliaçlo dc todogis e m.trÍiais $rê
rcduzon o impac-to arnbicrrtal, ea coaformidadc oor a Lci dc Eôcihia Eacrgáfr:! t'
10,295/01 e o dacreúo no 10.77912(Dl, qw cstabeleoe redidas pan a rcduçso do mmo rtc

energia eléaica m âobiio da admiúiíÍâçüo pÍblica Êdccel, $icárd :rôgidiriürcne ir casg.

,as4

@4/eé

\-

Rüa Simpli.b MoGirÀ r. I f 85, C.r!lro, bp.rÍiz _ M^
CNPJ 69.Si5.0 t 9/OOOI-{r9
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f2ó. Forocctr ros cmpÍêg[dos o. cquip@eíÍos dc scgry nÊocssftic à atco4ão tbs

scrvips e realia progrnnr irncnw & trcilameno dc sctrs cmprcgados. n6 fiurrims rrcaÊs

dc cxccução cootratual. pam as pr&icas dc sumtóiüdrdc, oÊccnades as mroas mbcmris

ligencs.

13. DBCLâRAçÃO DE VIABILIIIADE

A viabili&de da couuaçao se jrstifica poir rc longo ô crordo vcrificouce qr: a

sohção fopo*a rr DorE! rneiq rdl€quad4 ecor6mica e eôcicoc Frl o eldincato de

necessidade ryrxcrtada

ElEsa cqüpc dc plancjamcrto dcclara vI"d cst! ooÚúCo oom bage ne*c

Estudo Técnioo Prcliminar.

trEsa equipe dc plarcjamcnto dcclara ffivd c$r @!o cm b6c rÉse

E*rÍb Téctrioo Himinâr.

It,l. Aprwrçlo c úd..trr:
Ern vish das infonnaçôcr ryrcscnradas neste docuncro e oonsi&reüdo çr forrnr

cumpridos todos os rcquiítoo pca ara elabora@o, csrão & rordo cm rs sot4úcs oc lgcnEs
publicos signaárrios.

Iryaeiz-MÁq 20 dÊ janeiro de 2026

Amsordo
R.lpodavd prfo Prcfinhrr

n' {10112üLl

Rn Siplbio MoÍrjr., râ IItj, Cr@ tE9.rúiz- M^
cNP.l 69.555.019ôü,l{'!)

Plahr 22 & 2?

CÂMARA MI]MCIPAL DE IMPERÃi?JZ
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ESTÂDo Do MÂRÂNHÂo
cÁu,c,RÂ MUMCIPAL DE TMPERÂIRIZ

DEPARTAMENTO ADMIMSTRAITVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Aprov4âo da Auoridadc ComÉente:

Conridctando a daclançlo dc viabilidade dc colra@ do6 rdê técoie§

APROVO o Esudo Técrico Prelimina na foroa da kL

rry.",ui*ue"'?Á * O.J **zt.

Prcalltatc dr

@4/,2ruà

iu Simplícb ltaqeira. rô I lEJ. C!fro, tlüFÍiz - U^
CNPJ 6e.555-Ol9r0O0l49
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ESTADO DO MANEXSÀO
CÀMAN.A MTJNICIPAL DE IMPERATRTZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

ANEXO I

MAPA I}E RISCO§

FA§E DE ANÁLISE

(X) Ptaícjimío dr ComarÉo c §clcçao do Fo'rncsador
(x) Gc§ão do corilrdo

ANÁLI§E DE RISCG

( ) Alta( ) Baixa (x) Média

( ) Bsixs ( )1.4édi! (x) Ah&

lmp4nação do cdiul; araso m proccsso licitaório; an.trÉo da
licitaçlo; prejuízo finarrceiro c dms à imagÉm do óÍSro

Revi§o do edital por
eqúpc multidisciplinar;
utiliaçlo dc modelos de
ediuis stualizados;
congrlte os egios dc
controlc; minancnto da
equipe rcspodvel pela
etabmr@dodiral

Equipc&plejmdo Fcc
pcPaíeia

I
CoÍrE§to iEediata do
dital, sÊ poss{vel;
grspcogfo do pocegso

Agcntc dc CoilÍaÉo
Fe

ptpúdri.ou
imcdino à

Rr. Slúplkio Mo.ê!r, o. I ll5, C.am, hDaÊL- MA
CNP, 69.555.019rttíD l{t9

Patiir
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ESTADo DO MARANHÂO
cÀvene vtD[ctPAL DE rMPERÂTRIz

DEPARTAMENTO ADMTM§TR.ÀTIVO E ATTVIDADE§

a53

.v

Li;1:

idcatificaçlo da
frlba

licialkio pca rcü§o do
edit8t divutgaçlo de
comunicado csclirGcaDdo
ss co{rEçõ€g

(x)Médh ( ) ÂItt( ) Brixs

( ) AIta( ) Baixa (x) Média

Atraso m púoccsso lici&iot rcccrridc.lc rwido do ditrl;affi
dcorocdopccso

I

ElabomSo dc cdiul clarc
e objetivo; divul$Éo dô
edital com aaec&cia:
di+ottibilizaÉo dc c'nel
para êsclaciecntos dê
duvidâs

ftuipc&flcftmcod
AgcoÍê&CondaÉo

Fsc
Feerú&iâ/
Sd.Éo do
Fua*

I

AúIisÊ cÍitcriose .lâ
ioprreuçüo; d.eisão
fiutda*uted! soh,re a
impenaÉo; diwlg.Éo
da dccisâo ms licitsntes

Ag€[redÊCffiação Sêlcçtu do
Fcncocdor

(x) Beira ( )Ilelb ( ) AXs

( ) Bsixa (x) Média ( ) Altr

Rt! Sinpllú! lilqlirt tr. I ltj, C.üo, h!íúü - M^
CNPJ 69.53J.019/tl(»tS

&27
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ESTADOM
cÂMARA MUMcIPAL DE IMPER.ÀlRtz

DEPARTAMENTO ADMIMSTRÂIIVO E ATIVIDADES

PiSiD.

Atsaso m pmcesso liciatório; neccssirhdc dc comoÉo de

rearanescente; possibilidade & reabemra da licittÉoI

SclaÉo do
Fqocccdor

Âúlise aiteriosa da
docuoÊd4ro de
tnbilita*fo; vcrificação
da capasid.rt técnica c
ftulrccin dc licitgntes

agdrd.CoffiÉoI

I

Cutvocsdo do póximo
lieitãrtc chsifcado;
rcabecra da licitaçào, se
necessário

AgddÊContrüCo Scbdodo
Frndr

( ) Bâixa (x) Média ( ) Ala

( ) Baixr ( ) líátis (x)Alu

I Picjda fíeeim; Dmc à irnrgçn rb &glo; lilmi<Ldc dG úvi
licir.Éo

I

Aúlise critcrioa das

Eúpostas & licirates;
verifi caçto da cqacidade
récaicr e fircrire dos
liciunra: cl:breção dc
codÍío dáslhado c codl
clârsulas claras;

Ges*r do Contrrb Exêcução
c6t Êlrral

Rus SiqplÍcb Mor.ir1n. I tSs, Ccnso. fmpG'üiz- M^
CNP, e9J55.0t9,m0t{r,



# Ê', íq2.
p.. cD{l \

\$95

EsrAmmMAnc,NHÃo
cÂrvÍA&{ MUMcIPAL DE rMPER^rRz

DEPARTAME}{TO ADMIMSTRÂTIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Iqcrsiz-MÀ 20 ejtaciro dÊ 2026.

Âcscaror do
Sü!ô.
Adr,r.iei.rüvo

R,aponeíYet pch HiDiilr
r' Ilf !5

"84
aX/"at;eacompaühmeoto da

execudo do contrslo.

Aplics$o dÊ pqnlidadcs
pevisas em conrato;
r€scisao do cour.to, sc

ffisário; abcrtra de
nova licitaÉo;

Ccstor do Co,oaao
Ex€cuçio
coúsanlI

Rüs SiErplÊb Mdlir" n" I lts. Ccíüo, tnFÍüiz - M^
CNPJ ó9.555.019/t001.{r!,
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ESTADo po nannaNuÃo
cÀvana MUNTcTPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÂo ELETRôNrco No 003/2026
(Processo Administrativo n" 004120261

ANEXO II
MINUTA OO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SERVTçO No ......../...., QUE
FAZEM ENTRE sr A cÂMARA MUNtctpAL DE
IMPERATRIZ(MA)EAEMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n" 69.555.019/0001-09, com sede na Rua SimplÍcio Morêira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,
neste ato Íepresentada por sêu Presidente Sr. Adhemar Alvês de Freitas Júnior, brasileiro, casado,
agente politico, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurÍdica de direito
privado inscÍita no CNPJ/MF sob o no _, com sede na doravante designada
CONTRATAOA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _, portado(a) da Carteira de ldentidade no

_ e do CPF n" _, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 00412026
e em observància às disposiÇÕes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei n" 8.078, de 1990 -
Código de DeÍesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvêm celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n' 003/2026, mediante as cláusulas e condições a
seguir enu nciadas.

1. CúUSULA PRIÍIíEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Têrmo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na prestaçáo
de serviços de locação de espaço paÃ .ealizaçáo de sessÕes, reuniões e eventos solenes, de acordo
com as necessidades da Câmarâ Municipal de lmperatriz/MA, conforme especificaçÕes e quantitativos
estabêlecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n'003/2026, identiÍicado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. DiscriminaÇáo do objeto:

ITEM DEScRTçÃO/ESPECTFTcAÇÃO
roENTrFtcAçÃo

CATSER UND QTD V. UNT,

1.4. Vinculam esta contrataÇâo, independentemente de transcriÇão
1 .4.1 . O Termo de Referência;
1.4.2. O Edital da LicitaÇão;
1 .4.3. A Proposta do contratado;
I .4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inÍcio
na data da sua assinatura e encerramento em doze meses, na forma do art. 105, da Lei no 14.1'3312021 .

2.1.1. O prazo de vigênciâ será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto náo foÍ concluÍdo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

.dr
Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.555.0 t910001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
rx4/ataa

3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, lV, Vll
e Xvlll)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçóes de conclusâo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a êste Contrato.

4. CúUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1 . Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual

5. CúUSULA QUINTA - PREçO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ _ ( )
5.2. No valor acima estáo incluídas todas as dêspesas ordjnárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
flscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramentê êstimativo, de forma quê os pagamentos devidos ao contratado
dependeráo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aÉ. 92, V e Vt)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se
deflnidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉT|MA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, ê independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações inaciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último realuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) deflnitivo(s).
7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
deflnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser
determinado(s) pela legislação entáo em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste seÉ Íealizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)
8.1. São obrigaçÕes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
8.3. Receber o ob.ieto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notiícar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriícadas no objeto
fornecido, para que seJa por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a exêcuÇão do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condiçÕês estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas cabÍveis
quando do descumprimento de obrigaÇôes pelo Contratado;
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇóes e reclamaçÕes relacionadas à execuçâo
do presente Contrato, rêssalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1 1 . Responder êventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro feitos pêlo
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuÇâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XrV, XVI e XVll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaÇões constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com umâ vêrsão em português, e da
relação da rede dê assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
9.4. ComunicaÍ ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. '137, ll, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados,
9.6. Reparar, coÍrigir, remover, reconstrujr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificârem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregâdos;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÇão do objeto, bêm como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execuÇâo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da gaÍantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridosl
9.8. Quando não for possível a verificaÇão da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setoÍ responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União,
3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específlca, cuja inadimplência nâo transÍere a
responsabilidade ao contratante e náo poderá onêrar o objeto do contratoi
9.'10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçâo do objeto contratual.
9.1 1 . Paralisar, por determinaçâo do conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pêssoas ou bens de teÍceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilldade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitaçáo;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execuÇão do conlrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deflciência, para reabilitado da Prêvidência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçâo (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021),
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaÇão dos empregados quê preencheram as referidas vagas (art. 116, patágÍafo
único, de Lêi n.o 14.133, de 2021\:
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9.15. Guardar sigilo sobre todâs as inÍormaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemêntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no att. 124,11, d, da Lei
no 14.133, de 2021.
9.'17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os matêriais, equipamentos, ferramentas e
utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÇóes
de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eflcazes para proteçáo de dados pêssoais a que tenha acesso por forÇa
da execução deste contrato;
9.20. Conduzrr os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuÇáo do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especiflcaçóes do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, êxcêto na condição
de aprendiz para os maiores de quatozê anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. cúusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art.92, X[)
10.1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CúUSULA DÉC|MA PR|METRA - rNFRAçÔES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS (art.92, XtV)
11.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado quê:
a) dêr causâ à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexêcução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação Íalsa ou prestar dêclaraçáo falsa durante a êxecução do contrato;
í) praticar ato fraudulento na execuÇáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
í1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inêxecução parcial do contrato, sempre que náo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);
ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alÍneas "e", "f', "g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei n"'14.133, de 20211;
iv. Multa:
1 . Moratória de 0,1% (zero vÍrgula um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 10% (dez por cênto), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçâo, suplementação
ou reposiçáo da garantia.
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